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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 26 de novembro de 2024, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 2611004/2024, tendo como objeto o Registro de Preços

para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de

fossas sépticas e dedetização para atender as necssssidades das Secretarias

Municipais de Cantanhede/MA. Com este fim e para constar, eu, Antônio

Carlos Costa, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 26 de novembro de 2024.

^ntônio Carlos Costa

Setor de Protocolo

www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n“ 2611004/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Administração, Jackson Ney
Aguiar Medeiros, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e
oponunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais
providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidadc/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Responsável pela formalização da demanda:

ANTÔNIO ARAÚJO SILVA TEIXEIRA

E-maíl Institucional:

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br

Justifícativa1.

Identificação da demanda

Manifesta-se a necessidade da aquisição de serviços de esgotamento de fossas sépticas
1.1.

e dedetização para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cantanhede/MA.
Justificativa da necessidade da contratação

1.2,! A contratação se faz necessária para garantir condições adequadas de saneamento e
higiene nos prédios públicos municipais, prevenindo doenças e garantindo a qualidade de vida
da população atendida pelos serviços municipais. Ademais, a prestação eficiente desses serviços
contribuirá para a conservação da infraestrutura municipal, evitando danos causados pelo
acúmulo de residuos e pela proliferação de pragas.

1.2.

l .2.2 A ausência de manutenção preventiva e corretiva adequada pode resultar em problemas
ambientais e de saúde pública, tais como contaminação do solo e da água, disseminação de
doenças e aumento de infestação por pragas urbanas. Assim, a contratação visa prantir uma
resposta rápida e eficaz a essas demandas, assegurando um ambiente mais saudável para os
municipes e servidores públicos.

1.2.3 Além disso, a contratação desses serviços possibilita maior eficiência na alocação de
recursos públicos, evitando custos elevados com intervenções emergenciais e garantindo uma
gestão mais racional e planejada dos serviços de saneamento e controle de pragas. Dessa forma,

política preventiva, reduzindo riscos à saúde pública e preservando apromove-se uma

infraestrutura municipal.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Espera-se a manutenção adequada das condições sanitárias e de higiene dos prédios
públicos municipais. Redução da incidência de doenças e infestações por pragas urbanas. Maior
eficiência na gestão dos recursos públicos, reduzindo custos com intervenções emergenciais.
Além de um atendimento ágil e eficaz às demandas das Secretarias Municipais, garantindo um
ambiente mais saudável e seguro para a população.

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro,
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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2.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela a seguir, onde está demonstrado os itens e
quantitativos necessários:

DESCRIÇÃO

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de esgotamento de
fossas sépticas, sumidouros, hidro jateamento,

dcsentupimento de pias, bocas de lobo e vasos sanitários.
Limpeza e sucção de fossas em prédios, com emprego de
pessoal e equipamentos.

Serviço de Dedetização - para eliminar e prevenir a
proliferação de ratos, mosquitos, formigas, cupins, baratas,
aracnídeos, insetos e outras pragas através da utilização de
pulverizadores, gel, pó seco, annadilhas adesivas e/ou
outros produtos necessários; com baixa toxidade ao homem
e atendimento às normas ambientais vigentes. 	
Limpeza e Higienização de Reservatórios de Agua (Caixa
d’água ou similar)		

UNIDADE QUANT.ITEM

Metros Cúbicos 2.6001

Metros Quadrados 40.0002

Metros Cúbicos 4003

2.2. As quantidades dos itens foram estimadas baseados na realização no último processo contratado,
bem como planejamento organizacional de 2025,

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER REALIZADA A PRESTAÇÃO DOS3.

SERVIÇOS.

Conforme planejamento das Secretárias Municipais, os itens serão utilizados conforme as
necessidades do corrente no ano de 2025.

3.1.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despesas, que
deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

4.

4.1,

Cantanhede/MA, 26 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

Antônio Araújo Silva Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutura

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da SECRETARIA MUNI

CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, por meio do Processo Administrativo n°

1111004/2024, toma público, em obediência ao disposto no Art. 30 do Decreto Municipal n°

394/2024, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PRE
ÇOS - IRP no âmbito Municipal, visando eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento
de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das diversas Secretarias Municiais de
Canlanhede/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo me

nor preço por item, conforme condições a serem estabelecidas no Tenno de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encami
nhar ofício para a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, situada na Praça Paulo Rodri-

° 01, CEP: 65.465-000. Centro, Cantanhede/MA, manifestando seu interesse e concordânciagues, n

com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de;

1 - Especificações do item ao registro dc preços do qual pretende participar.
2 - Da estimativa de consumo

3 - Do local de entrega

O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal dc Administração e Finan
ças, Setor de Licitações e Contratos, e a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades
participantes.

A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas no
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência.

Os quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados publi
cados no edital.

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no

atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições:

a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal,
b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será dc 08
(oito) dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, confomie Art. 30
do Decreto Municipal 394/2023.

c)A manifestação de interesse ein

objeto e condições da licitação,

d) O encaminhamento dc documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não
inclusão do órgão no Registro de Preços.

Diante do exposto, comunicamos que

uso de suas

participar do registro dc preços, implicará cm concordância
com 0

Página 1 dc 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANf-lEíJÈÍ/,”,^,,
SECRETARIA MUNICIPAL

4-RUS .
PftlFU T URfl 81

OMWtCDE

O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada

conforme dispositivo legal.

Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal

de Administração e Finanças, localizada à Praça Paulo Rodrigues, n° 01, CEP; 65.465-000, Centro,

Cantanhede/MA ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico semar@cantanlicde.nia.uov.br.

CantanIiedc/MA, 25 de novembro de 2024.

I

I

terreiosamente.

MSAguiar

liçipal do-?

Jackson N

Secretário Mu

nedeiros

dministração
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ANEXO I

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de
fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das diversas Secretarias Municiais de Can-
tanhede/MA.

UNIDADE QUANT.SERVIÇOSITEM

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de esgotamento de fossas
sépticas, sumidouros, liidro jateamento, desentupimento de pias,
bocas de lobo e vasos sanitários. Limpeza e sucção de fossas em
prédios, com emprego de pessoal c equipamentos.	

Metro Cú

bico (M^)
100001

Serviço de Dedetização - para eliminar e prevenir a proliferação de
ratos, mosquitos, formigas, cupins, baratas, aracnídeos, insetos e
outras pragas através da utilização de pulverizadores, gel, pó seco,
armadilhas adesivas e/ou outros produtos necessários; com baixa
toxidade ao homem c atendimento às normas ambientais vigentes.

Metro Qua

drado (M=)
10.00002

Metro Cú

bico (M')
Limpeza e Higienização de Reservatórios de Agua (Caixa d’água
ou similar)			

8003

'.(.3.

Página 3 dc 3
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Obleto: Reoístro de preços visando futura e eventual aquisição de Gás GLP botijão 13kg e Vasilhame de Gás GLP
botijão vazio de 13kg para atender as necessidades das diversas Secretarias Municiais de Cantanhede/MA.

ANEXO I

QuantidadeItem Descrição Unidade

Gás Liquefeito de Petróleo GLP, para uso em cozinha,
envasado em botijão de 13 kg, com entrega e instalação na

unidade solicitante.		

UND 20001

Vasilhame - Botijão Gás Liquefeito De Petróleo - GLP,
Material Chapa Aço, Tipo Gás Propano-Butano,
Capacidade Botijão 13, Aplicação Fogão Residencial,
Normas Técnicas Abnt 8.460 (VAZIO)	

30UND02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - AVISO DE
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS: 2111004/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS, por meio do Processo Administrativo n® 2111004/2024, torna público, em obediência ao disposto

^ no Art. 30 do Decreto Municipal n® 394/2024, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, sua INTENÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, visando eventual e parcelada prestação de serviços de
esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das diversas Secretarias
Municiais de Cantanhede/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo
menor

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para a
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, situada na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, CEP: 65.465 -000,
Centro, Cantanhede/MA, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente
acompanhado de:

1 - Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar.
2 - Da estimativa de consumo

3 ● Do local de entrega

O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Setor de
Licitações e Contratos, e a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes.

A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo
Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência.

“^Os quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital.

Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no uso de suas
atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condiçoes:

a) poderão participardesta IRP as entidadesno âmbito municipal;
b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de 08 (oito) dias
úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Art. 30 do Decreto Municipal 394/2023.
c)A rnanifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e
condições da licitação. - ● ■ - j
d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicara na nao inclusão do
órgão no Registro de Preços.

O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada conforme
dispositivo legal.

preço por item, conforme condições a serem estabelecidas no Termo de Referência.

Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, localizada à Praça Paulo Rodrigues, n® 01, CEP; 65.465 -000, Centro, Cantanhede/MA
ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico semaf@cantanhede. ma.gov.br.

oa<gtg
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Cantanhede/MA, 25 de novembro de 2024.
CANTANHEDE/MA

PROC.2611004/2024
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Atenciosamente

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas
sépticas e dedetização para atender as necessidades das diversas Secretarias Municiais de Cantanhede/MA.

UNIDADE QUANT.SERVIÇOSITEM

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de esgotamento de fossas
sépticas, sumidouros, hidro jateamento, desentupimento de pias,
bocas de lobo e vasos sanitários. Limpeza e sucção de fossas em
prédios, com emprego de pessoal e equipamentos.

Metro

Cúbico (M*)
100001

Serviço de Dedetização - para eliminar e prevenir a proliferação de
ratos, mosquitos, formigas, cupins, baratas, aracnídeos, insetos e
outras pragas através da utilização de pulverizadores, gel, pó seco,
armadilhas adesivas e/ou outros produtos necessários; com baixa
toxidade ao homem e atendimento às normas ambientais vigentes.

Metro

Quadrado

(M»)

10.00002

Limpeza e Higienização de Reservatórios de Água (Caixa d água
ou similar)			

Metro

Cúbico (M’)
8003

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - AVISO DE
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS: 2211002/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

prefeitura municipal de CANTANHEDE/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, por meio do Processo Administrativo n® 2211002/2024, toma público, em obediência ao disposto no Art. 30
do Decreto Municipal n® 394/2024, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, sua INTENÇÃO DE^REGISTRO D_E
PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, visando eventual e futura contratação de empresa para aquisição de confec^o
de camisetas, uniformes, lençóis, bonés e equipamentos, destinados ao atendimento das riecessidades^ das
Secretarias Municipais de Cantanhede/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletronico,
tipo menor preço por item, conforme condições a serem estabelecidas no Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para a
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, situada na Praça Paulo Rodrigues, n« 01. CEP; 65.465 -000, Centro,

,*i^Cantanhede/MA, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado
de:

1 - Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar.
2 ● Da estimativa de consumo

3 - Do local de entrega

O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças. Setor de
Licitações e Contratos, e a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes.

A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo
Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência.

Os quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital.
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no uso de suasDiante do exposto, comunicamos que a

atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições:

a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; no /
b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: sera de .08 (oito dias
úteis a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Ari. 30 do Decreto Municipal 394/2023.
c)A rnanifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e

● Dsta: 26/11/2024 ● IP com n”; 192.168.0.130CPF; ●■●.912.133-

Autenticação em: www.cantanhede.ma.9ov.br/diariooficla1.php7ld® 1627 0
hT

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CANTANHEOE/MA

PROC.26 1 1 00 W2024

FLS, RUB,4-

PRtlEITUHn DE

lêUm

Memorando

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Cantanhede/MA, 27 de novembro de 2024.

Ao Senhor

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Senhor,

Manifesta-se intenção de participação do referido processo, de acordo com a
tabela abaixo:

QUANT.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de esgotamento de
fossas sépticas, sumidouros, hidro jateamento,
desentupimento de pias, bocas de lobo e vasos sanitários.
Limpeza e sucção de fossas em prédios, com emprego de
pessoal e equipamentos.	

Serviço de Dedetização - para eliminar e prevenir a
proliferação de ratos, mosquitos, formigas, cupins, baratas,
aracnídeos, insetos e outras pragas através da utilização de
pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e/ou
outros produtos necessários; com baixa toxidade ao homem
e atendimento às normas ambientais vigentes. 	

Limpeza e Higienização de Reservatórios de Agua (Caixa
d’água ou similar)				

Metros Cúbicos 100
1

Metros Quadrados 2.000
2

20Metros Cúbicos3

Atenciosamente,

Lígia Mara Silva Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov,br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Cantanhede/MA, 27 de novembro de 2024.

Ao Senhor

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Senhor,

Manifesta-se intenção de participação do referido processo, de acordo com a tabela
abaixo:

DESCRIÇÃO QUANT.UNIDADEITEM

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de esgotamento de
fossas sépticas, sumidouros, hidro jateamento, desentupimento
de pias, bocas de lobo e vasos sanitários. Limpeza e sucção de
fossas em prédios, com emprego de pessoal e equipamentos.
Serviço de Dedetização - para eliminar e prevenir a proliferação
de ratos, mosquitos, formigas, cupins, baratas, aracnídeos,

2 insetos e outras pragas através da utilização de pulverizadores,
gel, pó seco
necessários; com baixa toxidade ao homem e atendimento às
normas ambientais vigentes. 	

Limpeza e Higienização de Reservatórios de Agua (Caixa
d’água ou similar)	

2.600Metros Cúbicos1

40.000Metros Quadrados
armadilhas adesivas e/ou outros produtos

400Metros Cúbicos

^ Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Cantanhede/MA, 27 de novembro de 2024.

Ao Senhor

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Senhor,

Manifesta-se intenção de participação do processo em pauta, de acordo com a
tabela abaixo;

QUANT.UNIDADEDESCRIÇÃO

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de esgotamento
de fossas sépticas, sumidouros, hidro jateamento,
desentupimento de pias, bocas de lobo e vasos sanitários.
Limpeza e sucção de fossas em prédios, com emprego de
pessoal e equipamentos,	
Serviço de Dedetização - para eliminar e prevenir a
proliferação de ratos, mosquitos, formigas, cupins, baratas,
aracnídeos, insetos e outras pragas através da utilização de
pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e/ou
outros produtos necessários; com baixa toxidade ao
homem e atendimento às normas ambientais vigentes.

Limpeza e Higienização de Reservatórios de Agua (Caixa
d’água ou similar)	

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

ITEM

2.600Metros Cúbicos1

Metros Quadrados 40.000
2

400Metros Cúbicos3

Mílena Suj^ Sousa Silva
Secretária Municipal de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PKEFEIfURR OE

c»m*sjE

Memorando

Cantanhede - MA, 02 de dezembro de 2024.

Ilmo. Sr.

CELMO BATISTA AVELINO BEZERRA

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Elaboração de Pesquisa de Preços

Encaminham-se os autos do processo 2611004/2024 ao departamento de compras,

as pesquisas preliminares de preços, devendo serpara providências necessárias, quanto

procedida conforme instrução do decreto Municipal n° 012/2023.

Cantanhede/MA, 09 de dezembro de 2024.

cdeirosAguiJackson

Secretário Miinlcipal âe Administração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE COMPRAS
PREMITURn 0(

CANmSE

DESPACHO

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho ]íor meio deste informar que realizamos as devidas
Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo Administrativo

2611004/2024 de 26 de novembro de 2024.n

OBJETO; Seleção da proposta apta a gerar o resultado para prestação de serviços de esgotamento de
fossas sépticas e dedetização para

Cantanhede/MA.

atender as necessidades das Secretarias Municipais de

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na Lei n’
14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade o DECRETO MUNICIPAL N° 012, DE 01
DE MARÇO DE 2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Administração,

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em questão.

■TUSTIFICATIVA DE PRECO:

Foi realizado pesquisas de preços para contratação do objeto em pauta, onde o preço de
referência foi formado baseado em preços praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa.

1.

2.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus valores não
mprometendo a estimativa de preço de referência, representando

3.

apresentam grandes variações, não co
de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece o Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
ftindacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme
legislação vigente.

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE COMPRAS
PRIFniVRn DE

CANDVtBE
*!■■■* Ui—♦

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o

Decreto Municipal 012/2023:

( X ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( X ) 111 - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do editai, contendo a data e a hora de acesso;

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este

relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às

necessidades do Município de Cantanhede/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 09/12/2024 a 09/12/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para

posteriores e eventuais esclarecimentos.

Cantanhede/MA cm 09 de dezembro de 2024.

Celmo Batista Avelino Bezerra

Diretor do Departamento de Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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FLS, fillB.VPrefeitura Municipal de Cantanhede/MA

lUsimiisMvc'!'. Cclmü D.ilisia Avelino Bczerr.i

Dep.iriaiiieiiio: Secnr de Compras

■n
9 r

c; u n
%

c
tiM uiiTure 01

>

5 ●
^OOV9liU»39—'

c

Relatório de Cotação: LIMPEZA E ESGOTAMENTO DE FOS.SAS SÉPTICAS, DEDETIZAÇAO
E LIMPEZA E HfGIENlZAÇAO DE RESERVATÓRIOS DE AGUA (CAIXA DAGUA OU
SIMILIAR)

Pesquisa realizada em 09/12/2024 16:37:36

K eU( oT u* nr ta* Ii» ni> t1i a ín.' 1 í I í»; IÍJ: 4(» (II i 12.11<.! I

Em conformidade com a Insimçào Momiativa N* 65 de 07 de Julho de 2021 {Lein° 14.133).

Método Matem,íiiio Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
,^^usuário para aquele determinado Item.

Cc>n|brI«ím[rl^●ao^ofInOl«W●»deOrlif7ul^>l^eJO^J(teln●l*I3aJ,t»ArIlpo3^^ap«quiM4ep>TÇo^^í^UmaI^rtall^odoe»ll^«l^m«l^I>^a««>l>Ifrd●WC^●Mto<«l>lMI«lllíIlro<ç>íkJíl»^ü^au

defimeOo Jo vofor esUBrado.”

Pivço

Eslimadu

Calculado

Pivço

Esdinailn

Tb calPercentualQuantidadePreçosItem

RS 261.898.00RS 100.732.600 Metios Cúbicos RS 100.73 tun)3I) Serviço de Limpeza de Fossa

RS 71.200.00RS 1,78RS 1,70(110)40.000 Metros (Jiiailrados32) Serviço de Redeti/aç.Vi

3) l.impeia e Iligieniraçâode Reseivaidrios de Agua
(Caixa dágua ou similar)

RS 35.S56.00RS 80,89400 Metros Cúbicos R$ 00,89 (un)3

RS 368.654,00Valor Global:

V

Detalliamento dos itens

Item I: Serviço dc Limpeza de Fossa

Média dus Preços Obtidos: RS 100,73Pieço Estimado .Calculadu; RS 100.731’erceimial: ●Preço Esüiiiado: KS 100,73 (uii)

Observaç.Vi
Descrição

Serviço de Linflicia de Fossa - Swviços dc esgotamento de fossas sépticas, sumidouros, hidro jaieamento. desentupimcnlo de pia
s. bocas de lobo e vasos sanitários. Linqwu e sucç3o de fossas cm prédios, com tmprego de pessoal e equipamentos.

Quantidade

Observação

liem 1

2.600 Mctrcfi Cúbicos

Hs lon.ni)
Preço (Cnuipras .Covcnianieulais) I; Mediana das Propostas Finais
tnc Í.Vi r'.“ J.S I.Vd54eú7c'e Mho iir202l (I.ei n' 14 I.TtJ

;S

M Retal0nogBra0onofliaC19A2(202416:39;46(IP:138.97.232.l82)		
1/7
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FLS, fiUB, 4-
rtrgào; MiNISTÉRJU DA DKI KSA

Comaniiodo Exércilo

JJ lUialhâo <J« InDiilJria

Objein; CoraraiaçSo iJi- prc>ii«;ío de serviços dc lim|x.'ia de lossa.

Descriçâui l.impe/ii cleFnssa/ Fsgou / liac.i del.olio ● Prestação de serviçodelimirezade fossa

sépica, esgoiamciilo, remoçJo cie detritos óe fossa sípticae seniidoiiros comaulilizaçâo

de taminháo limpa íovsacom mAo de obra especializada parasueçioa vácuo de fossas,

inctuindo ir.rnspme e o descarte de material tonlomic previsto nas Icsisl.içiSes sobre o

assimm,

CatSer: lftS27 - Limpeza do Fossa.' F.sgol» ! Hoca de l.obo

D.iia: iaf)6/2024 15:1Ü

Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

Idomificiiç.lo; Dispensa de Licitação N' W)024/2024 /

IIASD: 160r47

Loir/Ilem: /I

Ala; N/A

Homolostição: 25/Ü6/2U24 lfi:l3

Fome: www.gov.br/compras/p-br

Quantidade: 64

Unidade: METRO CÚÍJICO

UF: TO

Valor da Proposta FinalKarJo Sncial do FornecedorCNPJ

R$75.00E.\ATAAMB1ENTAI, LTDA54.844.722/0001-51

●VENCEDOR*

RS 125,00DNITY SOLDCOES E SERVIÇOS LTDA51.47r>.442T)0OI-O2

RS loo.oa
Preço (Outros Fnles Públicos) I: Mediana das Propostas Pinais

tnc ílAn S-fte ÍN dí ííí f)7dt* Ju//»o de2t>2) (Cej n‘14 tXtr

Órgio; KUNIKT NíltNICIIMI. DE EDUCACAO - F.MI

Objeto; Registro de Preço para coturaiaçào Ev-ctilual, Fiinira e Parcelada de F/mpresa

especializada para prfsiaçSo de serviços dc limpeza através de sucção de dejetos das

fossas st^licas tias Unidades Escoloies Municipais ilti cidade de Uniaçu-Co

Descrição: SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA ● SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA

Data: OS'06/2024 14:42

Modalidade: Dispensa

SRP; S!M

Idcmilicnçãn; 18070772000165-1-000047/2024

Lole/liem: NI

Ala: N/A

Homologação: 12.06/2024 00:00

Fome; hitps://www.gov.br/pncp/pt-br

Quamidade; 200

Unidade; MT

UF: CO

Valor da Piviposia FinalRardo Social do FornecedorC.NPJ

RS 100,00VALDEY .10SE DE AR.AUJO OESF.NTUPIDOR/\20.228.963AX)01-54

●VENCEDOR*

RS 102,20
Preço lOulms Emes Ptibliens) 2: Mediaria das Proposias Finais
(íK /J Arr 5*ái(,VliC*07JeJciiao4eM-’IiU/n'I4 1.HI

Órgão: Ml iNIClPIU DE IIORIZONTINA

Objelo: I l’iimd de Ciimpns Piiblicas] - KFCISTRO DE 1‘RI'ÇO l’ARA EVENTUAL
(;ONTR.\TAÇAO DF. EMPRESA ESPElilALIZAD-V P.ARA KF.AI IZAR LIMPEZA DF,
FOSSA SÉPTICA PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Descrição: SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, COM CAMINHAO EQUIPADO
Cf)M HIDKOJAT O E DESTINAÇAO ITNAL. ● SERVIÇO DE LIMPEZA DE

FOSSA SÉPITCA. COM CAMINll AO EQUIPAIX) Cü.M IIIDROIAT O E

DF.SIINAÇ.4(IFTNA1.

Data; 26.03/2024 08:25

Mmlalidade: Preg3o - Eletrônico

SRP: SIM

Idemifitaçâo; 876I20340Ü0136-1-Ü000ia2024

Lote/Uem: 1/1

Ata; N/A

Homologação: 15'04/2024 00:00

Fome: tmps://www.gov.br/pncp/pi-br

Quamidade: 3,0(X)

Unidade: Melro Cúbico

UF; RS

RelalOnooataao no *a 09/12/2024 16:39.46 (10; 136.97.232.162)

2/7
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PROC.2 61 1 00 W 2024

FLS,
lordaPi-opusu FinalR.iüu SodaJ (lu FnrnecedorCNPJ

RS 102.204S.970.30Í-D001-26

●VENCEtXDR*

SAFETY AMlllKNTAL LTDA

Item 2: Serviço de Dedeiizaçào

Mídia dos Preços übüdos; RS I.7RPreço Estimado Calculado: RS I.7RPreço Estioiado: RS 1,7)) (un) Percfotual: -

ObservaçãoQiiaiuitiaile Descrição

Serviço d€ Dede(i«çín - pata eliminar e prevenir a proliferação de raios, mosi]iiltos, íoraiigas. cupins, baratas, aracnídeos. Inse

tos e outras pragas auavís da iiUliraçto dc pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e/ou outros produtos necessdtius; c
om haixa toxidade ao hortwm e atendimento às normas amhicnuis vigentes

Oliscrvaç.lo

Item 2

40.000 Melros Quadrados

lt$ 1.83Proçn (Outros Enlrs Públicos) 1: Mediana das Propostas Pinais

;/.£ i/A« S'iJú/vr.:jrn74c/iji)maí.w/rííJM-i4;.asj

CionMSrtio Ihihlico Interleóeraiivo de Saütie do Seridó

REtWS l RO IIL PREQOS Ol-STINADO A CON-I RATAÇ.AO nii EMPRESA

ESPEa AI,IZ,\DA EM PHIiS J AÇ.^0 Dl: SERViÇüS DE a.lN I ROLE DE VEIORES

K. PRAfiAS liRBANAS, COMPREEKDENDO DESINSE'1 IZ/U;.\0.

DESRATIZAÇÃO E DP2ÍCUPIMZ.AÇÃOA SEREM REAI.IZADUS NAS
DEPENDfiNCIAS (.ÃREAS INTERWAS E...

DF.DETI7.AÇÃO EM ÃREA CONSTROlDA (Interna e externa), cnmpi-ecndendu

serviços de rlesinsclir<içàn. - DEDETIZAÇÃO EM ÁREA CON.STRIIÍDA llntema e

externa), cimiprcentlendii serviçtw de dcsinseliíjçJo.

Órgão:

Objeto:

iai)9.‘2024 11:07Data:

Modalidade: Dispensa

SRP; SIM

IdentiOcaçào:

Lote/ltem:

337086

l/l

Lmk Ata

vAvw.pnnalilecompiaspiiblicas.ouii.br

S.OIO

Ata:

Descrição:
P'onte:

Quomidaile:

Unidade: nP

UF: RN

Valor da Proposta FinalRazão Social rio ('ornecedorCNPJ

RS 0,86BRUNO JOSE DA SILVA INACIÜ:i3.614.01iW01-IX)

■VE.NCEDOR*

K$ 1,66Al.ESSANDRO DK SIQUEIRA SANTOS12.fi3<l.383/Wll-7r)

RS 2,00lUUANl DOS SANTOS GUIMARAES ME12.11S.312/0001-20

RSiEOO4K DEDETIZACiOES LTDA19.797 332/0001-77

RS 1,77Preçn (Outros Emes Públicos) 2: Mediana das Propostas Pinais

tm IIAi! .í-domsJrlíO^JeJoIXodeMJIiUinMJUr)

órgão; l UNDOMliNIClPAI, DESAUDF.-FMS

Objeto; CClNTRAI ACAO DE EMPRESA RSPECIAI IZADA DE DEDETIZAÇAO

DESRATIZAC,'..\0 E DE-SINSETIZACAO.

Descrição; Prestação de serviço dedetização, desratização e desinseliração Ambulatória de

Fisioterajiia - Prestação tb' serviço dedetização. desratização e dnsínselizaçào

.Amhiilaiórin de Fisioterapia

!0/09;2024 00:00Data;

Modalidade: Dispensa

SRP; N.ÁO

11168270000122-1-000111 /2024IdRilificação:

Lote/liem; 1/3

Ata: N/A

Homologação: I7.'Ü9/2Ü24(XI;00

Fonte: hitp5;.'/www.gov.br/pncp’pi-br

Quantidade: 140

Unidade: MT

UPT GO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 1,77GJ DEDETIZAÇAO LTDA52.814.846A)001.69

●VENCEDOR'

Retatóno eerado no <M 09112/2024 16:39:46 (IP: 138.97.232.162)
001*00 vaklaçSo: AOQ2FVUIjvBJWOtnC6eo*»K8u3l*i«clMmRP20is<}ek|HU8nPOT6WA4*3<ít63a
nttp;iW«w.MncoO»Of»e<>*.cemJ»'Ce'W>C4«»*ijieniieidade?li*w«m5C3Z PVUbvEIJD*3lnC6coaBKBu3f»ecIMmRP2!iiis9eiaHUenPlm6WAStôS3a%2S34 3/7



CANTANHEDE/MA

PROC.26 1 1 00 W202 4

FLS, W RUB.4_
RS 1.75PrfÇD (Outros Kiilfs Públicos) 3: Mortiaiia cias Propostas Pinais

hi. )l th INiAtlfírjrhilhoJeiOUlUln’um)

Òrgao: MDNICIPIO [)|( JOAO I.ISliOA

Ob|«i); CONTRATAÇAn OIÇ KMPUKSA ESPLCIALIZAnA EM PRESTAÇAO OE SERVIÇO

DF. l)r.l)ETI7.AÇ\0 E SAMTIZAÇAü OE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS

ITOS PRÉDIOS PÚni ICOS OAAOMINISTHAÇAO MUNICIPAL.

Doscríçan: Serviço de dedetizaçâo no controle de pragas urbanas, nas áreas dos prédios

públicos ● Serviço de cledeii/acài no cnnirnle de pragas lutianas, nas áicas dos prédios

pah) icos

Data: 10/07,'2024 00:00

Modalidade: Olspeasa

SRP: nAO

Identificação: 07000300000110-1-000027/2024

Lote/Item; I/I

Al.i: N/A

ílomnlogaçío: livua'202400:00

Fonte: https://wswc.gov.br/pncp/iH-br

Quantidade: 15.7S0

Unidade; M'

UF: MA

Valor ira Proposta FinalRit/Ao Social ilo FomecedorCNP.I

RS 1,75ITZPAKI S COMERCIO E SERVIÇOS 1.TDA54,882.6ü(V0001-27

●VENCETXJR*

liem 3;Limpe?aelligienizaçãodeResciYaiórío5tle Água (Caixa dágua ou similar)

Média üos l‘reços Obtidos; RSHH.ftc)Preço lisliniado Calculado; RS IH.RBPercentual; -Preço Estimado: RS Bli,K9 (uii)

ObscrvaçjloQiiaiiiidade Descrição

Limpeza c liísieniíac,ito de Reservatdtlos de Agua (CaL\a dágua ou similar)400 Melros Cúbicos

RS 91,67Preçu (Compras (invemamentaís) I: Mediana iras Propostas Finais
Irn Mrt .7*Ju cr. l/e 07 de JdOwdeeoetftflct'14 J.lti

órgão: PRF.rFrnjRAMUNiaPAI drpinti.ai.Ao.pr

Objeto: Comratiiç.lii cie empresa es|H<itilÍ7.ada para prvsiaçãn de servic/os delimpetadecaisas

clVigtiii dii Secretaria Municipal dc FdiicaçàD

Descrição: Manutenção / higieniração cie re.sersatóiio de água potável - I - I.)m|>crj de cai.va

cIMgiiade 1.000 (um mil) litros.

CatSer: 13595- Manutenção / Migieniraçãode Reservatório do Agua Ptilávei

Data: 2IA)fl/2024 08:00

Modalidade: Pregão Elelrúníco

SRP; NAo

Idemificação: N"Pn;gâo:90a542024 / ltASG;9B7’63

1-oieAiem: /I

Ala: N/A

Homologação: 10/09/2024 1G;33

Fnriic: www.gov.br/compras/pt-br

QuaiilkIade; 4

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS8G.00J AF DASIl-VcV SERVIÇOS E DEDETIZACAO27.968.Ü23AX)0I-G1

●VENCEIXIR’

R$91.67COMB ATF. CONFROI.E DE PRAO AS E SERVIÇOS (lERAIS I.TIS.A12.560.64.W)0l-'79

RS 91,67GLOBAL TEK PRELSTADOR.A DE SERVIÇOS LTDA05.009.9ft4.'OOOI-95

RS 91,67VALTF.R JOSF DUARTE. IMUNIZ.AO.AO .F CONTROI.F. DF. PR-Mi.AS URBANAStn.Rr>o.ni-Mxx)i-RO

RS 68.00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Icic II An .S-cm/Nci-.aeCUcCeJuC/Ki Je»?l ll.eio-14 133)

ICííSlsiÇ'?
^ Re^Btóno g»fB00 no dia 09/12/2024 16:39:46 (IP: 136.97.232.162 )

CôOoo VaVOacAo; AQOZFVuC>veuDI0lnC6c^K6u3hv9ClMmRP249Q«lqHU8nPtn>6WAH3(m3d
hnp J/ww».oancoò<y»cos.ccD.tK/Caf^^OOftAA<>n6ciOad>?to<fiaAQQy^rt6Ad JOPtnCCCq» K6u3tw»ClMmftP2<<gQ*lqHU> iPttii6WAH2S3<fttfS3d 4/7



CANTANHEBE/MA
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FLS.

ÓrxAo:

Ohictn;

Diiia: 2i'0ü'2024 00:00

Mo(ldlid.vIe: DISPENSA .EUTHÔNICA

SRP: NAO

IdeniiH(a(^o; 8S72S

l.olf/Jlíin: /3

Au: I ínkAij

Eonie: licicaiiBi.conrhr

Quanlldadr: 14

Unidadr: UMDADF.

UF: MS

MUNICiriO DK DI-ODAPOUS /MS
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 2611004/2024, a Secretaria Municipal de Administração atesta a

necessidade de prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cantanhede/MA, fundamentando-se no
art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Antônio Araújo Silva Teixeira - (Secretário Municipal de Infraestrutura), Integrante
Requisitante:

II. Celmo Batista Avelino Bezerra - (Chefe do Departamento de Compras), Integrante
Técnico.

I.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,

comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do decreto Municipal n° 394/2023.

Cantanhede^A, 1) de dezembro de 2024.

Aienciosame

Jackson ^ w AguiarjVTedeiros
Secretário Mu iKipal de^dministração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes para contratação

de empresa para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas

sépticas e dedetização para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Cantanhede/MA.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

contrataçãode empresapara futura, eventual e parceladaprestação de serviços de esgotamento

de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Cantanhede/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. Manifesta a necessidade na contratação de empresa para futura, eventual e parcelada

prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Cantanhede/MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

A contratação se faz necessária para garantir condições adequadas de saneamento e higiene nos2,2.1

prédios públicos municipais, prevenindo doenças e garantindo a qualidade de vida da população
atendida pelos serviços municipais. Ademais, a prestação eficiente desses serviços contribuirá para a
conservação da infraestrutura municipal, evitando danos causados pelo acúmulo de resíduos e pela
proliferação de pragas.

A ausência de manutenção preventiva e corretiva adequada pode resultar em problemas2.2.2

ambientais e de saúde pública, tais como contaminação do solo e da água, disseminação de doenças e
aumento de infestação por pragas urbanas. Assim, a contratação visa garantir uma resposta rápida e
eficaz a essas demandas, assegurando um ambiente mais saudável para os munícipes e servidores
públicos.

Além disso, a contratação desses serviços possibilita maior eficiência na alocação de recursos2.2.3

públicos, evitando custos elevados com intervenções emergenciais e garantindo uma gestão mais
racional e planejada dos serviços de saneamento e controle de pragas. Dessa forma, promove-se uma
política preventiva, reduzindo riscos à saúde pública e preservando a infraestrutura municipal.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Espera-se a manutenção adequada das condições sanitárias e de higiene dos prédios públicos
municipais. Redução da incidência de doenças e infestações por pragas urbanas. Maior eficiência na
gestão dos recursos públicos, reduzindo custos com
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

intervenções emergenciais. Além de um
www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
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atendimento ágil e eficaz às demandas das Secretarias Municipais, garantindo um ambiente mais
saudável e seguro para a população.

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021, a

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos(NLLC), e está sendo regulamentada por

este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de

excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública, com o

aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir

maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a aquisição dos serviços constantes neste instrumento não há

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa para

futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e

dedetização. Informamos que o Mapa de Preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado

será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos

da contratação.

DESCRIÇÃO OUANT.UNIDADEITEM

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de esgotamento
de fossas sépticas, sumidouros, hidro jateamento,
desentupimento de pias, bocas de lobo e vasos sanitários.
Limpeza e sucção de fossas em prédios, com emprego de
pessoal e equipamentos. A contratada será responsável
pela destinação correta de todos os resíduos gerados na

execução dos serviços. 	

Serviço de Dedetização - para eliminar e prevenir a
proliferação de ratos, mosquitos, formigas, cupins,
baratas, aracnídeos, insetos e outras pragas através da

utilização de pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas
adesivas e/ou outros produtos necessários; com baixa
toxidade ao homem e atendimento às normas ambientais

1

Metros Cúbicos 2.600

2

40.000Metros Quadrados

vigentes. A contratada será responsável pela destinação
correta de todos os resíduos gerados na execução dos
serviços. 			

Limpeza e Higienizaçâo de Reservatórios de Água (Caixa
d’água ou similar). A contratada será responsável pela
destinação correta de todos os resíduos gerados na
execução dos serviços. 	

3

Metros Cúbicos 400

www.cantanhede.ma.gov.br
infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/HA

PROC.26 1 1 00 W 202 4

FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PREFIITUlfl D(

CANDVtGE

4.2. As quantidades dos itens foram estimadas baseados na realização no último processo
contratado, bem como planejamento organizacional de 2025.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os itens elencados neste processo administrativo são classificados como prestação de

serviços. São indispensáveis na realização dos eventos festivos em nosso município.

5.2. Após levantamento de mercado e tendo em vista as demandas de saneamento básico que

ocorrem durante o ano, optou-se pela contratação de empresa para futura, eventual e parcelada

prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetizaçâo.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de

empresa para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas

sépticas e dedetizaçâo, na modalidade pregão do tipo menor preço.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1 De acordo com o tópico 6, reforçamos que os itens devem ser contratados para que

possamos realizar e executar os eventos festivos como planejado, uma vez que que a prefeitura
não dispõe de estrutura necessária.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO

8.1. Os serviços em epígrafe são contratados de forma individualizada e, portanto, passíveis de

aquisição por item distinto.

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando

a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tino menor nrcco nor item tendo em vista a

ampliaçãoda competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Garantir a realização dos serviços de limpeza, esgotamento de fossas, limpeza de
reservatórios e os serviços de dedetizaçâo de forma eficiente.

10. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do

contrato.

II. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para

a viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O processo de limpeza e desentupimento de fossas sépticas pode exigir o uso de grandes

quantidadesde água e produtos químicos, o que pode levar a um consumo adicional de recursos

naturais, caso a empresa contratada não seguir procedimentos adequados de descarte de

resíduos, pode haver contaminação do solo e da água com substâncias nocivas, como nutrientes

em excesso que podem causar eutrofização.

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será

responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços.

13. RISCOS DA CONTRATAÇAO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços

a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foÍ prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 2611004/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede/MA, 11 de dezembro de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização
e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Antônio AraúJo'láilva Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutura
Integrante Requisitante

Celmo Batista Avelino Bezerra

Chefe do Departamento de Compras

Integrante Técnico

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Considerando a necessidade apresentada pela unidade demandante para escolha da proposta
mais vantajosa visando a ContrataçSo de empresa especializada para prestação de serviços de
esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Cantanhede/MA, conforme condições e exigências estabelecidas no Estudo
Técnico Preliminar - ETP, pode-se concluir que a necessidade de abertura do presente processo
licitatório está devidamente justificada, considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi
elaborado em conformidade com as diretrizes do Decreto Municipal n° 394 de 28 de dezembro
de 2023, e que foi declarada como viável pela Equipe de Planejamento, de forma que, estando
0 procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência. Aprovo o Estudo Técnico
Preliminar- ETP, constantes dos autos.

Cantanhede/MA, 11 de dezembro de 2024.

Aiencio: amente,

Jackson Ney Aguiarjlkíedeiros
Secretária MunicipaháeAdministração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Memorando

Cantanhede - MA, 12 de dezembro de 2024.

limo. Sr.

CELMO BATISTA AVELINO BEZERRA

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Elaboração de termo de referência

Prezado(s) Sr(s).

Após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a importância da

contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o presente

ETP, e encaminho os autos do processo n® 2611004/2024, Documento de

Formalização de Demanda com juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a

escolha da solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC),

para elaboração do termo de referência. O termo de referência deverá conter

requisitos necessários com todos os elementos previstos no inciso XXIII do caput do

art. 6° e § 1® do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das Informações adicionais

melhor definição do objeto, como informações a respeito de dotaçõespara

orçamentárias.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências

necessárias.

Jackson Nèy Aguiaf Medeiros
Secretário Muriípipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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DESPACHO

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, encaminho em
autos do Processo Administrativo 2611004/2024, onde agora consta o Termo deanexo, os

Referência solicitado visando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de esgotamento de fossas sépticas e dcdetização para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA em 13 de dezembro de 2(^.

CelmVBatista Avelino Bezerra

Diretor do Departamento de Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1, ]. Seleção da proposta apta a gerar 0 resultado de contratação mais vantajosa visando a contratação de
empresa para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e
dedetização para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cantanhede/MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da
contratação:

DESCRIÇÃO

Serviço de Limpeza de Fossa — Serviços de esgotamento
de fossas sépticas, sumidouros, hidro jaieamento,
desentupimento de pias, bocas de lobo e vasos sanitários.
Limpeza e sucção de fossas em prédios, com emprego de
pessoal e equipamentos. A contratada será responsável
pela destinação correta de todos os resíduos gerados na
execução dos serviços.	
Serviço de Dedetização - para eliminar e prevenir a
proliferação de ratos, mosquitos, formigas, cupins,
baratas, aracnídeos, insetos e outras pragas através da
utilização de pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas
adesivas e/ou outros produtos necessários; com baixa
toxidade ao homem e atendimentoàs normas ambientais
vigentes, A contratada será responsável pela destinação
correta de todos os resíduos gerados na execução dos

serviços.			
Limpeza e Higienização de Reservatórios de Agua (Caixa
d’água ou similar). A contratada será responsável pela
destinação correta de todos os resíduos gerados na
execução dos serviços,			

OUANT.UNIDADEITEM

2.600Metros Cúbicos1

40.000Metros Quadrados2

400Metros Cúbicos
3

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) servi

constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como
n° 394/2023.

3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3’ 1 A contratação se faz necessária para garantir condições adequadas de saneamento e higiene nos prédios
públfcos municipais, prevenindo doenças e garantindo a qualidade de vida da ,x>pulaçao atend.d^
serviços municipais. Ademais, a prestação eficiente desses seiriços contribuira para a ^
infraLrutura municipal, evitando danos causados pelo acúmulo de resíduos e pela proliferação de pragas,

ww/w.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br

iços(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa

sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal
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3.2. A ausência de manutenção preventiva e corretiva adequada pode resultar em problemas ambientais e
de saúde pública, tais como contaminação do solo e da água, disseminação de doenças e aumento de
infestação por pragas urbanas. Assim, a contratação visa garantir uma resposta rápida e eficaz a essas
demandas, assegurando um ambiente mais saudável para os munícipes e servidores públicos.
3,3. Além disso, a contratação desses serviços possibilita maior eficiência na alocação de recursos públicos,

evitando custos elevados com intervenções emergenciais e garantindo uma gestão mais racional e

planejada dos serviços de saneamento e controle de pragas. Dessa forma, promove-se uma política

preventiva,reduzindoriscos à saúde pública e preservandoa inffaestrutura municipal.
3.4. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo

elaborado pelo órgão.

3.5. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n® 2611004/2024 e aprovada por meio

do despacho da Autoridade competente.

4. FONTE DE RECURSO

4.1. Por se tratar de um processo do tipo Registro de Preços, com a formalização de Ata de Registro de
Preços, as dotações orçamentárias serão informadas no período da formalização dos contratos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilídade

5.1,1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares,apêndicedeste Termo de Referência.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo para realização dos serviços será de até 48h (quarenta e oito) horas, contados do(a)
recebimento da ordem de serviços.

6.2. Local de entrega dos produtos

6.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitante constante na
ordem de serviços, no Município de Cantanhede-MA.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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6.3. Garantia, manutenção c assistência técnica

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

6.4. Procedimentos de transição e llnaiização do contrato

6.4.1, Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características

do objeto.

7. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO E GESTÃO DO CONTRATO

Registro de Preços

7.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento dos itens

com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de

desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens,

principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades da Administração

Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da

existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a

Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas

despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a

motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,

sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em

consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros

somente para o atendimento imediato da demanda.

7.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
7.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e
a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para
assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação no prazo instituído no
subitem abaixo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Termo de Referência.

7.2.2 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para assinatura
da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
7.2.2.1 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela licitante vencedora
dentro do prazo e aceite do Município.
7.3 Da vigência da Ata dc Registro de Preço
7.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, prorrogável
por igual período.
7.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que
mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
7.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
7.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de
sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP e sua vigência observará as
condições mencionadas no artigo 105 da Lei n® 14.133/21.
7.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das

obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

Gestão do Contrato

7.4. O contrato deverá ser e.xecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes
simples apostila.
7.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7,8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representanteda empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.9. Preposto
7.9.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do objeto, indicando
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
7.9.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente,a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.10. Fiscalização

7.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
7.10.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.10.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

7.10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.10.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisãoou adoção de medidasque ultrapassemsua competência,para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

7.10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.10.7. O fiscal do contraio comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade,com vistas à tempestivarenovaçãoou à prorrogação contratual.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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7.10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.10,9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.11. Gestor do Contrato

7.11.1.0 Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da Administração.

7.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamentoda despesano relatóriode riscos eventuais.
7.11.4. O gestor do contrato emitirádocumentocomprobatórioda avaliação realizada pelos fiscais quanto
ao cumprimentode obrigaçõesassumidaspelo contratado,com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7,11,5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.11.6, O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
fonnalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato,

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades,

8.1.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

verificação da qualidade e

www.cantanhede.ma.gov.br
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8.1.4. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalincnte prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

8.1.6.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistência s na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.2.2.1.0 prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

S.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidasque impeça a

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8,2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo dc pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4,1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentaçãode Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada

servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária
em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria
Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante
acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4,4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente
com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do
ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

por
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8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que

isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE,

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação

da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/lOO) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação do(s)

seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que

comprovc(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da mesma

natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR
ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

II.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas
no Edital c Contrato:

11.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e

fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.2. Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
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11.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do

objeto;

11.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para

tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

11,1.6, Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

11.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços

contratados;

11.2. Deveres c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no

Edital e Contraio;

11.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

11.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação

aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

11.2.3. Indicar, fonnalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder

pela fie! execução do Contrato;

11.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto

pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

11.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para

pagamento;

11.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

subordinados ou prepostos.

12. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
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12.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir

todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

12.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de

contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante
0 seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

12.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
da data de seu recebimento ou da disponibilizaçâo do acesso ao sistema de processo eletrônico,

preferencialmenle a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 394/2023.

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificadado adjudicatárioe aceita pela Administração.

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,

implica 0 reconhecimento de que:

12.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a

139 da mesma Lei.

12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

12.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

12.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124,
da Lei n° 14.133/2021.

12.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25 ^
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1,2.2, recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5, apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
13.1.6.1, agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento:
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto noart. 5® da Lei n.° 12.846, de 2013.

13,2, Com fulcro na Lei n® 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1, Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 0,0 e 0, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
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sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da
Lei n.® 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS

14.1. Forma dc seleção e critério dc Julgamento da proposta.

14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO,

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

15.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela

legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente

documentação relativa a:

15.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

15. l .3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7° da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em pesquisas de

preços, de acordo com o Decreto Municipal n® 394/2023, que deverá ser juntado após sua conclusão como

apêndice deste termo.
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15.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15,1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em pesquisas de

preços, de acordo com o Decreto Municipal n® 394/2023, que deverá ser juntado após sua conclusão como

apêndice deste termo.

16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei
n®l4.133/2021.

16.2,1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem
tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente

eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e
do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente

competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade
adequada.

16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto,

apresentepropostadentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos
assumidos na fase licitatória.

16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para
contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação,

tomando público apenas divulgaçãodo detalhamentodos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas de preços.

16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos dc controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n® 14.133/2021, aplicando-se ainda
as disposições contidas no Decreto Municipal n® 394/2023, Lei Complementar n® 123/2006 e demais
normas pertinentes.

em

a

VALOR

TOTAL

VALOR

DESCRIÇÃO QUANT.UNIDADEITEM UNT

Serviço de Limpeza de Fossa -
Serviços de esgotamento de fossas
sépticas,
jateamento, desentupimento de pias,
bocas de lobo e vasos sanitários.

Limpeza e sucção dc fossas em
prédios, com emprego de pessoal e
equipamentos. A contratada será
responsável pela destinação correta de
todos os resíduos gerados na execução

hidrosumidouros.

Metros

Cúbicos
R$ 261.898,00R$ 100,732.6001

dos serviços.

Serviço de Dedetização - para eliminar
e prevenir a proliferação de ratos,
mosquitos, formigas, cupins, baratas,
aracnídeos, insetos e outras pragas

Metros

Quadrados
R$71.200,00RS 1,7840.0002

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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através da utilização de pulverizadores,
gel, pó seco, armadilhas adesivas e/ou
outros produtos necessários; com baixa
toxidade ao homem e atendimento às

normas ambientais vigentes. A

contratada será responsável pela
destinação correta de todos os resíduos
gerados na execução dos serviços.

Limpeza e Higienização de
Reservatórios de Agua (Caixa d’água
ou similar). A contratada será

responsável pela destinação correta de
todos os resíduos gerados na execução

dos serviços.	

Metros

Cúbicos
R$35,556,00400 R$ 88,893

R$ 368.654,00

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e

prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

17.1.

Cantanhede/MA, em 13 de dezembro de 2024.

Antônio Araújo Silva Teixeira
Secretária Municipal de Infraestrutura

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Celmo Batista Avelino Bezerra

Chefe do Departamento de Compras
Acompanhou a Elaboração do Tenno de Referência

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Após análise do Termo de Referência, e considerando os elementos nele contido,

capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às necessidades do Município de

Cantanhede/MA, APROVO o presente termo e encaminho os autos do processo n°

2611004/2024, para que seja realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a

IN n° 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 012/2023 com vistas à realização de

procedimento para Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação para prestação

de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, 16 de dezembro de 2024.

Jackson Ney Agiii.arlVledeiros
Secretário M inicipal de Administração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2611004/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 26/11/2024, que deu origem ao processo de licitação que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Jackson Ney Aguiar Medeiros,
SecretáriaMunicipalde Administração,o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de licitação.
Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço por Item, para execução do objeto abaixo indicado,
composto pelos elementos principais.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 2611004/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada prestação de
serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Cantanhede/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da
Lei Federal n°. 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 368.654,00 (trezentos e sessenta e oito mil,
seiscentos e cinquenta e quatro reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação em pauta, serão consignadas no orçamento de
2025, e por se tratar de registro de preços as rubricas orçamentárias serão informadas no período
da formalização dos contratos,

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CAiUANHEOE/MA
PR0C.26 1 1 00 W 2 0 2 Í

FLS. I?(i6,4„
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
pfttFnruRfl oc

Ctt^GDMCDE
/««●I Mu»

7. FUNDAMENTAÇAO LEGAL
/

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021,
Decreto Municipal n° 394/2023 e demas legi: lações pertinentes.

Cantanhede/MA, 16 de dezembro de 2024.

Jackson P íey Aguiár Medeiros
Secretária Mi n; cipal de Administração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2025

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N'
394/2023. LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006.

PROCESSO LICITATÓRIO K XXX/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO N

2611004/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANÓRGÃO CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Administração Secretaria Municipal de AdmK^
Secretaria Municí^
Secretaria MumpiM

4e AssistèoVa Mii

Educaçã

Secretaria >fofiíbipal de Saúde
<ÜliTrr>:

h«l

ÇUÇÃO:

5ADA PISIR^EÇO UNITÃMO “FORNECI-
P^CELAfeiD\ XV;»

REGIMEDETIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO “ITEM EME

ntajosa vi^do o Registro de
esgotamentísJè ibssas sépticas e dedetização
ibede/MA. e sebej^exos, nas especificações,

Presente EcUw.

OB.JETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado dbi<^tratação m
Preços para futura, eventual e parcelada prestagãó de serviços^
para atender as necessidades das Secretarias MuniSjoais de Canta
quantidades e condições contidas no Te íe Rei^rência, Anexo I

Sõsde tecnologia da informação - IN-
iCt!toin.br

onlinc^o
^síte: nKDi^Çvww.licitan

leio de recirO Pregão será realizado em sessão pâmi«
TERNET, através do PORTAL LICITAN

RECEBIMENTO DAS PROFOS

Início: / /2025 - Térniulo? 7'
SESSÃO PUBLICA: ^
Será sempre considera^nío
em que não esteja disposto

,fts^orário^
ánSae^rasíIia)

as indicações de tempo constantes neste Edital,

isília)

;025, às\\

i^io de
bráho LocalX

(lia (DF)
ii

CAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITALDIA, HORÁRIO, COEME

!Xta-fei;DIA: Diaiúteis, de Seg\mdbs(
HOI^IO^das 14;00h^ I (horáríts loéál).

^ Licitação da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, localizada na
,P: 65.465-000, Cantanhede/MA.

LOCAL: SàT^XwCtymSs^oN^rmaiíante
Praça Paulo Roaq^evBS.0t^Oentro^^
E-mail para contatS^m a C^:\pl@cantanhede.iiia.gov.br
O edital poderá ser irado grãtuitamente no sítio eletrônico: wvvw.cantanhede.gov.br
PREGOEIRA:

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira
Porl. n° 004/2024

E-mail: cnl(â).catUunhedcjm.^ov.hr

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2611004/2024

MODO DE DISPUTA ABERTA

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o
n° 06.156.160/0001-00, através da Secretaria Municipal de Administração,

GOERIA, toma público para conhecimento dos interessados que realizará^
/ /2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, co

gamento, “MENOR PREÇO ITEM” que se regerá por este instmm
te, em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 20Í
Municipal n° 394/2023 e demais legislação correlata, conform^^

Mneio de sua PRE-

s jx. hrs, do dia
KiWmtéqo de jul-

e pela leg^a^So.DêrtÍQen-
iulamentadovoelo^ecrelo

187 da Lei n®14.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, d^Ho^inadlv^hs^eira, mediant^ Os tra
balhos serão conduzidos por servidor designado, den0mmad^REGl3EÍRA, mediante e^s^s^ão
e monitoramento de dados gerados ou transferra^''^iretamente pasa a. página el
wvvw.licitanet.com.br. O servidor conduzirá t(^o o procfemmento confomte sçtabelecidó neste

.íca:

instrumento convocatório.

I 1 j

Em caso de discordância entre as espe^pi1^caçõès,,dbsçbjeto descriti
tantcs no sistema portal licitanet, prev

icste insi

(Crhas aqui estabèlCTida.

nto e as cons-

.0 as

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente

mais vantajosa visando o^gistrbsA
de esgotamento de ópticas o
nicipais de Cantar
EDITAL e anexq^

á/o resultado de contratação
.rcelada prestação de serviços

lârã^tbqder as necessidades das Secretarias Mu-
mades e exigências estabelecidas neste

;aò1^^^■S6leção

deti2açâ

e/^ÍA^sconformV^ndiçÕesT

WopostaNi^
eventír

será o^^ENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exi
sto às especificações do objeto,
lela constante do Termo de Referência, facul-

lO licitante a'^iilejp’àção em ^nbes^ens forem de seu interesse.

1.2. O critério de\ulghmento adq^
gências contidas nestl^nmmmentove
1.3. A licitação seraVp^^i^em itei
tand'

sbus anexos

hfi, oanform

lT. D2. VALO^
2.1. O pre^
forme dispõe
total de R$ (Orç"a!»!!
2.2. A Pesquisa de
missão de Licitação, ni
zado 0 acesso ao públi'

ativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con-0 est

:ipal^/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor
^r sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n°14.133/2021).

reali^da pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Co-
^reço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibili-
omente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigilo-

insmerai

;crei um'

ito de

os

so.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Por se tratar de um processo do tipo Registro de Preços, com a formalização de Ata de Regis
tro de Preços, as dotações orçamentárias serão informadas no período da formalização dos contra¬
tos.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4,3. É de responsabilidade do eadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. \
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n^HS/ZOOó, para os itens'
ção é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQtíENO PO
4.5.1. A ohiencâo do beneifcio a eme se refere o item anterior ifca li

empresas de pequeno norle auc. )u> ano-caJendário de realizctci
celebrado coiilralos com a Adiiiinisiracão Pública cuios j^ajOt^T^imclos e.\írapóíenf a receita
hrula máxima admitida nara fms de efiquadrameiUo coni^mpres^è^'a i(eno Dorle. \\

4.6, Será concedido tratamento favorecido para asOTie^mpresas e
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16*^ Lei n° 14.13
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para/^microemprebn
previstos da l.ei Comnlcmentar ii° 123. de 3o06 iKdo Decreto n.

4.7. Não poderão disputar esta licitaçãov^
4.7.1. aquele que não atenda ^^-ec^ições oesí&^dital e seu(s\^exo(s);
4,7.2. autor do anteprojeto, do projb^básicoNm oq projeto executivo, pessoa física ou jurí
dica, quando a licitação versar sobre seraços oiNorhqcimento de bens a ele relacionados;

4.7.3. empresa, isoladán&Ttft.Quem comn^io, resisqn^ej pdta' elaboração do projeto bá
sico ou do projetp'®cécuHy^..querílpFe5gâít^al o autowlo-ipfojet o seja dirigente, gerente,
controlador, aciônrvta ou detqnSrli&jnaisa&^^^cinco por cento) do capital com direito a
voto, respopOTvêk,tebnico ou s^ontrata9D?»<mando a licitação versar sobre serviços ou
fomecim^to de bens^ qa necessá^s;
4.7.4. pe^^oaSfísica oo^urídica que s^ncontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar dMchqção envdecbtrência ats^JqnMO que lhe foi imposta;
4,7.5. aquelVq^^mantenha vjnCHlo de nàurfeza técnica, comercial, econômica, financeira,

/Mmbalhistaouw/ÍKcoujdirigente ou entidade contratanteou com agente público
<í>^què‘'dqsempenn^fun^oN^a licita^iyíu atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

ctó^del^^a comuge^\othpanholx) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
atcH^ertai^pè*^

re^as,TO

ix) de^

>articipa-

mtísaa as micrsempresas

}i(ída U^uacão. aii^ ti£^ènh(m

:as de peque'na^rte,
icultor1, para o

-^El. nos limites^dor individíhd
fcs, de 2015.

lador^controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15
incorrendo entre si;

;ica ou^ridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-
(hda jiidicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrata-

4.7.6.^
de dezei

4.7.7, pessóív^
nha sido conde

fantil, por subi
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7,8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei
11° 14.133/2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substi
tuição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela apli
cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEÜE/MA

PRDC.2 6 1 1 00 W2B24

FLS, RUB,4-
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P8f FHI URR D(

CANUMBE

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclu
siva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e prog^
nanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo fi
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá particIçt^^sQa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidade
nos termos da Lei n° 14.133/2021. .

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceir^
ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profisíioií^
representante de empresa que preste assessoria técnica. ,

4.14. Para fins de participação nesta contratação, seEÍÓ-aj
que possuirem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cp
presa), conforme previsto no Art. 5°, inciso II
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica;;^rá^alizada atra^é^o Verificadôl\de^nformidade
do Padrão de Assinatura Digital da InfrafttrutÍNaQe Chaves Púbrt^ Brasileira 4^P-Brasil, dis
ponibilizado gratuitamente pelo lnst^Jwff>vNacional3e Tecnologia oklnformaçao - ITI no sítio
https://verificador.iti.gov.br, objetivando al^^a conformidade de assimVras digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamem^o da tCP^asil e com as definições contidas na

de agosto oi^OOI, q^in&üluiu^ÇP-Brasil.
umeiTtaçâíinas^ndiçõw-fiieiistás nos subitens 4.14 e 4.14.1

acima, o documento a^nitdo eletfb^ca{Trení;ç_TO''ít»4e validação deverá ter o resultado APRO
VADO, confirmandfi^fu&s^^atura esi^m confoímkl^eNtpm a regulamentação da ICP-Brasil.

as parcialmente fl-
ibeiro internacional

alividôneaque sejaSâ

e auxilie a condui

especializado ou

'on

íonário ou

ita^s decl ;õe« e propostas

representanwsleèql ou e-cn
^de 23/09/20X\

;Ç0S

Ia em-

fa Lei n® 14.

Medida Provisória no 2.200-_Xdê‘
4.14.2. Caso a licitante ai ;eni

OSTA5. PREENCHIMENTO DA^
5.1. O licitante d^itfa^enviar sií
seguintes campos: V\\^

^5.1.1. valor uSHaH

iante 0 preenchimento, no sistema eletrônico, dos'osta m'

initário etc., conforme o caso) e (anual, total) dodescoir ens;

I

xa;

5. incàfiíe^; \\ \ ^~y
5.2. Todas asS^ecificaçôÀUo obj^p^ontidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. usí^anlè>iQp)iç(lera oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs
to para com^açõo.

5.3. Nos valores propb^wswtarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários,\pmerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe
cução do objeto. ^
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independcntemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas c utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novcntat dias, a contar da da
ta de sua apresentação.
5.7.2, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên
cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

ivistos.aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pn
5.8. O dcscumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as segu
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
do art. 71, inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agen^
presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

ramento por sobrepreço na execução do contrato. /

dos contratados

;í&RS.equências:
nc^^rmospriment

kos respo^ítóveis'^ da-
ificada a ocorrêncí ei

6. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCTMKNTOSHE^BILITAÇÁa
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente poiátrèl^o sistema eliíkbRico, a propo^a^m o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério os^lgamento aabmdqmeste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da/áessão públicasN»
6.2. No cadastramento da proposta inicial, oíÜcitaote declarará, emscampo próprib.doXst®nia. que:

6.2.1. está ciente e concorda cmjí^s coh<dçSes contidas no'^^tal e seus ^kxos, bem como
de que a proposta apresentad^ea^reend^ih(egralidade do^ustos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados im^ionstitulçâo^ederal, nas efls trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivaa'xt^rabalTO^e^s termo^tfc ajustamento de conduta
vigentes na data de snaentrega.em defimí^ e qu^um^re pléMmente os requisitos de ha
bilitação definidqs^n6lr^H;umgnto
6.2.2. não emtH^g^menor
emprega merroTíle Ib^anos, sat^
termos dp4nigo 7°,
6.2.3. nab possui empYegâdps exec
disposto no^cHos 111 e^
6.2.4, cumpre^Sse^ências

/"^o da Previoracíe
6.3<ÍQNicuaBtg organizo
eletrônio^jH
6.4. O forn^
rativa deverá

estabelecidos no^a^
mento favorecido e

4°, da Lei n.° 14.133/2im^
6.4.1. no item explusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6,5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções pre
vistas na Lei n° 14.133/2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases dc apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habili
tação antcrionnentc inseridos no sistema, até a abeilura da sessão pública.

>a3ca'

ho noturno, perigoso ou insalubre e não

menor, a'pacíir^s 14 anos, na condição de aprendiz, nos
III, da C^tituição;

do trabalho degradante ou forçado, observando o
art. 1° è'èsk4D&iso III do art, 5® da Constituição Federal;

rè«rva dejcaígos para pessoa com deficiência e para rcabili-
ial, preVistaSsêm rei e em outras normas específicas,
bqoperati^ ddverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

çstabí t^idos no artigo 16 da Lei n® 14,133/2021.
rímp corrí» inWoempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-

larãíí-mnOT\em curipo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
ÍHiao 3^'tk^i Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-

elecid^m seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3® do art.

em

le Cl ire ostequisuo:

nqi
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6.7. Não haverá ordem de classificação na elapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pú
blica e da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici
tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou d^ercentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quantVeh>^ação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, re^i^ítado o
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acpMf— \

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fin^oimimo parametri:
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de dispuja^^jéh^cNedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado peloJ^mecedoismòssistema, quantft^dotado o'
critério de julgamento por menor preço; e \\_xs
6.10.2. percentual de desconto inferior a láncã^^^registrado pelo n^mecedor no\si>tema,
quando adotado 0 critério de julgamentc^or maiors^onto. ^

6.11. O valor final mínimo ou o percentual deüesconto finah^R^imo paramNrira^s^a forma do
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os dwmis^mecedores ep^ o órgão ou^fidade promoto
ra da licitação, podendo ser disponibiljiímo estH^a o^permanentemS^ aos órgã« de controle ex
terno e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em parli^ar daricitàçâo acomparmVr as operações no sistema
eletrônico durante o processo liftimtório e se er^nsabm^i^Relo ônua^corrente da perda de ne
gócios diante da inobservâi^fade m&nsagens emitwqs pelaA(mírnistfW?ao ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá ç<municài:Íme4ÍatSilente..a^^ovedoMÍD*sT§tema qualquer acontecimento
que possa comprometpr o ^ilo ou a'Mgurafrça^pgraTmetimto bloqueio de acesso.

7. ABERTURAIl^SESS]^Q^C;LASSIÍ^AÇÃO DASTOOPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES \ ^
7.1. A abertura da^^
tema eletrônico, na ^
7.2. Os^jdtantes podi

for^6^(^'àntçriormen

tantes.

7.4. Iniciada à''è^a'ct>«ip^íiya, o^iícitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletroh^, sendtMjVdiatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro. '●X
7.5. O lance deverá seròfetódo pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poder^>^ferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deve

rá ser de RS 0.50 (cinquenta centavos).
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

iarí»ínimo,ir

ststeraa

jeamente em sessão pública, por meio de sis-;sèhte licita^
ta^otório e loi
bfloNetrt^ ou subsiitbi

jnsCTKKH^no sistema

nibiXVrá à

r-se-a ai

icados)pdste Edital.
L»^oposta ou os documentos de habilitação, quando
r^té a abertura da sessão pública,

pró^o para troca de mensagens entre a Pregoeira e os lici-
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7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens asmriores, a sessão pú
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgaraSoslaijces conforme a
ordem final de classificação.

7.11.4, Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçfio à propos^ctasmita(ja em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta^
ções. //^
7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, ^fenante^sçrSq^c onvocados p\^ apresen
tar lances intermediários. / (

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no prè^^
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e suces!

7.12.1. A etapa de lances da sessãOy{Ju^lica terá duri
esse prazo, o sistema encaminhajá
transcorrerá o período de até
automaticamente encerrada a<

jrcgQeira, auxiK^o petai
a definição das co.

eletrônico o mo^de disputa mfifto e
K^s, com lanceSònàlve fechador

inicial de c^z«,n)mutos. Após
isòsde fechamentÍKtoinente dos íkhçjre, após o que

minutsts/^eatoriamente'^erminado,<^do o qual será
>ção de lãocèsL

7.12.2. Encerrado o prazo previsto n^ubitemsamqrior, o sistema abrirá oportunidade para
que 0 autor da oferta d^;.i;^or mais banímos da^reKlas com praços até 10% (dez por cen-

ajar um iMce finaresre&hadef^ até cinco minutos, o qual
dest^TiF

to) superiores àquei

será sigiloso até o^ncerra^íj^
7.12.3. No prpéediWnto de
seu último jmee^erapa abert;

iSS;

íbitei ira, o licitante poderá optar por manter o
iKjr lance.

trai

por ofertai
ofertas nas condições definidas neste item, poderão

[^ntes, na ordem de classificação, até o máximo de
effsató cinco minutos, o qual será sigiloso até o en-

iò\Jiavendd\flèlQ m e nos ires

.melhore^ahqes subs^
riHance finíü e^chado

7.12.4.

os autorek do'

três, ofereo^
cerramento oí irazo.

«belecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

rescente de valores,

ido p^a 0 etiyibsdeiálices no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
abéila somente os licitantes que apresentarem a proposta de

iníuXi de«^sconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio-
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerra-

J2.5. Após \tói^n\dos prazqs
Amigará os lancXs segundo a orde)

7.13. Ca; ai

aberto”. pooCTíú)]>aj1^ígÍ

menor preço/m^r^
res/inferiores àqufcík em qu'
mento da sessão e e\Am

7.13.1. Não ha

derão os licitar

das, oferecer novos lances sucessivos.

7,13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7,13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

|a etai

lais prorrogações,
●htó pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, po-
í( que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empata-

ordem final de classificação.
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7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
çoes.

7,13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul
gará os lances segundoa ordem crescentede valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo ele que for recebido

e registrado em primeiro lugar. \ vTís.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão mformados\a^t^
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da ç

IO real, do

petitiva Pre^^
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pajífá í^cepção dos lance^)\/^
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a 1

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinici^N
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos pOTçip

^goeira^ersistir por tem™
mentesapós decorridas vin
ítes, no^io^letrônico uti

superior a

e e quatro'
l^do para

divulgação. nX \
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, conwrrerá com'^^lor de sua p
7,20. Em relação a itens não exclusivos para^t^icipação de m^içempresas e eqipr^
porte, uma vez encerrada a etapa de lances^
Federal, do porte da entidade empresanmf^O sisí^àsidentificará e

sas e empresas de pequeno porte pamSfpM
meira colocada, se esta for empresa de mat

fim de aplicar-se o disposto nosjirts. 44 e 45 d>
7.20.1. Nessas con4iíS^srà?T>Fep^stas dè^vcroemíirçsàs-e-ei

ò^ento) achmrt
rímeka colocada,

anterior terá o direito de encaminhar

empatèí^lyigatoriamente^ém valor inferior ao da primeira colo-
inutosX^trolados pelo sistema, contados após a comunica-

:a.

de pequeno

^"b^tivada a veríK^ão automátiba, jdhto à Receita
luna própn» as microempre-

tes, pfbceílqndo à compaV^ão com os valores da pri-
^njaorte, como das

i Coimvlerhentar n“ lí3/2006_.

ais classificadas, para o

npfesas de pequeno porte que
Ia melhor proposta ou melhori%(crse encontrarem naAaixa

lance serão considèiadas e'm)a^das
7.20,2. A nwíhÕrWàsjficada rtaXtermos dõ
uma últi^oferta paia de^
cada, noVazbsde 5 (cihco
ção automat;^ paça tanto>
7.20.3. CasowÍHcrbempresaXú àvPmpre

■não se manifesw n\pr^o estabbl^
mresa dè^equsno^^rte qu
prdbm deXlassifibaçaíLD^

●oe pequenoporte melhor classificadadesista ou
erào convocadas as demais licitantes microempre-

^encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen-
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

sa e

ti

sub átserióh'

e eqViivalêjTCia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se-

eio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

7.20.4>^
de pequei

rá realizado'^ií
melhor oferta. '

7.21. Só poderá haver ei
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133/2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar
nova propostaem ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de
verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

casi

orte q

iate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
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7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori
entações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser
viços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Es
tado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimè]^ de tecnologia
no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de aritÍBaçâo, noa^
12.187. de 29 de dezembro do 200Q. \

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública/fia^ipótese da propo
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ap-^gáb^
Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, ap^av^çfíníd

7.22.1. Não será admitida a previsão de pre

de acondicionamento, tamanho de lote ou qifólqb^Kputro motivoX \ \ ^
7.22.2. A negociação poderá ser feita ccot os demai^citantes, seghnobsa ordem oe classi
ficação inicialmente estabelecida, quan^ o primeiro «^cado, mesmbv^^á^_^egociação,
for desclassificado em razão de s^gí^pcçpb^ta permaneceK^ima do preço^^mo definido
pela Administração.
7.22.3. A negociação será re
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da^Jjggociação serii'^ulgacíbs3^os os uyiçbntes e anexado aos autos
do processo licitatócio.
7.22.5. A Pregoeirasolic
horas, envie a^o^sta adè^ibqda^atr-últímõ
acompanh^, se^r bl caso, dbt
firmaçãc^^meles exigiocis neste
7.22.6. ÉVacuHado aa Psegbqira proirqj
damentada^wkaoo chat pelo Ikitante, a

7.23. Após a negociacSbsdo^reço, a^e

■ei n°

'riní

nfí<definido para a «^tratação, a
Quitado dojulgà^ento.

ifeíèntes eriNa^ de local de Imtreea ou

ido ser acompanhada pelossistema, po<por m

bem cl^grficádo que, no prazo de 2 (duas)
mqe ofertado após a negociação realizada,

sôOl^mentares, quando necessários à con-

lici

ocumento;

qital 6 já apresentados,
ar 0 prazo estabelecido, a partir de solicitação fun-

findo 0 prazo,
eira iniplará a fase de aceitação e julgamento da propos¬

ta.

AMKÍVTO8. FASÈ'^
8.1. Enceri^
cado em prim'
14 da Lei n” I4.Í

ociaçãp, a/rregoeira verificará se o licitante provisoriamente cíassifi-
lu^ivat^de às qpddições de participação no certame, conforme previsto no art.
K202 iTl&gi^cão correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à exis

tência de sanção qu^^mpeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros>N-^

8.1.1. SICAF, q^afído for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União (l'ittps://www.nonaitransparencia.gov.br/sancoes/ceis'): e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (httDs://\v\vvv.DOrtaltransoarcncia.cov.br/sancoes/cncp ').

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
acima pela Consulta

do TCU

a la

8.1.2. 8.1.3.das alíneas “8.1.1.”,
Consolidada

(liltps://certidoesanfaDns.lcu.uov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o ártico 12 da Lei n^* 8.429, de 1992.

e

Pessoa Jurídicade

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi
retas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. fIN n° 3/2018. art. 29. capui).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for
necimento similares, dentre outros. flN n° 3/2018. art. 29. ^T).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassi
ficação. (IN 11° 3/2018. art. 29. S2°i.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso aten^i
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lu
tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz^
com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilizaç

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quji^l
dade do preço em relação ao máximo estipulado para
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: ^

8.7.1. contiver vícios insanáveis; ^
8.7.2. não obedecer às especificaçõe^^nicas contida'
8.7.3. apresentar preços inexequíw

para a contratação; y/í
8.7.4. não tiverem sua exequimTíd^
8.7.5. apresentar desconformidade
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de obras e seryí
valores forem inferiores

8.8.1. A inex

gência da Rregoeífq. ^

^.vl. que\c
8». l!5v inexistifeníNustos dé

is condições de

Igumtenha se í^izãdQ^
●^Ignefício, em con I

●aramento favorecid^
adequação ao objeto e à«

itrafài^o nestb^^al e em seus

Pregoeira
mpatibili-'
OlÈXOS.

Termo de Kbferêqçi;^

^ma do preça imo definidolUNsermanecerem

a, quando exmdo pela Administração;
&R outras exigências deste Edital ou seus

e demÒHsti^
quai^Ui

quíveis as propostas cujos
o) do v^ltFrcffçado pela Administração,
rata 0 caput, só será considerada após dili-

de^ngetjharia, si
.g.cmctrpc
ipóteScsle

considerai

% (sèta

|uib'Hidade, n lue.

e compns^ —
ubtp do lici^^e ultrapassa o valor da proposta; e

rtunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

(Urviços dèsen^nharia,'í(Jéi^as disposições acima, a análise de exequibi-
idetqrá o segUmw:
esSle execuçãcvpor

al^tíemi integVMa ou integrada, à
J^Nilo&akestin^o; \

8.9. Em contrataçáb^
I idade e sobrcpreço Co

/'"Ss^l. Nos reg ^a, empreitada por preço global ou empreitada inte-
íracterização do sobrepreço se dará pela superação do

sr por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
estimado e pela superação de custo unitário lido conto rele-

anexa ao edital:

:ii8.9; mpre

pela siíp^çãoTiQvalV glo
vanle, plahú

8.9.3. No ca^^e servidos de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu
jos valores forauí^eriores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi
nistração, indep^entemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença en
tre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo

0

com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
ã exequibilidade da proposta.
8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra
ção, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela-

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não acei
tação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati-

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais

vos e

com '

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada inte

gral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivanente para eventuais
adequaçõesindispensáveisno cronograma físico-financeiroe para bal^àN^epcional adi
tamento posterior do contrato.

a

esclassinu

i^do pèio sistema^
! oàía arcar com tod

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motiví^
ta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo ipq
haja majoração do preço e que se comprove que este é o ba^t^|»ft
contratação;

ão ^pròl>«i§-

S 05 custos (m

8.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo^fimn^a sanarv^rha^ ou falhas qu\\ão alte
rem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da plaí
recolhimento de impostos e contribuiçoçs na forma
vel esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta
ser colhida a manifestação escrita do¬

ía passível dèx^freção a indicação de
^mples Naciohal^^ando não cabí-

\ í ● ●

ecificações^lo objeto, poderá
ikárea especializada no obje-

^to aO'Cuhiprimento das^
S;equisitlHJtexJpserviço ou

to.

tação ae:ainostra, o ycjtante classificado em pri-
e discíbOnado no^e

8.14, Caso o Termo de Referência exija a ap

meiro lugar deverá apresentá^a, ctJnfdqn

aceitação da proposta, yy
8.15. Por meio de mepMg^ no sist^a,
dimento para a av^çlo^s^ostra^^qia presen
indo os demais l^imtes.
8.16. Os resultadosdàsavaliaçÕçsSqrão div^
8.17. No caso de nlíMiaVer entrega^dà^ostra

lObs^ntregaNJe lunostra
^u^da. \
oreàenthda(s) pe

^ proposta ou
açsí„ani©5^^ e, à
^stafrtes no Termo

©'^ferência, sob pena de não

1,0 local e horário de realização do proce-

●á^cultada a todos os interessados, inclu-
;ivu

dos por meio de mensagem no sistema,
orrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
a das especificações previstas neste Edital, a

"meiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
K^ce ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

siro^sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
Üe Referência.

pela Pregoeira, ou h^
Io licitante

mostra(sX
itàbUJdadi

prop;
8.1^<-Se a(s

analisaras?!^
a verificaça^
especificações

AÇA'9. FASE DE HABHX

9.1. Os documentos a"

monstrar a capacidade
solicitados do forneced^ mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts.,62 a 70 da

exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de-
ícitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão

Lein° 14.133/2021,

9.1.1, Considerando o disposto no art. 63,11 e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da validade
dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem efetiva
mente apresentados, e não a data de início da sessão.
9.1,2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
nômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município de Cantanhede, se
for 0 caso.

9.2. Quando pemiitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmcnte apresenta
dos em tradução livre.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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9,3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n
2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em
baixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exi
gida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habi
litação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresent^oS-^ original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. \

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do pfoqnchiment

diante apresentação dos documentos originais não-digitai/qtraiido houveiS^vid^mr&ia;
ção à integridade do documento digital ou quando a lej^x^ssamente o exigjk/^
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá «‘opÔídÔH^ conforme o c^< meios al
ternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24^^tç e quáQ^o^oras, para envide docu
mentos diligenciado. (

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaçãopôd^
emitido por órgão ou entidade pública, desde o regist
posto na Lei n° 14.133/202!. /'y
9.7. Será verificado se o licitante apresentoírtqctbração de que at^
e 0 declarante responderá pela veracidadefdas imçi^ções prestad
Lei n° 14.133/2020.

9.8. Será verificado se o licitante apresento^
que cumpre as exigências de Kgeiva de carg
Previdência Social, previstag*ernIer^‘ew-outras ríts^as espèc^ti
9,9. O licitante deverá ajílíésentan

integr^tí^dè
íederal, rra^eis traba
mbkS de aju

8.660. de 29 de janeiro de

iiisitQS me¬

io ser substiuHdò^or registro castrai
Nenha sido feitbsenKpbediêncfa^ao dis-

e aos requisílps/fe habilitação,
^a forma léi (art. 63. I. da

o sistehia/Sob pena de mabilitação, a declaração de
i^oara peHpa\pm defiçamcia e para reabilitado da

aração de que suas propostas
ira atendimento dos direitos trabalhistas

.i^s normas infralegais, nas convenções
ento de conduta vigentes na data de entrega das pro-

ificaçã^'cna

iisto;economicas compreeodem^q
assegurados na Coj»tituiçâo
coletivas de trab^ha e nos t!
postas. \
9.10. No caso de in

empate ficto, previst
antes

9.1^
meio do

íÇão, pelo sistema, da eventual ocorrência do
ilementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina

'iíhação, hàveri
ibs aKs. 44 e^

lova vei

W-ei C'

5taljelecida paràyVei<^Ç^da propqs
iasLO atendidas aWonoícobs ■

■fâ-s^sequente.
de pakhíípaçâo, a habilitação do licitante será verificada por

ICItANETVnóa...ds>ífonientos exigidos neste edital, em relação à habilitação
à qu^fioáção técnica e à qualificação econômica financeira,

feitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
ieidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;

[Al
làrWadejurídica, à n

9.11.1 >0^ inte fe«;§a^do\ par
diçõe
hulo licitaote atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
ànMâentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con-

atender às^
9.11.2. Éd^
para que estej

junto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicita
ção da Pregoeira.

9,12. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da Pregoeira.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentualde desconto.
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro
postas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen
to, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já aptesentados pelos lici
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abenuca do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a\iafâdê'T<cebimento
das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de«6
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua vapda^ jurídica, mediaiVí
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuinílp^jh^Vems^cia para fins d
classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigê
proposta subsequente e assim sucessivamente, na <
proposta que atenda ao presente edital, observa

9.19. Quando a fase de habilitação anteced^
exclusão de licitante por motivo relaciona<J«r^
ou só conhecidos após o julgamento. Xí
9.20. Havendo necessidade de analisárTtK^ciosarífçnfbsos documentò^xigidos, a sessão será sus
pensa, sendo informada a nova data e horárhí^ra a susuíWinuidade . \\
9.21. Constatado o atendimentpi4sexigências oq^bilitaíífc^Womeceaoy será habilitado.
9.22. As exigências de habiU|(açãpa'5e«UTi atendid^,jelo fôroeSfedoH^ as discriminadas nos itens
a seguir: yY -".JxV

ão podeV^sana^nwiaij^
ÚáâoTHQ-
ílitação e

ãò^va Pregoeira e: inará a

fe^uma
.habililaG pa

il^de classificaçãq, ãt| a apuraçã
Jo 0 prazo OT^sto no subitenr
üe julgamentc^á tiver sido e
habilitação, salv

não caberá

razão de fatos^pervenientes

ICA9.23. HABILITA _
9.23.1. Empres^<ÍHndiviihiaíNnscriçã^'^Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial ^ reàpectiva ^e\
9.23.2. Microempr^
Individual - CCMcK

hltnsyf^Av.gov.br/ciX^c^s-VneuocioVpt^
icfòdade empi^ári

réapo'B^

estatuto ou c^Wràt«...^o5tal^
da respectiva sboe, acoíwpani

9.23.4. Socíedad^
zação de funcionam'
mercial da unidade fedl

será considerada como

de 2020;

9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.6. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consti
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regis
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br

íficado da Condição de Microempreendedor

jaNceitaçãô^chM condj^onada à verificação da autenticidade no sítio
inoreendedor:

sbciedad^Hitíitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
_ Idade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

Regikrq^blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
ida d^^cumento comprobatório de seus administradores;

ipresaHuVstrangcira com atuação permanente no País: portaria de autori-
ho no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co-

tr^ onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
Ia sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março

or Indívidbal - MEh

9.2^

como ei

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con
solidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme 0 caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributári»a,ftderais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à ^gílNti^e Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita^|í^4erà^o Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Temp
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peraijte

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte^^
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativida3e^

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado com^microem
rir os benefícios do tratamento difi

2006. estará dispensado da pro>^
municipal. /i

9.24.6. Prova de regularidade com a fS28M
atividade em cujo exercício contrata ou conix^^:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos>^
dida pelo Estado do
Fazenda Estadual??

9.24.6.2. Cer^o Rfgativa,
ativa do E^do,
regularic^i

9.24.7. Prova de regí
atividade em cujo è«

9.24.7.1. Ce

/■^i^a pelo MuHítí^
^^~\comVEazendaVfumCtpatK

E«íJidào\eganvaNid
'hqijcípiQ^xpedi'

9.24.8. Caso oNíbitant&4dac\nsid

le-S^iço (FGT^;
justiça do trabaítà
tíW nos termos do'

;íqt6-Lei'hvlH52, de l°de mài^e 1943;'
tad^ ou rnÍKHclíml, relativo ao^l^r^cílio
^mpatível cohvp^jeto contratuaj^

ndedor indivhJuaKaue pretelraa aufe-

ciado previsíb^a Lei Comolementy n. 123, de
os de contríhuipees estadual e

iíulo VII-^ /

jnsqriçao nos cai

;ede do licitante, relativa àa EstaduaNo domicílio

itiva comlefeitos de negativa, expe-
a regularidade para com a

lpsíííVk\om efeitos de negativa, quanto à dívida
ou sede do licitante, comprovando a

certidãq
sede dò'í^tante.IClIl'

cem

ida pelò'^^ado do
ara com,^a1íazenda Bçiqdual;
aridade c nicipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

g/ertidão positiva com efeitos de negativa, expe
de do licitante, comprovando a regularidade para

azendaN^
io contráVa^oÍKÇoncorr«
) n^ativa ob^deliitos, ,o

domiciKo oti-^

mdão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
Municípiodo domicílioou sede do licitante;

^do isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou

,0aliv;

Kdeveraao objeto licitató ^
Municipal do seu dà^Wlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,
9.24.9. Caso o licitantè^^^htor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deve^^resentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

irovar

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi
ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois)
últimos e.xercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
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9.25.1.1. Os documentos referidos no subilem acima limitar-se-ão ao último exercício soci

al, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrati
vos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeirajibc^rme dispõe o
artiuo 11 2 da Lei n“ 5.764. dc 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei^d^guè'<ql auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada_^ç^situ ado financelpiy^^^mp
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
(LC), superiores a l (um), obtidos pela aplicação das segumés fónhulà&;

1»

iOeral (SG) e Liqu Correntei)

.VEL A LOl RAZOTT.G= ATIVO CIRCULANTE + R		

PASSIVO CIRCULANTE t^XIGÍVE^ÍÒV LONGO P

ATIVO TO'ISG =

PASSIVO circulaMte + Tvêlãlõnqq prazo

IVO LANTEILC =

CULASPASSIV*

r ou iguãhrt(um) em qualquer dos índices
Li^chsz Corrente (LC), deverão comprovar pa-

valor totaT^rotaq^ela licitante ou do item pertinente,
como na^rma da lei de acordo com seu enquadramento e legis-

strações contábeis assim apresentados: Publicados

gfA^e circulação ou Por cópia integral do Livro
straç^çff 2ontábeis, devidamente autenticado na Junta

brma da Instrução Nonnativa n° 11, de 05 de de-
de Ràgjsíro Empresarial e Integração - DREl, acompanhado

de Encerramento do Livro Diário, devidamente regis-

sedè^u jáomicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,
rafo e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

iedadèã-^idas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis-
aiiçada na Junta Comercial;

por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patri-

9.25.4. As empresas, qu«

de Liquidez Geral (L^
trimônio liquido de^OVo
9.25.5. Serão co^ioerados 'abdt
laçâo pertinente, íjbahmço patnmÒNkl e dettò
em Diário Oficialyí^uWicados em lomal de
Diário, com BalançyVPamhwniai,
Com,efòial.da sede ou^midilo da em^sl^

, do Ij^rtame
obrigatoftqÃeate'í}©&Terg)fis de
trados na Ju^
Parágrafo Uniès^. 18T;

9.25.5.iy^
trada ou aut

9.25.5.2. Socieí

Diário, inclusivç/com os

monial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva

lente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra
dos ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devi

damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

suresentarwnjç.

Jvência^^ral
zVorcentopv

zei

len
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9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabili
dade.

9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante o
exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as de
monstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n® 2.003, de
18 de janeiro de 2021)
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstraçoeí^^^Qtábeis interme-

resentanteiélodiárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinad

legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercia
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuido
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da

»-s«^ da pessí^jurí^
apresentação daSõppt^ enti 10,;-

quando não vier expresso na certidão; y
9.25.9,1, No caso de certidão positiva de recuparac
deverá apresentar a comprovação de que o re^ctiV'
dicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° KTTB
inabilitação, devendo, ainda, comprovarJodos os

0 judWaNou extrajudicia^V licitante
felano dèsrebqperação foi aM|lhi^ ju-

de 09 de fevèr^jrbsde 2005, soD'|Dpna de
mqis requisitos oemibilitação. ^

9.25.10. Certidão negativa de insolvência ci^ bxpedida pelo'qiqtribuidor do^rmcília ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física ouíoassolsjedade simples^

> l» ■

1

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA<^^\ \ X \\
9.26.1 Apresentar no mínimo 1 (um) atestao^^ capabi^adç^técnica, exp^dido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público qjijji^ado, em n
atender de modo pertinente^í^pa
tação; _/(

da licítqníbs^que cornpBove(m) a aptidão para
iàacàes/t prazos do objeto da lici-ísticas,;m carai

formações necessárias à comprovação
:ado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e

^ntre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e
ite(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atu-

;verá dis))^ibilizar tO'
I^itimid^d? Wr cada

apresXjur, quahdoX
ouV^a(^fiscal(aiQ

sXontratai

Ü/^citaia)

ilicitadò>

Xele(s) p^^
ite(Xe o(s)fodál(is) em que foram fornecidos os produtos.a!(aí!

lo Órgão Competente Municipal ou Estadual da sedeAlvará\5anitáriX?P6didi9.2T

da empré^>
iça

:ME RESOLUÇÕES CONAMA N® 237, DE 19 DE DE-
ÇÃO ANVISA RDC N® 622, DE 9 DE MARÇO DE 2022.

EXIGENCIAXÉCNHSA, CQNF'
ZEMBRO DE ITOXE REI

* Licença ambiental foweífda pela Secretaria de Meio Ambiente (Estadual - SEMA ou Munici
pal), comprovando que ô^mpresa está apta a desenvolver os serviços a que lhe são atribuídos.

* Registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional competente, por meio de
certidão válida ou outro documento expedido pelo respectivo Conselho.

Obs: Caso a empresa seja desobrigada a apresentar os documentos acima, deverá apresentar
documento válido que comprove a dispensa emitido pelos órgãos competentes.

9.28. Para o item 02 - Limpeza de Fossas -

9.28.1. Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental competente, em plena validade
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do Aterro Sanitário, ao qual se pretende destinar os resíduos.

9.28,1.1. Caso o Aterro Sanitário, não seja de propriedade da licitante, esta deverá apresen
tar o Contrato de prestação de serviços com empresa proprietária do aterro ou proprietário
do aterro, bem como documentos exigidos na alínea anterior em nome da empresa proprie
tária do aterro ou proprietário do aterro.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade nâsiesteja expi^sàí^gçrao^^nsi-
derados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenídláttttlk
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em^mato digital, no praiçQ/é^betecir
do, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaÇãjíf\ii.\\,

9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosam^e;^ docÍKnehWs exigidos, a^ssão será'
suspensa, sendo infonnada a nova data e horário para^sua co^tinuidalíç.^\
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comjírôí^^isua habilitaçaíLi)^ por não abr^ntar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apressá-los em o^acordo com oSwt^lecido i^te ins
trumento. / (. NJ Ns—O

OS10. DA ASSINATURA DOS CONT

lais bem clàsMicado terá o prazo de 05.
ipnvocáç|o>^ara assinar pç Contratos, cujo prazo de
«^ecadênSia^io direito A contratação, sem prejuízo

0 liei'10.1. Homologado o resultado da li'
(cinco) dias, contados a partir da data de sil
validade encontrarão neles fí:

.a<

:o, sob pena
1.das sanções previstas na Lei^° I4.T

10.2. O prazo de convowtrao pooe(

ção do licitante mais bem (^ssificai
10.2.1. a soBcítação s^ devidàí^|(ínte justifle
10.2.2. a<juÀ.ificativa'^3hísentada s^k^aceita pela Administração.

irWio de aà«^tura digital e disponibilizada no portal da transpa-
lO no PNÇP^ara queSbij^eus efeitos legais.

lal período, mediante solicita-a vez, pi

^anvocado, desde que:
a-ejpresentada dentro do prazo; e

'roi IP

doTr icedoi

10.3. O Contrato^ráaçsinado
rência do órgão, as;

OCAÇÃO' ANES<11.

BkistraçâoXÇ99'TOcação dos demais licitantes classificados para a contra-
..pwa, de^rvi^ ou de fornecimento em consequência de rescisão contra
pôs ^térioy^tabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de

ItoffihiAd:
lesteote^

11.1 Serà^
tação de rem^
tual, observad'
abril de 2024.

me^

12. RECURSOS

12.1. A interposição dc
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
14.133/2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são;

12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) mi
nutos.

referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação'curso
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12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1° do art. 17 da Lei n°
14,133/202]. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti
mação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enca
minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisãçsjio prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12,7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulg^
segurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defej^d<seus interesses. \\

ivovdo ato ou da deci

'três)ais licitant^^

iterposiçãtoMo re^^,

recorrida) ■12.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito s
até que sobrevenha decisão final da autoridade compete
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somentepí ^tos'S^uscetí^isMe aproveitamèm^^

mnqueada aosSmeressados, no Yn^reço12.10. Os autos do processo permanecerão com vista'
constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interp' itivamente.fora do sistèms eletrônico oihi,

rMENTOó/

^ularidade na aplicação da
antes da data da abertura do

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
13.1. Qualquer pessoa é parte legítimír^a^Mmpugiht.
Lei n° 14,133/2021. devendo protocolar o pts^o até
certame.

13.2. A resposta à impugn
oficial no prazo de até
certame. /I

13.3. A impugnaç^e o p
eletrônico, em c^pç
13.4. As impugnacõe

13.4.1. Aô<J
motivada pel

ida a impúthaô

E ESCLAR^
fsíe Edital por\
/trSs) dias úteis

PEU

á-oívulgado em sítio eletrônico
último dTã'útTt'anterior à data da abertura do

ido de

^s) díà^^^eis^limítat
larecimSntoou a<

ái

ãg^er enviados exclusivamente por meioido de escl^cimento

hanet no endereço eletrônico www,licitanet.com.br.
H^tos não suspendem os prazos previstos no certame,

spensiv^à-khpugnação é medida excepcional e deverá ser
adtos do processo de licitação,
licada nova data para a realização do certame.

própribsdd^stema bfc
pedido^e^clarecii

;^stóo de efei(o su:
de confhqta^p, nos,
^rá defimdaVpjIb13.4

^IJNÍSTRATIVAS
, rxís termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
(cumentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
tóuando:

lâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-

JEíí^ANfcOESs^
LO^diçwstrati
dísaitregar a

14. IN

14.1. Come'híWr!

14.1.1.^
documenta

14.1.2. Salvo'b^
proposta em espêcí

14.1.2.1<^
ciação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumentoequivalenteno prazo estabelecidopela Administração;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaç^
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.^ 12.846. dc 2013.\

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2Q21. a Administração poderá, garantida a p
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízosdas respo

sa, aplicar
d^scivil e'I

criminal:

14.2.1. advertência; / \
14.2.2. multa; /
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e /0\( n. n.

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou:boniKjJar, enqn^WQ_
determinantes da punição ou até que seja promô^i^sua reabilitaç^
ridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão conside
14.3.1. a natureza e a gravidade daj^
14.3.2. as peculiaridades do casoÍOTcreto'
14.3.3. as circunstâncias agravánfes,
14.3.4. os danos que dela provierem
14.3.5. a implantação oujj^perfeiçoam
orientações dos órgão^de^

14.4. A multa será recoljtída em

Ihida no prazo máxim^^e
14.5. As sanções

para licitar ou cc^trãtar podèt^'^
14.6. Na aplicaçat^daNanção dbsm

dasiata de sHa ihnmaçao.N

èdm^to de frsjtaise cont
ações adminiâtratl^s^^luando s
3,0 rbSQpnsáveiVtelicHare contrafpç

w^ual sVlcncét; o''Qr_
sávél a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

àVátic^^as infrações, bem como pelas infrações administrativas pre-

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimen-
r, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. S5°. da Lei n.°

perdurarem ossn^ivos
Wante a própfia^uto-

'S:

«ã< ometida.

atenu^tès. \\
t^a Adi^iàtração Pública\

de progrMiia de int^dade, conforme normas e
con

te sobrè^Tj-váíor do contrato licitado, reco

rda comunicação oficial.

!p..^çpntratar e declaração de inidoneidade
cumulativamente ou não, à penalidade dc multa,
^tada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-

Ltual IÇ

(trinia/^i^s u
Kdv^ltétÍNa, impeoh^nto de fi^

r aplicaH
ibüa será

coni

ze) dias úteis. contá<
14.7. A sanção de ii
das L

ár será aplicada ao responsável em decorrência
stiflcar a imposição de penalidade mais grave, e

0 âmbito da Administração Pública direta e indireta

óu entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
im

do ente fê^
14.8. Poder respr IC:

iirênticontratar, em

vistas em lei e q
to de licitar e conti

mstifiq

14.133/2021.

14.9. A recusa injustiflq^a do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, caracteriza
rá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe¬

tar e

prazo

ciflcar as provas que pretenda produzir.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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14,11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de ! 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14,13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atc^u da decisão recorri
da ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. \
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
de reparação integra! dos danos causados.

!à)^a,obrigação

15. DISPOSIÇÕES GERAIS /
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrô«m<C
15,2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, res^snsi^l pelo ônus d^t^rrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisqupr men^ens emi^ioaç pela Adminr^^ç|p ou
de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo ^Iquer fat^
do certame na data marcada, a sessão será/íu(omaticament
subsequente, no mesmo horário anterio
contrário. /

15,4. Os horários estabelecidos na di^lTg^o desíb^píscedimento e
servarão o horário de Brasília/DF, inclusivs^ra co^g
documentação relativa ao procp4imento.

15.5. A homologação do resmtad^
15.6. Os licitantes assuma todoa^
Administração não sej£ eín nenhufR^aso,
condução ou do re^tado^áo pMcesso IH
15.7. Na contagqp aos prazos^eh^eleci
e incluir-se-á o davenqimento/^ se inicia
nistração.

15.8. As normas disaMiqaàqras destfevjnkçumen
ção d<rw«puta entre o^^tbres^dos, de^e
priííctpip4?^*®Il?^'®’ avXnalMAWye a seg

dihKQto ^exigêqciá^J^
0 a^v

lerveniente qye^peça a realização
bansferida par^ ipçiiwiro dia útil

'e^ibeiecido, deàwyoue não haj^cojminicaçâo em

ante 0 envio de lances ob-

de tempo\à registro no Sistema e na

implicarà m
[Vação e ap

i^contratação.
íitação de suas propostas e a

>or esses custos, independentemente da

licitação
istosTl®- n

ipnsave

itório,

^este Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio
.vencem os prazos em dias de expediente na Admi-

erão sempre interpretadas em favor da amplia-
ão comprometam o interesse da Administração, o

^ça da contratação,
ais não essenciais não importará o afastamento do lici-

kámento do ato, observados os princípios da isonomia e do
15.9. O

tante, desdè^4^'^®5^^
interesse públiíw
15.10. Em caso di

compõem o processo>^t;evalecerá as deste Edital.
15,11. Fica eleito o fm'8>l^omarca de Cantanhede/MA, para solucionar quaisquer questões ori-

ivergênbiAntre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

undas deste procedimenjjef:
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portai Nacional de Contratações
Públicas

cpl@cantanhede.ma.üOv,br
httDs://aDns.tce.ma.üov.br/sinc-site/coiUrala. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Pre
feitura Municipal de Cantanhede/MA, sito à Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-
000, Cantanhede/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste
instrumento.

e-mail:endereços eletrônico www.cantanhede.ma.20v.br
e Sistema do

(PNCP) e

endereço eletrônicoTCE no

no

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP

16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
16.1.3. Anexo 111 - Minuta do Contrato.

Cantanhede/MA, em de

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETOR DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2024

Senhora Pregoeira,

oposta relativa"^<5ontrataçâo
am a ser

è^as instruçõeV^rité-

Submetemos à apreciação de Vossas Senhoriasytf^
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qu^Wer erroSKOuS^issões que
verificados na preparação da mesma e declaramos aip^aígue^mos pibtjtrspnhecimento
ções em que se desenvolverão os trabalhos e concor^mqSvCom a totali
rios de qualificação definidos no edital. \\

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicaçâof

Valor Total da Proposta: RSC—

Tel:\
y

ANTITATIVOS E PREÇOS).'E^PLANILHA DA PROTp^A (ESP^IF

RMAÇÂODE PREÇOS,HADPÚ

PREÇOS RSMARCA
QTD.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM TOTALUNT. O

2. PRAZOA^
3. PRAZO D

4. VALIDADE 13Í
5. PRAZO DE SU

6. CONDIÇÕES DEÍ>i^
7. DADOS BANCÁRIC

8. INFORMAÇÕES 'D’
CPF, Endereço).

OBJ:

ilTUIÇÃè/REPARO DOS SERVIÇOS:
Í^ENTO:
DA EMPRESA:

REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/2025
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

contratação de empresa para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de
fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das Secrè^Iia§_^Municipais de
Cantanhede/MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demo

contratação: /

daos itens

		

\ ÜNIDADÊ77 lUANT.DESCRIÇÃO

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços d^/esgb^
mento de fossas sépticas, sumidouros, hidrtjí^at^toem
to, dcsentupimento de pias, bocas de lobo e
sanitários. Limpeza e sucção de fç»^s em prédi
com emprego de pessoal e equip
da será responsável pela destipá
os resíduos gerados na execugao.|

ITEM

LOS

2.600Metros Cúbico!I

Jifentos. A contrata-

íão í^rrbta de todos

ps servKOsi-

Serviço de Dedetização - para eh^nar e
proliferação de ratos, mosquitos,
baratas, aracnídeosJíi^

jiir a

igas, xup>q^
outras prà^^ atraves,,dà'
íeTTT^^SêCfV^tmadilh^

[árjost-çbhvbaixa
ito às noi

utilização de pujwfízacl^
adesivas e/ou^^tsçs prod
toxidade ai

40.000Metros Quadrados2 ni

:tn^ atendi imbien-

A c^ratqda seráS^onsável pelàUw-
de toobs^resíduo^^rados na execu¬

tais vigÊHt
tinação Vpi
cão dos sWVtP^ ■4»-

^servatbVips de Água
tj^será respon-
0UOS os resíduos

dèhização
pbssuíi|lar). A\onl

Direta

^viços^

Limpeza e\K
/Caixa d’ágw 400Metros Cúbicos1

pela dcs^asa'

^^rados execHvào

ío será de 12 (doze) meses,

alhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
1.3. O prazo de>^ênchK4^COTtrat;
1.4. O contrato ofè^;e maiof^
contratação.

2. NATUREZA DO OWETO

2.1. 0(s) serviços(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n° 394/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
3.1. A contratação se faz necessária para garantir condições adequadas de saneamento e higiene nos
prédios públicos municipais, prevenindo doenças e garantindo a qualidade de vida da população
atendida pelos serviços municipais. Ademais, a prestação eficiente desses serviços contribuirá para

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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a conservaçfio da infraestrutura municipal, evitando danos causados pelo acúmulo de resíduos e
pela proliferação de pragas.
3.2. A ausência de manutenção preventiva e corretiva adequada pode resultar em problemas ambi
entais e de saúde pública, tais como contaminação do solo e da água, disseminação de doenças e
aumento de infestação por pragas urbanas. Assim, a contratação visa garantir uma resposta rápida e
eficaz a essas demandas, assegurando um ambiente mais saudável para os munícipes e servidores
públicos.
3.3. Além disso, a contratação desses serviços possibilita maior eficiência na alocação de recursos

uma gestão mais

iromove-se

mtisjcipal.

que 0 r^^ido ÇÇA^e^

públicos, evitando custos elevados com intervenções emergenciais e garan:

racional e planejada dos serviços de saneamento e controle de pragas. Dessàsfq^
uma política preventiva, reduzindo riscos à saúde pública e preservajx^ a infraestfi^
3.4. A contratação não foi prevista no plano anua! de aquisições.

sendo elaborado pelo órgão.

3.5. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada

meio do despacho da Autoridade competente.

ivada por'DV ^11004/2024 e

4. FONTE DE RECURSO

4.1. Por se tratar de um processo do tipo Regj.

tro de Preços, as dotações orçamentárias sfife

jade Regis-
5 dos contra-

a formalizaç^
da formali:

de Preços, ci

bnnadas no pe'rís

tos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustenlabilidadc

5.1.1. Os critérios de susjeWábITíd^4®-S25°'
dos Técnicos Preliminares,spêndiceM^e^

II

«fít̂ópico específico dos Estu-irmenorízada

deT^recência.

i-S<

m^cas ou nreoidos
liVe^objetoX \

5.2. Indicação oe

5.2.1. Não se aplic

execução do serviço:ào de utilÍ2^àb^Vmarca/jh;oi
sê''apfica a estaobjblpN.

5.3.

5.3^

jrâ^^ç^lidamd^c
a est©vQbjwo. ^

5.4. Exigênbtk

5.4.1. Não se ai

5.5. Subcontratação\

5.5.1.Nãoéadmitidaa (contratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo para realização dos serviços será de até 48h (quarenta e oito) horas, contados do(a)
recebimento da ordem de serviços.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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6.2. Local de entrega dos produtos

6.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitante cons
tante na ordem de serviços, no Município de Cantanhede-MA.

6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica

6.3.1, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi
go de Defesa do Consumidor).

6.4, Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finaliz^
terísticas do objeto.

Io contratbMev irac-

..●;l
W

TRATO7. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO E GEÇtóp DOC'

Registro de Preços ^
7. l Será adotado o Sistema de Registro de Preços, T^jà^ta a convenf
dos itens com previsão de serem de fonna paw

zar os riscos de desabastecimento e reduzirjM

ermitiKa'i

mais, a q

ichi do fomecimemo

ados confol^ a necessidade, viwndo minimi-

Pois, esse ^suWma vasta
í^iva do plaji^amento das

Registro de Preço ori-

è&çacterísticaá ^antajosas para a admi-
dadp^ contratação dos servi-

:m a disdrteieiwiedade de agir conforme

, com a devida adequação aos recursos

utilização do Sistema de Registro

jjtura, sendo utilizado o registro de acordo com a
içjnsideração o desgaste natural. Outro ponto
iceiros somente para o atendimentoimediato

stos necessán^
'olução signi

âÍKpelo Sistema'
gama de vantagens, principalmente a<
atividades da Administração Pública.*^

ginário de Pregão Eletrônico, é a mais viáveí>
nistração pública, por exemproo

ços do objeto licitado, sej?^assi

'is pos;

da existêiít^de fa'cblb
4tmríí :ai

^jJémfòsflexibilí^
;ntido^stifica-se a
:s,demanaík^eKeventua>^
ko^emandadpsHevando

:sas.suas necessidades, p'

disponíveis. Nessp^
de Preços em ra^o a

necessidade dos sckm

que merece destaque\e^'^mprogo de Fqcus^os fi:
dadwianda. \\ \ \ \ /

suas

a motivação

jfíatura (ia Ata de Registro de Preços7.2 Das coíMl
7.2.1 Homolo:

razp para.as
lâlbda Ij^çào, 0 Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classi-
lb>nAedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) ven-

a da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação no
iètn^aixo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
Jjmao de Referência.

■0'

0 fi

ficação e a quantíakk de

cedora(s) para assin^
instituído no subprazo

sanções previstas neste ^
7.2.2 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para assi
natura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Orgão Gerenciador.
7 2 2 10 prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela lici
tante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
7.3 Da vigência da Ata de Registro dc Preço - j ●
7.3.1. A vigência da Ata de Registro dc Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia util

Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, pror-subsequente à data de divulgação
rogável por igual período,
7.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

no

www.cantanhede.ma.gov.br
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a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
7.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços.
13.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dbnW^o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil sobs^uènte a
data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Pública^^‘S;J’NCP e s^vígêijcí&\
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.
7.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de

obrigações dela decorrentes, ainda em execução. //
;ps não implica e?^ as

Gestão do Contrato

7.4. O contrato deverá ser executado fielmente^elas parte;

●esponderá pè:

Le acordo cornxqs qláusulas aí^nçadas

consequênci^q&“«itô inexecuçãoe as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada

total ou parcial.

7.5. Em caso de impedimento, orde
execução será prorrogado automaticamen
cias mediantes simples apostila.

7.6. As comunicações cntrc/^oi^
sempre que o ato exigir tf
7.7. O órgão ou entidíjde
que devam ser cum

7.8. Após a assinafiíra do còmràto ou insli
car 0 representame d^mpresa^^pntçatada p
lização, que conter^
ção, das estratégias^
quando4touver, do mi

i^aralisatóÒNm suspensão íJ^contrato, o cronograma de
lelo terhpo\piTespondentò anotadas tais circunstân-

imser realizadas por escrito
[em eletrônica para esse fim.

da empresa para adoção de providências

entidai a contrajadajáe;
^ uso detnensIo-;s, ai3rmaK«

iderá con^cál
laSNíe'1q^ediato^'^

!sen

lento equivalenre, o órgão ou entidade poderá convo-
Weunião inicial para apresentação do plano de fisca-

gâ£&s contratuais, dos mecanismos de fiscaliza-
feíáno complementar de execução da contratada,
(aos e das sanções aplicáveis, dentre outros.

nações das obsq
obieto, doi^e^cuçao

idbde^erição ílqs

7.9. Pre>«Sto
7.9.1. A

indicando no r

7.9.2. A Contratá^
proposto da empres;

Sente um preposto, antes do início da execução do objeto,
deveres em relação à execução do objeto contratado.

podefá<Ãusai\ desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
i^ótese^ que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

●á fomialial

'denOi'um

7.10. Fiscalização ^
7.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
7.10.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condiçõesestabelecidasno contrato, de modo a asseguraros melhores resultados para a Admi
nistração. , .
7.10.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

7.10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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7.10.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medi
das necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.10,6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-
das, 0 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.10.7, O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con
trato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e aformaliza«Qde apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinenteVMStt^ecessário.
7,10.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do ct
pestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do coptoto para qH^td
dências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. \\

uarà tem-

aSsirovi-

t

7.11. Gestor do Contrato

7.11.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização^^^cessís^è^ompanhamen>^ fiscali
zação do contrato contendo todos os registros formajK^è execução nbsmàtóico de geren^|^n|nto
do contrato, a exemplo da ordem de compra, do regretrb-^qocorrênciasfil^s^^erações e
rogações contratuais, elaborando relatório consistas à vefí^ação da neces^ioa^e de ade*ifuações
do contrato para fins de atendimento da finajjda^e da Admini
7.11.2. O gestor do contrato acompanhará
as ocorrências relacionadas à execuçâp^
caso, à autoridade superior àquelas qitcTrtf
7.11.3. O gestor do contrato acompanhará
da, para fins de empenho dc
normal da liquidação e do nagainent

7.11.4. O gestor do contjap emiuüí
quanto ao cumprimen^^e s^rigaçõi
na e.xecução contr

penalidades aplii^dàs, deveii
7.11.5. O gestor^ estrato tohiar
de responsabilizaçai^
0 art. 158 da Lei n°

o casdT\

dos objeii
aprimoramenrao;

7.11.7. O gest^
formalização dos
ção e gestão nos tc

8. CRITÉRIOS DE M|e(ÍÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento dc cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de
tantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro
visório, quando em desacordo com

iror-

ao.

"ato, de todas[os fiscais do^
Jatadas, infomíando, se for o

MT^fótros realizados^
0 coiur^o^ as medidas
itiDassar^ a^a competênòi^

s condiçõesloe habilitação da contrata-

to, e àhçtàF4 os proplçmas que obstem o fluxo
entuais.

^p^batóriíTBa^aVaiiação realizada pelos fiscais
el^ohtratado, com menção ao seu desempenho

te definidos e aferidos, e a eventuais

.nutem

;spesa e pagamê
4gspesa
,unenl&^

■elatóríbsde

sum

.dores o^etf ^
Rastro de atestò^e cumprimento de obrigações,

irovideh^as para a fonnalização de processo administrativo
a ser conduzido pela comissão de que trata

pelo setor com competência para tal, conforme

al, bá^eàtip nos in
nstar do'

Ins de apficacão de sf
^21, ou pqloStgente

arrelatório final com infonnações sobre a consecução

itratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
do cor^to^vbçá elaboi

8>aue'teohaAVstifílsaaõs^j^
da ASm^istração.

j^viar a documentação pertinente ao setor competente para a

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-

itiv

0 contt^o deve
si^cedim&

do contrato.

conformidade com as especificações cons-sua

spccificações constantes no Termo de Referência e na pro¬as e

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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posta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi

ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a alteHç|o do atendimento

das exigências contratuais.

iti-imensão, qit^idâdese8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanti

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/^21, íèmunicani .se ;sa\

Bt^da execução d\objeto, parípara emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in^
efeito de liquidação e pagamento.

tências na exVu^ do objeto Vu
n^ente, verificaHçs^la Administração

ecebimento

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de ilYCo

neamento da nota fiscal ou de instrumento de ç^^rança equ

durante a análise prévia à liquidação de de^s^não será co
definitivo. y?

8.1.7. O recebimento provisório ou aefmH^ não^clbifá a respons

pela segurança dos bens nem a responsabili
trato. /

sa¬

nado para os

i idade civil pela solidez e

ético-JjKmçsional pela lerfeita execução do con-

8.2. Liquidação \. \\
8.2.1. Recebida a^íwta Fisbql ou docuiíre^ de cobranç.
úteis para fins dcMiq^ação, nàsfohna destaS^o, prorrogáveis por igual período.

8.2.2. Para fins de IWtWa^, o setbjtcbqipetentí
cobrapçít^equivalenteSrorbqerHíjdo exp:

ivalente, correrá o prazo de dez dias

^^rá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
lementos necessários e essenciais do documento,í>s.

tai

'^o dc^antfáde;

itaNla emissão;

8.2.^;^s dados do contrato e do órgão contratante;

leríodo respectivo de execução do contrato;

S.2.2.5. 0 valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pro
videncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

2.2.

S.2.2.4.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi

ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfetio, a critério do con
tratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada irr

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da reguj^
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagam&

onados os meios pertinentes e necessários para garantir o F^wim'

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante d^^eiA
contratual nos autos do processo administrativo^correspoi
defesa. /

8.2.8. Havendo a efetiva execução do ol;>j^o, o;

se decida pela rescisão do contrato, c;

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será eftí^doTíCr
objeto, desde que não hajdpator im^

deve-ocedente,

fò^cal quaiH\à in;
a'^r efetuado, paratiHíO

lto^áe seus créditos.Vv,

.Vomiátai

.impiâ

jjam actv

adorar as medid^necessárias i
h«nte, asseguraon.abvContratad'

;Misao

ampla

>agamentos serãò^fôalizados normirímente, até que
'tRontratado arp regularize shksituação.

recebimento definitivo do(trinta).^»^ap0
Leia CO;

;o de ati

:gproVt .TADA.

8.4. Forma dc pafiapíenhi \

8.4.1. O pagamtmt^erá re^à
conta corrente inmoa(

mente atestada por^
certid<lte&.de regularid;

j3âQ.^onjui)()í^Nè6air
>va db\ré]

ação da)(

ordem bancária, para crédito em banco, agência e

nte a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida-
da respectiva Ordem de fornecimento e das

Itiade com a Fazenda Federal, mediante apresenta-

atravess^
pelo c'6qtràtado, me

tdÔK,competèqte>acompa

ie OTCak ProvaOTreaul^

Ia

de Debjtos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da

d^idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
rtidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

s„^tado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do do-
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer-

çã.

União e

licitante, medt^^ apt:çs^
Inscrição na Dívis^tiva

■Taencí;

micílio ou sede da li

tidão Negativa de Inscrí^^a Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun
do de Garantia por Tei^o de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do

CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos pe¬

ite.

Certificado de Regularidade do FGTS

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistasrante a

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.
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8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisi-

tante acompanhadadas Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun
tamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última com

petência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados. \

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimen

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CON'

daçâo quaisquer obrigações em virtude de penalidades imj

sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do pr&

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante'

tas ou indenizações devidas pela CONTRAT^Í^.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos d^
corrido de alguma forma para tanto,

CONTRATANTE, entre a data acima re

Fiscal/Fatura, terá a aplicação ia^^eguinte fórrftú^

mkiyo, desde

íe h'íO'>‘toA enquanto pentí

ásXt írodimplência con

atuali^ãX^onetária.
lal, inclu-.

OI

cbtrespondente^ mul-igar os valoi

lão tenha con-iNTRATAD

^os moratorios devidos pela
londente aotefetivo pagamento da Nota

ígãlnetho, desde que áXÍ

;onvenCTDnh<;Jp que os enâ
ÍHtàa e a o

EM = I X N X y,

Onde: .

EM = Ei^
N = NúmVo

VP = Valo)^
J.= índice de

:/100)1

;os morátóhqs;

^Bsdias enhe prevlra
í^ah:ela a seXaga.
VitjaKza^^ financsira'^^

0,00^6^

para o pagamento e a do efetivo pagamento;

16438, assim apurado:

1 =

,65

6%.TX ^'^rc^rtyal oca an

O TÉCNICA

Xdè atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
9. DA QUALIFICX^
9.1. Para comprovaç;

apresentação do(s) seguime(s) documento(s):
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pcssoa(s) de direito público ou priva-

licitante executado a prestação satisfatória dos servi¬do, que comprove(m) ter a

ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referencia.
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
www.cantanhede.ma.gov.br
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11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

11.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

11.1,1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; ^

11.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamelut^Sv^contratuais
cabíveis; /v

11,1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorr^fl^idrrl
do objeto;

11.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONT

TE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços

11.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os servio

11.1.7. Proporcionar todas as condições

contratados;

11.2. Deveres e Responsabilidades da COW

vistas no Edital c Contrato:/"—

ionadas a

●sfl; ■

,TAN-às d^endências da COl

os;ai

em desacolm com o Contri

lento da presaç^dos serviços"ias ao bom ani

além de outras que poderão ser pre-RAT

t ,

s^^nidas nírpreSénte Termo de Referência;

r anormalidade de caráter urgente em

trato e prestar os esclarecimentos necessários;

TehreSftntá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

oonfoi11.2.1. Executar o contr; )eciti<

èONTRATANlX^o'' escríror
lue foreiD objetos do

11.2.2. Comunicar à

relação aos servi^^

Kmte, preposís^pto a
icãbsdo ContVqtoPv

11,2.3, Indicar, fom

responder pela fie! e

11 .^^AtetKiçr prontafolmleNiuài^uer orien
Gestores'^S^Contralps in^nte^ exec^ao

ta^es e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
do objeto contratual;

[ínente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa'S dirj

Nlegais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente rela-
indo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha-

11,2.5. Reparàí^aísquçr 0
ou dolo de seus er^sentai
ção contratual, não e>

mento da execução do obipío pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA-
0 pagamento deDA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante

Documento dc Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no
valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

11.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

www.cantanhede.ma.gov.br
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11.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;

11.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên

cia da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2,9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga

ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo compm^ih^o de seus em
pregados, subordinados ou prepostos.

12. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO COi
12.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no EjH^.^sseus anexos, e e;
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatorÍMífde d^erh^sa licitante v^^edora em
cumprir todas as obrigações e condições especificadas^lí^texSgrm o des^ef^rência. \\

12.2. A administração convocará a empresa detentora do

mo de contrato, a qual terá o prazo de até OS^^émco) dias contar da o

bração do contrato. Este prazo poderá serarfor

pela parte durante o seu transcurso e^sÜe que'Scòl
ção.

:o

ínculai . j

Istro de preços, pára assinatui^l^o ter-

ivbtíaç^, para cele-
●gádo uma vez, pí^%ual período^àuímdo solicitado

motivo justl^todo aceito^ela Administra-

a comparafc8j;__perani^ órgão ou entidade para a
' ar^ericaminhá-lo para assinatura,

eja assinado e devolvido no prazo de 5

da disponibilização do acesso ao sis-

ialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n°

12.2.1. AltemativameFrte-à.

assinatura do

mediante con^oVdência
(cinco) di:

tema de pro^sso eleílm
394/2023\v\ ^

^nvocaçao pM

Qntraí5r‘»-.4^mhiktração

ontcaymara^

^a data dls^u recebim'
s prefei

a co:

isto paraNisshiatura<!0o contrato ou aceitação da nota de empenho ou

imento eqVjvalèqte^derá &
da doradjuolçatàcjp e áé/éita pela Administração,

do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi-

12.2.2. O pri

prcrfrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicita-m:

;tr

12.3. O Acer

cado, implica o fi

12.3,1. Referí

estabelecida as ája^osições da Lei n° 14.133/2021;

la

está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ane

xos;

12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti

gos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

www.cantanhede.ma.gov.br
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12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser man

tidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

12.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da datada sua assinatura.

12.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no

art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do\^
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições comft

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicjaf^^lizado à
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS^
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da leí y licl

13.1.1. deixar de entregar a documentação e)^
documento que tenha sido solicitado pelo
13.1.2. Salvo em decorrência de fato sop

proposta em especial quando:
13.1.2.1. não enviar a ofmosta âdei

124 da Lei n°.

^i^''^éscimos
«contrato^tte seou

. 1:

;Íí:
( '

dolo ou culp^tçnte què^scol
■a o certam^'u'tóo entregar quer

urante o ceiftoe\
rveniente de^íiàqmente justiflcadi
pregoein

mantiver a
i!

ou após a nego-.da ao últimòS^ce ofertai

ciaçao;

13.1.2.2. recusar-se a enviar^
i£a ser desclaí
le^

uando exigível;
encerrarfaM etapa competitiva; ou

etalhamenty.da propos
ÍRcado qutm13.1.2.3. pedip.

13.1.2.4. d4|^
13.1.2.5

edital/^

itar am'

!Sfdo com as especificações do■a em de:stairesenf

mentação exigida para a contratação.intrato oX^o entregar
quando co^vicado derhro'do prazo o^(a!idade de sua proposta;

li.l!^. recu^lyseNsem jusfK^tiva, a assinar o contrato ou a ata de registro de
aceit^u^tirar o íH^trjíhiento equivalente no prazo estabelecido pela

Adnrm

apresenwMèfc|arhção ou
1 duranw^ licHçí
luSíttj licmção

lebrai13.1.3. não

í>;

ição falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ip

13^
ipíáóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial13.1.ô\^

quando:'X

mo(

conluio ou em desconformidade com a lei;
iii^duzir deliberadamente a erro no julgamento;

^esentar amostra falsificada ou deteriorada;
ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

.1. agi1

13.0
13.1.6..

13.1.7. praticar a
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

13 2 Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
prejuízo das responsabilidades civil elicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem

aos

criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto
ridade que aplicou a penalidade.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofiwqL

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de
licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a
contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e c^í^ar e declaração
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamenIé^a^^^, à penalidade <^^ulta.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a^^sp do mtçrès^ado no prazo\\15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação. / (
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratáfsè^
das infrações administrativas relacionadas nos kens 0, 0 e
de penalidade mais grave, e impedirá o resporís|yel de licitar _ _
ção Pública direta e indireta do ente feda^t«<p\^qual pertencCT^órgão ou ent^d^e, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos. /'x
13.8. Poderá ser aplicada ao responíá^óC^
contratar, em decorrência da prática das inrhi

infrações administrativas preysi^os itens 0
mais grave que a sanção d^^5igedinTenUi.d^icitac^^ontraraç,
visto no art. 156, §5°, da4:i^n.M\7632202rr"'~'-.J''^
13.9. A recusa injustiG^das^
em aceitar ou retir^o ins«;u

á o d^uit\primentdsi
osta e

Wclacionl

uí>d'oheidade pW o

lor do contrato

ilta será d\\5%>4oV«)pr do

.eioade

lôssável em deítop^nciaLplicada ao

guando não'^íl^ficar a ii4lfiosição
íjntratar no â^ut>sd^>Administra-

idoneidade para licitar ou
)l 0, 0 e 0, bem como pelas

sançãíKdèvdeclaração de\j
bões disp^^nos itens 0,

tifiquenV^ imposição de penalidade
''ètria-dtípção observará o prazo pre-

0 adjuâi^áriòtm.as^n^^ontrato ou a ata de registro de preço, ou
'Hçnto noprazs«e^belecido pela Administração, descrita

al da obriga^assumida e o sujeitará às penalidades
^^or do órgão ou entidade promotora da licitação.

-p5 sanções de impedimento de licitar e contra-
ntratar demandará a instauração de processo de

^wmposta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
conh^i^i^ e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe-

no item 0, caract^ri
e à imediata perd^da^^rantia
13.10. A apuração
tare de declaração

resppiíS&bilizaçâo a seVco
liara-i^s e cin^nstàqcí

iin}»);.diass,^eis, oontaQo
proohzir/

eraonsabili

uz>do por cotjii

qu'

prazo de
cificar as pr1>^ l
13.11. CaberáS^
multa e impedim

autoridade que tiver"^
dias úteis, encaminhara

decisão no prazo máximjy^e 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13 12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima-

iri

deo<5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à

ira:irso

de Iíct,. ..-rtqKe contratar, ^ c / ■ \
ferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
^^urso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. _

pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recom13.13. O recurso e o

da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. , ■ -

13,14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao
de reparação integra! dos danos causados.

www.cantanhede.ma.gov.br
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14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRESTA

ÇÃODOSSERVIÇOS

14.1. Forma de seleção e critério de julgamentoda proposta.

14.1.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LlCITAÇAO
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

, na

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇAO.
rè^amentada

indo
15,1. 0 edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidani^

eriores aIreteçõSsyespecial à luz da Lei n° 14.133/2021pela legislação vigente, em

principalmente documentação relativa a:
15.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições cond isilo itern^.).

15.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso III do art. T^M^onstituição

16. VALOR ESTIMADO y

16.1.0 preço considerado como estii^ati;
sas de preços, de acordo com o Decreto

conclusão como apêndice de^

16.2. Os preços referenci^^
n°14.133/2021.

lyeto será detèiminado com base em pesqui-
3^/2023, que aéverá ser Juntado após sua

para esM

b^cipal 1
.0,

is termos do art. 24 da Leião terS^aráter sigiloso.contTi

jetivo evitar que as propostas/lances16.2.1. A nôo^wilgação do

graviten/em^tomo

particularn
dos outros

mento len

ornamento fi^o pela administração. Essa medida deve se mostrar
tè>eficaz qi^n^houvera^oirência de lances fechados, pois, sem as balizas

itèa,^e do orç^
oNealmente co

iWlucfqtií^ade ar^çqíiada.

16í^^^^siiíK5ei^, bu^-s
pela^r

objeto, apj^nte pr
compromisso^^
16.2.3. Desta foftrode por

ínistração, o competidor deve, já nessa etapa,ito da

Hhiti^e dentro do limite de sua capacidade de executarorecer um pré

ayertçajiom ui

^avés do orçamento sigiloso a majoração da assertividade
da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do

ta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os
ha escAKiami;

sumidos na fase licitatória.

todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estima
do para a contraTação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das de-licitação, tomando público apenas
mais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços,

órgãos de controle interno e externo.16.2.4. O sigilo não prevalecerá para
17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

os

fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-

Decreto Municipal n° 394/2023, Lei Complementar n°
17.1. O objeto deste Termo de Referência se

ainda as disposições contidas
123/2006 e demais normas pertinentes.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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VALOR TO-VALOR
DESCRIÇÃO QUANT.UNIDADEITEM

TALUNT

Serviço de Limpeza de Fossa -
Serviços de esgotamento de fos
sas sépticas, sumidouros, hidro
jateamento, desentupimento de
pias, bocas de lobo e vasos sani
tários. Limpeza e sucção de fos
sas em prédios, com emprego de
pessoal e equipamentos. A con
tratada será responsável pela
destinaçlo correta de todos os
resíduos gerados na execução

dos serviços.		
Serviço de Dedetizaçâo - para
eliminar e prevenir a proliferação
de ratos, mosquitos, formigas,
cupins, baratas, aracnídeos, inse
tos e outras pragas através da
utilização de pulverizadores, gel,
pó seco, armadilhas adesiva

^ e/ou outros produtos necessários^
com baixa toxidade ao homcín^
atendimento às normas ambien

tais vigentes. A conisatg^ será
responsável pela d^aiqação
reta de todos os4piduos^
na execução,^ sVviços. ^

Limpezaje^Higi
servató^fosV de

d’água

será respdoS^e'
correta de r^o!

na execulsãoMoà^erviços.'

Metros

Cúbicos
SIGILOSOSIGILOSO2.6001

<

I'

SIGILOSOSIGILOSO

ão de

;iíhilar) SIGILOSOSIGILOSO

òbs.resíduo;

/^>ados

petente, que deverá decidir motivadamente sobre a autori-
aisí^s inerentes a contratação.

tridadevcoi17.1. EnbMíheíSpsq^
zação e prosse^^enib-dQS

vvww.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"00O
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2025
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

izes para contra-

.e§5«lamento de

cíbais de

0 presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as
tação de empresa para futura, eventual e parcelada prestação de serviçosN^^
fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades
Cantanhede/MA. /

;ecretarià^

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO
is vantajosa Io a

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultad^r^^^o^ataçâo
;celada preèl^l de servAeos de

contratação de empresa para futura, ev^tual e
esgotamento de fossas sépticas e dedeüa

necessidades ■ecretanas
^p para aten^

Municipais de Cantanhede/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇA*

2.1 Identificação da dc da

para futura, eventual e parceladalão2.2.1. Manifesta a negéssjdade
.eègptamenl

ipais

presa

jXg e dedetização para atender as ne-le fossas

Cantanhede/MA.
prestação de ser^^s
ccssidades das Secretarias

ciHRrateção

z ííecèàsária pa^/^rantir condições adequadas de saneamento e higiene
Sipaisi^CfiiH'^ doenças e garantindo a qualidade de vida da popula-

unicihai/Ademais, a prestação eficiente desses serviços contribuirá
da'ih^esti^turfr^unicipa!, evitando danos causados pelo acúmulo de resíduos

lesHdndc2.2 Justificativa d

ohlratação s
N^licbsjn

2,2<T^
nos prédi'

çâo atendid^'^^0;
para a conserva^
e pela proliferaçã<

u

■rvi'

pragas.

2 2 2 A ausência deV^tenção preventiva e corretiva adequada pode resultar em problemas
ambientais e de saúde p22ica, tais como contaminação do solo e da água, disscmmaçao doenças
e aumento de infestação por pragas urbanas. Assim, a contratação visa garantir uma resposta rap.da

demandas, assegurando um ambiente mais saudavel para os municipes e servidorese eficaz a essas

públicos.

2 2 3 Além disso, a contratação desses serviços possibilita maior eficiência na alocação de recur-
Dúblicos evitando custos elevados com intervenções emergenciais e garantindo uma gestão

mais racional e planejada dos serviços de saneamento e controle de prag^. Dessa foma, Promove-
política preventiva, reduzindo riscos à saúde publica e preservando a mfraestrutura mumci

sos

se uma

pal.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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2.3 Resultados almejados

2.3.1. Espera-se a manutenção adequada das condições sanitárias e de higiene dos prédios públi
cos municipais. Redução da incidência de doenças e infestações por pragas urbanas. Maior eficiên
cia na gestão dos recursos públicos, reduzindo custos
atendimento ágil e eficaz às demandas das Secretarias Municipais, garantindo um ambiente mais
saudável e seguro para a população.

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação tr^da pela^
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLI^

por este órgão e trata - se de um instrumento importand
de excelência, de promoção da transparência e de aj5u|

aprimoramento continuado da gestão de aíu^içâçs e co'
conferir maior realismo à elaboração dos orçam

intervenções emergenciais. Além de umcom

;tá sendò>^gulà^em&dê
^%ma construção
orat^eíAp da governar^

is e, mais i;

a

gesi

pública,'

tort^te,
com o

:os.
para

'NTRATAÇAO

dos s^r^os constantè^
^e a únkia^ção é a co

jtação de s^^os dè\^
T elau

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA C

3.1. Considerando que para a aqu^^íça
variedade de soluções disponíveis, vist

futura, eventual e parcelad

detização. Informamos

será vinculado a este^s^imento'

este insmimento não há

íratação de empresa para

itmeníyde fossas sépticas e de-
:ado.^s a pesquisa de mercado

iva de valor da contratação.

;osla

estaa ti

TATI4. ESTIMATIVARO QU

^uir, onde demonstram os itens e quantita-está â\sj4.1. A demanda dlA

:onirataçâo>

os previsi

tivo:

QUANT.UNIDADE
ITEM

- Serviços de esgotamen-

sumidouros, hidro jateamento.
le Fo;Servil;

to de

1 ie3le

is sé^

desentupiiít«^ de pí«, bocas de lobo e vasos sanitá
rios. Limpez^sà^s^âo de fossas em prédios, com em
prego de pessàjrf e equipamentos. A contratada será
responsável pela deslinação correta de todos os resíduos
gerados na execução dos serviços.	
Serviço de Dedetização - para eliminar e prevenir
proliferação de ratos, mosquitos, formigas, cupins, ba
ratas, aracnídeos, insetos e outras pragas através da
utilização de pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas
adesivas e/ou outros produtos necessários; com baixa
toxidade ao homem e atendimento às normas ambien
tais vigentes. A contratada será responsável pela desti-
nacão correta de todos os resíduos gerados na execução

2.600Metros Cúbicos

a
2

40.000Metros Quadrados

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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dos serviços.

3 Limpeza e Higienização de Reservatórios de Água
(Caixa d’água ou similar). A contratada será responsá
vel pela destinação correta de todos os resíduos gerados
na execução dos serviços.

400Metros Cúbicos

4.2. As quantidades dos itens foram estimadas baseados na realização no último processo
contratado, bem como planejamento organizacional de 2025.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os itens elencados neste processo administrativo são

serviços. São indispensáveis na realização dos eventos

idos co ireswão

ivos em nosso mun'

1 '

saneamenti

●aN&tura, ev^ual e
5.2. Após levantamento de mercado e tendo

que ocorrem durante o ano, optou-se pela wntrataç
parcelada prestação de serviços de esgot^

ncoa as^emanda^

empresa

ito de fossa^^^ticas e ded^

ÃO ESCOLHIDAONÔMHSA DA SOL6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA

6.1. Considerando a necessidade exposta'

realizados, a solução mm

de empresa para futuja; ^ventuàl
sas sépticas e ded

m dos apontamentos já

■onômico é a contratação
longON^èste ETP,
v^vistatáiçntee-e
pF^jçào de serviços de esgotamento de fos-

lonti.gquãi

ide preg tipo menor preço.âp/Hã moda

7. DESCRIÇÃaDÀvSOLU
itens devem ser contratados para que

stivos como planejado, uma vez que que a pre-
p 6, rwqrça

eventbí

os we os7.1 Dgacordo com

,os>eqlizar e è^cutqr
le eswturásae'

po;

a.feitura rí!

AJCONTRATAÇAO

^afe são contratados de forma individualizada e, portanto, passí-

TO D8. PARCELA

8.1. Os serviços em

veis de aquisição por ftém distinto.
economicamente viável,

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e
melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade,

contratação será do tipo menor nrcco nor item tendo em vista a

levando a um

8.3. Nesse contexto a

ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465‘O0O
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9.1 Garantir a realização dos serviços de limpeza, esgotamento de fossas, limpeza de re
servatórios e os serviços de dedetização de forma eficiente.

10. possíveis providências para adequação

lO.l. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração
do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações co

para a viabilidade e contratação desta demanda. y/;

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O processo de limpeza e desentupimenn

grandes quantidades de água e produtos

nal de recursos naturais, caso a empres^
descarte de resíduos, pode haver

como nutrientes em excesso que podeirs

A contratada deverá atendef"

ambiental, respeitandcyí^morl
sável peladestinaçã,eíj::^

ssas séptic

onsumo adicio-[ode levar a

trocedimemds^equados de
^com sub^ncias nocivas,

●icos, 0 q>

ilrqtada não segm

solo e da áiinaçãa

^usar éhfidtização.

jáu sustentabilidade socio-
\ contratada será respon-

qualidiaiáç aq^bien;
ats^eio amH«»t^

.dos na execução dos serviços.

critérios

irõi

;la de tda^ os r< IQS gei

OTRA13. RISCOS D

renci^ento formal de riscos.landa13.1. A contrataçãdmâi

O VÍXçiLlD^E

lenie ou em conjunto com outros setores, declara, de

&tèpdida contratação é:

da necessidade a que se destina.

14. DE

te,\sol14.1. A áreà^
forma conclusiv:

ai

,e a pn

Adequada ao atendU

■tmlificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor soluçSo será através da contratação dos ser-
realizados por empresa especializada.viços a serem

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que
referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.o

demanda foi apresentada no DFD n° 2611004/2024 e14.2.2. Ademais, destaca-se que a

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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APÊNDICE - B

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PREÇO MÉDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUND. QTD.DESCRIÇÃOITEM

ORÇAMENTO SIGILO,.,tí I

TOTALReferência: Item 16.1 do Termo de Referência

www.cantanhede.ma.gov.tir

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2025
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

/2025CONTRATO ADMINISTRATIVO N°_
PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2611001/2024

Termo de Contrato celè^fà^entre o MU
NICÍPIO DE CANTAN mcío da

[órgàp da AdmrmíijPüçM^Gii^aJ,
ou a (o) ^ [gnfWe^
Admmisírciíai^ Indireta], co
TANT

CONT

, como) .■ \ '

forma abaixdv-,T

ADO DO
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO
NHÃO,por meio do

WPS^TANHEDE>vl
dminislPu^ Direta], ou

a seguir nqc

ij7istralivã c^t^teníe
a socibmtde

'iXpNTRATADAk
^ l^seguir denominada CONTRATADA,

\r}^eseníanle da sociedade
:^ordado o presente Contrato
^ formalizado nos autos do

s^á^S^a às disposições da Lei n® 14.133, de 1®
elas seguintes cláusulas e condições.

a{òj\etuida-
inado CON-

[órgão dl

de da Administração Indireta] com sed^^
TRATANTE, representado pelo [autorida^r-çd p^yifrmar 0

, estabele-
inscrita no Cadastro Naci-coníraio], inscrito no CPF n® .\e

{enderé4^'d^
onal de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n
neste ato representada por

CONTRATADA], inscrito^
, dccorrente^t»

Processo Administratji^n\
de abril de 2021, e

socie<
cida na

, têftvju
) n° XX

'Fn^

■LIPRIN'

,61100^24,
;fnai5^eè^lação aj ável, que se

PLICÁVEL

esp^ie, que desde já se entende como refe-
de caráter geral, da Lei Federal n“

ra-i^gklacao^
^toda a lègis>a^o aplib

jpeciaÍmSntè\pelas
Jbqientar^di

Ia Lei

ri.ÁUSULA PF

Este Contrato se
ormas

123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa
101/2000 - Lei de Responsa-

rida no presente t
14.1

n

1, pela LeiN^
Pequefv^Poi^
ièl&sÇódt^ de Defèsí

JAD^di

ornplementar Federal n'
ido^nsumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e

^fera conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar
lidades e demais regras delas constantes, ainda que não ex-

e dl ●esj

bilidade

suas alteraçõà
às suas estipu

pressamente tran'si

LO
maxJepi.

instrumento, incondicional e irrestritamente.
les, si

as nes'

presente Contrato, independentemente de transcrição;PARAGRAFO UNIC gram o

Edital do Pregã(^letrônico n® 001/2025;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO); TArw
Proposta e documentos anexos, finnados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

C)
d)

ri''^'^^^OobjemdopTstnte?n!ÍI^mfnto é a contratação de empresa para futura, eventual e parce-
ada nrelcão de sei^iços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessi-
datrdaltcrlL Inicipais de Can,aahede/MA, conforme espeeifioaçdes cons,an.es no Ter-

de Referência/Projeto Básico.mo

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465‘00t>
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Parágrafo Único - Os fornecimentos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de
todas as exigências, normas do Termo üe Referência/Projeto Básico, bem como nas normas téc
nicas para a execução do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
(por extenso).O valor total do presente contrato é de R$

conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCA

QTD.UND.DESCRIÇÃOITEM

01.

VALOR TOTAL:

pesas ordinárias
ist^s, encargos socii^^trabalhis-

e outros

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas toda^
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/tjW
prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, tajraNjd l

necessários ao cumprimento integral do objeto da cor^raiação^

dc ini

tas

;ão, frete, segíadmirti
tas.

lagamentos devi-ite estimàfi^ de forma qu« ò!Parágrafo Segundo - O valor acima é merai
dos ao contratado dependerão dos quantitatiyís ^etivamente fb<^idos.

CT.ÁIISULA QUARTA - FORMA

Parágrafo Primeiro - Os pagamentossfeí^
ção da despesa, nos termos do art. 63 da
arts. 140 c 141 da Lei Fede^
do documento de cobrança

AC.AMEN

'DA, após a regular liquida-
L pbservado o disposto nos
tintar da data do protocolo

licilaniej.

efetuados^CONTRAT/
teiFede>a|V 4.320/196
^i^m 30 (>qnla)^dias, a

órgãysw

14.133/20

<eleniselo,

;entado à Fiscalização, para atestação, e,

^nte do órgão ou entidade contratan-
igráapidVumentòM^obralParágrafo Segundo ^

após, protocoladon6(a) [setor

te].

DA dev^-amesentar juntamente com o documento de co-
lOáo e as ceiíítóes d^^laridade fiscal: Prova de regularidade com a
ag^senta^^^oíLí^mdão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
idiSSva da Uliiâíte Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
X20UkP^xiya^«regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou

lame^re^ç^a Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega-
Hvidawiva ctó^tado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,

, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e
scriçáo na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
h^o de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
.made do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos

Tr^alho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

CONT!Parágrafo Tercein^r Às
brança. Ordem de amm^
FazewtevÇederal, meo^i
TrüíotQ.s e à Cw

obttibro íi1751, deN^
sede da licitah

tiva de Inscriç
do domicílio ou âs

Certidão Negativa
Fundo dc Garantia po
do Certificado de Reg

perante a Justiça do
(CNDT).

la

da lic

à CONTRATADA será realizado em razão dos fornecimentos
período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quarto - O pagamento a .
efetivamente prestados e aceitos no [

Paráurafo Quinto - No caso de erro nos „
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamen
fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

documentos de faturamento ou cobrança, estes serão

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Parágrafo Sexto — 0 pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação
do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula;
R = Po [(I-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de anivers^
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da^
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste^
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice qoéTi
Neste caso, a variação do índice deverá ser calc^ada por
anterior. / \

vdo4^ntrato; \\
lentaçâo da Propora^Pp^pl LO ^

)

^t^eja exhqtmw de alguma
a perda do fÍQoès^quisitivo
ÍQ da fórmula csnsigTiada no j^ágrafo

a não

loeda.

MICO-FINMCEIROrí ÁlISiri A SEXTA - REEQUILÍB E

contrato, fica o CONTRA-
^mento ou da data em que

rmco-fmanceiroCaso 0 CONTRATADO requeira ree<íml
TANTE obrigado a responder em até 30
forem apresentados todos os documentos necc'

'10 ecoi

^a) dia^dàsdata do requ'
ários à^ebiqção do pddldo.

●. t

ml!/

n.ÁUSULA SÉTIMA->
,lina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'leía^ituais nEventuais alterações Q

14.133/2021-

●-SI

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
ios-^até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

0 é obnglido a
ehem nece

Parágrafo Primeiros^ O con
acréscimos ou sup

do valor inicial atualj^M.®
Õ>6 que se

contrai

ões coiíirap/ms deverão ser promovidas mediante celebração de
'Wovaç^^a consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi-
1 (um) mês (ait. 132 da Lei n° 14.133/2021).

Registn^ que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
Noejvsada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n"

»undo -'As áKeràç

sírbqietidosÁprév^
í&eqssidatje^ ante
ísr no3>cazô^ximo.

Pa^MfoSç;
termo adm^q^^
de justificaak
vo deverá ocol

Parágrafo Tercein»^
por simples apostila,
14.133/2021.

n^ÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO ric Hp
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, üs atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-
tos não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nor
mas especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parácrafo Primeiro - A Fiscalização da execução do contrato caberá à comissão designada por
\iitular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe a Fiscalizaçao a

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o con
traditório e a ampla defesa.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000

www.cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri
gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compele à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento,
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a o bom desempe¬
nho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecida^

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne a execução cot'

sequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONT
do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidr
dos não implicará corresponsabilidade do CONTRATy^T

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obrigaa''^
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências,
também das anotações relativas aos equipa. ^
tados, todos os dados e elementos referenW^à'^equção do contr,

ri.ÁUSULA NONA - EXECUCÃO^^^
O presente contrato será executado conform^
prazo máximo de 48h (quarenja..e^^to) horas,

lonsabiliâswiethiiçvwí^''^^
à sua ex^çâo^eO^

TANTE, ou p^
mecimento dos contrata-

u de'Seuà^repostos. V\

írcei

.1 da fiscaliztwHo do

ihij das instalações e
,ando solici-

itir que o pqssç
(çsibilitando

!hlps, pessoas e^miteriais, fomeòe^

lO termo de referência, no
mento da ordem de servi-

specifísaç^s constante:
^tados^ioikta de rec<

ços.

F^PRQRROttACAO

^da publícaçãck^instrumento correspondente no Portal
dias/meses contados des-

ri ÁllSULADÉCl

A contratação teráííícáci^
Nacional de Coqfta^ções e vigòl^por
ta, prorrogável por ^e^lO anos,

Parágrafo Primcir^
dadcy<í5mcetentc, de qj

íifiegQciação

IGEN

.rtir da

iuos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.a dos

■^te item é condicionada ao ateste, pela autori-
permanecem vantajosos para a Administração,

ptorrogaçal^di
às cbtidiçõesVos'
m ^ohtratado- )

lue tr:

:0S

pei

direito subjetivo à prorrogação contratual,

igaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

ratad\n|0^temParágrafo Ji:

- A ^Parágrafo Tercei
tenno aditivo.

Parágrafo Quarto - oi^trato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penali
zado nas sanções de declaração de inidoneidadc ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Termo de Referência, anexo do edital.

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no

ri.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
ri Á1ISI1I.A DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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FKEFC1TUBR OE

'‘HP* ném

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a ava
liação de servidores designados pelo [autoridade competente^ que constata¬
rão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA
TANTE, a CONTRATADA deverá substituir os itens, passando a contar os prazos para pagamento
e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO^
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATíA^
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, ar^ante reqü^
lado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em opdp>ên^s não coh^
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos d^.^1^maior poderão
pensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISS;^
Os casos omissos serão decididos pelo contratantcTsbí
14,133/2021. e demais normas federais aplicm^ ■
tidas na I ei ti° 8.078. de 1990 - Código defesa do Consth^^
dos contratos. x

ctesCumprir as

íwija^w^oco-
nica3^.e item

ir a

■]

íTíái n"s contidas

lo^ disposi^es con-
ipcípios gerais

do as dispdstS'
e, subsiâ%iamente, segu

- e normâs e

ISTRATIVA^
1 .ei n^^4.K3/2021.0 ctfpVatado que:

ES ACLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -S

Comete infração administrativa, nos termos
der causa à inex ão parcial dcx

ial do

intrato;x

a^ato quVçaí
lU ao intèf

a)
11'

dano à Administração ouaj
der causa à ii^sficuçai
ao funcionpi^nto db^
der cau:

b)
ooletivo;

ijos

a ii^xecuçãoN;^!^
ento d^^ecução ou

●ato;c)
;ga do objeto da contratação sem mo-

restar declaração falsa durante a execução do con-

d) ense^ o retara
tiv^ustificado;
aprWn
trato^
pratica*
compor

■pM^ticar atoN^esi
piineteo - sVso aplica

docuníbntasão falsae)

fb contrato;

cometer fraude de qualquer natureza;
nX l.ein° 12.846. dc rdcaaoslo de 20i3.

s '^^ontratado que incorrer nas infrações acima descritas as

i,fraqdulento^ M^ecuçãj
sVde^Bodo ini^ni

f)

Parágra:

seguintes sàn^^
ertítKÍa,'<^andtí^contratado der causa à inexecução parcial do contram, sem-

preN^ nãosb^tificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei
n» l^C^/2021);

de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
-d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

14.133/2020;

1,

Impedi

alíneas e j i ●
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4 , da LeijL		
Declaração dc inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condu
tas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” c “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave Lirl. 156., §^°i da Lei n‘* 14,133/20.21).
Multa;

M.

111.

IV.

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
limite de 30 (trinta) dias;

l.

valor da parcela inadimplida, até .
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob-

0

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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servância do prazo ifxado para apresentação, suplementaçõo ou reposição
da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contraio por descumprimento ou cumpri
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
arl. 137 daLein. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, da Lei n°

içadas cumulati-
14.133/20211. \\

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão s^ajH
vamente com a multa (art. i 56. ^7°, da Lei n” 14-133/2021,).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada yl«ftsa do inl'^§a(lo^
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. n° 14.r^^02^.
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações^í^^^s forem superioY^
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Coítralí^^v^ém da perda
diferença será descontada da garantia prestada ou será juoH^aíq^nte (ait. 156,
n° 14.133/20211. /\ A . x\. , . -V
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhament&Te^ançajudiciaXaXu«a poderá gp4-eco-
Ihida administrativamente no prazo máximo áyáO (sessents)^s, a contarX^J^do recébimen o
da comunicação enviada pela autoridade conqíeKnte. \\
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sançõéMçfer-se-á em pr^o admimstf^gv^que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao CoptÇado>^ando-se o p^.mento pá<jsto no caput e
parágrafos do nrt ISg da Lei n" H.isfekl, parXsXnalidades de^edimento de licitar e con
tratar e de declaração de inidoneidade para'h^^r ou cXjt
Parágrafo Oitavo - Na apH
14.133/20211:

irazo

^alw^
;e valor, a
i,8°. da Lei'

,ar.

:irt. 156. tir. da Lei n°seraoNcwisiderado;ão das san

4,'
letida;

,o COÍTl

i9a) a nature

b) as peciiíiar^des do'>s^
c) as ^cun^t^evas agrav

nos quexjeiá

e) a\niphmtação oh,
tatóes dos

^s previstos'»!
^ cqnu^os da
|^46Nde)20i3, se

agra

;s OU alenúamêSlJX
.jjroviere^S?^’’^ ° Contratante;
^^erfeiçob^nto de programa de integridade, conforme normas

de conT

infra'

d)

e

s administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em
ração Pública que também sejam tipificados como

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos au-
referida Lei (art. 159).

Parágrafo Nono -
outrí] is de licitaçõi

Lei nah >s

s^^Mudade competente definidos na
onalidad^rídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
Kreito^a facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

v,u v<ira provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
oa juríSca serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
5a^rídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga-

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi-
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Ul

tos, obsefVM^
Parágrafo
que utilizada ci
previstos neste C'
sanções aplicadas à'^>^
de administração, à pe^
ção ou controle, de fato<
tório, a ampla defesa

plrágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias iiteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas e
stspensas (CeL) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ambito
p^fi<»i- Fvgpiitivn Federal. (Art. 161. dil 1-ei n 14.13.>/2021). _

LÍágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contrat^ e dedaraçao
inidoLidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Le_

irosèdime0

a:

abuSss^p
àtrato ou

n

e a

14.133/21.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ór
gão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SLGliS/MLi n“ 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU
AIS

O regime dc execução contratual, os modelos de gestão e de execução, aa^
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constaV
rência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipula^, i^ependentementÁ^
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraepí^aC

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto/ánj
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçàht
entender que o contraio não mais lhe oferece viagem.

Parágrafo Segundo — A extinção nesta
trato, desde que haja a notificação do
(dois) meses de antecedência desse dróT'

Parágrafo Terceiro - Caso a
ocorra com menos de 2 (dg^
(dois) meses da data da c

como os prazos e

bsTermo de Refe-
,,!iT

[p.^i—m

i'

lesfixado, sem ôw
itinuidade O'

para o

uiando
:es da prazo

^ários para sòÁ,^

4tna data de àhijwário do con-
it^e sentido <alm pelo menos 2

jeorrerá na pf6;
contratantelítrata

do contráti) de que trata este subitem
'>xtÍHcá(/contratual ocorrerá após 2

ontinuk^us.,
hiversáribíva

Reação da n^
lata demese:

umcai

;umpridas as obrigações nele estipula-
nrtipo 137 da Lei n°

extinto ai

Igum dos motÍTOS previstos no
os o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipóte-

cbqtrãto poder:Parágrafo Quarta

das, ou antes d(^íiazo neÍKf*^^o> PO*"'
14.133/21, bem coma tó, assegí

xVl39daihèi
migavera;
o^itiaos Lei.

se, aplicam-se tam'

íidificação da finalidade ou da estrutura da empresa
pacidade de concluir o contrato. Se a operação im-

ía, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração

o social^Quinto -

xtinçâoN^nãlvrésmngir ^
^^sso\\urídiba csmi^

Pará^
a

nã' ;emra

plicar mü
subjetiva.

Parágrafo Sexto'^'^Q
contratuais já cumpnd
devidos; Indenizações

Parágrafo Sétimo - A^^xtinção do contrato não configura óbice para o '■^conhecimento do d^e-
quilibrio econÔmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçao por meio de termo
indenizatório (art. 131. caniil. da Lei n.° 14.133/2021).

ri ÁlISUl.A DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO , .
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a previa e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oticial.

●d^xtinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
p^ialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda

termo

ou

,as.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATA
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

Xxxxxxxx

Xxxxxxxxx

Xxxxxxxxx

xxxxxxxxx

Lei
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sep^&icada após aprovaMp^

'iante apostilamOTOOrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspo reHtes>

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimi
Contrato, renunciando as partes desde já a qu

seja. /

iriundas do)nj>ésente
^privilegmdo que

luaisquer dúvi
uer oulro>W mais espec'

Cl.ÁIISULA VIGÉSIMA SKC.UNPy^B^
O CONTRATANTE promoverá a pííblíbq^ do
Município nos prazos legais, em atenção ao^à^

§3°, inçisKN

ÃO
ento no Diário Oficial do

91, c^/Nja Lei n.° 14 A 33/2021, e ao art. 8°, §2!,
n. 7 72<f,i:le 2012. além da divulga-

), nos termos do art. 94 da

,tr^ deste inst

●II

do Dcda l.ei n. 12.527. de 201 l.c/
[CS PÚbÍKI^S
^DA.

■iona! dntrai
ção do instrumento no Poi
Lei Federal n° 14.133/202’ C', às ex]

NAISISPOSl		

^errogativas constantes do art. 104 da Lei Federa! n

^inicio e incluído o do vencimento, e conside-
contrário. Os prazos somente se iniciam e ven-

CEICLÁUSULA VIGfiSIM

irtèvdo presènfô^ntratoFazem

14.133/2021;

a.

o^azos, è^^do 0 d
çbtjybs, salvo aiçpb^ão

iNTRAVW

Na contagem
rar-se-ão os dias con:

írnaks de expedhíÁJe

b.

ce:

s^m 0 presente em duas vias de igual teor e forma, para
fe efeitos legais.

su)s,.e cbmrataoqs,

'pata qti«OToduza\
E, por esarems^r

igual distribui^,

de 2025.deitanjicde/MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede - MA, 24 de janeiro de 2025.

limo. Sr.

FRANCISCO CILAS DA SILVA OLIVEIRA

Controladoria Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Senhor Controlador

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n°
2611004/2024/2025, que versa sobre a Seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajosa visando contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender

necessidades das Secretarias Municipais de Cantanhede/MA, para apreciação e

de conformidade quanto a instrução processual até aqui já realizados.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

as

parecer

Atencioàamente

Jackson Nd^guiar
Secretário Municiai

deiros

de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede - MA, 24 de janeiro de 2025.

limo. Sr.

RAFAEL TEIXEIRA SILVA TEIXEIRA

Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Senhor assessor,

autos do Processo Administrativo n°Pelo presente, encaminho os
2611004/2024, contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para
que seja procedida com a análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio
de legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Assessoria Jurídica do Município, para providências
necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

>tenclpsamente

Jackson Ney Agui^Htfledeiros
Secretário Mur\iàpal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N<>: 2611004/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de infraestrutura

ASSUNTO: Análise do Edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

I - CARACTERIZAÇAO

Trata-se de procedimento licitatório acerca do registro de preços visando fu
tura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas
e dedetizaçào para atender as necessidades das secretarias municipais de Cnta-
nhede-MA.

Do procedimento resultou a elaboração de Edital do Pregão Eletrônico do pro
cesso em epigrafe, e seus anexos, os quais agora são submetidos à análise jurídica.

II - ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
metodológica ou de conveniência e oportunidade.

Quanto a modalidade Pregão Eletrônico, regida pela Lei n.° 14.133/21, esta pro
porciona vantagens aos entes públicos em razão da celeridade, ampla divulgação,
publicidade e eficiência na contratação a distância, e com isso, aumentam as chan
ces de a administração realizar uma contratação mais favorável economicamente
com a ampliação do número de participantes, estimulando a concorrência.

Tal modalidade tem como escopo a prestação de serviços comuns, de fácil es
pecificação e qualificação, se apresentando como a mais adequada ao presente caso,
sobretudo pela praticidade e economicidade, conceitos inerentes à concretização do
interesse público.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a auto
rização da Autoridade Competente, o estudo técnico preliminar, a pesquisa merca
dológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de
designação do pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Em resumo, conforme detalhado na justificativa de contratação, os serviços de
esgotamento de fossas sépticas e dedetização são essenciais para garantir condições
de saneamento e higiene nos prédios públicos do município, contribuindo para a
prevenção de doenças e a melhoria da qualidade de vida da população.

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurí
dicos acerca da aspectosformais da licitação e análise do edital, seus anexos e mi
nuta do contrato. Não cabe análise de mérito administrativo ou valoração de aspec

tos econômicos neste parecer.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os
autos do processo se encontram devidamente instruído, atendendo as exigências
mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da
necessidade pública. Portanto, conclui-se que o Edital e a Minuta do Contrato se
encontram de acordo com todas as exigências legais, nos termos do art. 25 e art. 92

e incisos da Lei n.o 14.133/21.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma

vez que foram atendidos os preceitos legais necessários.

Canta^ede,,24 de Janeiro de 2025.

AFAELrSjLYA

Assessor Jurídicò~
OAB/MA n° 21.745

EIRA

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2025

LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°REGIDO PELA

394/2023, LEI COMPLEMENTAR N^ 123/2006.

PROCESSO LICITATÓRIO N” 004/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

2611004/2024	
ÓRGÃO CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Saúde	
REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECI
MENTO PARCELADO” -

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “ITEM

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o Re|’stro de
Preços para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetizaçao
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cantanhede/MA. e seus Anexos, nas especificações,
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. ^ ^
O Pregão será realizado cm sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação - IN
TERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://w\vw.licitanet.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: 30/01/2025 - Término: 14/02/2025, às 08:15hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 14/02/2025, às 08:15h (Horário de Brasília)

considerado o horário dc Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,Será sempre

em que não esteja disposto “Horário Locai”.

HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITALDIA,

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 14:00hs às 18:00hs (horário local),

LOCAL: Sala da Comissão Permanente

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA.
F mnil pnra ^ ■ rpl@cantanhede.ma.gov.br ^ .. .
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.cantanhede.gov.br

de Licitação da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, localizada na

PREGOEIRA;

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira
Fort. n''004/2024

E-mail: cnUãca^nhede.ma.sov-br

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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PREGÃO ELETRÔNICO n'’ 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2611004/2024

MODO DE DISPUTA ABERTA

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o
n° 06.156.160/0001-00, através da Secretaria Municipal de Administração, por meio de sua PRE-
GOERIA, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às 08:15hrs, do dia
14/02/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de jul
gamento, “MENOR PREÇO ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinen
te, em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 394/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoeira, mediante a Os tra
balhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRA, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:

licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste
instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento
tantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente 1 icitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa visando o Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada prestação de serviços
de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das Secretarias Mu
nicipais de Cantanhede/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM” observadas as exi
gências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO . . . . . ^
2 1 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe 0 Decreto Municipal 394/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor
total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n°14.133/2021).
2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Co
missão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibili
zado 0 acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigilo-

www.

e as cons-

so.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ^ ^ o
3.1, Por se tratar de um processo do tipo Registro de Preços, com a formalização de Ata de Regis
tro de Preços, as dotações orçamentárias serão informadas no período da formalização dos contra¬
tos.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇAO .
4.1, Podetâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efe^ada direta
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

j indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

uso

habilitação. . .
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n“123/2006, para os itens 1 a 12 a participa
ção é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
4_5,l A nhtencão dn bemfício o (me se refere 0 itew anterior ifca limitada às microempresas.e

calendário de realização da UcHacãn. ainda não tenham
Ãrinimhirnrno Pública cuios valores somados extrapolem a receita

as

emnresas de neaiieno porte om
celebrado contratos com a

bruta admitida nara fms de enquadramento como empresa de pequeno porte.

no ano-

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no aitigo 16 da Lcin° 14.133/2_02L, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da I..4 Comnlcrnentar n° 123.de 20()6 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7,!. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
41.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurí
dica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de beris a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá
sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diripnte, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ouvoto, responsável técnico ou
fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, ^
4 7 5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, economica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do ^
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau; j t „
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; .
4 7 7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgaçao do edital, te
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrata
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4 7 8. agente público do órgão ou entidade licitante; , j

4 7 9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam Lnfigurar conflito de interesses no exercício ou apos o exercicm do cargo

, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 do art. 9 da Lei
14.133/2021.

tempo da licitação, impossibilitada de

6.404, de 15

emprego

4 8 O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em subs -
tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivid^e da sançao a ela apli
cada, inclusive a sua controladia, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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4,9. A critério da Administração e exclusivamenle a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2. e 4,7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclu
siva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo economico.
4,11, O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas - -
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fi
nanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n" 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4,7.8. estende-se a tereeiro que auxilie a condução da contrata
ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

con-

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da em
presa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n® 14.063 de 23/09/2020.
4.14,!. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade
do Padrão de Assinatura Digita! da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, dis
ponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITl no sitio
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na
Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4 14 2 Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e
acima,’ o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APRO
VADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA , ^
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletromco, dos

seguintes campos^^ unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante ^
5.2.1. (9 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previs
to para contratação. ..

5 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencianos,
incidam direta ou indiretamente na exe-trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

cução do objeto. , - . i ■

5.4, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao__de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçao, sob alega
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. _
5 5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos etn percentuais varia

is, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresaveis,

nos últimos doze meses.

5,6. Independentemente do percentual de tributo inserido
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. , ,. ■* i
5 7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
www.cantanhede.ma.gov.br
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da da
ta de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên
cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5,7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5,8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências,
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da em
presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatu-
ramento por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6 1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou 0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. , . . ■
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ha
bilitação definidos no instrumento convocatório; ...
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7^XXX1II, da Constituição; . ^ u ^
6.2.3, não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
6.2 4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para reabili
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.
6 4 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre os requisitos
estabelecido, no artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ao 3 do art.
4° daLein.M4.133/2021.

6 4 1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçâo do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

não” apenas produzirá o efeito de o licitante nao
123/2006. mesmo

mento

pequeno porte, a assinalaçâo do campo ^ ^
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitara o licitante as sanções pre
vistas na LeMill4J33/202i, e neste Edital. j í j u uTf ac

6 6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habili
tação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pú
blica e da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici
tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediáriosquanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e
6,9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor fina! mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promoto-

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle ex-
temo e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne
gócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES ● j ■
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão publica, por meio de sis
tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. ^
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os lici
tantes. , .

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

ra

de sistema

no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deve
rá ser c2e 2?S 0.50 fcmçuenw cenfavosj. _ , j ●
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.7.

em
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7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío

do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11,3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem Final de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca¬
ções.

7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
7,12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen-
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

que

to) superiores àquela possam ofertar um
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o maximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en
cerramento deste prazo. . ● j ■
7.12,5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa fechado^
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, ate o encerra
mento da sessão e eventuais prorrogações. , ^ ■ n

7,13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item U, po
derão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empata
das, oferecer novos lances sucessivos. _ ,
7,13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peno-

caso de lances intermediários,

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú-
sistemaordenaráe divulgaráos lances conformea

do de prorrogação,inclusive no
7.13.4. Não havendo novos

blica encerrar-se-á automaticamente, e o
ordem final de classificação.
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7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul
gará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado,vedada a identificaçãodo licitante.
7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempre-

- c empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pri
meira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Compleinentar n“ 123/2006.

7 20 1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo
cada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica
ção automática para tanto. -r- J J ● .
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor cl^sificada desista ou

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre-
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen-

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

sas e

se encontrarem na

uma

não se

sa e empresa de pequeno porte que
to), na ordem de classificação, para o
subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se
rá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta. i í- ■

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances tinais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. . , . ^ .

. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cnterio de desempate sera
14.133/2021. nesta ordem:

se

7.21.1

aquele previsto no art. 60 da LejjV , . .
7.21.1.1. disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de
verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori
entações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser-7,21.2

viços produzidos ou prestados por:
7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Es
tado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País; j , ● o
7,21.2.4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n_
12.187. de 29 do dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do prinieiro
colocado pennanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçao -
Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7,22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7,22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi
ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

do preço máximo derinido

,a

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima

pela Administração. ,
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório. . ~
7.22.5, A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a con
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. V ■. X f

7,22.6. É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7 23 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos¬
ta.

8. FASE DE JULGAMENTO , u.cifi
8 1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classifi
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no cert^e, conforme previs o no ^
14 da Lei n° 14 133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto a ex s
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando foro caso; , .
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-

Ha I Tnian nmps://www.poitaltransparencia.gov-br/saucocs/ceis); e _
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União niiins://w\v\v.Ponaltransparcncia.gov.br/sancoes/cncB). , , . , , .

8 1 4 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “8.1.1.”, “8.1.2.” e “8.1.3.” acima pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(lilins://cenidoesanf.apps.icu.gov.br/_). , . , >

8 2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e ‘^nhem de seu socio
ajorilário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lcin° 8.429, de 1992.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi
retas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29. capul).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for
necimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. ai1. 29. SI

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassi
ficação. (IN n°3/20l8. art. 29. 62°).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz Jus ao beneficio, em conformidade
com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili
dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

caput, só será considerada após dili-8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata
gência da Pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibi
lidade e sobrepreço considerará o seguinte: ● j

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitadajnte-
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçao do
valor global estimado; . . , r. j -
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se d^a
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como rele
vante, conforme planilha anexa ao edital;
8 9 3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi
nistração, independentemente do regime de execução. ■ c ■ oco/

8 9 4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for interior a 85 /o
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença en
tre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo
com a Lei.

8 10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
8 11 Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecüvos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fonnaçâo de Preços elaborada pela Administm-

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela-

caso da necessidade de

çâo, 0
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borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não acei
tação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati-

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais

vos e

com

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada inte
gral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional adi
tamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propos
ta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte
rem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabí
vel esse regime. ,

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri
meiro lugar deverá aprcsentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta. ... ,■ - j
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçao do proce
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu
indo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistem^
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela Prcgoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada. ..xo
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as
especificações constantes no Termo de Referência.

ser

to

9. FASE DE HABILITAÇÃO ^ . ,
9 1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para d_e-
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da

9T'l”con?id2ando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n“ 14.133/2021, a verificação da validade
dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem efetiva-
mente apresentados, e não a data de início da sessão. ^ , ii.-.

9 1 2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
nômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município de Cantanhede
for o caso. c ● n ●
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exi-

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresenta-

e eco-

, se

gências de habilitação serão
dos em tradução livre.
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9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de
2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em
baixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exi
gida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habi
litação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fms de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me

diante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela
ção à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios al
ternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de docu
mentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderâo ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dis
posto na Lei n° 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da
l.ei n° 14.133/20211.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigênciasde reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro
postas.

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con
junto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicita
ção da Pregoeira.

9.12. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da Pregoeira.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com 0 preço ou o percentual de desconto.
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
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9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro
postas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen
to, a verificaçãoou exigênciado presentesubitemocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9,16.1. complementaçâo de Informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe s eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9,18. Na hipótese de o licitante não atenderás exigências para habilitação, aPregoeira examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sjdo encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após 0 julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão sera sus
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens
a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA ,
9.23.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.2. Microempreendcdor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
httDs://wvvw.gov.br/emr)resas-c-neuocios/pt-br/emnreendedor; ^ i

9 23 3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9 23 4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: portaria de autori
zação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co-

ercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n.® 77, de 18 de março

m

será considerada como sua

9 23 5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.6. Filial, sucursal ou agência dc sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consn-
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regis
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz; .
9 23 7. Sociedadecooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juri-
’ nrt 1 fi7 dfl T.ei n® 5.764. de 1971.aprovou,

dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
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9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con
solidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24,3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedorindividual que pretenda aufe-
beneflcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123. de

2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.24,6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe
dida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe
dida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal;

9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9,24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9,25,1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi
ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

nr os
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9,25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício soci

al, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9,25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrati
vos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
panhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-flnanc eira, conforme dispõe o

artiao 112 da Lei ii° 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ser acom

ILG =

ATIVO TOTALISG =	

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE	
PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar pa
trimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legis
lação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados
em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercia! da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de de
zembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREl, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente regis
trados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Ünico, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002: _

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocopia regis
trada ou autenticada na Junta Comercial; . . j !●
9.25.5,2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocopia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patn-
monial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou --
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva
lente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra
dos ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso; fotocópia do Balanço de Abertura, devi
damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

ILC =

au-
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9.25.6. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
por outro profissional equivalente, devidamenteregistradono Conselho Regional de Contabili-ou

dade.

9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante o
exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as de
monstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n" 2.003, de
18 de janeiro de 2021)
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis interme
diárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante
legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comerciai.
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação
quandonão vier expressona certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperaçãojudicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido ju
dicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1 Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para
atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da lici
tação;

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e

nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atu-
que foram fornecidos os produtos.

Alvará Sanitário expedido pelo Órgão Competente Municipal ou Estadual da sede

a)

ou

l(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em

9.27. Licença ou

da empresa;

EXIGÊNCIA TÉCNICA CONFORME RESOLUÇÕES CONAMA N° 237, DE 19 DE DE
ZEMBRO DE 1997 E RESOLUÇÃO ANVISA RDC N® 622, DE 9 DE MARÇO DE 2022.

● Licença ambiental fornecida pela Secretaria de Meio Ambiente (Estadual - SEMA ou Munici
pal), comprovando que a empresa está apta a desenvolver os serviços a que lhe são atribuídos.

* Registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional competente, por meio de
certidão válida ou outro documento expedido pelo respectivo Conselho.

Obs: Caso a empresa seja desobrigada a apresentar os documentos acima, deverá apresentar
documento válido que comprove a dispensa emitido pelos órgãos competentes.

9.28. Para o Item 02 - Limpeza de Fossas -

9,28.1. Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental competente, em plena validade
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do Aterro Sanitário, ao qual se pretende destinar os resíduos.

9.28.1.1. Caso o Aterro Sanitário, não seja de propriedade da licitante, esta deverá apresen
tar 0 Contrato de prestação de serviços com empresa proprietária do aterro ou proprietário
do aterro, bem como documentos exigidos na alínea anterior em nome da empresa proprie
tária do aterro ou proprietário do aterro.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão consi
derados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabeleci
do, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade,
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste ins
trumento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de
validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021,
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicita
ção do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2,2. ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração,

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contra
tação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contra
tual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2” e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de
abril de 2024.

12 RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei. iL
14.133/2021. ^ ,
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante: , j i

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
sâo;

12.3.2. o prazo para a
nutos.

manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) mi-
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12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabililação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1° do art. 17 da Lei n°
14,133/2021. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti
mação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enca
minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, as

segurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.Iicitanct.com,br,
13.4. As impugnaçõese pedidosde esclarecimentosnão suspendem os prazos previstos no certame.

13,4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicadanova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infraçãoadministrativa,nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documentoque tenha sido solicitadopelo/a pregoeiro/adurante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego
ciação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5, apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

14.1.3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14. l .8. praticar ato lesivo previsto no ait. 5° da Lei n.° 12.846. dc 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantesda punição ou até que seja promovidasua reabilitação perante a própria auto
ridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

ou não, à penalidade de multa.para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimen
to de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, ^5°, da Lei n.f
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, caracteri^-
rá 0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
14 10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe
cificar as provas que pretenda produzir.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANÍANHEDE/MA

PR0C.2B1100W202 4

«Vv Í^LS, RUe
●y ^ PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

.4-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
PRCFriTlIRR DC

GfiNUNHBDE
1‘H ^ MM»

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances ob-
horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e naservarao o

documentação relativa ao procedimento.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exc!uir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-

e a

nistração.
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da amplia
ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.9. O desatendimentode exigênciasformais não essenciaisnão importará o afastamento do lici-

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Cantanhede/MA, para solucionar quaisquer questões on-

tante.

undas deste procedimento. . . r-
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico w-^-w.cantanhcde.ma.gov.b r e-mail:
cpl@canianhede.iria.gov.br e Sistema do
https://anns.tce.ma.gov.hr/sinc.siie/contraia. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Pre
feitura Municipal de Cantanhede/MA, sito à Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-
000, Cantanhede/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste

eletrônicoendereçoTCE no

instrumento.
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16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
16.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência,

16.1.2.1. Apêndice A - ETP
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
16.1.3. Anexo 111 - Minuta do Contrato.

Cantanhede/MA, em'29 de janeiro de 2025

Jackson N eV Aguia|>Medeiros

Secretário Mu liqipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETOR DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2024

Senhora Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à contratação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condi
ções em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e crité
rios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

ITel:
).(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREÇOS RS
aSí

MARCA
QTD.ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE O TOTALUNT

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:
4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÀO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕESDE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ,

. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço),

8

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

www.cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

contratação de empresa para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de

fossas sépticas e dedetizaçâo para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Cantanhede/MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:

OUANT.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de esgota
mento de fossas sépticas, sumidouros, hidro jateamen-
to, desentupimento de pias, bocas de lobo e vasos
sanitários. Limpeza e sucção de fossas em prédios,
com emprego de pessoal e equipamentos. A contrata
da será responsável pela destinaçâo correta de todos
os resíduos gerados na execução dos serviços.

Serviço de Dedetizaçâo - para eliminar e prevenir a
proliferação de ratos, mosquitos, fonnigas, cupins,
baratas, aracnídeos, insetos e outras pragas através da
utilização de pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas
adesivas e/ou outros produtos necessários; com baixa
toxidade ao homem e atendimento às normas ambien-

Metros Cúbicos 2.600

40.000Metros Quadrados2

tais vigentes. A contratada será responsável pela des-
tinação correta de todos os resíduos gerados na execu-
ção dos serviços.		
Limpeza e Higienização de Reservatórios de Agua
(Caixa d’água ou similar). A contratada será respon
sável pela destinaçâo correta de todos os resíduos
gerados na execução dos serviços.	

400Metros Cúbicos3

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses.
1.4. O contraio oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1.0(s) serviços(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n° 394/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

3.1. A contratação se faz necessária para garantir condições adequadas de saneamento e higiene nos
prédios públicos municipais, prevenindo doenças e garantindo a qualidade de vida da população
atendida pelos serviços municipais. Ademais, a prestação eficiente desses serviços contribuirá para

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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a conservação da infraestrutura municipal, evitando danos causados peio acúmulo de resíduos e
pela proliferação de pragas.
3.2. A ausência de manutenção preventiva e corretiva adequada pode resultar em problemas ambi
entais e de saúde pública, tais como contaminação do solo e da água, disseminação de doenças e
aumento de infestação por pragas urbanas. Assim, a contratação visa garantir uma resposta rápida e
eficaz a essas demandas, assegurando um ambiente mais saudável para os munícipes e servidores
públicos.
3.3. Além disso, a contratação desses serviços possibilita maior eficiência na alocação de recursos

públicos, evitando custos elevados com intervenções emergenciais e garantindo uma gestão mais
racional e planejada dos serviços de saneamento e controle de pragas. Dessa forma, promove-se

uma política preventiva, reduzindo riscos à saúde pública e preservando a infraestrutura municipal.
3,4. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está

sendo elaborado pelo órgão.

3.5. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 2611004/2024 e aprovada por

meio do despacho da Autoridade competente.

4. FONTE DE RECURSO

4.1. Por se tratar de um processo do tipo Registro de Preços, com a formalização de Ata de Regis
tro de Preços, as dotações orçamentárias serão informadas no período da fonnalizaçâo dos contra¬
tos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Sustentabílídade

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estu

dos Técnicos Preliminares,apêndicedeste Termo de Referência.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo para realização dos serviços será de até 48h (quarenta e oito) horas, contados do(a)
recebimento da ordem de serviços.

www.cantanhede.ma.gov.br
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6.2. Local de entrega dos produtos

6.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitante cons

tante na ordem de serviços, no Município de Cantanhede-MA.

6.3. Garantia, manutenção c assistência técnica

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi

go de Defesa do Consumidor).

6.4. Procedimentos de transição e fínalização do contrato

6.4,1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às carac

terísticas do objeto.

7. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO E GESTÃO DO CONTRATO

Registro de Preços

7.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento

dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando minimi
zar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta

gama de vantagens, principalmentc ao permitir a evolução significativa do planejamento das
atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço ori

ginário de Pregão Eletrônieo, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a admi
nistração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos servi

ços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursossuas

disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro
de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a

necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto

que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato
da demanda.

7.2 Das condições e do prazo para assínatunt da Ata de Registro de Preços
7.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classi
ficação e a quantidade de fomecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) ücitante(s) ven-
cedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação no
prazo instituído no subitem abaixo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Termo dc Referência.
7.2.2 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(âo) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para assi
natura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
7.2.2.1 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado

por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela lici
tante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
7.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço
7.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas —— PNCP, pror
rogável por igual período.
7.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada á:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, pennitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
7.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços.
7.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a
data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP e sua vigência
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n® 14.133/21.
7.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das

obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

Gestão do Contrato

7.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n® 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân
cias mediantes simples apostila.
7.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7,7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo-

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

car 0

7.9. Preposto
7.9.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do objeto,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
7.9.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.10. Fiscalização

7.10,1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
7.10.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi
nistração. . .
7.10.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

7,10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

Praça Paulo Rodrigues, ox, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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7.10.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medi
das necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-
das, 0 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.10.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con
trato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitandoquaisquerdocumentoscomprobatóriospertinentes, caso necessário.
7.10.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tem
pestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provi
dências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.11. Gestor do Contrato

7.11.1.0 Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali
zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das pror
rogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
7.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contrata
da, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.11.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
0 caso.

7.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações cons
tantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro-
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posta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi
ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.1.5, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.1.7, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do con
trato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

S.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2,4. 0 período respectivo de execução do contrato;

8,2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.Ó. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pro
videncie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
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8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi

ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do con
tratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aci

onados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

se

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida-

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e dasmente

certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresenta
ção da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União e Previdenciária; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do do
micílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer

tidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun
do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos pe
rante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.
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8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisi-

tante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também Jun

tamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última com

petência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção

do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui

dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu

sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul

tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,00016438
365365

TX = Percentual da taxa anual - 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguintc(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou priva
do, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. AD.IUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicaçãoe homologaçãodas propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
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11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

11.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

11.1-1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabiveis;

11.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objeto;

11.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN

TE para tratar dc assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

11.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

11.1.7. Proporcionartodas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

11.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Edital e Contrato:

11.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

11.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários,

11.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

11.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente rela
ção contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha
mento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA
DA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no
valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

11.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

em
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11.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;

11.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên

cia da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga

ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em

pregados, subordinados ou prepostos.

12. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

12.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do ter

mo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele
bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela

ção.

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra-

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sis
tema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n°
394/2023.

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicita
ção justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi
cado, implica o reconhecimento de que:

12.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ane

xos;

12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti

gos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

12.3
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12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser man

tidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

12.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

12.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no

art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentaçãoexigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego
ciação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

ou

13.1.6.1. agir cm conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n“ 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil eaos

criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto
ridade que aplicou a penalidade.
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] 3.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1, a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2, as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13,3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinia) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

13.4.2, Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulalivamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administra
ção Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pre
visto no art. 156, §5°, da Lei n.® 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleeido pela Administração, descrita
no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediataperda da garantiade propostaem favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe¬

tar e

prazo

cificar as provas que pretenda produzir.
13.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13,13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
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14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRESTA

ÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

14.1.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

15.1.0 edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo
principalmente documentação relativa a:

15.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

15.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. T da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1.0 preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em pesqui
sas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 394/2023, que deverá ser juntado após sua
conclusão como apêndice deste termo.

16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei
n°14.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances

gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar
particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas
dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa,

oferecer um preço realmcnte competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar
a avença com uma lucratividade adequada.
16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade

pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do
objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os
compromissos assumidos na fase licitatória.

16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estima
do para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da
licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das de
mais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.

16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.
17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-
se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 394/2023, Lei Complementar n
123/2006 e demais normas pertinentes.
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DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.ITEM
ÜNT TAL

Serviço de Limpeza de Fossa -
Serviços de esgotamento de fos
sas sépticas, sumidouros, hidro
jateamento, desentupimento de
pias, bocas de lobo e vasos sani
tários. Limpeza e sucção de fos
sas em prédios, com emprego de
pessoal e equipamentos. A con
tratada será responsável pela
destinação correta de todos os

resíduos gerados na execução
dos serviços.

Serviço de Dedetização - para
eliminar e prevenir a proliferação
de ratos, mosquitos, formigas,
cupins, baratas, aracnídeos, inse
tos e outras pragas através da
utilização de pulverizadores, gel,
pó seco, armadilhas adesivas
e/ou outros produtos necessários;
com baixa toxidade ao homem e

atendimento às normas ambien

tais vigentes. A contratada será
responsável pela destinação cor
reta de todos os resíduos gerados

na execução dos serviços. ●	
Limpeza e Higienização de Re
servatórios de Agua (Caixa

d’água ou similar). A contratada
será responsável pela destinação
correta de todos os resíduos ge-
rados na execução dos serviços.

Metros

Cúbicos
SIGILOSOSIGILOSO2.6001

Metros

Quadrados
SIGILOSOSIGILOSO40.0002

Metros

Cúbicos
SIGILOSOSIGILOSO4003

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autori-17.1.

zação e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes para contra

tação de empresa para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de
fossas sépticas e dedetizaçào para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Cantanhede/MA.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a
contratação de empresa para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de

esgotamento de fossas sépticas e dedetizaçào para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Cantanhede/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. Manifesta a necessidade na contratação de empresa para futura, eventual e parcelada

prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as ne
cessidades das Secretarias Municipais de Cantanhede/MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 A contratação se faz necessária para garantir condições adequadas de saneamento e higiene
nos prédios públicos municipais, prevenindo doenças e garantindo a qualidade de vida da popula
ção atendida pelos serviços municipais. Ademais, a prestação eficiente desses serviços contribuirá
para a conservação da infraestrutura municipal, evitando danos causados pelo acúmulo de resíduos
e pela proliferação de pragas.

2.2.2 A ausência de manutenção preventiva e corretiva adequada pode resultar em problemas
ambientaise de saúde pública, tais como contaminaçãodo solo e da água, disseminação de doenças
e aumento de infestação por pragas urbanas. Assim, a contratação visa garantir uma resposta râpida
e eficaz a essas demandas, assegurando um ambiente mais saudável para os munícipes e servidores
públicos.

2.2.3 Além disso, a contratação desses serviços possibilita maior eficiência na alocação de recur-
públicos, evitando custos elevados com intervenções emergenciais e garantindo uma gestão

mais racional e planejada dos serviços de saneamento e controle de pragas. Dessa forma, promoye-
se uma política preventiva, reduzindo riscos à saúde pública e preservando a infi^estrutura
pal.

sos

munici-
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2.3 Resultados almejados

2.3.1. Espera-se a manutenção adequada das condições sanitárias e de higiene dos prédios públi

cos municipais. Redução da incidência de doenças e infestações por pragas urbanas. Maior eficiên

cia na gestão dos recursos públicos, reduzindo custos com intervenções emergenciais. Além de um

atendimento ágil e eficaz às demandas das Secretarias Municipais, garantindo um ambiente mais

saudável e seguro para a população.

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021,

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos(NLLC), e está sendo regulamentada

por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão
de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública,

com 0 aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante,

para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

a

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

3.1. Considerando que para a aquisição dos serviços constantes neste instrumento não há

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa para

futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e de-
detização. Informamos que o Mapa de Preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado
será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantita

tivos da contratação.

QUANT.DESCRIÇÃO UNIDADEITEM

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de esgotamen
to de fossas sépticas, sumidouros, hidro Jateamento,
desentupimento de pias, bocas de lobo e vasos sanitá
rios. Limpeza e sucção de fossas em prédios, com em
prego de pessoal e equipamentos. A contratada será
responsável pela destinação correta de todos os resíduos
gerados na execução dos serviços.	
Serviço de Dedetização - para eliminar e prevenir a
proliferação de ratos, mosquitos, formigas, cupins, ba
ratas, aracnídeos, insetos e outras pragas através da
utilização de pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas
adesivas e/ou outros produtos necessários; com baixa
toxidade ao homem e atendimento às normas ambien

tais vigentes. A contratada será responsável pela desti-
nação correta de todos os resíduos gerados na execução

1

2.600Metros Cúbicos

2

40.000Metros Quadrados
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dos serviços.

Limpeza e Higienização de Reservatórios de Água
(Caixa d’água ou similar). A contratada será responsá
vel pela destinaçâo correta de todos os resíduos gerados
na execução dos serviços.

3

Metros Cúbicos 400

4.2. As quantidades dos itens foram estimadas baseados na realização no último processo
contratado, bem como planejamento organizacional de 2025.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os itens elencados neste processo administrativo são classificados como prestação de

serviços. São indispensáveis na realização dos eventos festivos em nosso município.

5.2. Após levantamento de mercado e tendo em vista as demandas de saneamento básico
que ocorrem durante o ano, optou-se pela contratação de empresa para futura, eventual e
parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação

de empresa para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fos-
sépticas e dedetização, na modalidade pregão do tipo menor preço.sas

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1 De acordo com o tópico 6, reforçamos que os itens devem ser contratados para que

possamos realizar e executar os eventos festivos como planejado, uma vez que que a pre
feitura não dispõe de estrutura necessária.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO

8.1. Os serviços cm epígrafe são contratados de forma individualizada e, portanto, passí
veis de aquisição por item distinto,

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e

levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tino menor nrcco nor item tendo em vista a

ampliação da competitividade.

economicamente viável,

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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9.1 Garantir a realização dos serviços de limpeza, esgotamento de fossas, limpeza de re

servatórios e os serviços de dedetizaçâo de forma eficiente.

10. possíveis providências para adequação

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração

do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes

para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O processo de limpeza e descntupimento de fossas sépticas pode exigir o uso de

grandes quantidades de água e produtos químicos, o que pode levar a um consumo adicio
nal de recursos naturais, caso a empresa contratada não seguir procedimentos adequados de

descarte de resíduos, pode haver contaminação do solo e da água com substâncias nocivas,

como nutrientes em excesso que podem causar eutrofização.

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socio-

ambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será respon

sável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços.

13. RISCOS DA CONTRATAÇAO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamenteou em conjunto com outros setores, declara, de

forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos ser
viços a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual dc Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que
0 referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 2611004/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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15. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.

www.cantanhede.ma.gov.br
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APÊNDICE-B

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PREÇO MEDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUND. QTD.DESCRIÇÃOITEM

ORÇAMENTO SIGILOSO

TOTALReferência; Item 16.1 do Termo de Referência

www.cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

/2025CONTRATO ADMINISTRATIVO N".
PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2611001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MU¬

NICÍPIO DE CANTANHEDE, por meio da
[órgão da Administração Direta],

[entidade daou a (o)

Administração Indireta], como CONTRA
TANTE, e a	
CONTRATADA, na forma abaixo.

, como

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARA-
a(o) [entida-

, a seguir denominado CON-
para ifrmar o

, estabele-

[órgão da Administração Direta], ouNHÃO, por meio do
de da Administração Indireta] com sede na

TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente
e a sociedadecontrato], inscrito no CPF n°

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Naci-
a seguir denominada CONTRATADA,

[representante da sociedade
, têm justo e acordado o presente Contrato

cida na	
onal de Pessoas Jurídicas -

neste ato representada por
CONTRATADA], inscrito no CPF n°	

, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2025, formalizado nos autos do Pro
cesso Administrativo n° 2611001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de T de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CNPJ sob 0 n°

N

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICAVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como refe
rida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n“
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de Responsa
bilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e

alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não ex

pressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2025;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CIÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para futura, eventual e parce
lada prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessi
dades das Secretarias Municipais de Cantanhede/MA, conforme especificações constantes no Ter
mo de Referência/Projeto Básico.

suas

às suas

a)

b)

c)

d)

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Único - Os fornecimentos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de
todas as exigências, normas do Termo dc Referência/Projeto Básico, bem como nas normas téc
nicas para a execução do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

(por extenso),O valor total do presente contrato é de R$
conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCA

QTD.UND.ITEM DESCRIÇÃO

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi
dos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquida
ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n® 4.320/1964, observado o disposto nos
arts. 140 e 141 da Lei Federal n® 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do documentode cobrançano(a) fselor competentedo órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado no(a) [setor competente do órgão ou entidade contratan¬
te}.

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de co-
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com

Parágrafo Terceiro
brança, Ordem de autorização e as _
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega-

Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,

a

tiva de Inscrição na _ - .. - . . rN-u- r- ●
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT),

à CONTRATADA será realizado em razão dos fornecimentosParágrafo Quarto - O pagamento
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentaçào válida desses documentos.

www.cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta cm banco a scr indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação
do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R=Po [(I-Io)/Io]
Omic:

R = valor do reajuste;
! = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po * preço

unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o indice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seuuimcs da Lei n°
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi
vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n
14.133/2021.

termo

CLÁUSULA OITAVA - FlSCALIZAÇAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-
tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nor
mas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução do contrato caberá à comissão designada por
afn Hn \titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o con
traditório e a ampla defesa.

www.cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri
gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,
de modo a pennitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento,
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempe
nho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne a execução contratados, à sua execução e às con
sequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos itens contrata
dos não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solici
tados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - EXECUCÀO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência, no
prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, contados da data de recebimento da ordem de servi¬
ços.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por dias/meses contados des¬
ta, prorrogávelpor até 10 anos, na forma dos artigos 106 e [07 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autori
dade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penali
zado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA nr.CIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

www.cantanhede.ma.gov.br
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O recebimento do objeto do contraio previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a ava-
que constata

rão se 0 objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA
TANTE, a CONTRATADA deverá substituir os itens, passando a contar os prazos para pagamento

e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente,mediante requerimento protoco
lado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a sus
pensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei tf
14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
tidas na Lei n° 8.078. dc 1990 - Çódiüo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

liação de servidores designados pelo [autoridade competente]

con-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;

retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo-

prestar declaração falsa durante a execução do con-

a)

b)
ao

c)

d) ensejar o

tivo justificado;
apresentar documentação falsa ou
trato;

praticar ato fraudulento na execução do contraio;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° dc agosto de 2013.

Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

e)

0

g)
h)

Parágrafo
seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (an. 156, §2°, da Lej
n° 14.133/202n:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

1.

II.

alíneas “b”,

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. t? 4°. da Lei n° 14.133/2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu
tas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais

m.

como nas alíneas “b”, “c”

grave (art. 156. da Lei 14.]33/202_1).
Multa:iv.

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob-

1,
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servância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumpri
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçãode reparaçãointegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei n°
14.133/20211.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati
vamente com a multa (art, I56. §7*^. da Lei n° 14.I33/2021').

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133/2021),
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°. da Lei
\f 14.133/2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de licitar e con
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ^1°. da Lei n°
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos au

tos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga
ção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133/2021).

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161. da l.ci n° 14,133/2021).

Parágrafo Décima Segunda ● As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n°
14.133/21.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de muita administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ór
gão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SBGES/MLv if 26. de 13 de abril dc 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATIN
AIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçõesde conclusão,entrega, observação e recebimentodo objeto constam no Termo de Refe
rência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo
trato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137_da Lei n°
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipóte
se, aplicam-se também os aitigos 138 e 139 da mesma l-ei,

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidadede concluir o contrato. Se a operação im
plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese
quilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório fart. 131. carnít. da Lei n.° 14.133/2021).

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data dc aniversário do con-

CLÁUSULA nFCTMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATA
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

Xxxxxxxx

Xxxxxxxxx

Xxxxxxxxx

xxxxxxxxx

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao art. 8°. §2".
da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. S3°. inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulga

ção do instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da
Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n®a.

14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e conside-
rar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2025.deCantanhede/MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junlo aos autos do Processo Licitalório n° 004/2025 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro
dc Aviso desta Prefeitura c Diário Oficial do Município - DOM.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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P E o U 6 N 00 Z 2025 1 20RNALI 30 DE JAhElPOMARANKiO QUINTA-FEIRAL ü í 55 A 0

DPolítica CANiANHfOE/MA
PROC, 26 1 1 00 U2024
Pl-S.

Polícia Federal aumentou em
70% apreensões contra crime
organizado, afirma Lewandowski

Óbitos por dengue
chegam a 14 em
São Paulo e a 21 no
Brasil em 2025

iril tm lerriiõno Sâo

ÍBvMiiEAdas 160 iDMtes com

Mspelu de dengue, 114 em
Slo Paulo. Momioramento

da Secreiana de Saúde do

esudo registra apenas 7 óbitos
denire 81.950 casos prováveis,
enquanto 121 casos esiAo em
investigação.
0 governo do estado legisca
ainda que 37 muniaplos esilo
em sItuaçSo de Emergdnda
em raz^ da epidemia, estando
Jacarei e Mira EsrrtU. ambos

AO Interior paulisia, em
Emergida desde Janeiro de
2D24.

O pai i«l de mom loramemo
do Mirüstêrío da Saúde

conubüizou na segund^feiu
(2^ 21 monos por dengue
no pais em 2025. dois lei^
das quais no estado de SÍo
Paulo, onde a secretaria
estadual reaüu campanha
pela vaclnaçlo de públicos
vulneráveis. A Imunização tem

tido baixa procura do publico
preferencial, composto por
Jovens de 10 a 14 anos.
O acompanhamento mostra
pouco mais de 130 mil
casos prováveis de dengue
re^stradns no país. seado 82

também destacou a$ pntKípais
Invesugaçóes reaLzadas pelos
agentes, como a finalização do
inquérito que teatou da mone
da vereadora Marielle Franco

e do motorista Anderson

Gomes, em 2018,

“A elucidação desses crimes,
que por anos permearam a
sociedade brasileira com a

sensação de Impunidade, foi
mais uma viiória do trabalho

diligente da Polida Federai”,
completou.
Também foi registrado
aumento no número de

apreensões de drogas. Durante
0 ano passado, a PF apreendeu
74.5 toneladas de cocaína,
número 2.6% maior que a
quantidade apreendida em
2023. Houve aumento de 15%

nas apreensões de maconha e
de 20,7% na de ecstasy.

O ministro da Justiça c
Seguraitça Publica. Ricardo
Lewandowski. afirmou nesta

quarta-feira (29) que a Policta
Federal (PF) aumeniou eoi
70% o número de apreensões
de bens e dinheiro o^uodos

do crime organizado. Os
dados fazem pane do balanço
do trabalho realizado pela PF
em 2024.

De acordo com o

levaniamenio. as apreensões
realizadas pela PF resultaram
no valor total de RS 5,6
bilhões, número 70% superior
ao do ano de 2023, quando
foram apreendidos RS 3,3
bilhões. Para o ministro,

0 aumento rto número de

apreensões demonstra que a
PF está descapitalizando o
crime organizado oo país.
”Esses dados não apenas
demortstzam o éziio das

I
O minUtro dl luitiçi < Segurança Húbllci. Ricardo l.ewindowski, dU
que 1 Policii Federal aumeniou em 7DV. <● numero de ipreentAec de
bens e dinbeuo oriundoa do erln^ organkudo

operações, mas também o
impaao direto na reduçSo di
capacidade de ação de facções

MwiNe oocarAOo m m»i>*hhío
KowTAQft oe eaTAoe dc aun^iiTMCio KHnNCMt

couesio icfoaM M ucp*<io ● cauc
M iigyaeAo£í,

qfffitnn
criminosas em nosso pais”,

afirmou.

Ricardo Lewandowski
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I Levantamento registra queda de 30%
I nas áreas desmatadas em todo o Brasil

GEU mÊtmmrnamUVl ●

MI*.» ●» <a«e ●'190
M 14 90»'ICC

s») i.Hvu. 33 ● ««M ● mv

umiaaâ wa to of>M eMWLCftiira

úHCTMCioul (un cooimur o coin)»tf ao
oiipc organiudo no Brasil, que envolve
Ugos cois (Times airèiemiis, trafico de
(kng.s,enoe outros.
Rodngues desuetu > efei^ do delegado
Wdecy Urquiza, mllzada m ano
passado, para comandar a secreiátia'.geral
da Interpof, grupo que reune ptofUsfooais
das polkdas de dtveisos países.
'Nós lemos que trabalhar foca de
nossas fionleins, com a coopetaçio
intenwciotial, com iiuegração. troca
de dados, informaçSes, ecpetiêrrclas e
capicloçâo”. comentou, (i^mumauj

Fedenl, Arrdcei Rotkigues, a redi^io
ocontu por causa dt políüca adotada
pelo governo federal para restringir
a coocessio de reglsitos. que foram
ficiliudos durame o governo lalr
Bolsooaro.

●Nés üvermos uma reAi;io no ar^stio
de arma de fogo e umi rMufio na
concessio de potles de arma de fogo,
seguindo a polilica piíblica deietmmatla
pelo governo bmlleiro, que nós somos os
cumpridores'’, completou.
Durame a apresentiçlo dos dados, o
diretor.geral da Poltcla Federal, Andrer
Rodngues, defendeu a cooperaçio

O levamameoro da Polkia Federal
também mostra redução no

[ desmalamemo. No ano passado, foi
registrada queda de 3C^ nas áreas
desitutadas em iodo o Brasil, passando de
16,5 mil quilômetros quadhdos (km’) em
2023 para 113 mil km*.
A PF tamb^ r^slrou queda de 11,6%
nas emissões de registros de armas de
fe«o. Em 2023, foram 2Í.A02 registros.
No ano passado, 25.097 «nissões foram
feitas. As emissões de pode de arma
cairsTTi 30% e passaram de 2.269 (2023)
para 1.727(2022).
Segundo 0 diielor.geral da Policia
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Diretoria de Saúde da Assembléia
Legislativa faz doação de lençóis
para Fundação Antonio Dino

loliie 9m01« a» 12 00'twM.Ctda«r>
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tratamento adequado contra o
câncer.

Mantidas excluslvamenie

por doações, oferecem aos
pacientes cadastrados seis
refeições diárias, cestas
básicos, roupas, passagem
Intenmmlcipal (Ida e volta
ao tnunIcípioX teceiruirfo
médico, reforço escolar,

oficinas, ajuda psicoló^
pedagógica e espuituaL
Doações em dinWíro
tam^m sAo oceíias e podem
ser feitas por meío do PIX
0S.292.982A»01«56 (CKPJ)
ou pelo telefone (98) 99971-
9897. Mais informações
podem ser obtidas pelo siie
lundacaoantoniodino.oig.

br ou pelo VVbats App (98)
30693152.

Mota e Criauça FeLz.
destacou a Importância
dos doações. “Estamos
sempre precisando. Lençóis,
alimenios e outros Upos Itens

são lMm«vindos. Dependemos
dessas doações para manter as
casos de ap^o", declarou.
A entrega foi acompanhada
tamb^ pela coordenadora
do Serviço de enfermagem da
Alema. Sandra Regúu, e pe)a
ossisieme social Joana D'Arc.

Localizadas próximo ao
Hosf íial do Câocer Aldeoota
Bello, as Casas de ^io
da Fundação Anionio Dino
hospedam pac iemes do
interior do estado que não
possuem meios de estadia
na capital maranhense,
possibilitando a realização do

presidente da Casa. deputada
Itacema Vale (PSB), e
conseguiu arrecadar centerus
dc lençóis brancos e novos,
que serão utilizados pelos
pacientes em tiaiamento
contra o cincer.

"A intenção é a solidariedade
e a ajuda oo próximo.
Por meio da loicUtiva do

Depanameoio de Saúde da
Assembléia, fazer com que
outras pessoas e instituições
vejam a oecessidade de lazer
as doações e se engajarem.
O Aldeoora Bell o se maniém

com doações e todas são bem*
vindas. £ um ato de amor*,
afinnou Ana Lúcia Ferreira
Rocha.

Carmen Dino. coordenadora
das Casas de Apoio Rrosilda

Como forma de promover
a solidariedade e ajudai o
próximo, a Direioria de Saúde
e Me^cina OcupacloruJ
(DSMO)daAsserQbleía
Legislativa do Maranhão
(Alema) fez doação, oa manhã
desta quana*feíra (29). de

' centeoas de lençóis para »
Fundação Antonio Dino.
instituição manienedoca do
Hospital do Câncer Aldenora
Eellc. Os produtos setão
utilizados, princípalipeoTe,
pelos pacientes em traiaiDento
OACológicô oâ unidade de
saúde.

A dimora de Saúde e

I Med icina Ocupacional,
● Ana Lúcia Ferreira Rocha,
\ ressaltou que a campanha
> foi realizada com o apoio da
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podendo ^4e MT eoOelado earr.4e do e-n*e< LptOcerVahedeina^
CK. bem «nv s« ledfMs &MSoMir«'iio rtt $elcr de Lxfiecao. tocalaedo

Preçe PeUe Rodr^i^et. 'i^OI, Ceneo. CCR 6&.46Í-000. Camanneder
MA 79 Oajenaru de ?Q7S. Jackaen NeyAguiar Uede>roe > Seveaono
Muraopal ee AdTdusrKAo.
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AVIdO DE LKITAC&O. PREOAO ELETRÔNICO N* OOlOOSS. O Myn-
npK3 de CeoWtfttde ● MA. etfaveada Secrelerw MurvdpM de Ad(ren«tr«>
çao. teme público, oue ruikzwè ée 14:1 S (quelreaa neraa ● quinse ml*
rtutea) 6o dia 1S d» fevereiro de 203S, SertacOo rtt iriodtfidade ProoOo
Clai'6rMO, ne pietaforme LlCITANET vvwwJieHenai.etxn.br. OBJETO.

HeQialTO de oraçoe visando Mjra # everilMl equia Çlo ae Q*e OlP bott*
jte I3*B e lAsilUme de OAs QlP bodjAo ve» da i3kg. pare atender es
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Podai do PNCPriftpf/rprKp.oovOK MiUforma UCITANETvmiwJicnanat
«en.br podendo elrwSa ser aoiicitedo aVevO» do e-nttll, cnifteaptariede.
tna.oov.br. b^ como ser retiredb bessoelmante oo Eeior dO Licneçao,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
pRrmTURn or

aNt»è^
●««V* <»—«●

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N” 004/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2025. O Município de
Cantanhedc - MA, através da Secretaria Municipal de Administração por intermédio do Secretário
Municipal, toma público, que realizará às 08:15 (oito horas c quinze minutos) do dia 14 de
fevereiro de 2025, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET
wavw.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada prestação
de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos

^ interessados nos seguintes locais; Portal da Transparência do Município:
WWW,cantanhcdc.nra.uov.br. Portal do PNCP https://nncp.uov.bi: plataforma LICITANET
wvvvv.licitanct.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cpl@cantahede.ma.ucw.br.
bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues,

01, Centro, CEP: 65.465-000. Canlanhede/MA, 29 de janeiro de 2025. Jackson Ney Aguiar
Medeiros - Secretário Municipal de Administração.
n

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEI1 Ulin Dt

OV4WMEDE

À senhora

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira
Prefeitura de Cantanhede/MA

ENCAMINHAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Encaminha-se os autos a coordenadoria de licitação, para providências necessárias, quanto

a publicação do aviso de licitação, conforme EDITAL constante nos autos e designação da
comissão de contratação dentre as existentes no setor, para prosseguimento com os demais
atos legais.

Na designação da comissão deverá ser observado a distribuição de forma igualitária,
alternado e aleatoriamente.

Cantanhede/MA, 30 de janeiro de 2025.

tenciosamente

Jackson Ne^guiar K^eiros
Secretário Muriioipal de/Administração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREfElIURR OC

watãiax

JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇAO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2611004/2025, o ato de
designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada por
autoridade máxima do Município,

PORTARIA N° 004/2024

DECRETO OU PORTARIA DE

NÇMEAÇÂO DO CONCURSO
PÚBLICO:

Nayana Rosa Rodrigues de
Aguiar

Pregoeíra:

602.925.003-5 í

Emidio Rodrigues Xavier Neto

032.856.963-11

Thiago Augusto Silva Reis

610.577.773-66

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N“ 004/2024
Conforme dispõe o Art. 7° incisos l e II da Lei Federal n°14.133/2021, os agentes públicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções
essenciais à execução da Lei,

● 1 - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de

Portaria n” 004/2024 de 04 de janeiro de 2024
EQUIPE DE
APOIO:

nomeação em anexo.

, II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação
anexo;compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em

Cantanhede/MA. 30 de janeiro de 2025.

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeíra

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MUNICIPIO DE CANTANHEDE

Portaria N° 004/2024 GAB

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6®, LX e 8® da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de abril de 2021 que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação
e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a
autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
referida lei;

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear a servidora NAYANA ROSA RODRIGUES DE AGUIAR, inscrita no

CPF n° 602.925.003-51, para exercer as funções de Agente de Contratação e de
Pregoeira do Município de Cantanhede.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art. 2°. Institui-se a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e a Pregoeira do
Município de Cantanhede:

a) EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO (CPF: 032.856.963-11);
b) THIAGO AUGUSTO SILVA REIS (CPF: 610.577.773-66).

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cantanhede, 04 de Janeiro de 2024

)

^'ISantos Barros
1 de Cantanhede

José MARTiNHin
Prefeito Muni cr

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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CANTANHEDE/MA
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FLS, fiüB,4.

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal
14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata
sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 que
dispõe sobre as regras de atuação do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio;
CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal
14.133/2021. dispõe que caberá a autoridade máxima
do órgão promover a gestão por competências e
designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei;
RESOLVE:

Art. 1®. Nomear a servidora NAYANA ROSA

RODRIGUES DE AGUIAR, inscrita no CPF n“

6fii.925.003-51, para exercer as funções de Agente
c Contratação e de Pregoeira do Município de
Cantanhede.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada pregoeira.
Art. 2°. Institui-se a Equipe de Apoio ao Agente de
Contratação e a Pregoeira do Município de
Cantanhede:

a) EMiDIO RODRIGUES XAVIER NETO (CPF:
032.856,963-11);

b) THIAGO AUGUSTO SILVA REIS (CPF:
610.577.773-66).

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Cantanhede, 04 de Janeiro de 2024

JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

CPF: ’".912.133-'* - Data: 04/01/2024 - IP com n*: 192.168.200.52
Autenticação em: www,cantanhede,ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 486 sBw

I
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CERTIFICADO
QUALIFICA

MARANHAO

Certificamos que Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar (CPF 602.925.003-51)
participou do 1^ QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no
período de 11 a 20 de abril de 2023, totalizando 46 horas.

São Luís, 20 de abril de 2023.

1^4.^ .Q
'crcil ii tUi Silvti

DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHAO C3 e->

c-j

CO

05

(T
c?

GOVERNO DO ^ CD

MARfiltfO s J

EGMA

Escola de Governo

do MaranhãoS)
rTRABALHANDO PARA TODOS

O
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Conteúdo Programático

1*^ Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional São Luís)
CARGA

HORÁRIA
MÓDULO

8hReestaituração e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos
Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica Segundo a Lei 14,133/21	

Regulamentos Essenciais para a Implementação da Lei 14.133/2021	

Contratações Públicas- O Plano de Compras e o Planejamento Estratégico da Organização
Gestão e Fiscalizaçãode ContratosAdministrativos	

12h

4h

4h

18h

46hTOTAL

-n

I—

0 r~>

fOCQ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
●n-
PRírtITURA OE

CANIWMX

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 004/2025 SRP, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Lote, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentadas.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregocira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
PRErtITUftA Dt

CANlWNtfiC

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

MALTA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 13.014.060/0001-05

www.cantanhede.ma.gov.br

cpi@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 2611004

Proposta Inicial do Fornecedor

UCITAN6T
MrtWM» ftPMÉUS'

Fornecedor : 13.014.060/0001-05 ■ MALTA CONSTRUCOES LTDA

Item 2

R$ VIr. TotatRS VIr. UnitárioUnid. Marca ModeloQtde.Item Descrição

RS 4,75 RS 190.000.00SERVIÇOMETRO QUADRADO SERVIÇO40.000,00Serviço de Dedetizaçâo para eliminar e

prevenir a proltíeração de ralos,

mosquitos, formigas, cupins, baratas,

aracnídeos, insetos e outras pragas

através da utilização de pulverizadores,

gel. pó seco, armadilhas adesivas e/ou

outros produtos necessários: com baixa

toxidade ao homem e atendimento às

nonnas ambientais vigentes. A

contratada sorá responsável pela

destinação correta de Iodos os

resíduos gerados na execução dos

serviços.

1

Total: R$ 190.000,00

Total Geral: RS190.000.00

Pagina 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
pitEFnrutiA DE

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 004/2025 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, a PROPOSTA DE PREÇO FINAL.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANIANHEDE/MA

PROC.2611004/2024

FLS, \\,\o RU6,4-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
PRErilTURR 01

OSNW^OE

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

MALTA CONSTRUCOES LTDA

CNP.J: 13.014.060/0001-05

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANHEDE/MA

Pregão Eletrônico n® 004/2025
Processo administrativo n® 2611004/2024

Prezados Senhores,

a nossa proposta relativa ao PREGÃOPelo presente, submetemos à apreciação de V.S^,

004/2025, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões queELETRÔNICO N®

venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as
despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: MALTA CONSTRUÇÕES LTDA

'^'iDE; RUA PROJETADA, 171, N-11, QUADRA Z, BAIRRO IPASE, SÃO LUIS-MA CEP: 65061-210
C.N.PJ; 13.014.060/0001-05

CONTATOS: Fone/Whatsapp (98) 98818-6547 - e-mail: malta5ervicos2 010<g)qmail.CQm
ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: MICHELINE SERRA RODRIGUESRESPONSÁVEL PELA

DO VAL

DADOS BANCÁRIO: (BANCO DO BRASIL /MALTA CONSTRUÇÕES LTDA/ CNPJ; 13.014.060/0001-05/AG:
3650-1/CONTA CORRENTE 116375-2/CHAVE PIX: maltaservicos@hotmail. com):

MaIta Construções Ltda	
Rua Projetada 171, N-11, Q-Z, Bairro Ipase, São Luís - MA, CEP:. 65.061-210

CNPJ:. 13.014.060/0001-05 - Insc. Estadual:. 12.349.730-2

Fone.: (98) 98818-6547/ Email: maltaservicos2010@gmail.com
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FLS, fiUB.4_

■flMALTA
s(inc3s

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

QUANTIDAD V.UNIITE

TOTALTDESCRICAO UNIDADE EM

Serviço de Dedetização - para eliminar e
prevenir a proliferação de ratos, mosquitos,

formigas, cupins, baratas, aracnídeos, insetos e
outras pragas através da utilização de

pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas
adesivas e/ou outros produtos necessários;
com baixa toxidade ao homem e atendimento

METROS

QUADRADO 40.000 1,782
71.200,00

S

às normas ambien-tais vigentes. A contratada
será responsável pela des-tinaçlo correta de
todos os resíduos gerados na execu-ção dos

serviços.

IMPORTA A PROPOSTA NO VALOR GLOBAL DE R$ 71.200,00 (SETENTA E UM MIL E DUZENTOS

REAIS)

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADOS: CONFORME EDITAL.

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL.

6. VALIDADE DO OBJETO: CONFORME EDITAL

7. PRAZO DE SUBSTIUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: CONFORME EDITAL

SAO LUIS, MA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025

Chxun>#ntn

b «b
UKHVJHt SERRA ROOQMUES OO VAL

D4U: 14/02/203 i U 4| Ol-OMO

Ver »l rQüe em hops //valtd jf4U.gov.br

MALTA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 13.014.060/0001-05

MICHELINE SERRA RODRGUES DO VAL

CPF: 948.478.785-15

Malta Construções Ltda

Rua Projetada 171, N-11, Q-Z, Bairro Ipase, São Luís - MA, CEP:. 65.061-210
CNPJ:. 13.014.060/0001-05 - Insc. Estadual:. 12.349.730-2

Fone.: (98) 98818-6547/ Email: maltaservicos2010@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
PRCrCITURA OE

CANONHB3E
■i«iwn

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junio aos autos do Processo Liciiatório n° 004/2025 SRP, na modalidade ^PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço “Item”, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SETOR DE LICITAÇÕES

PREftlTURR DE

CANm«E
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA

MALTA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 13.014.060/0001-05

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

MALTA CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 13.014.060/0001-05

Pelo presente instrumento particular de alteração, ANTONILSON SILVA FONSECA,
brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 13/09/1974, RG n° 404121950
SSP/MA, CNH n® 0199370186, CPF n° 471.286,313-72, residente e domiciliado na

Rua 10 n® 54, quadra 10, Conjunto Residencial Pinheiros, CEP: 65.064-427,
município de São Luís/MA, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, que gira sob a denominação social de
MALTA CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede na cidade de São Luis/MA, na rua 10

n® 54, quadra 10, Conjunto Residencial Pinheiros, CEP: 65.064-427, município de
São Luis/MA, com ato constitutivo registrado na JUCEMA (Junta Comercial do
Estado do Maranhão) sob NIRE 21600100364, em sessão de 11/01/2019, inscrita no
CNPJ sob n® 13.014.060/0001-05, resolve, neste ato, alterar o Ato Constitutivo, nas

condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Resolve o titular Transferir a titularidade desta Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada para MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL,
brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária, natural de Salvador-
BA, nascida em 14/10/1976, RG n° 0290759420056 SSP/MA e inscrita no CPF n*
948.478.785-15, residente e domiciliada na rua Boa Esperança, S/N, casa n® 06
quadra 02, Condomínio Zeus IV, Turú, São luís/MA, CEP: 65.066-190, município de
São Luís/MA, que passará a ser o titular da empresa individual de responsabilidade
limitada, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA

A empresa terá sua sede localizada na rua Projetada 171, n° 11 quadra Z, IPASE
CEP: 65.061-210, município de São Luís/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA

Considerando que o capital social é excessivo em relação ao objeto da sociedade, o
capital social que é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente integralizado
terá uma redução no seu valor conforme os artigos 1.082 e 1.083, CC/2002, ficando
reduzido para R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) em moeda corrente nacional.
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CLAUSULA QUARTA

A titular MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL declara, sob as penas da lei, de
que não está impedida de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA

O titular MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL declara, sob as penas da lei

que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato

constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes
termose condições

CLAUSULA PRIMEIRA

A Empresa Individual de Responsabilidade Individual gira sob o nome empresarial,
MALTA CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede na rua Projetada n° 171, quadra Z,
IPASE. CEP: 65.061-210, município de São Luis/MA.

CLAUSULA SEGUNDA

O capital social é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), totalmente
integralizado, em moeda corrente do País.

Paragrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social.

CLAUSULA TERCEIRA

O Titular MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL, declara não possuir nenhuma

outra empresa na modalidade EIRELI

CLAUSULA QUARTA

A empresa tem como objeto social

Atividade Principal;

4120-4/00 - Construção de edifícios
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Atividades Secundárias:

1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos

não especificados anteriormente

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e

ventilação para uso industrial e comercial

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista

4924-8/00 - Transporte escolar

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica específica
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7112-0/00 - Serviços de engenharia

7311-4/00 - Agências de publicidade

7319-0/03 - Marketing direto

7319-0/04 - Consultoria em publicidade

7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais

não especificados anteriormente, sem operador

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CLAUSULA QUINTA

O início das Atividades se deu a partir de 01/12/2010, considerando seu prazo de
duração por tempo indeterminado.

CLAUSULA SEXTA

Ao término de cada exercício em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário,
os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA SÉTIMA

A Administração da empresa caberá a MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL,
com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades
públicas, municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições
financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da
empresa, autorizando o uso do nome empresarial.
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CLAUSULA OITAVA

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que náo esta impedido de exercer a
Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406
de 10/01/2.002).

São Luís/MA 21 de dezembro de 2020.

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL

ANTONILSON SILVA FONSECA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MALTA CONSTRUCOES EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

ANTONILSON SILVA FONSECA47128631372

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL94847878515

CBSTIFICO O RESISTRO SH 01/02/2021 0Si4S SOB H* 20201040270.

PROTOCOLO

CÓOIOO DS VSRIFICAÇKOI 12100649333. CHPJ QA SEDE: 13014060000105 .

HIREi 21600100364. COH BFBITOS DO REOISTRO EH: 01/02/2021.

HALTA COH6TRUCOS6 EIRELI

201046270 DE 03/12/2020.

JUCEMA

LÍLIAH THSRESA RODRZOUES MEHDONÇA
SECRETARIA-OERAL

WWW, «[Dpr^BAfAcil .ma.gov ,br

A v«lld4d« documento« ●« Inpreeao, Cice #u]elto à ccnproveç&o de sua aucenticidade noe reepectlvo* portaie,

inCorvando seue reipaecivoa cMlçoe de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA ÜE ABERTURA

01/12/2010
NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.014.060/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MALTA CONSTRUCOES LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)

MALTA SERVIÇOS ME

CCOIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 ● Construção de edifícios

cOdico e descrição DaSATIVIDADES ECONOMICAS secundarias

18.13-0-01 ● Impressão de material para uso publicitário
33.13-9-S9 ● Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anterlormente
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e
comercial (Dispensada ’)
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
36.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 ● Construção de rodovias e ferrovias
42.13-6-00 ● Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 ● Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 ● Construção de redes de abastecimento da água, coleta de esgoto a construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-S-OO ● Transporte escolar

49.30-2-02 ● Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRICÁO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRAZ
LOGRADOURO

RPROJETADA171 11

UPmunicípio

SAO LUIS

BAlRfiO/DISTRITO

IPASE

CEP

MA65.061-210

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MALTASERVICOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8818-6547

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DASITUACAO CADASTRAL
01/12/2010

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL
»««**●**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/02/2025 âs 17:15:21 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2

1/2aboutiblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE ifISCRIÇtó
13.014.060/0001-OS

MATRIZ

DATA OE ABERTURA

01(12/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME empresarial

MALTA CONSTRUCOES LTDA

CODIGO E DESCRlÇÍO OAS ATIVIDADES ECONOUICAS SECUNDARIAS
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada ’)
73.11-4-00 - Agências de publicidade (Dispensada ’)
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada*)
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *)
77.11-0-00 ● Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 ● Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteríormente, sem
operador
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização o controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteríormente			

CODIGO E descrição da natureza JURlOCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRAZ

numero
LOGRADOURO

R PROJETADA171 11

UFmunicípio

SAO LUIS
BAIRRO/DISTRITO

IPASE

CEP
MA

65.061-210

ENDEREÇO ELETROniCO

MALTASERVICOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8818-6547

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO OADASTRAL
01/12/2010

SITUAÇiO CADASTRAL
ATIVA

UDTIVO DE SITUAÇAO cadastral

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
****««««

SITUAÇÃO especial

(●) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Rece//a Federai quaiquer
responsabilidede quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/02/2025 às 17:15:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MALTA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 13.014.060/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aris. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:40:47 do dia 08/01/2025 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 07/07/2025,

Código de controle da certidão: 1128.80E5.9F20.23EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador13/02/2025, 17:23

Voitdi Unprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.014.060/0001-05

MALTA CONSTRUCOES LTDA ME

R BOA ESPERANÇA 997 Ü 06 LOTE ANGELIM / ANGELIM / SAO LUIS / MA

/ 65062-750

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/02/2025 a 06/03/2025

Certificação Número: 2025020519071789630160

Informação obtida em 13/02/2025 17:19:14

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1nttps.//consulta-crf.cai*a.gov.br/consullacr1/pages/consul1aEmpregador,)sf
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PODER,JUDICIÁRIO
JUSTIÇA 00 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MALTA CONSTRUCOES LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.014.060/0001-05

Certidão n“: 1396867/2025

Expedição: 08/01/2025, às 15:32:39

Validade: 07/07/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que malta construcoes ltda (matriz e filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 13.014.060/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

j
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V

N

I

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO‘6>'
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO ■t

NUMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

74312004

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ.

9212025343567613.014.060/0001-05

MALTA CONSTRUCOES EIRELI

NOME FANTASIA

MALTA SERVIÃtOS

LOCALIZAÇÃO

R PROJETADA 171 QUADRAZ N» 11, IPASE

65061210 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÃRIA

CNAE Principal e Secundários
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

370290000 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES

474230000 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

773220100 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

812220000 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

1

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

'(OJ ■/fT.l
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

4F902B41163687835C57002DFD075BB0

5:

VALIDADE: 31/12/2025

r

y

> '●* r.TTf* *
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R«sulUdo da ContuIU SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICACAO

CSC: 13.014.060/0001-05 InscrIçSo Estadual; 12.349730-2

Razão Social: MALTA CONSTRUCOES LTOA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA PROJETADA 171

Número: 11 Complemento: QUAORAZ

Bairro: IPASE

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65061210 DDD: Telefone: 32267486

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇiiO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇOES E REDES DE OISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES ÇORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4321S00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÃRIAS E DE GÃS

INSTAWÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÃGUA

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERÍAL ELÉTRICO

4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

8129000 AnviOAOES DE UMPEZA NÃO ESPECIHCADAS ANTERIORMENTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.
INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

6822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IM08IÜÃR1A

ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICA

4222701

4322302

4930202

7020400

7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA

7311400 AGÊNCIAS OE PUBLICIDADE

7319003 MARKETING DIRETO

7319004 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

7711000 LOCACÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECinCADOS ANTERI0RMENT5, SEM OPERADOR

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

6011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

BI22200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS

1613001 IMPRESSÃO DE MAHRIAL PARA USO PUBUOtArIO

MANUT6NÇÃ0 E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO
ESPECinCAOOS ANTERIORMENTE

3321000 INSTALAÇÃO OE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

3600602 DISTRIBUIÇÃO OE AGUA POR CAMINHÓES

3702900 ATIVIDADES REUCIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO OE REDES

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 03/01/2023

7732201

7739099

3314707

3313999

OBRIGAÇÕES

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2
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01/10/2010 - (1813001), 01/12/2010 ● (7311400), 27/12/2010 -

(Devido emissão voluri(árla),
MFe e partir rlt*
ICNACi)

fDr a partir cip

CTE d p.inir fle 01/03/2012 ● (OBRIGADO »> SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação; Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data do Consulta: 13/02/2025

Número da Consulta:

I 1

O

https://sis(emasl.sefaz.ma.gov.Dr/sintegra/j3p/consultaSlntegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.J$f 2/2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N“ Certidão: 036411/25 Data da 05/02/2025 17:05:28

Inscrição Estadual: 123497302

Razão Social: MALTA CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ:13014060000105

Endereço:

alefone:

RUA PROJETADA 171, 11 QUADRAZ CEP: 65061210 - iPASE

{98)32267488 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^ Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/02/2025 17:33:45
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N” Certidão: 011173/25 Data da 05/02/2025 17:06:30

CPF/CNPJ: 13014060000105Inscrição Estadual: 123497302

Razão Social: MALTA CONSTRUCOES LTDA

RUA PROJETADA 171, 11 QUADRA2CEP: 65061210 - IPASE

Município: SAO LUiS

Endereço:

elefone: UF: MA{98)32267488

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/02/2025 17:35:52
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CANTANHEOE/MA

PROC.2611004/2024

FLS, RÜB,4-
certidAo negativa

Número da Certidão: 00009728622024

Validade: 08/03/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE Q DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR PfVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 74312004CNPJ: 13,014.060/0001-05

Razão Social: MALTA CONSTRUCOES EIREÜ

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA PROJETADA 171

Complemento: QUADRAZNúmero: 11

Bairro: IPASE

Município: SAO LUÍS - MA CEP:65061210

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 08 de novembro de 2024 às 12:30, sob o código de
autenticidade n“ D49314C296AE1A9DD4DE31ABF6F06136.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
htti3s://sl 111 .semfa/.siiohiis.ina,eov.br/vnlidnaiocertidao.

NÃO E VÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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MALTA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 13.014.060/0001-05 Inscrição Estadual 12349730-2 Inscrição Municipal: 74312004

Rua Projetada N°171 Qd. Z, Ipase Sâo Luls/MA Cep: 65.061-210

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIO 2023

269.275,51ATIVO

Ativo Circulante

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Impostos a Recuperar

266.701.97

4.987,76

269.275,51PASSIVO

Passivo Circulante

Obrigações Fiscais

Simples Nacional a Recolher 7.038.73

262.236,78

105.000,00

157.236,78

Patrimônio Liquido

Capital Social

Lucros Acumulados

Sâo Luís (MA) 31 de dezembro de 2023.

Zucielson da Conceição Silva

CRC n“ 013162/0-7 MA

Contador

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL

CPF 948.478.785-15

Titular
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MALTA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 13.014.060/0001-05 Inscrição Estadual: 12349730-2 Inscrição Municipal: 74312004

Rua Projetada N'171 Qd. Z, Ipase São Luls/MA Cep: 65.061-210

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EXERCÍCIO 2023

789,00

789,00

789,00

( + } Receitas Operacionais Brutas

Outras Receitas

( = ) Receita Liquida

789,00

(472,77)

(52,71)

525,48

( = ) Lucro Bruto

(-) Despesas administrativas

(-) Despesas financeiras

( = ) Despesas Operacionais

263,52(=) Resuitado Financeiro Liquido

São Luís (MA) 31 de dezembro de 2023.

Zucielson da Conceição Siiva

CRC n° 013162/0-7 MA

Contador

MiCHELiNE SERRA RODRIGUES DO VAL

CPF 948.478.785-15

Titular
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MALTA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 13.014.060/0001-05 Inscrição Estadual: 12349730-2 Inscrição Municipal: 74312004

Rua Projetada N°171 Qd. Z, Ipase Sâo Luís/MA Cep: 65.061-210

ÍNDICES CONTÁBEIS APURADOS NA ANÁLISE DO BALANÇO PATRIMONIAL

a) índice de Liquidez Geral

ILG= Ativo Circ. Realiz. Longo Prazo

Passivo Circulante + Exig. Longo Prazo

ILG= 269.275,51

7.038,73

ILG = 38,25

b) índice de Liquidez Corrente

ILC= Ativo Circulante ILC= 269.275,51

Passivo Circulante 7.038,73

ILC= 38,25

índice de Liquidez Imediatac)

ISG= Disponível

Passivo Circulante

ILG= 266.701,97

7.038,73

iLI= 37,89

d) índice de Sobrevivência Geral

ISG= Ativo Total ILG= 269.275,51

Passivo Circulante + Exig. Longo Prazo 7.038,73

ISG = 38,25

Sâo Luís (MA) 31 de dezembro de 2023.
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MALTA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 13.014.060/0001-05 Inscrição Estadual: 12349730-2 Inscrição Municipal: 74312004

Rua Projetada N°171 Qd. Z, Ipase Sâo Luls/MA Cep: 65.061-210

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023

Nota 1 - Contexto Operacional

MALTA CONSTRUÇÕES LTDA, é uma sociedade limitada, com sede e foro na cidade de São

Luís/MA, tendo como objeto social 4120-4/00 - Construção de edifícios; 1813-0/01 - Impressão

de material para uso publicitário; 4213-8/00 - Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas;

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não

especificados anteriormente; 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos

de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; 3321-0/00 - Instalação de

máquinas e equipamentos industriais; 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 3702-

9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de

resíduos não-perigosos; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4221-9/02 -

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção

de redes de distribuição de energia elétrica; 4222-7/01 - Construção de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e

de gás; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4742-3/00 -
Comércio varejista de material elétrico; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros ●

locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 ● Transporte escolar; 4930-2/02 ● Transporte

rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

Internacional; 6822-6/00 ● Gestão e administração da propriedade imobiliária; 7020-4/00 -

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7112-

0/00 ● Serviços de engenharia; 7311-4/00 - Agências de publicidade; 7319-0/03 ● Marketing

direto; 7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem

condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador; 8011-1/01 - Atividades de

vigilância e segurança privada; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 -
Imunização e controle de pragas urbanas; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente Com início das atividades empresariais em 01/12/2010.

Nota 2 ● Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.
A MALTA CONSTRUÇÕES LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos
e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o
número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem
externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a
prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas,

elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da MALTA
CONSTRUÇÕES LTDA, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas
Jurídicas. A documentação contábil da empresa é composta por todos os documentos, livros,
papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. A
documentação contábil é hábil, revestida das características intrinsecas ou extrinsecas
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MALTA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 13.014.060/0001-05 Inscrição Estadual: 12349730-2 Inscrição Municipal: 74312004

Rua Projetada N’171 Qd. Z, Ipase São Luls/MA Cep: 65.061-210

essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes".
MALTA CONSTRUÇÕES LTDA mantem em boa ordem a documentação contábil.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

A titular da empresa declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente á data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou

financeira da empresa ou que possam provoca efeitos sobre seus resultados futuros.

3.2 - Direitos e obrigações

As contas a receber são mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa de
juros efetiva menos a provisão para perdas no recebimento de créditos. O montante do saldo
das Contas a Receber de Clientes refere-se às vendas/serviços no mercado interno.

3.3 - Estoques

Os estoques quando existentes são demonstrados ao custo médio de aquisição, líquidos dos
impostos recuperados, e não superam os preços de mercado ou custo de reposição. O valor
líquido realizável é estimado com base no preço de venda dos produtos em condições normais
de mercado, menos as despesas variáveis de vendas.

3.4 - Imobilizado

imobilizado:

Os ativos imobilizados quando existentes são registrados pelo custo de aquisição ou
construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear e leva em consideração
vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1,177/09 (NBC TG 27). Vale ressaltar que os
equipamentos utilizados para execução de seus trabalhos são contratadas com sua mão de
obra terceirizada.

Nota 4 ● Patrimônio Liquido

4.1 ● Divisão do Capital Social

O capital social é de RS 105.000,00 (cento e cinco mil reais), dividido em quotas, totaimente
íntegralizado.

Nota 5 ● Eventos subsequentes

A titular da empresa declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provoca efeitos sobre seus resultados futuros.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MALTA CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASS!NANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ZUCIELSON DA CONCEICAO SILVA62032925320

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL94847878515

CERTIPICO O REI3ISTRO EH 07/03/:024 18l44 SOB N‘ 203403041S0.

PROTOCOLOi 2403S4160 DE 07/03/2024.

CÕDISO SE VBRIPICAÇtOi 12403301737, CHPJ DA SEDE: 1301404000010S .

HIRBi 21600100364. COK EFEITOS DO REOISTRO EK: 07/03/2024.

MALTA CONSTRUCOES LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRS de MORAES FEREIRA

sbcrstXrio-aSRAL

www.anpraSAfacil.mft.90v.br

A validada daite docuinaneo, se lirpcesao, tíca aujalto » eoiaprovaçSo de sua autenticidade noo reepoctlvoe portali,
inComando seus respsetlvcs eddlsos de verlflcscAo.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 12

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 18, e servirá para a escrituração dos

lançamentosprópriosda empresa MALTA CONSTRUCOESLTDA, município São Luís, CNPJ n° 13.014.060/0001-
05, Número de Registro (NiRE) 21600100364.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/12/2010
A*^onstitutivo: 21200726436

São Luís, 01/01/2022

ZUCIELSON DA CONCEICAO SILVA

CONTADOR

CRC/MA 013162

MALTA CONSTRUCOES LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 13.014.060/0001-05

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL

Administrador, Sócio

CPF 948.478.785-15
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Ft-S. RÜB, 4_LIVRO DIÁRIO ANO 2022 N°. 12

Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA-CNPJ: 13.014,060/0001-05
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA PROJETADA 171, Complemento: QUADRA Z, N.°: 11,
Bairro: IPASE , Cidade: $80 Luls, Eslado: MA, CEP: 65061210, Telefone: (98) 32267488

Fortes Contábil

ValorHistóricoCréditoData Chave Débito

393.72Taxa de Alvara exercido 20221.01.01.01.01.000118/02/2022 3.01.01.07.01.00671

Totais do dia 18:

Totais do mês de Fevereiro:

393.72

393.72

48.57Multa s/Simples ref. mes 12/2021/052022
Juros s/ Simples ref. mes 12/2021/052022

Pgto Pare Simples Nacional ref 12/2021/05202

3.01.01.07.01.0029

3.01.01.09.01.0006

2.01,01.03.03.0010

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

27/05/2022

27/05/2022

27/05/2022

1

8,551

242,861

Totais do dia 27: 300,00

Totais do més de Maio: 300,00

450,84

450,84
Compensação prejuízo exercido 2022
Compensação prejuizo exercicio 2022
Encerramento de saldos para efeito da balanço

Encerramento de saldos para efeito de balanço

Encerramento de saldos para efeito de balanço
Encerramento de saldos para efeito de balanço

Encerramento de saldos para efeito de balanço

Encerramento de saldos para efeito de balanço

2.07.07,01.02.0001

2.07.07.01.01.0001

6.0131/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

2

2.07.07.01,02.00013
8.554 6.01

393,72

48,57

48,57

393,72

6.014

4 6.01

3.01.01,07.01.0029

3.01.01.07.01.0067

3.01.01.09.01.0006

4

4

8,554

Totais do dia 31; 1.352,52

Totais do mês de Dezembro: 1.352,52

Fim
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BALANÇO PATRIMONIAL ANO 2021
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTOA ● CNPJ: 13.014.060/0001-05

NIRE: 21600100364 - Dala: 16/12/2010
Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2022

1 "● Ativo ●●●

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

271.689,73 D

271.689,73 D

266.701,97 D

266.701,97 O

266.701,97 D

266.701,97 D

4.987,76 D

4.987,76 D

4.987,76 D

4.987,76 D

271.689,73 D

271.689,73 C

9-716.47 C

9.716,47 C

9-716,47 C

9.716,47 C

9-716,47 C

261,973,26 C

105.000,00 C

105,000,00 C

105.000,00 C

105.000,00 C

156.973,26 C

156.973,26 C

156.973,26 C

156.973,26 C

271.689,73 C

1.01

1.01.01

1.01.01,01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.05

1.01.05.01.05.0010

Total Ativo

Créditos

Créditos com Terceiros

Impostos e ContribuiçOes a Recuperar

ISS a Recuperar

2 ■ Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Previdenciãrias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo â Disposição da Assembléia

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.03

^.01.01.03.03.0010
07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07,01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07,07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: RS 271.689,73 (Duzentos e Setenta e Um Mil Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Setenta e Três Centavos).

Fim
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Fortes Contábil

Demonstração do Resultado Exercício 2022
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA-CNPJ: 13.014.060/0001-05
NIRE: 21600100364 - Data: 16/12/2010

Estabelecimentos: 0001 - MALTA CONSTRUCOES LTDA; Centros de Resultado: 001 ● Geral

Endereço: RUA PROJETADA 171, Compiemento: QUADRA Z, N.®; 11, Bairro: IPASE , Cidade: Sâo Luís, Estado: MA, CEP: 65061210, Teiefone: (98)
32267488		

01/01/2022

Conta Descrição a

31/12/2022

450,84

442,29

(-) 070 Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Resuilado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes imp.Renda e Contrib. Sociai

Resultado Liquido do Exercício

070.01

070.04

070.04.02

8,55

8,55

(450,84)

(450,84)

(450,84)

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 13.014.060/0001-05 Forles Contábil

Hota 1 - Contexto Operacional

MALTA CONSTRUÇÕES LTDA. é uma sociedade limitada, com sede e Coro na cidade de Sio Luls/MA, tendo cc
Construção de edifícios; 1013-0/01

ruas, praças e calçadas; 3313-9/99

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricosnão especificados anteriormente;
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração eventilação para
comercial; 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 3600-6/02 - Distribuição c

água por caminhões; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3S11-4/C
- Coleta de resíduos não-perigosos; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias,- 4221-9/02
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes
distribuição de energia elétrica; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta c

4321-5/00

Impressão de material para us

Manutenção

3314-7/07

USO industrial

objeto social 4120-4/00

publicitário; 4213-8/00 - Obras de urbanização

Instalação e manutençâesgoto econstruções correlatas, exceto obras de irrigação;
elétrica; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3/02

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

Perfuração e construção de poços de água;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis

Instalação

deventilaçào e refrigeração; 4399-1/05

Comércio varejista de material elétricc
commotorista; 4924-8/00

4742-3/00

exceto produtos perigosos

Gestão e administração c

em gestão empresarial, excet

Agências c

publicidade; 7319-0/03 - Marketing direto; 7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 7711-0/00 - Locaç
de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção se

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais
Atividades de vigilância

segurança privada; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 - Imunização e control
de pragas urbanas; 8129-0/00 - Atividades de limpeza nlo especificadas anteriormente Com início da
atividades empresariais em 01/12/2010.

4930-2/02 Transporte rodoviário de carga,

e Internacional; 6822-6/00

Atividades de consultoria

Serviços de engenharia; 7311-4/00

Transporte escolar,-

mudanças,intermunicipal, interestadual

^propriedade imobiliária; 7020-4/00
nsultoriatécnica específica; 7112-0/00

operador,exceto andaimes; 7739-0/99
industriaisnão especificados anteriormente, sem operador; 8011-1/01

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais c

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. A MALTA CONSTRUÇÕES LT
mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de prooeE

eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados a
elementos que comprovem c

nota

respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em

evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as
explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da MAl

CONSTRUÇÕES LTDA, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas,
documentação contábil da empresa é composta por todos os documentos,

outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil,
revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais.

registros
hábil

livros, papéis

A documentação contábil é

definidas na legislação, r

^●ícnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". MALTA CONSTRUÇÕES LTDA mantem em boa ordem
jcumantação contábil.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

A titular da empresa declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramer

do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empres

ou que possam provoca efeitos sobre seus resultados futuros.

3.2 - Direitos e obrigações

As contas a receber são mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa de juros efetiv
menos a provisão para perdas no recebimento de créditos. O montante do saldo das Contas a Receber ó
Clientes refere-se ás vendas/serviços no mercado interno.

3.3 - Estoques

Os estoques quando existentes slo demonstrados ao custo médio de aquisição, líquidos dos impoatc

recuperados, e não superam os preços de mercado ou custo de reposição. 0 valor líquido realizável

estimado com base no preço de venda dos produtos em condições normais de mercado, menos as despesa
variáveis de vendas.

3.4

Os ativos imobilizados quando existentes são registrados pelo custo de aquisição ou construçãc

deduzido da depreciação calculada pelo método linear e leva em consideração vida útil e utilização c
bens (Resolução CFC No.1.177/09 (NBC TG 27). Vale ressaltar que os equipamentos utilizados pai

execução de seus trabalhos são contratadas com sua mão de obra terceirizada.

Patrimônio Líquido

Imobilizado

Nota 4

Continua...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 13.014.060/0001-05 Fortes Contábil

4.1 - Divisão do Capital Social

O capital social é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), dividido em quotas, totalment

integralizado.

Hota S

A titular da empresa declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerraraen
do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empres

ou que possam provoca efeitos sobre seus resultados futuros.

Eventos subsequentes

Fim
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Empresa: MALTA CONSTRUCOES UTDA - CNPJ: 13.014,060/0001-05 Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrím. Resumir Natureza

1 "● Ativo ●” X Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

1.01 Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S/A

Banco do Brasil S/A

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários ● Mercado de Capitais Interno

Banco do Brasil S/A

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo

Outras

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

TCLIN Serviços de Saúde Ltda-EPP

Prefeitura Municipal de Turilãndía

Instituto de Gestão em Saúde ● IGES

Prefeitura de Salinopoiis PA

Clientes internacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

X

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001-5

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001-8

1.01.01.02.01.0007-7

1.01.01.03

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.01.0001-1

1.01.01.07.02

1.01.01.11

1.01.03

01.03.01

.01.03.01.01

1,01.03.01.01.0001-1

1,01.03.01,01.0002-0

1.01.03.01.01.0003-8

1.01.03.01.01.0004-6

1.01.03.01.01.0005-4

1.01.03.02

1.01.03.02.01

1.01.03.02.01.0001-4

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.01

1.01.05.01.01.0001-8

1.01.05.01.03

1.01.05.01.03.0001-7

1.01.05.01.03.0002-5

1,01.05.01.03.0003-3

1.01.05.01.03.0004-1

J.01.05.01.03.0005-0
01.05.01.05

1,01.05.01.05.0001-6

1.01.05.01.05.0002-4

1.01.05.01.05.0003-2

1.01.05.01.05.0004-0

1.01.05.01.05.0005-9

1.01.05.01.05.0006-7

1.01.05.01.05.0007-5

1.01.05.01.05.0008-3

1.01.05.01.05.0009-1

1.01.05.01.05.0010-5

1,01.05.01.05.0011-3

1.01.05.01.05.0012-1

1.01.05.01.05.0019-9

1.01.05.01.07

1.01.05.01.07.0001-5

1.01.05.01.07.0002-3

1.01.05.01.09

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1,01.15,01.01.0001-5

X

X

X

1 X X

X

X

356 X X

359 X X

X

X

X

361 X X

X

X

X

X

XÁ

X2 X

X364 X

X365 X

X X366

X X376

X

X

X3 X

XCréditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Fornecedores Diversos

Créditos de Funcionários

Outros Créditos com Terceiros

Adiantamenlo Raimundo Nonato Do Vai

Adiantamento de 13° Salário

Empréstimos a Funcionários

Vale Transporte

Impostos e Contribulçdes a Recuperar

ICMS a Recuperar

IPI a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ - Estimativa

CSLL - Estimativa

IRPJ a Recuperar

CSLL a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

ISS a Recuperar

CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negat

IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais

Outros Impostos e Contribuiçfies a Recuperar

Antecipaçóes a Recuperar

Salário Família

Salário Maternidade

Outras

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

X

X

X X4

X

X X5

X X6

X7 X

X8 X

X9 X

X

X X10

X11 X

X12 X

X13 X

X X14

X X15

X X16

X X17

X X18

X X19

X X20

X X21

X22 X

X

X X23

24 X X

X

X

X

X

25 X X

Continua...
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Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 13.014.060/0001-05 Fortes Contábil

Código Descrição Analilica Patiim. Resumir NaturezaReduz.

1.01.15.01.02

1.01.15.01.02.0001-0

1.01.15.01.02.0002-8

1.01.15.01.02.0003-6

1.01.15.01.02.0004-4

1.01.15.01.03

1.01.15.01.03.0001-4

1.01.15.01.04

1.01.1501.04.0001-9

1.01.15.01.05

1.01.15.01.05.0001-3

1.01.15.01.19

1.01.15.01.19.0001-5

1.01.15,02

1.01.15.02.00

1.01.15.02.01

1.01.15.05

'^01.15.09

j.01.17

1.01.17.01

1,01.17.01.01

1.01.17.01.01.0001-1

1.01.17.01.01.0002-0

1.01.17.01.02

1.01.21

1.01.21.01

1.01.21.01.01

1.01.21.01.01.0001-0

1.01.21.01.01.0003-6

1.01.21.01.01.0005-2

1.01.21,01.01.0007-9

1.01.21.01.01.0009-5

Estoques de Materiais

Matérias Primas

Materiais Secundários

Materiais de Embalagem

Combustíveis

Estoques de Produtos em Elaboração

Produtos em Elaboração

Estoques de Produtos Acabados

Produtos Acabados

Serviços em Andamento

Serviços em Andamento

Materials Diversos Almoxarífado

Materiais Diversos

Imóveis Destinados a Venda

Imóveis Destinados a Venda

Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Venc

Estoques em Poder de Terceiros

Outras

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas do Exercicio Seguinte

Despesas Antecipadas

Prêmios de Seguros a Apropriar

Assinaturas e Anuidades a Apropriar

Outras Contas

Contas Relificadoras

(-) Contas Retificadoras

(-) Contas Relificadoras

(-) Duplicatas Descontadas

(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

(-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado

(-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização

(-> Outras Contas Relificadoras
Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Créditos com Pessoas Ligadas Fisicas/Juridicas

Créditos com Pessoas Ligadas P Juridicas

Malta Comercio Ltda

Valores Mobiliários

Depósitos Judiciais

Impostos e Contribuições a Recuperar

CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negallví

IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Prêmios de Seguros a Apropriar

Assinaturas e Anuidades a Apropriar

Outras Contas

(●) Contas Relificadoras

(-) Contas Retificadoras

{-) Duplicatas Descontadas

(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

(●) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização

(-) Outras Contas Relificadoras
Investimentos

Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas
Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais

X Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedore

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

26 X X

27 X X

28 X X

29 X X

X

30 X X

X

31 X X

X

32 X X

X

X33 X

X

X

X

X

X

X

X

X

XX34

X X35

X

X

X

X

XX36

X X37

X38 X

X39 X

X40 X

X
1.07

X
1.07.00

1.07.00.01

1.07.00.01.01

1.07.00.01.01.0001-5

.07.00.03

1.07.00.03.01

1.07.00.03.01.0001-0

1.07.00.05

1.07.00.07

1,07,00.09

1.07.00.09.01

1.07.00.09.02

1.07.00.17

1.07.00.17.01

1,07,00.17.01.0001-3

1.07.00.17.01.0002-1

1.07.00.19

1.07.00.21

1.07.00.21.01

1.07.00.21.01.0001-9

1.07,00,21.01.0002-7

1.07.00.21.01.0003-5

1.07,00.21.01,0004-3

1.07.01

1.07.01.01

1.07.01.02

X

X

XX41

X

X

XX371

X

X

X

X

X

X

X

X42 X

X43 X

X

X

X

XX44

X X45

XX46

X47 X

X

X

X

Continua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2022 N“. 12)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA ● CNPJ: 13.014.060/0001-05 Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1.07,01.03

1.07.01.04

1.07.01.05

1.07.01.06

1.07.01.19

1.07.01.20

1.07.01.21

1.07.04

1.07.04.01

1.07,04,01.01

1.07,04,01.01.0001-8

1.07,04,01.01.0002-6

1.07.04.01.01.0003-4

1.07.04.01.01,0004-2

1.07.04.01.01.0005-0

1.07.04.01.01.0006-9

1.07.04.01.02

,-*»D7.04.01.02.0001-2

.J7.04.01.02.0002-0

1.07.04,03

1.07.04.05

1.07.04.07

1.07.04,10

1.07.04.11

1.07.04.13

1-07.04.15

1.07.04.19

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001-1

1.07.04.21.02

1.07.04.22

1.07,05

1.07.05.01

1.07.05.03

1.07.05.05

1.07.05.07

●^7.05.09

,.07.05.11

1.07,05.13

1.07,05.15

1.07.05.20

1.07.05,21

1.07.07

1.07,07.01

1.07.07.02

1.07,07.03

1.07.07.04

1.07.07.05

1.07.07.06

Outros Investimentos

Agíos em Investimentos

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991

Começão Monetária Especial (Lei no 6200/1991)
Outras Contas

(●) Desâglos e Provisio p/ Perdas Prováveis em Invesllmentc

(●) Outras Contas Retificadoras

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Terrenos

Edifícios e Construçóes

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais
Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Equipamentos de Processamento de Dados

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviç
Embarcações

Aeronaves

Recursos Minerais

Florestamento e Refloreslamenio

Direitos Contratuais de Exploração de Florestas

Correção Monetária ● Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991

Começão Monetária Especial (Lei no 8200/1991)
Imobilizado em Andamenio

Bens Amendados

Outras Imobilizações

{-) Depreciação Acumulada de Veiculo

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviço!
(-) Veículos

{-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviç

(-) Outras Contas Retificadoras

Intangível

Concessões

Marcas e Patentes

Direitos Autorais

Fundo de Comércio

Software ou Programas de Computador

Franquias

Desenvolvimento de Produtos

Outras

(●) Amortização do Intangível

(-) Outras Contas Redutoras do Intangível
Diferido

X Devedora

□evedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

□evedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

X

X

X

X

X

X

X

X

X

48 X X

49 X X

50 X X

51 X X

52 X X

53 X X

X

54 X X

55 X X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

367 X X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

Despesas Pré-Operaclonals ou Pré-lndustrials

Despesas com Pesquisas Cientificas ou Tecnológicas
Demais AplicaçOes em Despesas Amortizávels

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991

Começão Monetária Especial (Lei no 8200/1991)
(-) Amortização do Diferido

X

X

X

X

X

X

2 *** Passivo X

2.01 Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

TCLIN Serviços

Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenclãrias

X

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001-0

2.01.01.01.01.0002-8

2.01.01.03

2,01.01.03.01

X

X

X

56 X X

363 X X

X

X

Continua...
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Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 13.014,060/0001-05 Fortes Contábil

Analítica Patrím. Resumir NaturezaReduz.Código Descrição

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

X X57INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Mensalidade Sindical a Recolher

Taxa Assistencial a Recolher

Contribuição Contederativa a Recolher

Salários a Pagar

Comissões a Pagar

Pensão Alimentícia a Pagar

Décimo Terceiro Salário a Pagar

Férias a Pagar

Rescisões a Pagar

Obrigações Fiscais

ICMS a Recolher

IPI a Recolher

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

CSRF a Recolher

Simples a Recolher

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacion

Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Naciona

Financiamentos a Curto Prazo - Outros

Financiamentos a Curto Prazo - Exterior

Arrendamento Mercantil (Financeiro) á Curto Prazo ● Exteri'

Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nacionais

Clientes Diversos

□ebéntures

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Água a Pagar

Aluguéis a Pagar

Condomínio a Pagar

Pró-labores a Pagar

Doações e Subvenções para Investimentos
Provisões

Provisões de Natureza Fiscal

Provisões de Natureza Trabalhista

Décimo Terceiro Salário

Férias

INSS sobre Décimo Terceiro Salário

FGTS sobre Décimo Terceiro Salário

INSS sobre Férias

FGTS sobre Férias

Provisões de Natureza Cível

(-) Contas Retificadoras

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Dividendos a Pagar

2.01.01.03.01.0001-5

2.01.01.03.01.0002-3

2.01.01.03.01.0003-1

2.01.01.03.01.0004-0

2.01.01.03.01.0005-8

2.01.01.03.01.0006-6

2.01.01.03.01.0010-4

2.01.01.03.01.0011-2

2.01.01.03.01.0012-0

2.01.01.03.01.0013-9

2.01.01.03.01.0014-7

2.01.01.03.01.0015-5

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0001-4

2.01.01.03.03.0002-2

2.01.01.03.03.0003-0

2.01.01.03.03.0004-9

^01.01.03.03.0005-7
,01.01.03.03.0006-5

2.01.01.03.03.0007-3

2.01.01.03.03.0008-1

2.01.01.03.03.0009-0

2.01.01.03.03.0010-3

2.01.01.03.03.0011-1

2.01.01.03.03.0012-0

2.01.01.03.03.0020-0

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.07.02

2.01.01.07.03

2.01.01.07,04

2.01.01.07,05

2.01.01.09

2.01.01.09.01

2.01.01.09.01.0001-1

2.01.01.11

2.01.01.17

■^.01.01.17.01

i.01.01.17.01.0001-8

2.01.01.17.01.0002-6

2.01.01.17.01.0003-4

2.01.01.17.01,0004-2

2.01.01.17.01.0005-0

2.01.01.17.01.0006-9

2.01.01.17.01.0007-7

2.01.01.19

2.01.01.21

2.01.01.21.01

2.01.01.21.02

2.01.01.21.02.0001-8

2.01.01.21.02.0002-6

2.01.01.21.02.0003-4

2.01.01.21.02.0004-2

2,01,01,21.02.0005-0

2.01.01.21.02.0006-9

2.01.01.21.03

2.01,01.24

2.01.01.27

2.01.01.27,01

X X58

59 X X

60 X X

61 X X

62 X X

X X63

X X64

X X65

X X66

X67 X

X68 X

X

69 X X

70 X X

X X71

X X72

X73 X

XX74

XX75

X X76

X X77

X78 X

X79 X

X80 X

XX81

X

X

X

X

X

X

X

X

X82 X

X

X

X

X83 X

X84 X

X85 X

X86 X

XX87

X X88

X X89

X

X

X

X

X X90

X X91

X X92

X93 X

X X94

X X95

X

X

X

X

Continua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2022 N“. 12)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ; 13.014,060/0001-05 Fortes Contábil

Analítica Pabim, Resumir NaturezaReduz.Código Descrição

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

□evedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

XPassivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Obrigações Fiscais

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias

Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos

Parcelamento Simples Nacional a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacioi

Empréstimo Malta Comercio Ltda

Arrend. Merc. (FInanc.) Longo Prazo - SIst. FInanc. Nacionj

Financiamentos a Longo Prazo ● Brasil - Outros

Financiamentos a Longo Prazo ● Exterior

Arrendamento Mercantil (Financeiro) â Longo Prazo - Exter

Adiantamento de Clientes

Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Debèntures

Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores

Créditos de Pessoas Ligadas Fisicas/Jurídicas

Créditos com Pessoas Ligadas P Jurídicas

Malta Comercio LItda

Outras Contas

Doações e Subvenções para Investimentos
Provisões

Provisões de Natureza Fiscal

Provisões de Natureza Trabalhista

Provisões de Natureza Civel

(-) Contas Retificadoras

Receitas Diferidas

Receitas Diferidas

Receitas Diferidas

(-) Custos Correspondentes ás Receitas Diferidas

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

(-) Capital a integralizar de Domiciliados e Resid no Pais

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exterir

(-) Capital a Integral de Domiciliados e Resid no Exterior

2.03

X2.03.01

2.03.01.01

2.03.01.01.01

2,03.01.01.01.0001-2

2.03.01.03

2.03.01.03.01

2.03.01.03.03

2.03.01.03.03.0001-7

2.03.01.03.03.0002-5

2.03.01.03.03.0003-3

2.03.01.03.03.0004-1

2.03.01.07

2.03.01.07.01

2.03.01.07.01.0001-9

2.03.01.07,02

2.03.01.07.03

^0301.07.04
.03.01.07.05

2.03.01.09

2.03.01.09.01

2.03.01.09.01.0001-4

2.03.01.11

2.03.01.13

2.03.01.15

2.03,01.15.01

2.03.01.15.01.0001-5

2.03.01.17

2.03.01.19

2.03.01.21

2.03.01.21.01

2.03.01.21.02

2.03.01.21.03

2.03.01.24

2.03.02

2.03.02.01

2.03,02,01.01

■^?.03.02.01.02

X

X

96 X X

X

X

X

97 X X

98 X X

X X99

X X368

X

X

362 X X

X

X

X

X

X

X

100 X X

X

X

X

X

X X372

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X2.07

X2.07.01

2.07,01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001-8

2.07.01.01.01.0002-6

2.07.01.01.02

2.07.01.01.02.0001-2

2.07.01.01.02.0002-0

2.07.04

2.07 04.01

2.07.04.01.01

2.07.04.01.01.0001-2

2.07.04,01.01.0002-0

2.07.04.01.02

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0001-1

2.07.04,01.03.0002-0

2.07,04,01.03.0003-8

2.07.04.01.03.0004-6

2.07.04.01.03.0005-4

X

X

X X101

X102 X

X

103 X X

104 X X

XReservas

Reservas

Reservas de Capital

Agio na Subscrição de Ações

Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de Subscrição

Reservas de Reavaliação

Reservas de Lucros

Reserva Lucros

X

X

105 X X

X106 X

X

X

X107 X

X108 XReserva Estatutária

Reserva para Contingêndas

Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Invest

Reserva de Lucros a Realizar

X109 X

X110 X

111 X X

Continua...
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Plano de Contas (LIVRO DlARlO ANO 2022 N°. 12}
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ; 13.014.060/0001-05

Analítica Patim, Resumir NaturezaReduz.Código Descrição

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

112 X X2.07.04.01.03.0006-2

2.07,04,01.04

2.07.04.01.05

2.07.05

2.07.05.01

2.07.05.01.00

2.07.05.01.01

2.07.05.01.01.0001-0

2.07.07

2.07.07 01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001-7

2.07,07.01.02

2.07.07.01.02.0001-1

2.07.07.01.03

2.07,07,01.04

Prêmio na Emissão de Oebêntures

Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995)
Outras Reservas

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes ás Normas Internacionais de Contabilidade

(●) Ajustes ás Normas Internacionais de Contabilidade

Ajuste de exercidos Anteriores

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembl<

(-) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

(-) Açdes em Tesouraria
Outras

Resultado Liquido do Período

Result Liq do Período Antes do IRPJ e da CSLL

Resultado Operacional

Receita Líquida

Receita Bruta

Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos

Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Export c/ Fim Espei

Receita de Exportação de Serviços

Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Pró|

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas

Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis

(-) IPI

Outras

Deduçóes da Receita Bruta

Vendas Canceladas. Devoluçóes e Descontos Incondlcioi
ICMS

COFINS

PIS/PASEP

X

X

X

X

X

X

369 X X

X

X

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

X

X X113

X

114 X X

X

X

3

^01
.01.01

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

3.01.01.01

3.01.01.01.01

3.01.01.01.01.0001-4

3.01.01.01.01.0002-2

3.01.01.01.01.0003-0

3.01.01.01.01.0004-9

3.01.01.01.01.0005-7

3.01.01.01.01.0006-5

3.01.01.01,01.0007-3

3.01.01.01.01.0000-1

3.01.01.01.01.0018-9

3.01.01.01.01.0019-7

3.01.01.01.03

3.01.01.01.03.0001-3

3.01.01.01.03,0002-1

3.01.01.01.03.0003-0

3.01.01.01.03.0004-8

3.01.01.01.03.0005-6

>-«.01.01.01.03.0006-4

J.01.01.01.03.0007-2

3.01.01.03

3.01.01.03.01

3.01.01.03.01.0000-1

3.01.01.03.01.0001-0

3.01.01.03.02

3.01.01.03.02.0001-4

3.01.01.03.02.0002-2

3.01.01.03.02.0003-0

3.01.01.03.02,0004-9

3.01.01.03.02.0005-7

3.01.01.03.02.0006-5

3.01.01.03,02.0007-3

3.01.01.03.02.0008-1

3.01.01.03.02.0009-0

3.01.01.03.02.0010-3

3.01.01.03.02.0011-1

3.01.01.03,02.0012-0

3.01.01.03.02.0013-8

3.01.01.03.02.0014-6

3.01.01.03.02.0015-4

X115

X116

X117

X118

X119

120 X

121 X

122 X

123 X

124 X

X125

126 X

127 X

120 X

129 XISS

XDemais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviç

Simples

Custo dos Bens e Serviços Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

Encargos de Depreciação Amortização e Exaustão

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

Cuslo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos
Consumo de Insumos

Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção

Planos de Poupança e Investim. de Empregados Lig. à Pi

Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Lig. ã Pro

Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados á Prodi

Outros Gastos com Pessoal Ligado â Produção

Serviços Prestados Pessoa Fislca sem Vinculo Empregai

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra
INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Alimentação do Trabalhador

Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção

130

131 X

374 X

132 X

133 X

134 X

135 X

X136

X137

138 X

139 X

X140

X141

X142

143 X

144 X

X145

146 X

X147

Continua...
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fiOB.V-Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2022 N“. 12}
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 13-014.060/0001-05 Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

3.01.01.03.02.0016-2

3.01.01.03.02.0017-0

3.01.01.03.02.0018-9

3.01.01.03.02.0021-9

3.01.01.03.02,0022-7

3.01.01.03.02.0023-5

3.01.01.03.02.0040-5

3.01.01.03,02.0041.3

3.01.01.03.02.0042-1

3.01.01.03.02.0043-0

3.01.01.03.02.0044-8

3.01.01.03.02.0045-6

3.01.01.03.02.0046-4

3.01.01.03.02.0047-2

3.01.01.03.02.0048-0

3,01.01.03.02.0049-9

3.01.01.03.02.0050-2

^01.01.03.02.0051-0
11.01.03.02.0052-9

3.01.01.03.02.0053-7

3.01.01.03.02.0054-5

3.01.01.03.02.0056-1

3.01.01.03.02.0057-0

3.01.01.03.02.0060-0

3 01.01.03.02.0061-8

3.01.01.03.03

3.01.01.03.03.0001-9

3.01.01.03.05

3.01.01.03.05.0001-8

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06.0001-2

3.01.01.03.06.0002-0

3.01.01.03.06.0003-9

3.01.01.03.06.0004-7

3.01.01.03.06.0005-5

3.01.01.03.06.0006-3

3.01.01.03.06.0007-1

^01.01.03.06.0008-0

.01.01.03.06.0009-8

3.01.01.03.06.0010-1

3.01.01.03.06.0011-0

3.01.01.03.06.0012-8

3.01.01.03.06.0013-6

3.01.01.03.06.0014-4

3.01.01.03.06.0015-2

3.01.01.03.06,0016-0

3.01.01.03.06.0017-9

3.01.01.03.06.0018-7

3.01.01.03.06.0021-7

3.01.01.03.06.0022-5

3.01.01.03.06.0023-3

3.01.01.03.06.0040-3

3.01.01.03.06.0041-1

3.01.01.03.06.0042-0

3.01.01.03.06.0043-8

3.01.01.03.06.0044-6

3.01.01.03.06,0045-4

3.01.01.03.06.0046-2

3.01.01.05

Arrendamento Mercantil

Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão

Constituição de Provisóes

Royalties e Assistência Técnica - PAÍS

Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR

Outros Custos

Ordenados. Salários e Gratificações

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal Ligado á Produção

Assistência Médica, Odonlológica e Farmacêutica a Empí

Vale Transporte

Estagiários

Bolsa de Estudo

Fardamento

Pró-labores

Despesas com Treinamento de Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Aluguéis

Energia Elétrica

Seguros Diversos

Condomínios

Aluguèl de Equipamentos

Fretes

Material de Construção

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Material Aplicado na Produção de Serviços

Remuneração a Dirigentes ligados â Produção de Serviçc

Planos de Poup. e Invest. Empregados Llg. Prod. de Sen,

Fundo Aposert. Prog. Individ. Empregados Llg. Prod. Ser

Plano de Previd. Privada Empregados Llg. Prod. de Servi

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviç

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregai

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra

INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Alimentação do Trabalhador

Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Si
Arrendamento Mercantil

Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão

Constituição de Provisões

Royalties e Assistência Técnica - PAÍS

Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR

Outros Custos

Ordenados. Salários e Gratificações
Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal Ligado á Produção de Serviç
Plano de Saúde

Vale Transporte

Estagiários

Outras Receitas Operacionais

148 X Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

149 X

150 X

151 X

152 X

153 X

154 X

155 X

156 X

157 X

158 X

159 X

160 X

161 X

162 X

163 X

164 X

165 X

166 X

167 X

168 X

169 X

170 X

171 X

375 X

172 X

173 X

174 X

175 X

176 X

177 X

178 X

179 X

180 X

181 X

182 X

183 X

184 X

185 X

186 X

187 X

188 X

189 X

190 X

191 X

192 X

193 X

194 X

195 X

196 X

197 X

198 X

199 X

200 X

201 X

Conünua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2022 N®. 12)
Empresa- MALTA CONSTRUCOES LTOA - CNPJ: 13.014.060/0001-05

Fortes Contábil

Analítica Patrím. Resumir NaturezaRedin.DescriçãoCódigo
Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Receitas Financeiras

Variaçóes Cambiais Ativas
Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto Oa>

Ganhos em Operações Day-Trade

Receitas de Juros sobre o Capital Prõprio

Outras Receitas Financeiras

Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos

Rendimentos Aplicações Financeiras

Outras Receitas

Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permane

Resultados Positivos em Participações Societárias

Amon De Desâgio Aquisições Invest Avaliados pelo Patrii
Resultados Positivos em SCP

Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais

Prêmios Recebidos na Emissão de Debôntures

Doações e Subvenções para Investimentos

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Intemac. Contat
Outras Receitas Operacionais

Despesas Operacionais

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administraçã
Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregr

Planos de Poupança e Investimentos de Empregados

Fundo de Aposentadoria Programada Individual de Empn
Plano de Previdência Privada de Empregados

Outros Gastos com Pessoal

Serviços Prestados Pessoa Flstca sem Vinculo Empregai

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho
Locação de Mâo-de-Obra
INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Arllstico
Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/
Doações a Entidades Civis

Outras Contribuições e Doações

Despesas com Alimentação
PIS/PASEP

COFINS

Demais Impostos. Taxas e Contribuições, exceto IR e CS
Arrendamento Mercantil

Aluguéis

Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Ins
Propag, Public e Patroc (Assoe Desp Mantenham Futeb F
Propaganda. Publicidade e Patrocínio
Multas

Encargos de Depreciação e Amortização
Perdas em Operações de Crédito

Provisão para Perda de Estoque

Demais Provisões

Gratificações a Administradores

Royalties e Assistência Técnica - PAlS
Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR
Assistência Médica, Odontolôgica e Farmacêutica a Empí

Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despess

3.01.01.05.01

3.01.01.05.01.0001-5

3.01.01.05.01.0002-3

3.01.01.05.01.0003-1

3.01.01.05.01.0004-0

3.01.01.05.01.0005-8

3.01.01.05.01.0006-6

3.01.01.05.01.0007-4

3.01.01.05.02

3.01.01.05,02.0001-0

3.01.01.05.02.0002-8

3.01.01.05.02.0003-6

3.01.01.05.02.0004-4

3.01.01.05.02.0005-2

3.01.01.05.02.0006-0

3.01.01.05.02.0007-9

3.01.01.05.02.0008-7

-■●3.01.01.05.02.0009-5

J.01.01.05.02.0010-9

3.01.01.05.02.0011-7

3.01.01,07

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0001-0

3.01.01.07.01.0003-7

3.01.01.07.01.0004-5

3.01.01.07.01.0005-3

3.01.01.07.01.0006-1

3-01.01.07.01.0007-0

3.01.01.07.01.0008-8

3.01.01.07.01.0009-6

3.01.01.07.01.0010-0

3.01.01.07.01.0011-8

3.01.01.07.01.0012-6

3.01.01.07.01.0013-4

3.01.01.07.01.0014-2

3.01.01.07.01.0015-0

3.01.01,07.01.0016-9

■^3.01.01.07.01.0017-7

3.01.01.07.01.0018-5

3.01.01.07.01.0019-3

3.01.01.07.01.0020-7

3.01.01.07.01.0021-5

3.01.01.07.01.0022-3

3.01.01,07.01.0023-1

3.01.01.07.01.0024-0

3.01.01.07.01.0025-8

3.01.01.07.01.0027-4

3.01.01.07.01.0028-2

3.01.01.07.01.0029-0

3.01.01.07.01.0030-4

3.01.01.07.01.0031-2

3.01.01.07.01.0032-0

3.01.01.07.01.0033-9

3.01.01.07.01.0034-7

3.01.01.07.01.0035-5

3.01.01.07.01.0036-3

3.01.01.07.01.0037-1

3.01.01.07.01.0038-0

3.01.01.07.01.0039-8

X203

X204

X205

X206

207 X

208 X

209 X

210 X

X211

X212

X213

X214

X215

X216

X217

X216

X219

X220

X221

X222

X223

X224

X225

X226

X227

X228

X229

X230

X231

X232

X233

X234

X235

X236

X237

X238

X239

X240

X241

X242

X243

X244

X245

X246

X247

X248

X249

X250

X251

X252

X253

X254

X255

X256

X257

ConUnua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2022 N®. 12)
Empresa; MALTA CONSTRUCOES LTDA ● CNPJ; 13.014,060/0001-05 Fortes Contábil

Analítica Patricn. Resumir NaturezaRediB.DescriçãoCódigo

Devedors

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

XDespesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Outras Despesas Operacionais

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Estagiários

Energia Elétrica

Agua
Telefones

Vale Transporte

Fardamento

Despesas com Treinamento de Pessoal

Pró-labores

Seguros Diversos

Condomínio

Bolsa de Estudo

Despesas C/Festas e Comemorações

Correios e Malotes

Assessoria Jurídica

Softwares

Materiais de Consumo

Manut Conservação e Limpeza

Cópias e Encadernações

Materials de Expediente

Taxas e Emolumentos

Assessora Contábil

Despesa com Combustível

Despesas Legais e Jurídicas

Despesas C/Cartõrio

Internet

Fretes

Despesas de Vendas

Comissões sobre Vendas

Despesa de Viagens

Publicidades e Propagandas

Devedores Duvidosos

Fretes sobre Vendas

Manutenção de Veiculos

Outras Despesas com Vendas

Brindes

Ordenados e Salários

INSS - Previdência Social

FGTS

Décimo Terceiro Salário

Férias

Pró-labores

Vale Transporte

Outros Gastos com Pessoal

Benefícios Concedidos a Empregados

Bolsa de Estudo

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empí

Estagiários

Indenizações Trabalhistas
Fardamento

Despesas com Treinamento de Pessoal

Seguros Diversos

Alimentação do Trabalhador

Despesas Tributárias

2583.01.01.07.01.0041-0

3.01.01.07.01.0042-8

3.01.01.07,01.0043-6

3.01.01.07.01.0044-4

3.01.01.07.01.0045-2

3.01.01.07.01.0046-0

3.01.01.07.01.0047-9

3.01.01.07.01.0048-7

3.01.01.07.01.0049-5

3.01.01,07.01.0050-9

3.01.01.07.01.0051-7

3.01.01.07.01.0052-5

3.01.01.07.01.0053-3

3.01.01,07.01.0055-0

3.01.01.07,01.0056-8

301,01.07.01.0057-6

3.01.01.07.01.0058-4

C.01.01.07,01.0059-2

J.01.01.07.01.0060-6

3.01.01.07.01.0061-4

3.01.01.07.01.0062-2

3.01.01.07,01.0063-0

3.01.01.07.01.0064-9

3.01.01.07.01.0065-7

3.01.01.07.01.0066-5

3.01.01.07.01.0067-3

3.01.01.07.01.0068-1

3.01.01.07.01.0069-0

3.01.01.07.01.0070-3

3.01.01.07.01.0071-1

3.01.01.07.01.0072-0

3.01.01.07.01.0073-8

3.01.01.07.02

3.01.01.07.02.0001-5

3.01.01.07.02.0002-3

3.01.01.07.02.0003-1

3.01.01.07.02.0004-0

'^3.01.01.07,02.0005-8

3.01.01.07,02.0006-6

3.01.01.07.02.0007-4

3.01.01.07.02.0008-2

3.01.01.07.02.0009-0

3.01.01.07.02.0010-4

3.01.01.07,02.0011-2

3.01.01.07.02.0012-0

3.01.01.07.02.0013-9

3.01.01.07.02.0014-7

3.01.01.07.02.0015-5

3.01.01.07.02.0016-3

3.01.01.07,02.0017-1

3.01.01.07.02.0018-0

3.01.01.07.02.0019-8

3.01.01.07.02.0020-1

3.01.01.07.02.0021-0

3.01.01.07,02.0022-8

3.01.01.07.02.0023-6

3.01.01.07.02.0025-2

3.01.01.07.02.0026-0

3.01.01.07.03

X259

X260

X261

X262

X263

X264

X265

X266

X267

X266

269 X

X270

X271

X272

X273

X274

X275

X276

X277

X278

X279

X280

X281

X282

X283

X284

X285

X286

287 X

X288

X289

X290

291 X

292 X

X293

X294

X295

X296

X297

X296

X299

X300

X301

X302

X303

X304

X305

X306

X307

X308

X309

X310

X311

312 X

X313

X314

Continud...
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Fortes Contábil

Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2022 N®. 12)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 13.0u.060/0001-05

Reduz. Analíbca Patrim. Resumir NaturezaCódigo Descrição

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

315 X3.01.01.07.03.0001-0

3.01.01.07.03.0002-8

3.01.01.07.03.0003-6

3.01.01.07.03.0004-4

3.01.01.07.03.0005-2

3.01.01.07.03.0006-0

3.01.01.07.03.0007-9

3.01.01.07.03.0008-7

3.01.01.07.03.0009-5

3.01.01.07.03.0010-9

3.01.01.07.03.0011-7

3.01.01.09

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0001-6

3.01.01.09.01.0002-4

3.01.01.09.01.0003-2

3.01.01.09.01.0004-0

.«4.01.01.09.01.0005-9

,.01.01.09.01.0006-7

3.01.01.09.01.0007-5

3.01.01.09.01.0008-3

3.01.01.09.01.0009-1

3.01.01.09.01.0010-5

3.01.01.09.02

3.01.01.09.02.0001-0

3.01.01.09.02.0002-9

3,01.01.09.02.0003-7

3.01.01.09.02.0004-5

3.01.01.09.02.0005-3

3.01.01.09.02.0006-1

3.01.01.09.02.0007-0

3.01.01.09.02.0008-8

3.01.03

3.01.03.01

3.01.03.01.01

3.01.03.01.01.0001-0

3.01.03.01.01.0002-9

IRPJ - Lucro Presumido

CSL - Lucro Presumido

ICMS - Substituição Tributária

ICMS - Diferencial de Alíquota

PIS S/Outras Receitas

COFINS S/Outras Receitas

PIS S/Folha de Pagamento

IPTU

IPVA

Contribuição Sindical Patronal

Impostos e Taxas Diversas

Outras Despesas Operacionais

Despesas Financeiras

Variações Cambiais Passivas

Perdas Incorridas Merc de Renda Variável, exceto Day-Ti

Perdas em Operações Day-Trade

Juros sobre o Capital Próprio

Outras Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Descontos Concedidos

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

316 X

317 X

318 X

X319

X320

321 X

X322

X323

X324

X325

326 X

327 X

328 X

329 X

330 X

331 X

332 X

X333

X334lOF

X360Tarifas Bancárias

Outras Despesas

Prej na Alienação de Partic não Integr do Al Permanente

Resultados Negativos em Participações Societárias

Amori de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat Lic

Resultados Negativos em SCP

Perdas em Operações Realizadas no Exterior

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente

Contrapartida Outros Ajustes ás Normas Intemac. Conlat

Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imobiliz. e Intanglv

Outras Receitas e Outras Despesas

Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais

Ganhos Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo P

Outras Receitas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais

Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados

Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo P<

Outras DesF>esas Não Operacionais

Participações

Participações nos Lucros

Participações de Empregados

Participações de Empregados

Contribuições para Assistência ou Previdência de Emprer

Outras Parlitípações de Empregados

Outras Participações

Participações de Administradores e Partes Beneficiárias

Participações de Debénlures
Outras

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido

Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica
Sistema Auxiliar de Contas

Apuração do Exercido

X335

336 X

337 X

338 X

339 X

340 X

341 X

342 X

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

343 X

X344

r^.01.03.01.02

345 X3.01.03.01.02.0001-5

3.01.03.01.02.0002-3

3.01.03.01.02.0003-1

3.01.05

3.01.05.01

3.01.05.01.01

3.01.05.01.01.0001-7

3.01.05.01.01.0002-5

3.01.05.01.01.0003-3

3.01.05.01.03

3.01.05.01.03.0001-6

3.01.05.01.03.0002-4

3.01.05.01.03.0003-2

346 X

347 X

348 X

349 X

350 X

351 X

352 X

353 X

3.02

3.02.01

3.02.01.01

3,02.01.01.01

3.02.01.01.01.0001-0

3.02.01.01.01.0002-9

354 X

355 X

6

X3566.01-7

Continua...
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'"'■S, RUB,4_Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 12

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 18, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa MALTA CONSTRUCOES LTDA.

São Luís, 31/12/2022

ZUCIELSON DA CONCEICAO SILVA

CONTADOR

CRC/MA 013162

MALTA CONSTRUCOES LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 13.014.060/0001-05

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL

Administrador, Sócio

CPF 948.478.785-15
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MALTA CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MALTA CONSTRUCOES LTDA13014060000105

ZUCIELSON DA CONCEICAO SILVA62032925320

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL94847878515

CSRTIPICO A AOTEtfTlCAÇXo EM 01/03/2034 01i40 SOB N' 20240302400.

BROTOCOLOi 240302400 CB OS/03/2024. HIRBi 21800100364.

MALTA CONSTRUCOES LTDA

JUCEMA AHSELMO QIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTEHTICAÇXO
SXO LOlS, 07/03/2024

4 R Af Acll ,M. gov.br
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MALTA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 13.014.060/0001-05 Inscrição Estadual: 12349730-2 Inscrição Municipal: 74312004

Rua Projetada N'171 Qd. Z, Ipase Sâo Luis/MA Cep: 65.061-210

CANTANHEDE/MA
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FLS, RLIB.

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIO 2023

269.275,51ATIVO

Ativo Circulante

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Impostos a Recuperar

266.701,97

4.987,76

269.275,51PASSIVO

Passivo Circulante

Obrigações Fiscais

Simples Nacional a Recolher 7.038,73

262.236,78

105.000,00

157.236,78

Patrimônio Líquido

Capital Social

Lucros Acumulados

Sâo Luís (MA) 31 de dezembro de 2023.

Zucielson da Conceição Silva

CRC n” 013162/0-7 MA

Contador

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL

CPF 948.478.785-15

Titular
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MALTA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 13.014.060/0001-05 Inscrição Estadual: 12349730-2 Inscrição Municipal: 74312004

Rua Projetada N‘171 Qd. Z. Ipase Sâo Luts/MA Cep: 65.061-210
CANIANHEDE/MA

PROe.2611004/2024

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EXERCÍCIO 2023

789,00

789,00

789,00

( + ) Receitas Operacionais Brutas
Outras Receitas

( = ) Receita Liquida

789,00

(472,77)

(52,71)

525,48

( = ) Lucro Bruto

(-) Despesas administrativas

(-) Despesas financeiras

( = ) Despesas Operacionais

263,52( = ) Resultado Financeiro Liquido

Sâo Luís (MA) 31 de dezembro de 2023.

Zucielson da Conceição Silva

CRC n“ 013162/0-7 MA

Contador

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL

CPF 948.478.785-15

Titular
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índices contábeis apurados na análise do balanço patrimonial

índice de Liquidez Gerala)

ILG= 269.275.51Ativo Circ. Realiz. Longo Prazo

Passivo Circulante + Exig. Longo Prazo

ILG=

7.038,73

ILG = 38,25

índice de Liquidez Correnteb)

ILC = 269.275,51Ativo CirculanteILC=

7.038,73Passivo Circulante

ILC = 38,25

índice de Liquidez Imediatac)

ILG= 266.701,97DisponívelISG=

7.038,73Passivo Circulante

ILI = 37,89

índice de Sobrevivência Gerald)

ILG = 269.275,51Ativo TotalISG=

7.038,73Passivo Circulante + Exig. Longo Prazo

ISG= 38,25

Sâo Luís (MA) 31 de dezembro de 2023.
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MALTA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 13.014.060/0001*05 Inscrição Estadual: 12349730-2 Inscrição Municipal: 74312004

Rua Projetada N'171 Qd. Z, Ipase Sao Luls/MA Cep: 65.061-210
CANTANHEDE/MA
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023

Nota 1 - Contexto Operacional

MALTA CONSTRUÇÕES LTDA, é uma sociedade limitada, com sede e foro na cidade de São
Luís/MA, tendo como objeto social 4120-4/00 - Construção de edifícios; 1813-0/01 - Impressão
de material para uso publicitário; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não
especificados anteriormente; 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos
de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; 3321-0/00 - Instalação de
máquinas e equipamentos industriais; 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 3702-
9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de
resíduos não-perigosos; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4221-9/02 -
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção
de redes de distribuição de energia elétrica; 4222-7/01 - Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e
de gás; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4742-3/00 -
Comércio varejista de material elétrico; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 ● Transporte escolar; 4930-2/02 - Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
Internacional; 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária; 7020-4/00 -
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7112-
0/00 - Serviços de engenharia; 7311-4/00 - Agências de publicidade; 7319-0/03 - Marketing
direto; 7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem
condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador; 8011-1/01 - Atividades de
vigilância e segurança privada; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 -
Imunização e controle de pragas urbanas; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente Com início das atividades empresariais em 01/12/2010.

Nota 2 ■ Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações contábeis foram elaboradas em
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.
A MALTA CONSTRUÇÕES LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos
e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o

de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem
externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a
prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas,
elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da MALTA
CONSTRUÇÕES LTDA, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas
Juridicas. A documentação contábil da empresa é composta por todos os documentos, livros,
papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. A
documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas

consonância com os Princípios

numero
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MALTA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 13.014.060/0001-05 Inscrição Estadual: 12349730-2 Inscrição Municipal: 74312004

Rua Projetada N°171 Qd. Z, Ipase Sâo Luis/MA Cep: 65.061-210
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes".
MALTA CONSTRUÇÕES LTDA mantem em boa ordem a documentação contábil.

CANrAKHEDE/MA

PROC.2611004/2024

fiue,4-

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

A titular da empresa declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercido que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provoca efeitos sobre seus resultados futuros.

3.2 - Direitos e obrigações

As contas a receber sâo mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa de

juros efetiva menos a provisão para perdas no recebimento de créditos. O montante do saldo
das Contas a Receber de Clientes refere-se às vendas/serviços no mercado interno.

3.3 ● Estoques

Os estoques quando existentes sâo demonstrados ao custo médio de aquisição, líquidos dos
impostos recuperados, e não superam os preços de mercado ou custo de reposição. O valor
liquido realizável é estimado com base no preço de venda dos produtos em condições normais
de mercado, menos as despesas variáveis de vendas.

3.4 - Imobilizado

Imobilizado:

Os ativos imobilizados quando existentes são registrados pelo custo de aquisição ou
construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear e leva em consideração
vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC TG 27). Vale ressaltar que os
equipamentos utilizados para execução de seus trabalhos são contratadas com sua mão de
obra terceirizada.

Nota 4 ● Patrimônio Líquido

4.1 - Divisão do Capital Social

O capital social é de RS 105,000,00 (cento e cinco mil reais), dividido em quotas, totalmente
integralizado.

Nota 5 - Eventos subsequentes

A titular da empresa declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provoca efeitos sobre seus resultados futuros.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MALTA CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTiFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ZUCIELSON DA CONCEICAO SILVA62032925320

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL94847878515

CERTIFICO O REGISTRO EH OT/03/2024 18:44 SOB H’ 20240304160,

FROTOCOLO: 240304160 DE 07/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇiO: 12403301737. CNFJ DA SEDE: 13014060000105 .
HIRE: 21600100364. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 07/03/2024.

KALTA CONSTRUCOES ITDAJUCEMA

CARLOS ANDRfi DE MORAES PEREIRA

secretArio-geral

WWW.●npr^tAlacil.ma.gov.br

* valiaaoe aocu»«nto, se írpreeso. flea sujeito 4 coepiovasío de «ua autenticidade nos respectivos portais,
Inlortnando seus respectivos oOdlgos de verificaçlo.
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PR0C.261100Í/2OZ4
Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 13

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 18, e servirá para a escrituração dos
MALTA CONSTRUCOES LTDA, município São Luís, CNPJ n° 13.014,060/0001-lançamentos próprios da empresa

05. Número de Registro (NIRE) 21600100364.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/12/2010
4*^constitutivo: 21200726436

São Luís, 01/01/2023

ZUCIELSON DA CONCEICAO SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 03162

MALTA CONSTRUCOES LTDA

PESSOA JURlDICA

CNPJ 13,014.060/0001-05

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL

Administrador, Sócio

CPF 948.478.785-15
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LIVRO DIÁRIO ANO 2023 N^. 13
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA ■ CNPJ; 13.014.060/0001-06
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PROJETADA 171, Complemento: QUADRA Z, N.«: 11,
Bairro- IPASE , Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65061210. Telefone: (96) 32267468

Portes Contábil

ValorHistóricoCréditoChave DébitoData

419,19Taxa de Alvara exercício 20231,01,01.01.01,00013.01.01.07,01.0067107/02/2023
419,19Totais do dia 07;

6,37Multa s/SImples ref. mes 12/2021/022023
Juros s/ Simples ref. mes 12/2021/022023

Pgto Pare Simples Nacional ref 12/2021/022023

1.01,01.01.01.0001

1.01,01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07,01.0029

3.01.01.09.01.0006

2.01.01,03.03.0010

27/02/2023

27/02/2023

27/02/2023

1

4,18
1

318.16
1

Totais do dla27: 323,71

747.90Totais do més de Fevereiro:

6,41Multa s/Simpies ref. mes 12/2021/032023
Juros s/ Simples ref. mes 12/2021/032023
Pgto Pare Simples Nacional ref 12/2021/032023

1.01.01.01,01.0001

1.01,01.01.01.0001

1.01.01.01.01,0001

3.01.01.07.01.0029

3,01.01.09.01,0006

2,01.01.03.03.0010

31/03/2023

31/03/2023

31/03/2023

1

4,49
1

320,57
1

Totais do dia 31; 331,47

Totais do mês de Março: 331,47

6,57Multa s/Simples ref. mes 12/2021/042023
Juros S/ Simples ref. mes 12/2021/042023
Pgto Pare Simples Nacional ref 12/2021/042023

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01,0029

3.01.01.09.01.0006

2.01.01.03.03.0010

130/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

5,65
1

328,88
1

Totais do dia 30: 341,10

Totais do mês de Junho: 341,10

6,62Multa s/Slmples ref. mes 12/2021/052023
Juros s/ Simples ref. mes 12/2021/052023
Pgto Pare Simples Nacional ref 12/2021/052023

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01,01.0001

3.01.01.07.01.0029

3.01.01.09.01,0006

2.01.01.03.03.0010

1■12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

6,07
1

331,62
1

Totais do dia 12: 344,31

Totais do mês de Julho: 344,31

789,00Comissão sobre venda de 5 betoneiras 400 litros3.01.01.01.01.00191.01.01,01.01.0001131/10/2023
Totais do dia 31: 789,00

Totais do mês de Outubro: 789,00

6.90Multa s/Simples ref. mes 12/2021/062023
Juros S/ Simples ref. mes 12/2021/062023
Pgto Pare Simples Nacional ref 12/2021/062023
Multa s/Simples ref. mes 12/2021/072023
Juros s/ Simples ref. mes 12/2021/072023
Pgto Pare Simples Nacional ref 12/2021/072023
Multa s/Simples ref. mes 12/2021/082023
Juros s/ Simples ref. mes 12/2021/082023
Pgto Pare Simples Nacional ref 12/2021/082023

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01,01.01,01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01,01.01.01,0001

1,01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0029

3.01.01.09.01.0006

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.07.01.0029

3.01.01.09.01.0006

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.07.01.0029

3.01.01,09.01.0006

2.01.01.03.03.0010

219/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

8.08
2

344,63
2

6.90
3

8,08
3

344,63
3

6.91
4

8,08
4

344,62
4

1.078,33Totais do dia 19:

6.90Multa s/Simples ref. mes 12/2021/092023
Juros S/ Simples ref. mes 12/2021/092023
Pgto Pare Simples Nacional ref 12/2021/092023

1.01.01.01,01.0001

1,01,01.01.01.0001

1,01.01.01.01.0001

3.01,01.07.01,0029

3.01.01.09.01.0006

2.01.01.03.03.0010

22/12/2023

22/12/2023

22/12/2023

1
8,08

1
344,63

1
359,61

789.00

53,58

52,71

419,19

263,52

263,52

53,58

419,19

52,71

789,00

Totais do dia 22:

Encerramento de saldos para efeito de balanço

Encerramento de saldos para eleito de balanço
Encerramento de saldos para efeito de balanço

Encerramento de saldos para efeito de balanço
Encerramento de saldos para efeito de balanço
Resultado Liquido do Exercido
Encerramento de saldos para efeito de balanço

1 3.01.01,01.01.0019

1 6.01

1 6.01

1 6.01

1 6.01

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

2.07.07,01.01.0001

3.01.01.07.01.0029

3.01.01.07.01.0067 Encerramento de saldos para efeito de balanço
3,01.01.09.01.0006 Encerramento de saldos para efeito de balanço

Encerramento de saldos para efeito de balanço

1

1

1

1

6.011
1.578,00Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro: 3.016,44

Fim
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BALANÇO PATRIMONIAL ANO 2021
Empresa; MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ; 13-014.060/0001-05
NIRE: 21600100364 ● Data; 16/12/2010

Fortes Coniãbll

31/12/2023
DescriçãoConta

269.275.51 D

269.275,51 D

264.287,75 O

264.267,75 D

264.287,75 D

264,287,75 D

4.987,76 O

4,987,76 D

4.987,76 D

4.987,76 D

269.275,51 D

269.275,51 C

7.038,73 C

7.038,73 C

7.038,73 C

7.038,73 C

7,038,73 C

262.236,78 C

105.000,00 C

105.000,00 C

105,000.00 C

105-000,00 C

157.236,78 C

157.236,78 C

157.236,78 C

157.236,78 C

269.275,51 C

Ativo

Ativo Circulante

Disfxinibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01,0001

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.05

1,01.05,01.05.0010

Total Ativo

Créditos

Créditos com Terceiros

Impostos e Contribuições a Recuperar

ISS a Recuperar

' Passivo ■”

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais
Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capitai Social de Domiciliados e Residentes no País
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

2

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

'.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07,01

2.07.07.01.01

2,07.07.01.01.0001

Total Passivo

Data de Encerramento; 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo; R$ 269.275,51 (Duzentos e Sessenta e Nove Mil Duzentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta e Um Centavos),

Fim



CAHTANHEDE/MA

PROC,2611004/2024

FLS, RUB,4_
Página 4 de 19

Demonstração do Resultado Exercício 2023
Empresa; MALTA CONSTRUCOES LTDA -CNPJ: 13.014.060/0001-05
NIRE: 21600100364 ● Dala; 16/12/2010

Estabelecimentos; 0001 - MALTA CONSTRUCOES LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: RUA PROJETADA 171, Complemento: QUADRA Z, N.“; 11, Bairro: IPASE , Cidade: São Luls, Estado: MA, CEP: 65061210, Telefone; (98)
32267488		

Fortes Contábil

01/01/2023

a
DescriçãoConta

31/12/2023

789,00

789,00

789,00

789,00

789,00

525,48

472,77

52,71

52,71

263,52

263,52

263,52

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Outras Receitas

Receita Líquida

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas
Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Conirib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercido

(+) 010

010.01

010.01.08

(.) 030

(=) 060

(-) 070

070,01

070.04

070.04.02

(-) 110

(-) 150

(.) 200

Ffm
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 13.014.060/0001-05

Fones ConlábrlCANTANHEOE/MA

PROe.2611004/2024

FLS, RUB,^
Nota 1 - Contexto Operacional

MALTA CONSTRUÇÕES LTDA, ■_ ... .é uma sociedade limitada, com sede e foro na cidade de Sào Luís/MA, tendo d
Impressão de material para

Manutenção

3314-7/07

1813-0/01 u.
edificios;objeto social 4120-4/00 - Construção de

publicitário; 4213-B/OO - Obras de urbanização -
reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricosnão especificados
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração eventilaçào

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 3600-6/02 - Distribuição >
- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3811-4/i

4221-9/02

tuas, praças e calçadas; 3313-9/99 -
anteriormente;

para uso industrial

comercial;

água por caminhões; 3702-9/00
- Coleta de resíduos nào-perigosos; 4211-1/01 - Construção de

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
distribuição de energia elétrica; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta .

Instalação e oranutenç.

rodovias e ferrovias;

4221-9/03 - Manutenção de redes

de irrigação; 4321-5/00

hidráulicas, sanitárias e de gás;

condicionado,

4742-3/00 -

esgoto econstruçôes correlatas, exceto obras
elétrica; 4322-3/01 - Instalações

manutenção de sistemas

Perfuração e construção de poços de água;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis

Transporte rodoviário de carga.
Internacional; 6822-6/00

Instalação

4399-1/05

elétric

4924-8/00

4322-3/02

deventllação e refrigeração;

Comércio varejista de material
commotorista;

produtos perigosos
e administração

centrais de ar

exceto

Gestão

gestão empresarial,
7311-4/00 - Agências

Transporte escolar; 4930-2/02

mudanças,intermunicipâl, interestadual e
propriedade imobiliária; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em

.^^onsultorlatécnica especifica; 7112-0/00 - Serviços de engenharia;
- Marketing direto; 7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 7711-0/00 - Locai

construção sc

comerciais

(

exce'

.lublicidade; 7319-0/03
de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e

Aluguel de outras máquinas

equipamentos para

e equipamentos

Atividades de vigilância

Imunização e contro.

inicio d.

operador, exceto andaimes; 7739-0/99
industriaisnão especificados anteriormente, sem operador; 8011-1/01
segurança privada; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

- Atividades de limpeza não especificadas anteriorraente Com

8122-2/00

8129-0/00de pragas urbanas;

atividades empresariais em 01/12/2010.

- Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
foram elaboradas

Nota 2

Princípios Fundamentais i
. A MALTA CONSTRUÇÕES L’

em consonância com osAs demonstrações contábeis

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira
uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de proce;

relacionados
mantém um sistema de escrituração

contêm o número de identificação dos lançamentos
na sua falta, em elementos que

As demonstrações contábeis, incluindo as

eletrônico. Os registros contábeis

respectivo documento de origem externa ou interna ou,
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos,

explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no
CONSTRUÇÕES LTDA, e posteriorroente registrado no Cartório de Registros de Pessoas
documentação contábil da empresa é composta por todos os documentos, livros, papéis,

escrituração contábil,
essenciais.

comprovem

not.

Diário" da MA:

Jurídicas.

registros
hábi.A documentação contábil é

definidas na legislação,

em boa ordem

outras peças, que apoiam ou compõem a
revestida das características intrínsecas ou extrínsecas
técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". MALTA CONSTRUÇÕES LTDA mantem

I

documentação contábil.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

A titular da empresa declara a

do exercício que venham a ter

ou que possam

3.2 - Direitos e obrigações «
receber são mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa de juros efeti

a provisão para perdas no recebimento de créditos. O montante do saldo das Contas a Receber .
Clientes refere-se às vendas/serviços no mercado interno.

3.3 - Estoques

Os estoques quando existentes

recuperados,
estimado com base no preço

variáveis de vendas.

3.4 - Imobilizado

Os ativos imobilizados quando existentes são registrados
deduzido da depreciação calculada pelo método linear
bens (Resolução CFC No.1.177/09 (NBC TG 27). Vale ressaltar que os
execução de seus trabalhos são contratadas com sua mão de obra terceirizada.
Nota 4 - Patrimônio Líquido

inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramei
empre:efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da

resultados futuros.provoca efeitos sobre seus

As contas a

menos

líquidos dos impostiaquisição,

de reposição. O valor líquido realizável
menos as despes.

são demonstrados ao custo médio de
custo 'e não superara os preços de mercado ou

de venda dos produtos em condições normais de mercado.

aquisição ou construçã

e leva em consideração vida útil e utilização
equipamentos utilizados

pelo custo de

pa.

Contiriüâ...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa; MALTA CONSTRUCOES LTDA- CNPJ: 13.014.060/0001-05 Fortes Contábil

4.1 - Divisão do Capital Social

O capital social é de RS 105.000,00 (cento e
íntegralizâdo.

Nota 5 - Eventos subsequentes

A titular da empresa declara

do exercicio que venham a ter

ou que possam provoca efeitos sobre seus

totalroen'dividido em quotas.cinco mil reais),

a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramei
empre:efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da

resultados futuros.

CANÍAHHEOE/MA

PROC.26 1 1 004/ 2024

FLS, RIIB.V

Fim
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2023 N^. 13)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA- CNPJ: 13.014,060/0001-05

Fortes Contábil

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.
DescriçãoCódigo

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

X
●●● Allvo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S/A

Banco do Brasil S/A

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno
Banco do Brasil S/A

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo

Outras

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

TCLIN Serviços de Saúde Ltda-EPP
Prefeitura Municipal de Turilândia
Inslituto de Gestão em Saúde ● IGES

Prefeitura de Salinopolls PA

Clientes Internacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

1
X

1.01
X

1,01.01

1,01.01.01

1,01,01.01.01

1.01.01.01.01.0001-5

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001-8

1.01.01.02.01.0007-7

1.01.01.03

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.01.0001-1

1.01.01.07.02

1.01.01,11

1.01.03

^1.01.03.01
1.01.03,01.01

1.01.03.01.01.0001-1

1.01.03.01.01.0002-0

1.01.03.01.01.0003-8

1.01.03.01.01.0004-6

1.01.03.01.01.0005-4

1,01.03.02

1.01.03.02.01

1.01.03.02.01.0001-4

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.01

1.01.05.01.01.0001-8

1.01.05.01.03

1.01.05.01.03.0001-7

1.01.05.01.03.0002-5

1,01.05.01.03.0003-3

1.01.05.01.03.0004-1

1.01.05.01.03.0005-0

1.01.05.01.05

1.01.05.01.05.0001-6

1.01.05.01.05.0002-4

1.01.05.01.05.0003-2

1.01.05.01.05.0004-0

1.01.05.01.05.0005-9

1.01.05.01.05.0006-7

1.01.05.01.05.0007-5

1,01.05.01.05.0008-3

1,01.05.01.05.0009-1

1,01.05.01,05.0010-5

1.01.05.01.05.0011-3

1.01.05.01,06.0012-1

1.01.05.01.05.0019-9

1.01.05.01,07

1.01.05.01.07,0001-5

1.01,05.01.07.0002-3

1,01.05.01.09

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001-5

X

X

XX1

X

X

XX358

XX359

X

X

X

XX361

X

X

X

X

X

XX2

XX364

XX365

XX366

XX376

X

X

XX3

X
Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Fornecedores Diversos

Créditos de Funcionários

Outros Créditos com Terceiros

Adiantamento Raimundo Nonato Do Vai

Adiantamento de 13® Salário

Empréstimos a Funcionários
Vale Transporte

Impostos e Contribuições a Recuperar
ICMS a Recuperar

IPI a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ ● Estimativa

CSLL - Estimativa

IRPJ a Recuperar

CSLL a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

ISS a Recuperar

CSLL ● Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Neg
IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais
Outros Impostos e Contribuições a Recuperar

Anlecipações a Recuperar

Salário Família

Salário Maternidade

Outras

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios
Estoque de Mercadorias
Mercadorias Para Revenda

X

X

XX4

X

XX5

XX6

XX7

XX8

XX9

X

XX10

XX11

XX12

XX13

XX14

XX15

XX16

XX17

XX18

XX19

XX20

XX21

XX22

X

XX23

XX24

X

X

X

X

XX25

Conlirua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2023 N®. 13)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 13.014.060/0001-05

Fortes Contábil

Analítica Patrlm. Resumir NaturezaReduz.
DescriçãoCódigo

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

X
Estoques de Materiais

Matérias Primas

Materials Secundários

Materiais de Embalagem

Combustíveis

Estoques de Produtos em Elaboração
Produtos em Elaboração

Estoques de Produtos Acabados
Produtos Acabados

Serviços em Andamento

Serviços em Andamento

Materiais Diversos Almoxarifado

Materiais Diversos

Imóveis Destinados a Venda

Imóveis Destinados a Venda

Consinjções em Andamento de Imóveis Destinados àVe
Estoques em Poder de Terceiros
Outras

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Prêmios de Seguros a Apropriar

Assinaturas e Anuidades a Apropriar

Outras Contas

Contas Retilicadoras

(-) Contas Retilicadoras

(-) Contas Retilicadoras

(-) Duplicatas Descontadas

(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa
(●) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercac
(.) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Reallzaçê
{●) Outras Contas Retilicadoras

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Créditos com Pessoas Ligadas Flsicas/Jurldicas

Créditos com Pessoas Ligadas P Jurídicas

Malta Comercio Ltda

Valores Mobiliários

Depósitos Judiciais

Impostos e Contribuições a Recuperar
CSLL ● Dilerenças Temporárias e Base de Cálculo Negat
IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais

Despesas do Exercício Seguinte
Despesas Antecipadas

Prêmios de Seguros a Apropriar

Assinaturas e Anuidades a Apropriar

Outras Contas

(-) Contas Retilicadoras

(-) Contas Retificadoras

(●) Duplicatas Descontadas
(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa
(-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realizaçs
{-) Outras Contas Retificadoras

Investimentos

Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas
Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais

1,01.15.01.02

1.01.15.01.02.0001-0

1.01.15.01.02.0002-8

1.01.15.01.02.0003-6

1.01.15,01.02.0004-4

1.01.15.01.03

1,01.15,01,03.0001-4

1.01.15.01,04

1,01.15.01,04.0001-9

1.01.15.01.05

1,01.15.01.05.0001-3

1.01.15.01.19

1.01.15.01.19.0001-5

1.01.15.02

1.01.15.02.00

1.01.15.02.01

1.01.15.05

1.01.15.09

1.01.17

1.01.17.01

1.01,17.01.01

1.01.17.01,01.0001-1

1.01.17.01,01.0002-0

1,01,17.01.02

1.01.21

1.01.21.01

1,01.21.01.01

1.01.21.01.01.0001-0

1.01.21.01.01.0003-6

1,01-21.01.01.0005-2

1.01.21.01.01.0007-9

1,01.21.01,01.0009-5

XX26

XX27

XX28

XX29

X

XX30

X

XX31

X

XX32

X

XX33

X

X

X

X

X

X

X

X

XX34

XX35

X

X

X

X

XX36

XX37

XX38

XX39

XX40

X
1.07

X
1.07,00

1.07.00,01

1.07.00.01.01

1.07.00.01.01.0001-5

1,07.00.03

1.07.00.03.01

1.07.00.03.01.0001-0

1.07.00.05

1.07.00.07

1.07.00.09

1.07.00.09.01

1,07.00.09.02

1.07.00.17

1,07.00.17.01

1.07.00.17.01.0001-3

1.07.00.17.01.0002-1

1,07.00.19

1.07.00.21

1,07.00.21.01

1.07.00,21.01.0001-9

1.07.00.21.01.0002-7

1.07.00.21.01.0003-5

1.07.00.21.01.0004-3

1.07.01

1.07,01.01

1.07.01.02

X

X

XX41

X

X

XX371

X

X

X

X

X

X

X

XX42

XX43

X

X

X

XX44

XX45

XX46

XX47

X

X

X

Continua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2023 N^. 13)
Empresa; MALTA CONSTRUCOES LTDA-CNPJ; 13.014.060/0001-05

Fortes Contábil

Reduz. Analilica Palrim. Resumir NaturezaDescriçãoCódigo
Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

XOutros Investimentos

Ágios em Investimentos

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/19Í

Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)
Outras Contas

(●) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimer
(●) Outras Contas Retificadoras

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Terrenos

Edifícios e ConstruçSes

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais
Veículos

Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais

Equipamentos de Processamento de Dados
Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Sen

Embarcações

Aeronaves

Recursos Minerais

Florestamento e Reflorestamento

Direitos Contratuais de Exploração de Florestas

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/19!
Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)
Imobilizado em Andamento

Bens Arrendados

Outras Imobilizações

(●) Depreciação Acumulada de Veiculo
(●) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviç

(■) Veiculos

(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Sen.
(●) Outras Contas Retificadoras

Intangível

Concessões

Marcas e Patentes

Direitos Autorais

Fundo de Comércio

Software ou Programas de Computador

Franquias

Desenvolvimento de Produtos

Outras

(-) Amortização do Intangível

{●) Outras Contas Redutoras do Intangível
Diferido

Despesas Pró-Operaoionais ou Pré-Industriais
Despesas com Pesquisas Cientificas ou Tecnológicas
Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/19!
Coneção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)

(●) Amortização do Diferido

■■ Passivo ●●●

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

TCLIN Serviços

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

1.07.01.03

1.07.01.04

1.07.01.05

1.07.01.06

1.07.01.19

1.07.01.20

1.07.01.21

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01,01

1.07.04.01.01.0001-8

1.07.04.01.01.0002-6

1.07.04.01.01.0003-4

1.07.04.01,01.0004-2

1.07.04.01.01.0005-0

1.07.04.01.01.0006-9

1.07.04.01.02

,^1 07.04 01.02.0001-2
1.07.04.01.02.0002-0

1.07.04.03

1.07.04.05

1.07.04.07

1.07.04.10

1.07,04.11

1.07.04.13

1.07.04.15

1.07.04.19

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21,01.0001-1

1.07.04.21.02

1.07.04.22

1.07.05

1.07.05.01

1.07.05.03

1.07.05.05

1.07.05.07

-^ 1.07.05.09

1.07.05.11

1.07.05.13

1.07.05.15

1.07.05.20

1.07.05.21

1.07.07

1.07.07.01

1.07.07.02

1.07.07.03

1.07.07.04

1.07.07.05

1.07.07.06

X

X

X

X

X

X

X

X

X

XX48

XX49

XX50

XX51

XX52

X X53

X

XX54

XX55

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

XX367

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X
2

X
2.01

X
2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001-0

2.01.01.01.01.0002-8

2.01.01.03

2.01.01.03.01

X

X

XX56

XX363

X

X

Continua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2023 N=. 13)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA ● CNPJ: 13.014.060/0001-05

Fortes Contábil

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.
DescriçãoCódigo

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

XX57INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher
Mensalidade Sindical a Recolher

Taxa Assistencial a Recolher

Contribuição Confederativa a Recolher
Salários a Pagar

Comissões a Pagar

Pensão Alimentícia a Pagar

Décimo Terceiro Salário a Pagar

Férias a Pagar

Rescisões a Pagar

Obrigações Fiscais

ICMS a Recolher

IPI a Recolher

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

CSRF a Recolher

Simples a Recolher
Débitos Fiscais CSLL ● Diferenças Temporárias

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos e Financiamentos
Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacli

Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Naciot
Financiamentos a Curto Prazo ● Outros

Financiamentos a Curto Prazo ● Exterior

Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Ext€
Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Debéntures

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Água a Pagar

Aluguéis a Pagar

Condomínio a Pagar

Pró-labores a Pagar

Doações e Subvenções para Investimentos
Provisões

Provisões de Natureza Fiscal

Provisões de Natureza Trabalhista

Décimo Terceiro Salário

Férias

INSS sobre Décimo Terceiro Salário

FGTS sobro Décimo Terceiro Salário

INSS sobre Férias

FGTS sobre Férias

Provisões de Natureza Cível

(●) Contas Retiticadoras

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados
Dividendos a Pagar

2.01.01.03.01.0001-5

2.01.01,03.01.0002-3

2.01.01.03.01.0003-1

2.01.01.03.01.0004-0

2.01.01.03.01.0005-8

2.01.01.03.01.0006-6

2.01.01.03.01.0010-4

2.01.01.03.01.0011-2

2.01.01.03,01.0012-0

2.01.01.03.01,0013-9

2.01,01.03.01.0014-7

2.01.01.03,01.0015-5

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0001-4

2.01.01.03,03.0002-2

2.01-01.03-03.0003-0

2.01.01.03.03.0004-9

,i«^.01.01,03.03.0006-7
Z.01.01,03.03.0006-5

2.01.01.03.03.0007-3

2,01.01.03.03.0008-1

2,01.01.03.03.0009-0

2.01,01.03.03.0010-3

2.01.01.03.03.0011-1

2.01.01.03.03.0012-0

2.01.01.03.03.0020-0

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.07.02

2,01.01.07.03

2.01,01.07.04

2.01.01.07.05

2.01.01.09

2-01.01.09.01

2.01.01.09.01,0001-1

2.01.01.11

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0001-8

2.01.01.17.01.0002-6

2,01.01.17.01.0003-4

2,01.01.17.01.0004-2

2.01.01.17.01.0005-0

2.01.01.17,01.0006-9

2.01.01.17.01.0007-7

2.01.01.19

2,01.01.21

2.01.01.21.01

2.01.01.21.02

2.01.01.21.02.0001-8

2.01.01.21.02.0002-6

2,01.01.21.02.0003-4

2.01.01.21.02.0004-2

2.01.01.21.02.0005-0

2.01.01.21.02.0006-9

2.01.01,21.03

2.01.01.24

2.01.01.27

2,01.01.27.01

XX58

XX59

XX60

XX61

XX62

XX63

XX64

XX65

XX66

XX67

XX68

X

XX69

XX70

XX71

XX72

XX73

XX74

X X75

XX76

XX77

XX78

XX79

XX80

XX81

X

X

X

X

X

X

X

X

XX82

X

X

X

XX83

XX84

XX85

XX86

XX87

XX88

XX89

X

X

X

X

XX90

XX91

XX92

XX93

XX94

XX95

X

X

X

X

Continua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2023 N=. 13)
Empresa; MALTA CONSTRUCOES LTOA-CNPJ; 13.014.060/0001-05

FLS, fiU8,4_
Fortes Contábil

Analillca Patrim. Resumir NaturezaReduz.DescriçãoCódigo
Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

X
Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciârias e Fiscais
Obrigações Trabalhistas e Previdenciârias

Obrigações Fiscais

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias

Débitos Fiscais IRPJ ● Diferenças Temporárias

Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos
Parcelamento Simples Nacional a Recolher

Empréstimos e Financiamentos
Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nac

Empréstimo Malta Comercio Ltda

Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo ● Sist. Financ. Nacio

Financiamentos a Longo Prazo ● Brasil ● Outros
Financiamentos a Longo Prazo - Ejrterior

Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Ext
Adiantamento de Clientes

Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Debânturos

Empréstimos de Sõcios/Acionistas Não Administradores
Créditos de Pessoas Ligadas FIsicas/Jurldicas
Créditos com Pessoas Ligadas P Juridicas

Malta Comercio LItda

Outras Contas

Doações e Subvenções para Investimentos
Provisões

Provisões de Natureza Fiscal

Provisões de Natureza Trabalhista

Provisões de Natureza Cível

(-) Contas Retilicadoras
Receitas Diferidas

Receitas Diferidas

Receitas Diferidas

(-) Custos Correspondentes âs Receitas Diferidas
Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
(-) Capital a Integralizarde Domiciliados e Resid no Pai

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exte
(●) Capital a Integral de Domiciliados e Resid no Exterio

2.03

X
2.03.01

2.03.01.01

2.03,01.01.01

2.03.01.01.01.0001-2

2.03.01.03

2.03.01.03.01

2.03.01.03.03

2.03.01.03.03.0001-7

2.03.01,03.03.0002-5

2.03.01,03,03.0003-3

2.03.01.03.03,0004-1

2.03.01.07

2.03.01.07.01

2.03,01.07.01.0001-9

2.03.01.07.02

2.03.01.07,03

^2.03.01.07.04
2.03.01.07.05

2.03.01.09

2.03,01.09.01

2.03.01.09.01.0001-4

2.03.01.11

2.03.01.13

2.03.01.15

2.03.01.15.01

2.03.01.15.01.0001-5

2.03.01.17

2.03.01.19

2-03,01.21

2.03.01.21.01

2.03.01.21.02

2,03.01.21.03

2.03.01.24

2.03.02

2.03.02,01

2.03.02.01.01

2.03.02.01.02

X

X

XX96

X

X

X

X X97

XX98

XX99

XX368

X

X

XX362

X

X

X

X

X

X

XX100

X

X

X

X

XX372

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X
2.07

X
2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001-8

2.07.01.01.01.0002-6

207.01.01.02

2.07.01.01.02.0001-2

2.07.01.01.02.0002-0

2.07,04

2.07.04.01

2.07,04.01.01

2.07.04.01.01.0001-2

2.07.04.01.01.0002-0

2.07.04,01.02

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0001-1

2.07.04.01.03.0002-0

2.07.04.01.03.0003-8

2.07.04,01.03.0004-6

2.07.04.01.03.0005-4

X

X

XX101

XX102

X

XX103

XX104

X
Reservas

Reservas

Reservas de Capital

Ágio na Subscrição de Ações
Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de Subscriç.

Reservas de Reavaliação

Reservas de Lucros

Resen/a Lucros

Reserva Estatutária

Reserva para Contingências
Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Inví
Reserva de Lucros a Realizar

X

X

XX105

XX106

X

X

XX107

XX108

XX109

XX110

XX111

Conlircuâ...
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Plano de Contas (LiVRO DIÁRIO ANO 2023 N^. 13)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA- CNPJ: 13.014.060/0001-05

Fones Contábil

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.DesorlçãoCódigo

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

X X112Prêmio na Emissão de Debènlures

Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995)
Outras Reservas

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes às Normas internacionais de Contabilidade

(●) Ajustes às Normas internacionais de Contabilidade

Ajuste de exercidos Anteriores
Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assem

(-) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

(●) Ações em Tesouraria

Outras

Resultado Líquido do Período

Result LIq do Período Antes do IRPJ e da CSLL

Resultado Operacional

Receita Líquida

Receita Bruta

Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtc
Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Export c/ Fim Es[

Receita de Exportação de Serviços
Receita da Venda no Merc interno de Prod de Fabric Pi

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intem

Receita da Prestação de Serviços - Mercado interno
Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas

Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis

(■) IPI

Outras

Deduções da Receita Bruta
Vendas Canceladas. Devoluções e Descontos Incondic

ICMS

COFINS

PIS/PASEP

2.07.04,01.03.0006-2

2.07.04.01.04

2.07.04.01.05

2.07.05

2.07.05.01

2.07,05.01.00

2.07,05.01.01

2.07.05.01.01,0001-0

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2,07.07.01.01.0001-7

2.07.07.01.02

2.07.07.01.02.0001-1

2.07,07.01.03

2.07.07.01.04

X

X

X

X

X

X

XX369

X

X

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

X

XX113

X

X X114

X

X

3

^.01
I.OI.OI

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

3.01.01.01

3.01.01.01.01

3.01.01,01.01.0001-4

3.01.01.01.01.0002-2

3.01.01.01.01.0003-0

3.01.01.01.01.0004-9

3.01.01.01.01.0005-7

3.01.01.01.01.0006-5

3.01.01.01.01.0007-3

3.01.01.01.01.0008-1

3.01.01.01.01.0018-9

3.01.01.01.01.0019-7

3.01.01.01.03

3.01.01.01.03.0001-3

3.01.01.01.03.0002-1

3.01.01.01.03.0003-0

3.01.01.01.03.0004-8

3.01.01.01.03.0005-6

●3.01.01.01.03.0006-4

3.01.01.01.03.0007-2

3.01.01.03

3.01.01.03.01

3.01.01.03.01.0000-1

3.01.01,03,01.0001-0

3.01.01.03.02

3.01.01.03.02.0001-4

3.01.01.03.02.0002-2

3,01.01.03.02.0003-0

3.01.01.03.02.0004-9

3.01.01.03.02.0005-7

3.01.01.03.02.0006-5

3.01.01.03.02.0007-3

3.01.01.03.02.0008-1

3.01.01.03.02.0009-0

3.01,01.03.02.0010-3

3.01.01.03.02.0011-1

3.01.01.03.02.0012-0

3.01.01.03.02.0013-8

3.01.01.03,02.0014-6

3.01.01.03.02.0015-4

X115

X116

X117

X118

X119

X120

X121

X122

X123

X124

X125

X126

X127

X128

X129ISS

XDemais impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Sen

Simples

Custo dos Bens e Serviços Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

Encargos de Depreciação Amortização e Exaustão
Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

Consumo de Insumos

Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção

Planos de Poupança e Investim. de Empregados Lig. à

Fundo Aposenl. Progr. individ. de Empregados Lig. à P
Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Prc

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Emprej
Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra
INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Alimentação do Trabalhador

Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção

130

X131

X374

X132

X133

X134

X135

X136

X137

X138

X139

X140

X141

X142

X143

X144

X145

X146

X147

Continua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2023 N^. 13)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 13.014.060/0001-05

Fortes Contábil

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.
DescriçãoCódigo

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Credora

X148Arrendamento Mercantil

Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
Constituição de Provisões

Royalties e Assistência Técnica - PA(S
Royalties e Assistência Técnica ● EXTERIOR
Outros Custos

Ordenados, Salários e Gratificações

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal Ligado ã Produção

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a En

Vale Transporte

Estagiários

Bolsa de Estudo

Fardamento

Prõ-labores

Despesas com Treinamento de Pessoal
Indenizações Trabalhistas

Aluguéis

Energia Elétrica

Seguros Diversos

Condomínios

Aluguel de Equipamentos
Fretes

Material de Construção

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Material Aplicado na Produção de Serviços
Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Servi
Planos de Poup. e Invest. Empregados Lig. Prod. de Sf
Fundo Aposent. Frog, Individ, Empregados Lig. Prod. S
Plano de Prevld. Privada Empregados Lig. Prod. de Sei

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Sen

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empreç
Serviços Prestados Pessoa Jurídica
Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho
Locação de Mâo-de-Obra
INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Alimentação do Trabalhador

Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de
Arrendamento Mercantil

Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
Constituição de Provisões

Royalties e Assistência Técnica - PAlS
Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR
Outros Custos

Ordenados, Salários e Gratificações

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Sen
Plano de Saúde

Vale Transporte

Estagiários

Outras Receitas Operacionais

3.01.01.03.02,0016-2

3,01.01.03.02.0017-0

3.01.01.03.02.0018-9

3.01.01.03.02.0021-9

3.01.01.03.02.0022-7

3.01.01.03.02.0023-5

3.01.01.03.02.0040-5

3.01.01.03.02.0041-3

3.01.01.03.02.0042-1

3.01.01.03,02.0043-0

3.01.01.03.02.0044-8

3.01.01,03.02.0045-6

3.01.01.03.02.0046-4

3.01.01.03.02.0047-2

3.01.01.03.02.0048-0

3.01.01.03.02.0049-9

3.01.01.03.02.0050-2

3.01.01,03.02.0051-0

J.01.01.03.02.0052-9

3.01,01.03.02.0053-7

3.01.01.03.02.0054-5

3.01.01.03.02.0056-1

3,01.01.03.02,0057-0

3.01.01.03.02.0060-0

3.01.01.03.02.0061-8

3.01.01.03.03

3.01.01.03.03.0001-9

3.01.01.03.05

3.01.01.03.05.0001-8

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06.0001-2

3.01.01.03.06.0002-0

3.01.01.03.06.0003-9

3.01.01,03.06.0004-7

3.01.01.03,06.0005-5

3.01.01.03.06.0006-3

3.01-01.03.06.0007-1

3.01.01.03.06.0008-0

3.01.01.03.06.0009-8

3.01.01.03,06.0010-1

3.01.01.03.06.0011-0

3.01.01.03.06,0012-8

3.01.01.03.06.0013-6

3.01.01,03.06.0014-4

3.01.01.03.06.0015-2

3.01.01.03.06.0016-0

3.01.01.03.06.0017-9

3.01.01.03.06.0018-7

3,01.01.03.06.0021-7

3.01.01.03.06.0022-5

3.01.01.03.06.0023-3

3.01.01.03.06.0040-3

3-01.01.03.06.0041-1

3.01.01.03.06.0042-0

3.01.01.03.06.0043-8

3,01.01.03,06.0044-6

3.01.01.03.06.0045-4

3.01.01.03.06.0046-2

3.01.01.05

X149

X150

X151

X152

X153

X154

X155

X156

X157

X158

X159

X160

X161

X162

X163

X164

X165

X166

X167

X168

X169

X170

X171

X375

X172

X173

X174

X175

X176

X177

X178

X179

X180

X181

X182

X183

X184

X185

X166

X187

X188

X189

X190

X191

X192

X193

X194

X195

X196

X197

X198

X199

X200

X201

Coniinua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2023 N^. 13)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTOA ■ CNPJ: 13.014.060/0001-05

Fortes Contábil

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.
DescriçãoCódigo

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Receitas Financeiras

Variações Cambiais Ativas
Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto D

Ganhos em Operações Day-Trade

Receitas de Juros sobre o Capital Próprio

Outras Receitas Financeiras

Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos

Rendimentos Aplicações Financeiras

Outras Receitas

Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permai
Resultados Positivos em Participações Societárias

Amort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Pa
Resultados Positivos em SCP

Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterio

Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais

Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures

Doações e Subvenções para Investimentos
Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Cont
Outras Receitas Operacionais

Despesas Operacionais

Despesas Operacionais das Atividades em Geral
Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administra'
Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Emprt
Planos de Poupança e Investimentos de Empregados
Fundo de Aposentadoria Programada individual de Em|
Plano de Previdência Privada de Empregados

Outros Gastos com Pessoal

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empre(
Serviços Prestados Pessoa Jurídica
Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho
Locação de Mão-de-Obra
INSS ● Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais ● Outros

Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico
Doações a instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 92^
Doações a Entidades Civis

Outras Contribuições e Doações

Despesas com Alimentação
PIS/PASÊP

COFINS

Demais impostos. Taxas e Contribuições, exceto IR e C
Arrendamento Mercantil

Aluguéis

Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e I
Propag, Public e Patroc (Assoe Desp Mantenham Futel
Propaganda, Publicidade e Patrocínio
Multas

Encargos de Depreciação e Amortização
Perdas em Operações de Crédito

Provisão para Perda de Estoque

Demais Provisões

Gratificações a Administradores

Royalties e Assistência Técnica ● PAÍS
Royalties e Assistência Técnica ● EXTERIOR
Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Etj

Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despe

3.01.01.05.01

3.01.01.05.01.0001-5

3.01.01.05.01.0002-3

3.01.01.05.01.0003-1

3.01.01.05.01.0004-0

3.01.01.05.01.0005-8

3.01.01.05.01.0006-6

3.01.01.05.01.0007-4

3.01.01.05.02

3.01.01.05.02.0001-0

3.01.01.05.02.0002-8

3.01.01.05.02.0003-6

3.01.01.05.02.0004-4

3.01.01.05.02.0005-2

3.01.01.05.02.0006-0

3.01.01.05.02.0007-9

3.01.01.05.02.0008-7

>^3.01.01.05.02.0009-5
3.01.01.05.02.0010-9

3.01.01.05.02.0011-7

3.01.01.07

3.01.01,07.01

3.01.01.07.01.0001-0

3.01.01.07.01.0003-7

3.01.01.07.01.0004-5

3.01.01.07.01.0005-3

3.01.01,07.01.0006-1

3.01.01.07.01.0007-0

3.01.01.07.01.0008-8

3.01.01.07.01.0009-6

3.01.01.07.01.0010-0

3.01.01.07.01.0011-8

3.01.01.07.01.0012-6

3.01.01.07.01.0013-4

3.01.01.07.01.0014-2

3.01.01.07.01.0015-0

3.01.01.07.01.0016-9

3.01.01.07.01.0017-7

3.01.01.07.01.0018-5

3.01.01.07.01.0019-3

3.01.01.07.01.0020-7

3.01.01.07.01.0021-5

3.01.01.07.01.0022-3

3,01.01.07.01.0023-1

3,01.01.07.01.0024-0

3.01.01.07.01.0025-8

3.01.01.07.01.0027-4

3.01.01.07.01.0028-2

3.01.01.07.01.0029-0

3.01.01.07.01.0030-4

3.01.01.07.01.0031-2

3.01.01,07,01.0032-0

3.01.01.07.01,0033-9

3.01,01.07.01.0034-7

3.01.01.07.01.0035-5

3.01.01.07.01.0036-3

3.01.01.07.01.0037-1

3.01.01.07.01.0038-0

3.01.01.07.01.0039-8

X203

X204

X205

X206

X207

X208

X209

X210

X211

X212

X213

X214

X215

X216

X217

X218

X219

X220

X221

X222

X223

X224

X225

X226

X227

X228

X229

X230

X231

X232

X233

X234

X235

X236

X237

X238

X239

X240

X241

X242

X243

X244

X245

X246

X247

X248

X249

X250

X251

X252

X253

X254

X255

X256

X257

Conlinja...
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fLS. RUB. 4_Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2023 N^. 13)
Empresa; MALTA CONSTRUCOES LTDA-CNPJ: 13.014.060/0001-05

Fortes Contábil

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.
DescriçãoCódigo

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

X258Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

Outras Despesas Operacionais
Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Estagiários

Energia Elétrica

Água
Telefones

Vale Transporte

Fardamento

Despesas com Treinamento de Pessoal
Pró-labores

Seguros Diversos
Condomínio

Bolsa de Estudo

Despesas C/Festas e Comemorações
Comeíos e Malotes

Assessorla Jurídica

Softwares

Materiais de Consumo

Manut Conservação e Limpeza

Cópias e Encadernações

Materiais de Expediente

Taxas e Emolumentos

Assessoria Contábil

Despesa com Combustível

Despesas Legais e Jurídicas

Despesas C/Cartório
Internet

Fretes

Despesas de Vendas
Comissões sobre Vendas

Despesa de Viagens

Publicidades e Propagandas

Devedores Duvidosos

Fretes sobre Vendas

Manutenção do Veículos

Outras Despesas com Vendas
Brindes

Ordenados e Salários

INSS - Previdência Social

FGTS

Décimo Terceiro Salário

Férias

Pró-labores

Vale Transporte

Outros Gastos com Pessoal

Benefícios Concedidos a Empregados

Bolsa de Estudo

Assistência Módica, Odontológica e Farmacêutica a En

Estagiários

Indenizações Trabalhistas

Fardamento

Despesas com Treinamento de Pessoal
Seguros Diversos

Alimentação do Trabalhador

Despesas Tributárias

3.01.01.07.01.0041-0

3.01.01.07.01.0042-8

3.01.01.07.01.0043-6

3.01.01.07.01.0044-4

3.01.01.07.01.0045-2

3.01.01.07.01.0046-0

3.01.01.07.01.0047-9

3.01.01.07.01.0048-7

3.01.01.07.01.0049-5

3.01.01.07.01.0050-9

3.01.01.07.01.0051-7

3.01.01.07.01.0052-5

3,01.01.07.01.0053-3

3.01.01.07.01.0055-0

3.01.01.07.01.0056-8

3.01.01.07.01.0057-6

3.01.01.07.01.0058-4

^3.01.01.07.01.0059-2
3.01.01.07.01.0060-6

3.01.01.07.01.0061-4

3.01.01.07.01.0062-2

3,01.01.07.01.0063-0

3.01.01.07.01.0064-9

3.01.01.07.01.0065-7

3.01.01.07.01.0066-5

3.01.01.07.01.0067-3

3.01.01.07.01.0068-1

3.01.01.07.01.0069-0

3.01.01.07.01.0070-3

3.01.01.07.01.0071-1

3,01.01.07.01.0072-0

3.01.01.07.01.0073-8

3.01.01.07.02

3.01.01.07.02.0001-5

3.01.01.07.02.0002-3

3.01.01.07.02.0003-1

3.01.01.07.02.0004-0

3.01,01.07.02.0005-8

3.01.01.07.02.0006-6

301.01.07.02.0007-4

3.01.01.07.02.0008-2

3.01.01.07.02.0009-0

3.01.01.07.02.0010-4

3.01.01.07.02.0011-2

3.01.01.07.02.0012-0

3.01.01.07.02.0013-9

3.01.01.07.02.0014-7

3.01.01.07.02.0015-5

3.01.01.07.02.0016-3

3.01.01.07.02.0017-1

3.01.01.07.02.0018-0

3.01.01.07.02.0019-8

3.01.01.07.02.0020-1

3.01.01.07.02.0021-0

3.01.01.07.02.0022-8

3,01.01.07.02.0023-6

3.01.01.07.02.0025-2

3.01.01.07.02.0026-0

3.01.01.07.03

X259

X260

X261

X262

X263

X264

X265

X286

X267

X268

X269

X270

X271

X272

X273

X274

X275

X276

X277

X278

X279

X280

X281

X282

X283

X284

X285

X286

X287

X288

X289

X290

X291

X292

X293

X294

X295

X296

X297

X298

X299

X300

X301

X302

X303

X304

X305

X306

X307

X308

X309

X310

X311

X312

X313

X314

Continua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2023 Ns. 13)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA-CNPJ: 13.014.060/0001-05

Fones Contábil

Analilica Patrim. Resumir NaturezaReduz.
DescriçãoCódigo

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

X315IRPJ - Lucro Presumido

CSL- Lucro Presumido

ICMS ● Substituição Tributária

ICMS - Diferencial de Alíquota

PIS S/Outras Receitas

COFINS S/Outras Receitas

PIS S/Foltia de Pagamento

IPTU

IPVA

Contribuição Sindical Patronal

Impostos e Taxas Diversas

Outras Despesas Operacionais

Despesas Financeiras

Variações Cambiais Passivas
Perdas Incorridas Merc de Renda Variável, exceto Day-

Perdas em Operações Day-Trade

Juros sobre o Capital Próprio

Outras Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos
Descontos Concedidos

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

3.01.01.07.03.0001-0

3.01.01.07.03.0002-8

3.01.01.07.03.0003-6

3.01.01.07.03.0004-4

3.01.01.07.03.0005-2

3.01,01.07.03.0006-0

3.01.01,07.03.0007-9

3,01.01.07.03.0008-7

3.01.01.07.03.0009-5

3.01.01,07.03.0010-9

3-01.01.07,03.0011-7

3.01.01.09

3,01.01.09.01

3,01.01.09.01,0001-6

3.01.01.09.01,0002-4

3.01.01.09.01.0003-2

3.01.01.09.01.0004-0

^3.01.01.09.01.0005-9
.i.01.01.09.01.0006-7

3.01.01.09.01.0007-5

3.01 01.09.01.0008-3

3.01.01.09.01.0009-1

3.01.01.09.01.0010-5

3.01.01.09.02

3.01.01.09.02.0001-0

3,01.01.09.02.0002-9

3.01,01.09.02.0003-7

3.01.01.09.02.0004-5

3,01.01.09.02.0005-3

3.01.01.09.02.0006-1

3.01.01.09.02.0007-0

3.01.01.09.02.0008-8

3.01.03

3.01.03.01

3.01.03.01.01

3.01.03.01.01.0001-0

3.01.03.01.01.0002-9

3.01.03.01.02

3.01,03,01.02.0001-5

3.01.03.01.02.0002-3

3.01.03.01.02.0003-1

3,01.05

3.01,05.01

3.01,05.01.01

3.01.05.01.01.0001-7

3.01.05.01.01.0002-5

3.01.05.01.01.0003-3

3.01.05.01.03

3.01.05.01.03.0001-6

3.01.05.01.03.0002-4

3.01.05.01.03.0003-2

X316

X317

X318

X319

X320

X321

X322

X323

X324

X325

X326

X327

X328

X329

X330

X331

X332

X333

X334
lOF

X360Tarifas Bancárias

Outras Despesas

Pre| na Alienação de Partic não Integr do At PermanenI
Resultados Negativos em Parilcipações Societárias
Amort de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat I
Resultados Negativos em SCP

Perdas em Operações Realizadas no Exterior
Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente
Contrapartida Outros Ajustes às Normas Inlemac. Cont
Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imobillz. e lntan{

Outras Receitas e Outras Despesas

Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais

Ganhos Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo
Outras Receitas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais
Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados

Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo
Outras Despesas Não Operacionais

Participações

Participações nos Lucros

Participações de Empregados

Participações de Empregados

Contribuições para Assistência ou Previdência de Empí
Outras Participações de Empregados

Outras Participações

Participações de Administradores e Partes Beneficiária:
Participações de Oebêntures
Outras

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido
Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica

Sistema Auxiliar de Contas

Apuração do Exercido

X335

X336

X337

X338

X339

X340

X341

X342

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

X343

X344

X345

X346

X347

X348

X349

X350

X351

X352

X353

3.02

3.02.01

3.02.01.01

3,02.01.01.01

3.02.01.01.01.0001-0

3.02.01.01.01.0002-9

X354

X355

6
X356

6.01-7

Continua...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO ANO 2023 N^. 13)
Empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA-CNPJ; 13.0M.060/0001-05

Fortes Contábil

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.DescriçãoCódigo
X357Balanço de Abertura6.02-5

Fim
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Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 13

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 18, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023. da empresa MALTA CONSTRUCOES LTDA.

São Luís, 31/12/2023

ZUCIELSON DA CONCEICAO SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 03162

MALTA CONSTRUCOES LTDA

PESSOA JURlDICA

CNPJ 13.014.060/0001-05

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL

Administrador, Sócio

CPF 948.478.785-15
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MALTA CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

MALTA CONSTRUCOES LTDA13014060000105

ZUCIELSON DA CONCEICAO SILVA62032925320

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL94847878515

203502001S5.A XDTBUTICAÇXO SH 11/02/3025 13l07 SOB H*
3502001S5 DB 10/02/2035. KlRBi 31S00100364.

CBRTIFICO

PROTOCOLO

HRLTA CONSTRUCOES LTDA

JUCEMA ISASELA PALUSKI

RESPONS/iVSL PELA AOTBIJTICAÇÍO
SXo LUÍS, 11/02/2025

.na.qov.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábii.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

; ZUCIELSON DA CONCEIÇÃO SILVA
: MA-013162/O-7

: CONTADOR

: ”*,329.253-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA.

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 07/02/2025 as 17:53:17.
Válido até: 08/05/2025.

Código de Controle: 656393,

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 9552025

Código de validação: 6C9E6832CD
(relativo ao Processo 106502025 )

Número da guia: 25057301002045822.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1®) do mês de janeiro (01) do ano de_dois mil e quinze (2015) até o dia
onze (11) do mês de fevereiro (02) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'' distribuição de pedido
de Falência, Concordata. Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:
MALTA CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 13.014.060/0001-05. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina
Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu. Anselmo
de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino
digitaimente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matricula 100073

■ OBSERVAÇÃO' 0 CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os insultas oram real^^^^
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SAO LUIS^
Esta cerfidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. '*^0 do Código de Norinas da
CGJ c/c art T da Resoluçâo-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Jusli^ do
Maranhão por meio do link hltps://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através oe
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador '‘Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br

1
CERTJUDONE-SJDFRSL - 9552025 / Código: 6C9E6832CD

Valide 0 documento em www.tima.tus.bryvalidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
ííCoiisumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Documento assinado. SAO LUlS - ENTRÂNCIA FINAL, 11/02/2025 13:27 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

2

CERTJUDONE-SJDFRSL - 9552026 / Código: 6C9E6832CD
Valide o documento em www.tima.iUS.brAialidadoc.pnp

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
«ConsumoConsciente
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N» 13639 de 26 de Março de 2018

CRT 02 N°1985045/2025

Emissão; 20/01/2025

Validade: 31/03/2025

Chave: DZBwA

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registrada naste Conselho, nos Termos da Lei 13.639/2018. conlorme os dados
impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa nSose encontra em débito como Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT,
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atnbuição(ôes) de seuts) Responsável(veis) Tôcnico(s).

Interessado(a) — —

Empresa: MALTA CONSTRUÇÕES UTDA

CNPJ: 13.014.060/0001-05

Registro: 13014060000105

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 105.000,00

Data do Capital: 01/02/2021

Faixa:

Objetivo Social: CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Cohstn^çflo de ediflcios

CÓDIGO Ê DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
33 13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos nSo especificados anienorrnenle
33.14-7-07 - Manuter^o e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industnal e comercal (Dispensada )
33.21-0-00 ● Instalação de máquinas e equipamentos industriais
36.00-6-02 - Dislnbuiçâo de égua por caminh&es
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gesléo do redes
38.11-4-00- Coleta de resíduos nâo-pengosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e lerrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétnca
42 21-9-03 ● Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica . ^
A - Constru^o de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43 22-3-01 -Instaiaçõoshidrâulicas.saritâriasedegâs
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refngeraçâo
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de égua
47.42-3-00-Comércio varejista da material elétrico (Dispensada*)
49.23-0-02 ● Serviço de transporte de passageiros ● locação de automóveis com motorista

aglo:®:^': de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermuniclpal, In.orestadua, a internacional
68 22-6-00-Gesléo e administração da propriedade imobiliãria (Dispensada ) .i
70 20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada )
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada ')
73,11-4-00- Agências de publicidade (Disbensada')
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada ')
73.19-0-04 ● Consultoria em publicidade (Dispensada *>
77.11-0-00 ● Locação de automóveis sem condutor
77 32-2-01 - Alugi^l de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andairnes „rv,,aHof
77.3I0Í99 - Aluguel de out?as méqu7ase equipamentos comerciais e industnais não especincados antenormenle. sem operador
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81-21-4-00-Limpeza em prédiose em domietiios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormenta

Social:EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NO Âmbito das atribuições de seu responsável
Restrições do Objetivo
TÉCNICO MEDIANTE RESOLUÇÃO EMITIDA PELO CFT.

Endereço Matriz: RUA PROJETADA, 171, QUADRA Z. IPASE, SAO LUlS, MA, 65061210
Tipo de Registro: Definitivo Empresa

Data Inicial: 16/10/2024

Data Final: Indermido

Registro Regional:

Descrição

CERTIDAO de REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Informações

- A capacidade tèenico-pronssional da empresa
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra

técnicos dos profissionais constantes de seu

é comprovada polo conjunto dos acervos

qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A aulenuacad. 0«la CerMéo po« venhoari. en,:
: 20/01/2025 às 15:32:55 por adspt, ip: 2504:1â:7873;74c«.W62694 f.a64d.2n«impreitoarn
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CRT 02 N°1985045/2025

Emicsão: 20/01/2025

Validade: 31/03/2025

Chave: DZBwA

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N» 13639 de 26 de Março de 201S

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

última Anuidade Paga

Ano: 2024(1/1)

___ Responsáveis Técnicos			

Profissional: EMERSON PEREIRA BELÉM

Registro: 00791613321

CPF: 007.916.133-21

Daia Inicio: 14/01/2025

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional;

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE

Atribuição: Atnbuiçôes conforme eslabeleodo na Lei Federal n» 5.524 de 5 de novembro de 1966, no Decreto Federal n» 90.922 de 6 de
fevereiro de I985e no Decreto Federal n° 4.560 da 30 de dezembro de 2002.

tEcnico em eletromecAnica

Atribuição: Atribuições conforme estabeiecido na Loi Federai n" 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal n" 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal n° 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal n« 5.524 de 5 de novembro de 1968. no Decreto Federal n« 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal n' 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

TÉCNICO EM eletrotécnica

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal n"
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal n'4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO	

5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal n' 90.922 de 6 de

Profissional: ISRAEL SERRA DA SILVA

Registro: 62198955334

CPF: 621.989.553-34

Data Inicio: 10/10/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

TÉCNICO EM MECANICA

AlribuiçAo; Atribuições conforme estabolecido na Lei Federal n
fevereiro de 1985 e noDecrelo Federal n” 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

»5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal n” 90.922 de 6 de

A eulenlodMe desle CMéo oo« «r v«riie*l. em: F'W:'''=W»rsu,o.s.r«t..neL^WbU«^ >^
: 2CV0t;2025 às 15:32:56 por: aOapt» ip: 2804;1$:7ô73:74ce.e462.594U640.2fi4Imprssfo em
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

atestamos para os DEVIDOS FINS QUE, MALTA CONSTRUÇÕES LTDA (MALTA

SERVIÇOS), RUA PROJETADA 171, 11, QUADRA Z, BAIRRO IPASE, SÃOLUIS-MA CEP
CNPJ 13.014.060/0001-05, E SEU TÉCNICO ISRAEL SERRA DA SILVA CRT-0265.061-210

62198955334 (TÉCNICO EM MECANICA). PRESTOU SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
DE REFRIGERAÇÃO. A REFERIDA, CUMPRINDO COM AS OBRIGAÇÕES, NADASISTEMA

QUE DESABONE SUAS OBRIGAÇÕES ACERTADAS PREVIAMENTE. SEGUE SERVIÇOS
DETALHADOS:

INICIO DO SERVIÇO: 02/02/2025

TÉRMINO DO SERVIÇO: 03/02/2025

TOTALUNITQTDEUNDDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Manutenção Preventiva Ar Condicionado Tipo Split de
12.000 btus	

Manutenção Preventiva Ar Condicionado Tipo Split de
18.000 btus	 	

Manutenção Preventiva Ar Condicionado Tipo Split de
22.000 btus			

Recarga Completa de Gás p/ Ar Condicionado Tipo Split
12.000 btus	

300,00300.001UND
1

350,00350,001UND
2

350,00350,001UND
3

350,00350,001UND
4

450,00450,001UND5 I Limpeza de Drenagem ● Calha e Tubulacão de Dreno
TOTAL

R$1.800.00

HUM MIL E OITOCENTOS REIAS

SÃO LUIS, MA 04 DE FEVEREIRO DE 2025

DO<untento

JOAO CAftLOS PfftQtlA DinRA NÉTO

QèXà O7/OJ/202S 12:00;54-C300

VrriiK;i.i^*/n htijH rti tov bf9 ^íb
ND COMERCIO LTDA

CNPJ: 40.723.350/0001-09

JOAO CARLOS PEREIRA DUTRA NETO

CPF; 655.914.023-72

PROPRIETÁRIO

RUA PROJETADA 170, 20, BAIRRO IPASE, SÃO LUIS-MA, CEP 65.061-000
a-maii ● naromorcio2021iaiqmail.com / (98)98137-2081

CNPJ: 40.723.350/0001-09 / I.E: 126833885
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CFT
Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Uei Federal 13639 de 26 de Março de 2016

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
Atividade concluída

Profissional: EMERSON PEREIRA BELÉM

Registro

Titulo profissional: TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE, TÉCNICO EM ELETROMECANICA. TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES. TÉCNICO EM
ELETROTÉCNICA

RNP: 00T91613321

Baixada em: 04/02/2025Registrada em: 29/01/2025Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO -
Extemporâneo - Res. N" 55

Número do TRT: Crr250424B009

Participação técnica: INDIVIDUALForma de regislro: INICIAL

Empresa contratada: MALTA CONSTRUÇÕES LTDA

CPF/CNPJ: 29.514.746/0001-03

N*: 36
Contratante: JOAO SEBASTIAO MARTINS FILHO M538290378

Endereço do contratante: RUA COMODORO
Complemento:

Cidade: SAO LUlS

Contrato:

Valor do contraio: R$ 1.SI 8.00

Açâo insliluóonal: NENHUM
Endereço da oBra/serviço: RUA COMODORO
Complerrvento:

Cidade: SAOLUlS

Data de inicio: 24/01/2025

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

proprietário: JOAO SEBASTIAO MARTINS FILHO 64538290378

AtNidade Técnica: 2 - EXECUÇAo CFT -> OBRAS E ç^V^"Ss E SolMEIO AmST°'mEIOi/CTnHF<? BIOLÓGICOS 15 - EXECUÇAo 1000.000 metro quadrado, 2 - EXECUÇÃO LM » uorvio c ocnviv
SntE -1 cSlE - #2539 - UlTARIO 00 AMBIENTE 15 - EXECUÇAO 1000.000 metro quadrado;

Bairro; VILA ISABEL CAFETEIRA
CEP; 65060815UF; MA

Celebrado em; 14/01/2025

T.po de contratante: PESSOA JURÍDICA OE DIREITO PRIVADO

N»; 36

Bairro: VILA ISABEL CAFETEIRA
CEP; 65060815UF; MA

Conclusão efetiva: 27/01/2025

CPF/CNPJ: 29.514.746/0001-03

Informações Complementares

Certidio de Acervo Técnico n* 2004126/2025
05/02/2025,09:02

XCS8Z

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certidão pode ser

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado eslâ vinculado
constiluirô prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venna s ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Cettifcamos que se

apresentado em cumpnmento â Lei
pessoa Jurídica eonlratanle, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exaüdâo das informações nele constantes. E oe

verificaçSo da atividade

verificada em:
A autenticidade desta

http5;//oorporativo.sineetl.net.br/publico/, com a chave; xc58Z

ehcontra vinculado à presente CAT o atestado
n» 14.133/2021, expedido pela

responsabilidade deste Conselho a . „ .
profissional em contormidaOe com a Lei n'13.639/2018 e Resoluções
do Conselho Federal dos Técnicos Industriais,

CFTConselho Fedaral dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 ● Bloco D, Ediroo Oscar Niertiayer, 9' AiMar, Sraatlii

Tel; 0600 016 1515 Fax; ● 55 (61)3964-3731 0&'02/202S. è* 13:27
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATE

Licença Ambiental Única N° 1069462/2024 16/05/2028

E-PROCESSOS N° 339601/2024PROCESSO SEMA N° 24030008973/2024 Z
CO

ÜS
z

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta
0 processo de licenciamento autoriza;

^OME OU RAZÃO SOCIAL: Malta Construcoes Ltda

ü
a
O

:s
o

o

0
«D

3
L'
O

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL; Imunização e controle de pragas urbanas ÍE

>

5
ü

1
INSCRIÇÃO ESTADUAL;

0000000

CPF OU CNPJ; 2
X

13.014.060/0001-05 ss

i

ENDEREÇO:

Rua R Projetada 171, Malta Serviços, Ipase c

'S
s
2

CEP: §
MUNICÍPIO:

São Luís - MA

9

65061-210
a

E

s

LOCALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE: SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS
(NO ESTADO DO MARANHÃO)

O

A c

tn

&

A LOCALIZAR-SE EM: Sede administrativa: Rua R Projetada 171, Malta Serviços,Ipase, no
município de São Luís

eu
*o

O

c

B

c

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES s
(A

C
O

o

São Luís - MA 16/05/2024 5
C

e

lllllllllllllllllillllllllllllllllll
IÜ59462'?0?<

%
*5
O

<8
C

OBS.: - AS CONDIÇOES SERAO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A LOCALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO;
- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS
MUNICIPAIS. ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n° 24030008973/2024

1 - 1 - Condições Gerais:

1 O empreendedor MALTA CONSTRUCOES LTDA/ MALTA SERVIÇOS, inscrito no CNPJ: ''3 0''4j360/0001-05.
por meio desta LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU, está autorizado a operar o empreendimento SERV ÇOS DE
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS, localizada no endereço Rua R Projetada 171, Malta Serviços,Ipase, no
município de São Luís, nas proximidades das coordenadas 2° 31’ 54,01" S, 44* 15' 42,57 W.
1 2 Esta licença ambiental não contempla outras atividades que não seja a descrita na mesma;
1.3 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento as demais licenças
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei;
1.4 Esta Licença nâo é considerada como título para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de

iTl^presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de
sua exclusiva responsabilidade; ^ ● .j .j ía-
1 6 A SEMA nâo se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fe,

mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes , suspender ou cancelar esta Licença,

UJ

2
o

3

1.7 A SEMA,

caso ocorra:

I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
II - Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença;

?.8"o ímp^rSed^oT delirá Lm^ à SEMA, qualquer anormalidade que possa ser classificada |
íTou^er midTficaçâo no empreendimento somente poderá ser realizada ® !
seja qualquer modificação no projeto deve ser comunicada, com antecedência, à Secretaria de Estado de Meio ^
Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, para análise e pronunciamento formal. -
1 10 Fica 0 EMPREENDEDORciente de que o nâo cumprimentodas exigencias das presen e Licença, ^s^im como
todo iqu^quer dano causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imper cia, é de inteira |
podendo a licença ser cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via jurídica e o infrator responsabilizado ^
civil e criminalmente, conforme a determinação a legislação ambiental em vigor, _ .,i«,iaii7arãn- ^
1 11 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes) deverá ficar exposta em local de fácil acesso e visualizaçao, g
112 O empree^ndedor deverá afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em local visível, |
acesso principal ao empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. O modelo e as ^
especificações da placa indicativa de licenciamento ambiental encontra-se no site da SEMA. ^

1
>

e

8

2 - Condições Especificas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais: |
2.1 - Exigências relativas ao cumprimento da legislação ambiental ,, niMaic tai<t miP rp<5ultem ou I
2 1 1 Está o empreendedor ciente de que é crime causar poluição de qualquer natureza em níveis ta s que resultem ou
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa ^

fl^2 As ct®du?a^s falividLtrcoíísidildas'lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou j
2.1.2 AS condutas e aiivioaoes independentemente da obrigação de reparar os danos causados . Art, |

T3

incorreta da atividade será de |

2 -

jurídicas, a sanções penais e administrativas .
225, § 3“ da Constituição de 1988 - República Federativa do Brasil;
0 1 "í Oiialnuer dano ambiental ou irregularidade causada pela operaçã ,,
respon^abiUdade total do empreendedor, que deverá tomar todas as providências cabiveis para sanar o dano e „

LtabeSimenTos obrarou serviços potencialmeate polaidores ou ulillzadores de recursos rraturais, sem Hcença ou |
ãutonzáçâõdôs ôlglos arbientais competentes, em desacordo com a licença obtida ou contrariando as normas legais |
e regulamentos pertinentes (Dec. Federal 6.514/08);
2 1 6 A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais

Página: 1
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- SEMA não se responsabiliza pela instalação «
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Processo n” 24030008973/2024

de nenhuma espécie em APP ou em área de campo sujeito a inundação permanente ou não. A total desobediência
acarretará ao infrator responsabilidades civil e criminal e cassação da Licença Ambiental conforme determina a
Legislação Ambiental em vigor
2.2 - Exigências relativas ao Uso de Recursos Hídricos
2.2.1 O empreendedor deverá atender aos objetivos e diretrizes da Política Nacional de Recursos Hídricos, atentando,
principalmente, aos seguintes pontos (conforme Art. 2® e 3®, da Lei Federal n° 9,433/1997): ^
I - A utilização racional e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável;
11 - A integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental.
2.2.2 O empreendedor está ciente de que em caso de utilização de recursos hídricos estão sujeitos a outorga pelo ^
Poder Público conforme direitos dos seguintes usos de recursos hídricos, especificamente (conforme Art. 12, da Lei g

^ Federal n* 9.433/1997):

1 - Captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final ou insumo de
produtivo; .
II - Extração de água de aqüifero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo;
III - Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não com o fim de |
sua diluição, transporte ou disposição final; ,
IV - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um corpo de agua.
2 3 - Exigências relativas ao Controle de Efluentes Líquidos ^ . j
2 3 10 empreendedor está ciente de que os esgotos sanitários do estabelecimento devem ser segregados dos demais g
efluentes e lançados em rede pública coletora ou receber tratamento no próprio local, de acordo com as Normas NBR ^
7229/93 eNBR 13.969/97 da ABNT; , ^ r.«o/ 1
2 3 2 Será definido como percentual mínimo aceitável para a eficiência de tratamento o índice de 90/o para o efluente |

Estação de Tratamento de Efluente a ser lançado em manancial ou outra forma de disposição finai, |

CD

processo p

T3

5
€

tratado em

conforme Portaria SEMA n® 79/2013; . ^ . t Í
2 3 3 0 empreendedor está ciente de que os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados |
direta ou indiretamente nos corpos d'água com AUTQRIZAÇAQ do órgão ambiental competente (no caso a Secretaria |
de Estado de Melo Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA), conforme ditames das Resoluções do CONAMA, n =

2 3 4 0 empreendedor está ciente de que quando existirem áreas onde haja possibilidade de ocorrência de |
derramamentos acidentais de substâncias oleosas (por exemplo: bacias de contenção de tanques aéreos de g
combustíveis, áreas de abastecimento de veículos, oficinas de manutenção de maquinas/equipamentos, areas de b
armazenagem de óleo lubrificante, etc.) é obrigatória a instalação de pisos impermeáveis e sistemas de drenagem |

paradoras de água-óleo, e desde que esta atenda as exigências da g
QUE LIMITA EM 20 MG/LITRO A CONCENTRAÇAO MAXIMA DE |

(exemplo: canaletas) interligados a caixas se
Resolução CONAMA n° 357/2005 e n° 430/2011,
ÓLEOS E GRAXAS NA SAIDA da caixa (ou que atendam ou que atendam a normas mais restritivas), |
2,3.5 O empreendedor está ciente de que é proibido lançar em via pública, rede de drenagem ou nos corpos receptores |
oualauer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento acidental; , . . ., . s
2.3,6 O empreendedor deverá manter em bom estado o sistema de drenagem de águas pluviais, de modo a evitar |
carreamento de material para áreas externas à área do empreendimento. :|
2 4 - Exigências relativas ao Controle de Resíduos ^
2 4 10 empreendedor deve estar ciente que; Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a «
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratarnento dos resíduos sólidos e „
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com a Lei federal n 12.305/2010, |
2 4 2 O empreendedor deverá armazenar os resíduos (segundo classificaçao da NBR - 10,004 - Resíduos Sóhdos c
Classificação”) de acordo com as normas "NBR - 12.235- Armazenamento de resíduos solidospengosos e NBR - |
11 174. Armazenamento de resíduos classes II - não inertes e III - inerte”, da ABNT. _ I
2 4 3 Os resíduos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondicionados, coletados, armazenados e
transportados, de forma segura, até o destino final, não podendo ser jogados em locais impróprios como terrenos |
baldios (públicos ou privados), beiras de estrada, proximidades de nascentes, brejos, riachos, nos, lagos, lagoas, o
mangues orla marítima, campos, áreas de parques e de preservação e outros ambientes igualmente frágeis, |
2 4 4 0 empreendedor está ciente de que todo óleo lubrificante usado ou contarninado, de qualquer origem |
especialmente veículos e maquinas, deverá ser recolhido, coletado e ter destinaçao fina de |
negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos constituintes nele contidos, na forma prevista na |
Resolução CONAMA n° 362/2005.
2.5 - Exigências relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas e ruídos

Página: 2
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2.5.1 As fontes de emissões atmosféricas fugitivas e/ou pontuais, deverão atender aos ditames da Resolução CONAMA
n“ 008/1990, que estabelece, em nivel nacional, limites máximos de emissão de Poluentes do ar;
2 5 2 Todas’as operações ou fontes geradoras de emissões atmosféricas fugitivas devem tomar providências afim de
minimizá-las (ou seja, diminuir, ou mesmo impedir o arraste de material particulado pela ação dos ventos), tais como:

armazenamento fechado de material, umidificaçâo do solo, pavimentação e limpezaenclausuramento de instalações

de áreas e vias de transporte.

2 5 3 0 empreendedor deverá certificar-se de que os veículos próprios movidos a óleo diesel utilizados em transporte z
de cargas ou pessoas atendam os limites de emissão de fumaça preta medidos através de padrões da Escala ^

Ringelman (Portaria Ibama 85 art. 4°);		
2 5 4 Deverá ser obrigatório o uso de lona na parte superior da caçamba de todos veículos que transportam ^

^ substâncias minerais, não devendo o material exceder o limite horizontal superior da caçamba sob nenhuma hipótese, ^
e no caso da caçamba ou carroceria não encontrar-se com vedação da tampa satisfatória suspender o carregamen o
até se adotar procedimento corretivo. , ,
2.5.5 Realizar aspersão de água nas vias e acessos à obra. especialmente no período de seca, e com frequência
mínima de três vezes ao dia. ^
2 5 6 0 empreendedor terá que atender a Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente o
382/2006, que estabelece em nível nacional, limites máximos de emissão de Poluentes do ar e atender â RC 003/9U |
quantos aos padrões de qualidade do ar; .* ● ■ ● c<,.o^,,oi «o 5
2 5 7 0 empreendedor terá que atender os limites de poluição sonora, conforme determina a Lei Estatua r^ 5.715/93, g
a desobediência acarretará ao infrator responsabilidades civil e criminal e cassação da Licença Ambiental, conforme ^

fsí O emprSedoTdtS atendTr à^NBR-10,151 (Avaliação do Ruído em Areas Habitadas ^^S^Sual ^
comunidade). Resolução CONAMA n°001/90 (Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos) e Lei Estadual |
n“ 5.715/93, ou aquelas que venham a substitul-las-
2.6 - Exigências relativas a Proteção da Vegetação Nativa r^r^r\cM^r\r, Ha áre.»
2.6.1 A vegetação situada em Àrea de Preservação Permanente deverá ser mantida Pe‘° ,
possuidor ou ocupante a qualquer titulo, pessoa fisica ou jurídica, de direito publico ou privado (Art. 7o. Lei Federal n =
Z6?Tendo’ocorrido°sí??eSs°âTdfveg^ situada em Área de Preservação ° 1
possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a promover a recomposição da vegetação ressalvados os usos |
autorizados previstos na Lei Federal n® 12.651/2012 {§ 1o, Art. 7o, Lei Federal n® 12.651/2012). |
2.6.3 A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo. tanto de domínio publico |
dependerá do cadastramento do imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR, e de prévia autorização da SEMA (Art. 26, .
Lei Federal n® 12.651/2012);

2 7-Proteção aos bens culturais acautelados ,„racar.faHn =

2 710 emp%endedor está ciente que somente poderá iniciar a instalaçao do empreendimento caso tenha |
a Ficha de Caracterização da Atividade - FCA ao IPHAN, além de ter obtido a !
início da obra pelo órgão competente, conforme § 1®. Art. 3®, da Instrução Normativa IPHAN n 0^2015^ |
2.7.2 O empreendedor está ciente que de que é responsável, na hipótese de |
arqueológicos na área do referido empreendimento, pela conservação provisoria do(s) bem(s) descoberto(s) e ^
compromete-se a adotar as seguintes providências: ^
I. Suspender imediatamente as obras ou atividades realizadas para a construção do empreendimento.
II, Comunicar a ocorrência de achados à Superintendência Estadual do IPHAN,
III Aauardar deliberação e pronunciamento do IPHAN sobre as ações a serem executadas, -ía«í,-/n “
IV. Responsabilizar-se pelos custos da gestão que possam advir da necessidade de resgate de material arqueoiogico. |

Z

O

w

o
cc

2
<D

2

CONAMA, n® |

e

8

B

8

7-rnndicõesEsoecfficas-Sobre a solicitação da Renovação da Licença de Operação: . |
L A íenovaçlrdes^^^^ poderá ser requerida de acordo com a RC 237/97 e demais dispositivos legais .

??Ame?do vencimento da LO, o empreendedor deverá solicitar a esta f 1
Recursos Naturais - SEMA, a renovação da mesma que autoriza a continuação da operaçao ^a. Nesta fase de RENLO
0 empreendedor deverá disponibilizar os documentos considerados a "
acarretará ao infrator responsabilidades civil e criminal e cassaçao da Licença Ambiental, conforme determina
Legislação Ambiental em vigor.
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4-Condições Específicas-Sobre a solicitação da Renovação da Licença Ambienta; Única (LAU):
4 1 O empreendedor deverá apresentar, quando da solicitação da Renovação da Licença Ambiental Unica (^U), os
seguintes estudos ambientais (além dos outros documentos exigidos no procedimento de licenciamento ambiental):
I-Relatório de Cumprimento de Condicionantes-RCC; , o .o

II-Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos-PGRS (conforme Art. 21 da Lei Federal n 12 305/2010). ^
- O empreendedor deverá apresentar também, quando da solicitação da Licença Ambiental Unica (LAU). os demais |

documentos exigidos na legislação em vigor.

4 -

Z
Z

Ü
E
O

3

5 1 "o íncTreSídor deverTmanter as áreas de entorno do empreendimento/atividade sob constante vigilância,
objetivando a prevenção de incêndios de forma a evitar danos à flora e fauna remanescentes ali existentes, bem como |
o contato de pessoas que possam ser vítimas de patogenias da atividade;
5 2 Não desenvolver suas atividades sem obtenção das licenças ambientais pertinentes, «
5 3 0 empreendedor deverá no planejamento de suas atividades adotar medidas mitigadoras do impacto de vizinhança |
a ser ocasionado pela atividade de implantação quanto a geração de poeiras e ruídos, dentre outros; 5
5,4 As atividades deverão obedecer aos turnos diários, procurando não perturbar a comunidade nas residências ^

próximas;

o

3

1

E

H

6- Exigências relativas aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico

1 O empreendedor deverá obedecer aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico 1
promover a%agurança de pessoas, instalaçOes e mercadorias) corrforme ° 3°“ |
equivalente, fornecido pelo Corpo de Bombeiros Militar (de acordo com a Lei Estadual n 6.546/1995 - Dispoe sobre o

Pânico do Estado do Maranhão e dá outras providencias). c

6 -

Código de Segurança Contra Incêndio e *iê

4

s
7 - Ol

1. - Publicações
2 1 Da Dublicaçâo de recebimento da Licença Ambiental e

3 2 0 empreendedor deverá apresentar as publicações de recebimento de licença enn um prazo máximo de 30 ^
recebimento da licença. A nào apresentação levara ao cancelamento da mesma

O

(trinta) dias após o C

a
●t

a
xs

0

e
4>

3
n

o

e

c
o

O

V

3
V

E

.3
e

Ê

0

n
c

s
e

I

Pâgina: 4



CANTANHEDE/MA

PROC.2611004/2024

FLS, ^5^ RUB , 4_fãl Documento as^inedo eletronicamente em 08/07/2024, à$ 13:25,

K Assinaao por: ARTHUR 0ARROS FONSECA RIBEIRO - Cargo: SECRETARIO (A) ADJUNTO <A) DE DE LICENCIAMENTO
® Código Venfcador; 64863101, Código CRC: NE1BNN7W
® Para consultar aulenticidade acesse: htlB:Wassinador.sema.ma.g ov.br/a88inador/l/consulta-doc.xiicml.K%*;

Bj [■] Documento assmado eletronicamente em 08/07/2024, ás 14:02.

{R Assinado por: PEDRO CARVALHO CHAGAS ● Cargo: SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
® Código Venfcador. 64863101, Código CRC: NE1BNN7W
® Para consultar aulenticidade acesse; http://assinador.sema.ma gov.br/assInador/l/consulta^Joc.xhtmt.

B
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CANTANHEDE/MA

PROC.261100U202 4

RUB. 4-

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

^ ● Gi>^KHOClOU—

FLS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as ifitormacôes abaixo coostam dos bosumemos arquivados
nesta Junta Comercial e sào vigentes na bala da sua expedição.

Protocolo: MAC26OO1I0M2
Nome Empresarisl: MALT4 CON8TRUCOES Í.T04

NIRE : 21600100384

Nelureu Jurídica: Sociedade Empresaria ünxtaOa

Inicio de AUvidede

om^’20IO
Oale de Alo Contiliulivo

01/12.2010
CNPJ

13.014.060.000 H)S
NIRE (Sede)
21600100364

Endereço Complelo
Rua PiOielada 171 N' 11. OUADRAZ. PASE - SSo Lul&WA. CEP 05061-210

" tratamemto de piscina, incineradores, caldeiras, dutos de ventilaçAo e deiL RGDES DE ABASTECIMENTO DE *OUA COLETA DE ESOOTO E

IÜH§asÍ=lÍl=St=S3|.
E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORM6NTÇ. S£MCOMERCIAIS

Pruo deDuraçao
Indeterminado

Pene

ME (MicrDemcxesa;iCapHal Social
R$ 105.000.00 (camo e cmco ml reaisl

Capital Integralizado
RS 105.000,00 (cento o cinco nul loais)

Dadoa do SOclo

Término do mandalo

Indeterminado
AdministradorEspecle de sòdo

Sbcio
Participoçio no capllal
RS IOS.000.00

CPFCNPJ

MICHELINE SERRA RODRK5LIE5 DO W8.478.785-15
Nome S

VAL

Dedoa do Adminisiradoi

Término do mandalo

Indeterminado
CPF

Nome

MICHELINE SERRA RODRIQUE-S DO VAL
946.478.7S5.iS

SItuacSo
ATIVAUlllmo Arqulvamenlo

SEMSTATUS

Alo.évonlos

223'223 - BALANÇO
Numero

20240304160
Data

07r03í2024

Esia cert<lio Io. eir.iOa aulomat«amenle em 13-02'.2025. às 0838:12 (horário de
Se impressa, veii-car sua aulenteidade no hHpt:/.nr«rw.empt»aofaea.ma40¥.6r, com o codioo TTOMOMON

CARLOS ANORÈ DE MORAES PEREIRA

Secreiario(a) Geral

1 de 1



CA,UAftHEOE/MA
PROC.2611001/2024
FLS. Rue, V-

t M ^ jA I OÔV6 RNO 00

fACILImab*""*® =s=Governo do Estado do Maranhão
Secretaria do Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FACIU		

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cer|i(icamo8 aue as intomiaçôes abai«o conalam rtos docvmemos arquivados
iiesla Junta Comercial e sâo vipenles nadam da sua expedição.

Protocolo; MAC250011071G
Certilicamos que MALTA CONSTRUCOES LTDA
encor>tra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Situação
ATIVA

Statua

NIRE 21600100364

CNPJ 13.014.060/0001 >05

^nderaço Completo Rua PROJETADA 171. N' 11, QUADRAZ, IPASE ● Sâo Luls/MA . CEP 65061-210
Arquivamentos Posteriores

Descrição

BALANÇO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO

BALANÇO

INDISPONIBILIOADE DE COTAS
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

DataNúmeroAlo

07/03/2024

13/02/2023

09/t2/2022

10/06/2021

01/02/2021

20240304160

20230212409

T2160010036

20210773553

20201046270

223

223

904

223

002

02/06/201920190685416002

11/02/201920190065591002

11/01/2019

11/01/2019

05/07/2016

27/04/2018

15/05/2017

12/05/2016

16/09/2015

29/07/2014

22/01/2014

02/08/2013

11/07/2012

03/11/2011

24/12/2010

01/12/2010

01/12/2010

21600100364

21600100364

20180406655

20180358782

20170555062

20160423627

20151271798

20140477888

20140006583

20130503061

20120453690

20110704541

20100766334

20100708781

21200726436

002

002

223

902

223

223

223

223

223

002

223

223

223

315

090

Esta certidão loi emitida automaticamente em 13/02/2025. às 08;4QK)6 (horário de
autenticidade no httpay/www.empresaíacll.ma.gow.br, com o código JHUIQJJB.Se impressa, verificar sua

llllililii
MAC2500110716

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secreiaiio(a) Geral

1 de 1
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FLS , 4-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕESPSErCirURR DE

ONmex

JUNTADA DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br



CANÍANHEOE/MA

PROC,Z6nOOWZ024

FLS. *^b\o RU8,4-GOVERNO 00

O
EMPRESA

FÁCIL
T»4l*k«*«00 »4»ft

Ê Acesso exclusivo dos orgaosestaduais e municipais

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 201046270

Data do Protocolo:

■ 29/01/2021

Número de Registro:

21600100364

Arquivamento:

K 20201046270

Empresa:

B MALTA CONSTRUCOES LTDA

Documento(s):

Ea Contrato

< Voltar



CANfANHEOE/MA

PROC.2611004/2024

FLS, RUB,4-

Contato (98) 2106-8500

- Outros contatos
Desenvolvido

por;

GOVERNO 00
ouvidoria@jucema.ma.gov.br

O
Endereço: Av. Pedro II,

N"199 - Centro

São Luís - MA,

65010-450

T«AII*|H«hSO tOQA\



Atualize sua Barra de Goverro (hnp://epwg.govemoeletronico.gov.br/barTa/atualize.hinil)Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br)

CANIANHEDE/MA

PROC.26 1 1 00 U 202Í

FLS. -^5^^ RUO,-i-

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 13.014.060/0001-05

Código de Controle: 1128.80E5.9F20.23EB

Data da Emissão: 08/01/2025

Hora da Emissão: 15:40:47

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 08/01/2025, com validade até 07/07/2025.

,';/()j/ainenticidade/Vnliar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confi rmar)



r CANFANHEDE/MA
PROC , 26 M00 4 /2024
FLS,

Dúvidas mais Frequentes 1 Início | V -'

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição; 13.014.060/0001-05
Razão social; MALTA CONSTRUCOES LTDAME
Nome fantasia: MALTA SERVIÇOS

Data de

Emissão/Leitura

Número do CRFData de Validade

2025020519071789630160

2025011702141789630195

2024122901491789630147

2024121002261789630177

2024112102331789630150

2024110201381789630175

2024101419331789630124

2024092520331789630116

2024090619211789630177

2024081801551789630159

2024073019161789630196

2024071104531789630137

2024062201341789630130

2024060301511789630104

2024051518591789630162

2024042604182646672817

2024040703341832202637

2024031908102026494149

2024022907254400604887

2024021001172796997760

2024012206520924387666

2024010319003027411160

2023121505245194038200

2023112601372577390972

2023110705303582431573

2023101907381214550827

2023093001300303091862

2023091119215274341493

2023082319232807321094

05/02/2025 a 06/03/2025

17/01/2025 a 15/02/2025

29/12/2024 a 27/01/2025

10/12/2024 a 08/01/2025

21/11/2024 a 20/12/2024

02/11/2024 a 01/12/2024

14/10/2024 a 12/11/2024

25/09/2024 a 24/10/2024

06/09/2024 a 05/10/2024

18/08/2024 a 16/09/2024

30/07/2024 a 28/08/2024

11/07/2024 a 09/08/2024

22/06/2024 a 21/07/2024

03/06/2024 a 02/07/2024

15/05/2024 a 13/06/2024

26/04/2024 a 25/05/2024

07/04/2024 a 06/05/2024

19/03/2024 a 17/04/2024

29/02/2024 a 29/03/2024

10/02/2024 a 10/03/2024

22/01/2024 a 20/02/2024

03/01/2024 a 01/02/2024

15/12/2023 a 13/01/2024

26/11/2023 a 25/12/2023

07/11/2023 a 06/12/2023

19/10/2023 a 17/11/2023

30/09/2023 a 29/10/2023

11/09/2023 a 10/10/2023

23/08/2023 a 21/09/2023

0^2/2025
17/01/2025

29/12/2024

10/12/2024

21/11/2024

02/11/2024

14/10/2024

25/09/2024

06/09/2024

18/08/2024

30/07/2024

11/07/2024

22/06/2024

C^06/2024

15/05/2024

26/04/2024

07/04/2024

19/03/2024

29/02/2024

10/02/2024

22/01/2024

03/01/2024

15/12/2023

26/11/2023

07/11/2023

19/10/2023

30/09/2023

11/09/2023

23/08/2023
ono'3nnrí/inRri'i rqí /Itorqn/i/na/ofvri ^ no/no/oman-i/no/onoa



Numero ao üKhuata ae vaiiaaae
Emissão/Leitura

2023071603061649295403

2023062708245231221136

2023060801340494609556

2023052001422042018994

2023050101170772405017

2023041201412884713151

2023032401305966128871

2023030501215849926290

CA.NrANHEDE/MA

PROC.26 1 1 00 U 2024

FLS,

16/07/2023 a 14/08/2023

27/06/2023 a 26/07/2023

08/06/2023 a 07/07/2023

20/05/2023 a 18/06/2023

01/05/2023 a 30/05/2023

12/04/2023 a 11/05/2023

24/03/2023 a 22/04/2023

05/03/2023 a 03/04/2023

16/07/2023

27/06/2023

08/06/2023

20/05/2023

01/05/2023

12/04/2023

24/03/2023

05/03/2023

Resultado da consulta em 20/02/2025 14:20:23

Volk;;



£AnlAailtDE/MA

PfiOC,2611004/2024

FLS, RÜB. 4_

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MALTA CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.014.060/0001-05

Certidão n°: 1396867/2025

Expedição: 08/01/2025, às
Validade:

de sua expedição.

15:32:39

07/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MALTA CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 13.014.060/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no

Nacional de Devedores Trabalhistas.Banco

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

dados constantes desta Certidão são

642-A e 883-A da Consolidação
° 12.440/2011 ens.

de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dosOs

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua
do Tribunal Superior

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta

autenticidade no portal

(http://www.tst.jus.br) .

do Trabalho na

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários

inadimplentes perante a Justiça
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou -.

disposição legal, contiver força executiva.

constam os dadosTrabalhistas

e jurídicas

do Trabalho quanto às obrigações
das pessoas naturaisà identificação

em

aos

a custas, a

ou decorrentes

I Público do

demais títulos que, por



PRrFriTURAOF SÂOlUIS■i
(/portalPrefeitura/jsp/prindpal/principal.jsf)

9 CANTANNEOE/MA

PROC,26nOOi/2024
FLS. Rli6,4-

©
Credencie-se (/portaIPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)

@Q
Acessar Sistema (/sistematributario/)Validar NFSe {/credendamento/jsp/validacaonota/index.jsO

Verificação de Autenticidade de Alvará de Funcionamento

Destinatário;

-^ESSOA FÍSICA d) PESSOA JURÍDICA

CNPJ:*

13.014.060/0001-05

Número do Alvará;*

92120253435676

Código de Autenticidade:*

4F902B41163687835C57002DFD075BBO

Q Verificar© Limpar

m Resultado da Verificação de Autenticidade do Alvará

Este Alvará de Funcionamento é válido, Clique no botão para abaixo para visualização.

©Visualizar Alvará

inel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) 0 (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)
2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.
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CAHíANHEOE/MA

PROC.2811004/2024
FLS.

Rosultado da Valldagio da Cortidâo Nogativa de Oébito

N« da CertIdSoi 036411/25

Data de Validade: 06/05/2025

Data de EmIssSo: 05/02/2025 17:05:28

Inscrição Estadual: 123497302

CPF/CNP3: 13014060000105

Razão Social: MALTA CONSTRUCOES LTDA

I mp»'

O
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Resullado da Validação da Certidio NagativaDlvIdaAllva de Divida Ativa
CANTAHHEDE/MA

PROC.Z6110ÜU20Z4
FLS. RUB, 4-

CERTIOAO VALIDA!

N° da CertldSo: 011173/25

Data de Validade: 06/05/2025

Data de Emissão: 05/02/2025 17:06:30

Inscrição Estadual: 123497302

CPF/CNPJ: 13014060000105

Razão Social: malta CONSTRUCOES LTOA

1

O



PRFPriTDRADF SAOlllIS
(/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)

ÔC fo/*' ! '

CANfANHEOE/MA
PROC.26 1 1 004 /2024

Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)
©

Home (/poflalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsO

@
Acessar Sistema (/sistematributario/)Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf)

Operação realizada com sucesso

^ Certidão foi validada com sucesso.

& Imprimir CertidãoPágina InicialValidar outra certidão

inel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) 0 (http;//instagram.com/prefeiturasaoluis)
2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.



CANFANHEDE/MA

PROC,2611004/2024

FLS, fiUB, ^
COVERNO DO ^

m^tio
EMPRESA

FÁCIL
T««t*.MANOS AAAA rOQOi

Acesso exclusivo dos órgãos
-●.t.iduais R municipais

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 240304160

Data do Protocolo:

■ 07/03/2024

Número de Registro;

21600100364

Arquivamento:

K 20240304160

Empresa;

E9 MALTA CONSTRUCOES LTDA

Documento(s):

B Balanço

< Voltar



CAN fANHEOE/MA

PROC , 2E1 lOOi /20?.'

FLS. ^"íí4-

Contato (98) 2106-8500

- Outros contatos
Desenvolvido

por:

GOVERNO 00
oüvidoria@jucema. ma.gov.br

O
Endereço: Av. Pedro II,

N°199 - Centro,

São Luís - MA,
65010-450

»ABA TOOO^



CANÍANHEDE/MA

PROC.26 1 1 004 / 2024

FLS, RU8.V
GOVERNO DO _

EMPRESA

FÁCIL
ti*i*i»ANOo «à»A roool

A

â
Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 240304160

Data do Protocolo:

g 07/03/2024

Número de Registro:

21600100364

Arquivamento:

K 20240304160

Empresa:

H MALTA CONSTRUCOES LTDA

Documento{s):

Eg Balanço

< Voltar



CANÍANHEÜE/MA

PROC.2611004/2024

4-

Contato (98) 2106-8500

- Outros contatos
Desenvolvido

por;

GOVERNO DO

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

O
Endereço: Av, Pedro 11,

N°199 - Centro.

São Luís - MA,

65010-450

TOOOf



CANTANHEDE/MA

PROC.2611004/2024

FLS, RUB.4-

X

Pacjin.i Inral

^ 20/02/2025 *1 ●iâ
“ 14:35

Validação ● Digídoc

K

Esto documonlD correspondo a osto código do validação (CERTJUDONE-SJDFRSL ● 9562025: 6C9E6B32CD).

Dados do Documento Administrativo

Código de Validação:Número dO Pocvmento:

6C9E6832CDCERTJUDONE-SJDFRSL - 95521

.<„r /Jrl/jin.l

Anexos

DownloadT ro Aiii-«oNi-C.— lio .'rnii'.'

ANEXO OE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO OE OOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MALTA CONSTHUCOES LTDA.boleto Ddf
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Tiitorial SINCETI

MÍNU

DETALHES DA CERTIDÃO

Satsihe

1985045Número:

Ano:

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo:

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de

impressão da certidão

2025

20/01/2025

20/01/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOAJURIDICA

DOCUMENTO EMITIDO

Pv

CRT/CFT

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

"t -m -siJ
VZDZ/700Ll9Z'30ad
VH/303HNVJNV3



Tiitorial SINCETI

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Detalhe

2004128Número:

Ano:

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo:

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de

impressão da certidão

2025

04/02/2025

05/02/2025

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

DOCUMENTO PAGO

Pu

CRT/CFT

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

ÍZOZ/ 700 1 l9Z ● ooad
VW/303HNV1NV3
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PROC.2611004/2024

FLS. RUB. 4
Consulta certidão online

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.



Início de Atividade

01/12/2010

Data de Ato

Constitutivo

01/12/2010

NIRE (Sede)

21600100364

CNPJ

13.014.060/0001-05

CANTANHEOE/MA

PROC.2611004/2024
FLS,

Endereço Completo

Rua Projetada 171, N° 11, QUADRAZ, IPASE - São Luís/MA - CEP 65061-210

Objeto Social

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4221-
9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4221-9/03 -
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PRIVADA; 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR;
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS;
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

^;ESTÃ0 de REDES; 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 4213-8/00 - OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

' IRRIGAÇÃO; 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(COMPREENDEM AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINA, INCINER/\DORES,
CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, DE RUAS, EM TRENS, ÔNIBUS,
EMBARCAÇÕES); 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS
E MUDANÇAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 3321.0/00 - INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 3314.7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS EMAQUINAS E .

■ APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 3600.6/02 -
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 6822-6/00 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE
IMOBILIÁRIA; 7319-0/03 - MARKETING DIRETO; 7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 7020

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA4/00- -

ESPECÍFICA' 7311-4/00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO
; PUBLICITÁRIO 33,13-9-99 -MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS

■ ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 43.21-5-00 -INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
^ ELÉTRICA 47.42-3-00 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE

ENGENHARIA 77.39-0-99 -ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

Prazo de Duração

Indeterminado

Porte
Capital Social
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)

Capital Integralizado

R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)

ME

(Microempresa)

Dados do Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

Espécie de
sócio

Sócio

Participação noCPF/CNPJ

MICHELINE SERRA 948.478.785- capital

RODRIGUES DO VAL 15

Nome
S

R$ 105.000,00



CAHÍAWHfnF/MA_

PROC.26 1 1 004 /2024
FLS,Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

MICHELINE SERRA RODRIGUES DO VAL 948.478.785-15

Situação
ATIVA

Último Arquivamento

Ato/eventos

223/223 - BALANÇO

Número

20240304160

Data

07/03/2024

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/02/2025, às 08:38:12 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código

TYGMQHGN.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário-Geral
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CANIANHEDE/MA

mt .26 [ I00t/202t

FLS, RUB,V- Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600100364

CNPJ 13.014.060/0001-05

Endereço Completo Rua Projetada 171, N° 11, QUADRAZ, IPASE - São Luís/MA - CEP 65061-
210

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmero' Ato

BALANÇO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME

EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

BALANÇO

INDISPONIBILIDADE DE COTAS

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME

EMPRESARIAL

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

CONTRATO

07/03/2024

13/02/2023

09/12/2022

10/06/2021

01/02/2021

20240304160

20230212409

T2160010036

20210773553

20201046270

223

223

904

223

; 002

02/08/201920190885416002

11/02/201920190065591002

11/01/201921600100364002

11/01/2019

05/07/2018

27/04/2018

15/05/2017

12/05/2016

16/09/2015

29/07/2014

22/01/2014

02/08/2013

21600100364

20180406655

20180358782

20170555062

20160423627

20151271798

20140477888

20140006583

20130503061

002

223

902

223

223

223

223

●^223

002

11/07/2012

03/11/2011

24/12/2010

01/12/2010

! 223
; 223

20120453690

20110704541

20100768334

20100708781

223

315

01/12/2010■ 090 21200726436 . r^ ^
LEsta-certidão4oi-emitida.automaticamente-em43/02/2025ràs^8^0:0^OFa«Ml^i:asíl.a)^

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o
código JHUIQJJB.

MAC25001W716

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secrelirio(a) Geral



CANTANKEDE/MA

PROC.2611004/2024

FLS. «UB,^
MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

ATA DE REALIZAÇÃODO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 2611004

uciTANer'
irTÉlItt

Às 08:27:48 horas do dia 14 do Foveroiro do 2025 reuniram-se no site www.nclianet.com.br. o(a) Pregoelro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relaüvos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Cantanhodo/MA.

sessão do PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/21; na Lei Complementar n® 123/06. o0(a) Pregoelro(a) conduziu a

pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições oonüdas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abnu-se emIniciando os

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
pou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo relacionado(s):f

EnquadramentoCNPJ
Fornecedor

14.720.474/0001-69 Micro«mpr«i*
J&A GESTÃO EM SERVIÇOS LTOA

26.994.405/0001-66 KIC'Mmpr*S4
B M LOCACOES, PECAS E SERVIÇOS LTOA

51.616.551/0001-15 MIerocmw»»

M S O DOS SANTOS LTOA

32.990.383/0001-69 Mlcro*mrvtt«

Z A DOS SANTOS DEDETIZADORA E SERVIÇOS GERAIS LTOA

36.206.214/0001-66 MIcfoampf»!

G L MOREIRA SERVIÇOS LTOA

CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO £ LIMPEZA LTOA
24,109.950/0001-17 MicrMmprdS*

19.915.692/0001-26 Microamprcia

19 CONTROL SERVIÇOS LTOA

13.014.060/0001-05 MIctDamproia
MALTA CONSTRUCOES LTOA

Propostas

. participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) avider,cia(nn) ter o proponente examinado todos os termos deste " c^^ue^tTnHO
irretratavelmente sua» exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL .

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1
MotivoProposta RS Situação

R$135,00 I Cla.»incadr|

R$ 250,00 I ciaiiincapTl

R$ 180,00 I I

R$ 3.000,00 I Ci»».isctai1

ModoloMarcaCNPJFornecedorID

SERVIÇO26994405000186 SERVIÇOB M LOCACOES, PECAS E SERVIÇOS LTDA13436

SERVIÇO51616551000115 SERVIÇOM S D DOS SANTOS LTDA29023

SERVIÇO36206214000166 SERVIÇOG L MOREIRA SERVIÇOS LTDA85686

SERVIÇO14728474000169 SERVIÇOJ&A GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA90471

Pagina 1 de 14



CANIANHEOE/MA

PROC.2611004/2024

FLS, Rue,^-.Lances do Item 1

TipoVator Lance RS Data/HoraCNPJFornecedor

BtS.OOOiOO 03/03/3036 10ifi6!l7H 738.‘17fl/QW)1 60 Fornecedor DesetoasificadoJ&A G6STA0 FM SERVIÇOS LTOA

(Ü C60.00 00/03/3036 17!34ta361.S16.661/0001 16 Fornooodof DeaclaasificodeMSP 006 SAM706 LTDA

nt 180,00 10/03/3036 13:38!6Q Forncoodor-Desciaasifioode36.306.311/0001-S6C L MOHStnA GCRVICOS LTD/\

06/03/3036 11!16"16 r ornecedor BcsetossíficadoB M LOCACOC6, PCCAB E SERVIÇOS LTOA

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!14A32/2025

08:29:24

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dei) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), nào havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automatioamenle!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

14/02/2025

09:02:11

14/02/2025

09:12:19

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.14/02/2025

09:29:32

O tempo de negociação eslá encerrado.14/02/2025

09:39:33

A proposta do fornecedor B M LOCACOES, PECAS E SERVIÇOS LTDA do ITEM -1, foi ACEITA pelo valor de RÍ135.00.14/02/2025

09:42:16

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 30 minutos.14/02/2025

09:50:46

O tempo de negociação eslá encerrado.14/02/2025

10:20:46

O ITEM 1 eslá em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.14/02/2025

10:42:27

O tempo de negociação eslá encerrado.14/02/2025

10:52:30

Fornecedor: B M LOCACOES, PECAS E SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de R$ 135,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abaixo: Mesmo com abertura de praio para negociação, a empresa permaneceu acima do valor estimadol

A proposta do fornecedor G L MOREIRA SERVIÇOS LTDA do TEM -1. foi ACEITA pelo valor de R$180,00.

14/02/2025

10:53:28

14/02/2025

10:53:28

O fTEMI estáem negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 minutos.14/02/2025

10:55:30

O tempo de negociação está encorrado.14/02/2025

11:10:30

Fornecedor: G L MOREIRA SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de R$ 180,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:

Mesmo com abertura da prazo para negociação, a empresa permaneceu acime do valor estimado!

A proposla dO fornecedor M S D DOS SANTOS LTDA do ITEM ● 1, foi ACEITA polo valor de R$250.00.

14/02/2025

11:15:54

14/02/2025

11:15:54

O fTEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 minutos.14/02/2025

11:26:48

O tempo de negociação está encerrado.14fl32/20 2 5

11:41:48

Fornecedor: M S 0 DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 250,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Masmo

abertura de prazo para negociação, a empresa permaneceu acima do valor astimadel
14/02/2025

14:06:12 com

Pagina 2 de 14



CANIAHHEOE/MA

PROC,2611004/2024
fLs.

Mensagens do Item 1

Usuário Oata/Hora Mensagem

Aproposla do fornecedor J&A GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA do ITEM ● 1, foi ACEITA pelo valor de RS3.000,Q0.14/02/2025

14:06:12

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 minutos.14/02/2025

14:08:00

O tempo de negociação está encerrado.14/02/2025

14:23:02

Fornecedor: J&A GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de R$ 3.000,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: Mesmo com abertura de prazo para negociação, a empresa permaneceu acima do valor eslimadol

14/02/2025

14:31:48

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido IT£M I, pele ausência de

licitanies ciasstficados na liaiaçêo.

14/02/2025

14:31:48

O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte motivo: Mesmo com abertura de prazo para negociação, a empresa permaneceu acima
do valor estimado.

14/02/2025

14:31:48

Sr pregoeiro, os valores de reforoncla dos Itens 01 e 03 estão fora da realidade14/02/2025

15:00:54

Prezado, os valores estão estimados para o valor unitário do metro cúbico14/02/2025

15:05:38

Sr(s}. fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção do Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer

esse 0 momento para se manifestar.

17/02/2025

10:27:03

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso^econsideraçào, operou-se a decadência do direito de recorrer
administratnamente, nos termos previsto no instrumento editalicio.

17/02/2025

10:37:06

Sr(s). fomecedor(e$) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer

esse 0 momento para se manifestar.

21/02/2025

16:59:15

Despacho: Pela ausénda da manilestação de infenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer

administrativamente, nos lermos previsto no instrumento editalicio.

21/02/2025

17:09:17

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 2

MotivoModelo Proposta R$ SituaçãoCNPJ Marca10 Fornecedor

^9 I eiMxifwadâ

|ClaiiinçÉ^

RS 6,00SERVIÇO SERVIÇOZA DOS SANTOS 06DETI2ADORAE SERViCOS GERAIS LTDA 32990383000169

RS 4,75SERVIÇO SERVIÇO1301406000010586822 MALTA CONSTRUCOES LTDA

RS 5,00

R$ 6,00

SERVIÇO SERVIÇO1991569200012628602 19 CONTROL SERVIÇOS LTDA

CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA SERVIÇO SERVIÇO I Clatilrlcida2410995000011769546

RS 7,00SERVIÇO SERVIÇO36206214000166 Clatiircfidx69363 G L MOREIRA SERVIÇOS LTDA

RS 5,0051616551000115 SERVIÇO SERVIÇO I Clja^iticadxM S D DOS SANTOS LTDA10078

RS 7,002699440S000186 SERVIÇO SERVIÇO Cl4i»irvc«<laB M LOCACOES, PECAS E SERVIÇOS LTDA25303

I cui»inc«ã7RS 7.0014728474000169 SERVIÇO SERVIÇOJ&A GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA5794

Lances do Item 2

TipoValor Lanco RS Data/HoraCNPJFornocodor

14.728.474/0001-69 R$7,00 03/02/2025 10:56:17 ClassificadoJSA GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA

13/02/2025 13:38:5936.206.214/0001-66 R$7,00 ClassificadoG L MOREIRA SERVIÇOS LTDA

Pagina 3 de 14
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Lances do Item 2

Valor Lance R$ Data/HoraFornecedor CNPJ Tipo

26.994.405/0001-86 RS 7,00 05/02/2025 07:31:35B M LOCACOES, PECAS E SERVIÇOS LTDA Classificado

CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 24.109.950/0001-17 RS 6,00 13/02/2025 20:07:18 Classificado

32.990.383/0001-89 RS 6,00 13/02/2025 21:17:15Z A DOS SANTOS DEDETIZADORA E SERVIÇOS GERAIS LTDA Classificado

19.915.692/0001-26 RS 5,0019 CONTROL SERVIÇOS LTDA 14/02/2025 01:13:44 Classificado

51.616.551/0001-15 RS 5,00M S D DOS SANTOS LTDA 09/02/2025 17:34:43 Classificado

CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 24.109.950/0001-17 RS 4,95 14/02/2025 09:08:08 Intermediário

13.014.060/0001-05 RS 4.75 14/02/2025 07:58:01MALTA CONSTRUCOES LTDA Classificado

19.915.692/0001-26 RS 4.71 14/02/2025 09:02:3319 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

13.014.060/0001-05 RS 4.70 14/02/2025 09:02:44MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

►●^NTROL SERVIÇOS LTDA 19.915.692/0001-26 RS 4,67 14/02/2025 09:02:45 Manual

13.014.060/0001-05 RS 4.60 14/02/2025 09:02:57MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

19.915.692/0001-26 RS 4.57 14/02/2025 09:10:1219 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

13.014.060/0001-05 R$4.55 14/02/2025 09:10:21MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

51.616.551/0001-15 RS 4,53 14/02/2025 09:11:41M S D DOS SANTOS LTDA Manual

13.014,060/0001-05 R$4,50 14/02/2025 09:11:44MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

R$4,4751.616.551/0001-15 14/02/2025 09:11:58M S D DOS SANTOS LTDA Manual

13.014.060/0001-05 R$4,46 14/02/2025 09:12:05MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

R$4,4551.616.551/0001-15 14/02/2025 09:12:09M S O DOS SANTOS LTDA Manual

19.915.692/0001-26 R$4.40 14/02/2025 09:12:2219 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

13.014.060/0001-05 R$4,39 14/02/2025 09:12:34.TA CONSTRUCOES LTDA Manual

14/02/2025 09:12:3519,915.692/0001-26 R$4,3719 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

13.014.050/0001-05 R$4,36 14/02/2025 09:12:41MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 24,109.950/0001-17 R$4,35 14/02/2025 09:13:37 Intermediário

19.915.692/0001-26 R$4,32 14/02/2025 09:12:4319 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

13.014,060/0001-05 R$4,30 14/02/2025 09:12:48MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

14/02/2025 09:12:4919.915.692/0001-26 RS 4,2519 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

13.014.060/0001-05 R$4,20 14/02/2025 09:12:55MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

19.915.692/0001-26 RS 4,16 14/02/2025 09:12:5619 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

13.014.060/0001-05 R$4,10 14/02/2025 09:13:06MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

14/02/2025 09:13:0719.915.692/0001-26 R$4,0719 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual
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Lances do Item 2

Valor Lance RS Data/Hora TipoCNPJFornecedor

13.014.060/0001-05 RS 4,05 14/02/2025 09:13:13MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

RS 4.00 14/02/2025 09:13:1519.915.692/0001-26i9 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

13.014.060/0001-05 RS 3.99 14/02/2025 09:13:33MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

19.915.692/0001-26 RS 3.96 14/02/2025 09:13:3519 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

13.014.060/0001-05 RS 3.97 14/02/2025 09:13:40MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

19.915.692/0001-26 14/02/2025 09:13:41RS 3.9619 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA 24.109.950/0001-17 RS 3,95 14/02/2025 09:15:36 Intermediário

13.014.060/0001-05 RS 3,90 14/02/2025 09:13:45MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

RS 3.88 14/02/2025 09:13:4719.915.692/0001-2619 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

>^TA CONSTRUCOES LTDA 14/02/2025 09:13:5513,014.060/0001-05 RS 3,85 Manual

19.915.692/0001-26 RS 3,81 14/02/2025 09:13:5619 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

13.014.060/0001-05 RS 3,80 14/02/2025 09:14:01MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

14/02/2026 09:14:0419.915.692/0001-26 RS 3,7819 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

14/02/2025 09:14:1013.014.060/0001-05 RS 3.75MALTA CONSTRUCOES LTDA Manual

14/02/2025 09:16:22CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA 24,109.950/0001-17 RS 3,74 Intermediário

14/02/2025 09:14:1319.915.692/0001-26 RS 3.70 Manual19 CONTROL SERVIÇOS LTDA

14/02/2025 09:15:2736.206.214/0001-66 R$3.60 ManualG L MOREIRA SERVIÇOS LTDA

CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA 14/02/2025 09:16:3424.109.950/0001-17 H$3,56 Intermediário

R$3,55 14/02/2025 09:15:2919.915.692/0001-26 Manual19 CONTROL SERVIÇOS LTDA

JCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA 24.109.960/0001-17 R$3,53 14/02/2025 09:16:50 Intermediário

13.014,060/0001-05 RS 3,50 14/02/2025 09:15:60 ManualMALTA CONSTRUCOES LTDA

RS 3,49 14/02/2025 09:17:04CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA 24,109.950/0001-17 Intermediário

14/02/2025 09:15:5219.915.692/0001-26 RS 3,46 Manual19 CONTROL SERVIÇOS LTDA

14/02/2025 09:15:5913.014.060/0001-05 RS 3,45 ManualMALTA CONSTRUCOES LTDA

14/02/2025 09:17:18CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA 24.109.950/0001-17 R$ 3,44 Intermediário

14/02/2025 09:16:0119.915.692/0001-26 R$ 3,42 Manual19 CONTROL SERVIÇOS LTDA

14/02/2025 09:17:27CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA 24,109.950/0001-17 RS 3,41 Intermediário

14/02/2025 09:17:3424.109.950/0001-17 RS 3.39CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA Intermediário

14/02/2025 09:17-40RS 3.35CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA 24.109.950/0001-17 Intermediário

14/02/2025 09:16:03RS 3,3336.206.214/0001-66 ManualG L MOREIRA SERVIÇOS LTDA
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Valor Lance RS DalaJHora TipoCNPJFornecedor

19.915.692/0001-26 R$3,30 14/02/2025 09:16:05I9 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

CONCRETIZAR SERVIÇOS OE UANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA R$ 3,25 14/02/2025 09:18:0324.109.950/0001-17 Intermediário

36.206.214/0001-66 RS 3,10 14/02/2025 09:16:35G L MOREIRA SERVIÇOS LTDA Manual

19.915.692/0001-26 RS 3,06 14/02/2025 09:16:3619 CONTROL SERVIÇOS LTDA Manual

CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 24,109.950/0001-17 14/02/2025 09:18:44RS 3,05 Intermediário

36.206.214/0001-66 14/02/2025 09:16:42RS 3,00 ManualG L MOREIRA SERVIÇOS LTDA

19.915.692/0001-26 RS 2,97 14/02/2025 09:16:43 Manual19 CONTROL SERVIÇOS LTDA

14/02/2025 09:17:0213.014.060/0001-05 RS 2.90 ManualMALTA CONSTRUCOES LTDA

RS 2.68 14/02/2025 09:17:0519.915.692/0001-26 Manual■9 CONTROL SERVIÇOS LTDA

●“^A CONSTRUCOES LTDA RS 2,75 14/02/2025 09:17:1113.014.060/0001-05 Manual

14/02/2025 09:17:1219.915.692/0001-26 RS 2,71 Manual19 CONTROL SERVIÇOS LTDA

14/02/2025 09:17:4213.014.060/0001-05 RS 2,65 ManualMALTA CONSTRUCOES LTDA

14/02/2025 09:17:4319.915.692/0001-26 RS 2,63 Manual19 CONTROL SERVIÇOS LTDA

14/02/2025 09:19:4913.014.060/0001-05 RS 2,50 ManualMALTA CONSTRUCOES LTDA

14/02/2025 09:19:50RS 2,2419.915.692/0001-26 Manual19 CONTROL SERVIÇOS LTDA

14/02/2025 09:19:57R$2,20 Manual13.014.060/0001-05MALTA CONSTRUCOES LTDA

14/02/2025 09:19:58RS 2,0019.915.692/0001-26 Manual19 CONTROL SERVIÇOS LTDA

14/02/2025 09:21:1613.014.060/0001-05 RS 1,99 ManualMALTA CONSTRUCOES LTDA

14/02/2025 09:52:0413.014.060/0001-05 RS 1,78 NegoclacaoMALTA CONSTRUCOES LTDA

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 2 íol ordenado e classificado. Boa sorte!14/02/2025

08:29:24

O ITEM 2 eslâ na fase competitiva e sua dispula durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), nâo havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase compatidva o ITEM 2 será encerrado automalicamente!

A etapa de envio de iances do ITEM 2 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

14/02/2025

09:02:11

14/02/2025

09:12:19

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.14/02/2025

09:23:25

O ITEM 2 está em negoàaçào e ficará aberto para lances peto periodo do 10 minutos.14/02/2025

09:29:32

O tempo do negociação está encerrado.14/02/2025

09:39:33

A proposta do fornecedor MALTA CONSTRUCOES LTDA do ITEM - 2, foi ACEITA pelo valor de R$1,99.14/02/2025

09:42:16
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Usuário Data/Hora Mensagem

O [TEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 30 minutos.14/02/2025

09:50:46

iTEM 2 negociado no valor de R$ 1,78 peio fornecedor ID: 86822 - Data Prop.; 14/02/2025 07:58:0114/02/2025

09:52:04

O lempo de negociação está encerrado.14/02/2025

10:20:46

14/02/2025

14:38:47

Sr pregoeíro qual o valor de referencia 7 dos itens.

14/02/2025

14:41:20

temos interesse no item 2 e no item 3

Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer

esse 0 momento para se manifestar.

17/02/2025

10:27:03

O fornecedor 19 CONTROL SERVIÇOS LTOA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração17/02/2025

10:31:48

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração17/02/2025

10:37:06

Senhora Pregoeira. por um equívoco a certidão não foi anexada. Solicitamos a abertura de prazo complementar para sanar a falha,

tendo em vista que temos a certidão pré existente a abertura da sessão. Bem como já consta as informaçOesdo responsávei na certidão

da empresa.

21/02/2025

16:16:00

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor MALTA CONSTRUCOES
LTDA -13.014.060/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilltatóríos exigidos no instrumento convocatório.

21/02/2025

16:53:08

O fornecedor MALTA CONSTRUCOES LTDA -13.014.060/000143S venceu o ITEM -2 pelo valor de R$1,78.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer

esse 0 momento para se manifestar.

21/02/2025

16:59:15

O fornecedor I9 CONTROL SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração21/02/2025

17:03:14

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração21/02/2025

17:09:17

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de 19 CONTROL SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: - E foi
aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 26/02/2025 e os outros interessados envie as conirarrazões até 04/03/2025.

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de 19 CONTROL SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo:. E foi
aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 28/02/2025 e os outros interessados envie as conlrarrazões até 04/03/2025.

O Recurso/Reconsideração do 19 CONTROL SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Decorrido o prazo de recurso,
vetiftcou-se que a empresa nSo realiiou o envio da peça recursal, declinado do seu direito de recorrer..

O Recurso/Reconsideração do 19 CONTROL SERVIÇOS LTOA foi indeferido pelo seguinte motivo: Decorrido o prezo de recurso,
venficou-se que a empresa néo realizou o envio da peça recursal, declinado do seu direito de recorrer..

25/02/2025

08:26:12

25/02/2025

08:28:12

06/03/2025

08:45:56

06/03/2025

08.45:56

A disputa do fTEM 2 está encerrada. Despacho:.06/03/2025

08:47:18

Classificação Final do Item 2

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 1,7813.014.060/0001-05MALTA CONSTRUCOES LTDA1»

R$ 2,0019.915.692/0001-26I9 CONTROL SERVIÇOS LTDA2»

R$ 3,0036.206.214/0001-66G L MOREIRA SERVIÇOS LTDA3“

R$ 3,0524,109.950/0001-17CONCRETIZAR SERVIÇOS DE WANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA4»

R$4,4551.616.551/0001-15M S O DOS SANTOS LTDA5“
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FLS. RGB.;,Classificação Final do Itom 2

Melhor Oferta RSPosição Licitante CNPJ

RS 6,006° Z A DOS SANTOS DEOETIZADORA E SERVIÇOS GERAIS LTDA 32.990,383/0001-89

RS 7,0026.994.-105/0001-867' B M LOCACOES, PECAS E SERVIÇOS LTDA

RS 7,0014.728.474/0001-69J&A GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA8'

Recursos do Item 2

TipoDeclaração DecisãoData/HoraFornecedor CNPJ

IndeferidoDecorrido o prazo de recurso, verificou-se que a empresa não realizou o

envio da peça recursal, declinado do seu direilo de recorrer.

19915692000126 17/02/2025

10:31:48

I9CONTROL

SERVIÇOS LTDA

Decorrido o prazo de recurso, verificou-se que a empresa não realizou o

envio da peça recursal, declinado do seu direito de recorrer.

IndeferidoI9CONTROL

SERVIÇOS LTDA

19915692000126 21/02/2025

17:03:14

Histórico de propostas, lances e mensagens

Ç£ppostas Inicias do Item 3

MotivoModelo Proposta R$ SituaçãoCNPJ MarcaID Fornecedor

57688 Z A DOS SANTOS DEOETIZADORA E SERVIÇOS GERAIS LTDA 32990383000189 SERVIÇO SERVIÇO RS 150,00 I Chttififdâ

RS 300,00 I cii»tiric»d«61616551000115 SERVIÇO SERVIÇOM S D DOS SANTOS LTDA27966

36206214000166 SERVIÇO SERVIÇO RS 130,0025845 G LMOREIRASERVICOS LTDA

14728474000169 SERVIÇO SERVIÇO R$2.000.00 | ci.ttnic.d.32858 JiA GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA

R$ 5.000,00 I ciaM»rieid719915692000126 SERVIÇO SERVIÇO19 CONTROL SERVIÇOS LTDA82034

Lanças do Itam 3

Valor Lance

TipoRS Oata/KoraCNPJFornecedor

44/02/2026

oi!iaiii

10.016.602/0PQ1 rornocedor

DC3Cl093ÍfiCQdO

10 CONTROL CERVigoe LTDA
26

Oa/02/2026

10i66ilT

11.738.471/0001 ForneeodoF

Dooclooaificodo

J&A GESTAO EM SERVIÇOS LTDA

69

11/03/2026

00:02:36

H6 1.000,4310.016.6Q2/O0OV rornecedor10 CONTROL SERVIÇOS LTDA

26

RS 1.000,00404316 602/Q004 Fornecedor

Desclassifícode

10 CONTROL SERVIÇOS LTDA
iaiOQ!3626

RS 1.000,00 4-1/02/2026

A

11.726.171/0004 Fornceedef

Dc3olo33ificode

J&ACESTAO EM S6RVICOS LTOA

69

00/02/2026

17:34:46

RS 300,0064^616.661/0004 rornecedor

DO3Cl030ÍfÍGBdO

M 6 D DOS SANTOS LTDA

4^

13/02/2026

24..17!l6

02.000.363/0001 Fornecedor

De3cla33ificodo

Z A DOE 6ANT06 DEDê~ia400rL«i E CCnviCOS GEtVilS

IJFSA 69
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PROC.2611004/2024

FLS, fiUB.4_Lances do Item 3

Valor Lance

Fornecedor CNPJ RS Data/Hora Tipo

C L MOREIRA S6BVIG06 LTDA a»^06.ai4.'Q00i BS 130,00 aaasJaoBS Fornecedor

Dcocloeaifioado
«6 ■T3f38iSe

Mensagens do Kem 3

Usuária Oata/Hora Mensagem

14/02/2025

08:29:24

O ITEM 3 íol ordenado a classificado. Boa sorte!

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos iances nos

úitimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o iTEM 3 será encerrado automaticamerlel

14/02/2025

09:02:11

Como ttão houve lances nos úlbmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi encenado SEM a prorrogação automática.14/02/2025

09:12:19

O iTEM 3 está em negociação e ficará aOerto para iances pelo perfodode 10 minutos.14/02/2025

09:29:32

O tempo de negociação está encerrado.14/02/2025

09:39:33

A proposta do fornecedor G L MOREIRA SERVIÇOS LTDA do ITEM - 3, foi ACEITA pelo valor de RJ130.00.14/02/2025

09:42:16

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances peto período de 30 minutos.14/02/2025

09:50.46

14/02/2025

10:20:46

O tempo de negociação está encerrado.

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.14/02/2025

10:42:27

O tempo de negociação está encerrado.14/02/2025

10:52:30

Fornecedor: G L MOREIRA SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de R$ 130,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:

Mesmo com abertura dc prazo para negociação, a empresa permaneceu acima do valor oslimadol

A proposta do fornecedor Z A DOS SANTOS DEDETI2ADORA E SERVIÇOS GERAIS LTDA do ITEM ● 3, foi ACEITA pelo valor de
R$150,00.

14/02/2025

10:53:42

14/02/2025

10:53:42

O ITEM 3 está em negociação e fcará aberto para lances pelo período de 15 minutos.14/02/2025

10:55:30

O tempo de negociação está encerrado.14/02/2025

11:10:30

Fornecedor Z A DOS SANTOS DEDETIZAOORAE SERVIÇOS GERAIS LTDA, com lance no valor de R$ 150,00, sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: Mesmo com abertura de prazo para negociação, a empresa permaneceu acima do valor
estimadol

14/02/2025

11:16:03

A proposta do lorrecedor M S D DOS SANTOS LTDA do ITEM ● 3, foi ACEITA pelo valor de R$300,00.14/02/2025

11:16:03

O ITEM 3 está em negociação e ficará aborto para lances pelo período do 15 minutos.14/02/2025

11:26:48

O tempo de negoclaçao está encerrado.14/02/2025

11-41:48

Fornecedor M S D DOS SANTOS LTDA. com lance no valor de R$ 300,00. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Mesmo

com abertura de prazo para negociação, a empresa permaneceu acima do valor estimadol

14/02/2025

14:06:12

A proposta do fornecedor 19 CONTROL SERVIÇOS LTDA do ITEM ● 3, foi ACEITA pelo valor de R$1.999,43.14/02/2025

14:06:12
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FLS, (?UB,4-Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

14/02/2025

14;08;00

O ITEM 3 está em negociaçáo e fcaráabedo paia lances pelo período de IS minutos.

14/02/2025

14:09:26

ITEM 3 negociado no valor de RS 1,999,00 pelo fornecedor IO: 62034 ● Data Prop.: 14/02/2025 01:12:44

14/02/2025

14:23:02

O tempo de negociação está encerrado.

Fornecedor: 19 CONTROL SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de RS 1.999,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:

Mesmo com abertura de prazo para negociação, a empresa permaneceu acima do valor estimadol

14/02/2025

14:31:15

A proposta do fornecedor J&A GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA do ITEM ● 3, foi ACEITA pelo valor de RS2.000,00.14/02/2025

14:31:15

O ITEM 3 está em negociaçáo e ficará aberto para lances pelo período de IS minutos.14/02/2025

14:32:42

SENHOR PREGOEIRO, SE FOR INFORMADO O VALOR ESTIM/VDO, POSSO CONSULTAR A DIRETORIA SE CONSEGUIMOS

OFERTAR

14/02/2025

14:36:14

ITEM 3 negociado no valor de RS 1.000,00 pelo fornecedor ID: 32858 - Dala Prop.: 03/02/2025 10:56:1714/02/2025

14:47:04

O tempo de negociação está encerrado14/02/2025

14:47:45

Sr Pregoelro temos uma oferta para o item 0214/02/2025

14:48:49

Fornecedor JSA GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de RS 1.000,00. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: Mesmo com abertura de prazo para negociação, a empresa permaneceu aclme do valor estimadol

14/02/2025

14:58:24

Despacho. Toma público para conhoc/menfo dos interessados, que foi deciarado FRACASSADO o aiudido ITEM 3, pela ausência de
licilanies classifícados na licilaçSo.

14/02/2025

14:58:24

O ITEM 3 foi fracassado pelo seguinte motivo: Mesmo com abertura de prezo para negociação, a empresa permaneceu acima
do valor estimado.

14/02/2025

14:50:24

St(s). fornecedor!es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Reeurse/Raconsideraçâo, se houver interesse em recorrer
esse o momento para se manifestar,

17/02/2025

10:27:03

O fornecedor 19 CONTROL SERVIÇOS LTDA manifestou Intenção de Recurso/Raconsideração17/02/2025

10:31:48

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Heconsideraçâo17/02«02S

10:37:06

A manifestação de Intenção de Recurso/ReconsiOeraçâo de 19 CONTROL SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte mofivo:. E foi
aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 26/02/2025 e os outros Interessados envie as conlrarrazões até 03/03/2025.

ORecurso/Reconsideraçiodol9 CONTROL SERVIÇOS LTDA foi indeferido polo seguinte motivo: Decorrido o prazo de recurso,
verificou-se que a empresa nSo realizou o envio da peça recursal, declinado do seu direito de recorrer..

21/02/2025

17:08:39

06/03/2025

08:45:56

Recursos do Item 3

TipoDeclaração DecisãoCNPJ Data/HoraFornecedor

IndeferidoDecorrido o prazo de recurso, verificou-se que a empresa não realizou o
envio da peça recursal, dedmado do seu direito de recorrer.

19915692000126 17/02/2025

10:31:48

19 CONTROL

SERVIÇOS LTDA

Mensagens Geral

MensagemUsuário Data/Hora

14/02/2025

08:27:48

Bom dia senhores(as)
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Usuário Data/Hora Mensagem

14/02/202S

08:28:24

Iremos dar inicio ao processo Mcítalório PE 004/202S, referente ao Registro de Preços para futura, eventual e parcelada prestação de

serviços de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das Secretarias Municipais de CanlanPede/MA

Peço a todos que tenham responsabilidades nos valores ofertados. A pratica de atos como não manter a proposta, ensejará ao licitante

multas e sanções na forma da lei. Reforço que o processo em pauta trata-se de Registro de Preços, os valores serão registrados com

validade mínima de 12 (doze) meses.

14/02/2025

08:47:11

14/02/2025

09:01:52

Prezados, abrirei a fase de lances

Peço que tenham responsatálidade nos valores ofertados14/02/2025

09:02:04

Foi Iniciada a fase competitiva do(s}ltem(s); 1,2,3 às 09:02:1114/02/2025

09:02:11

Prezados, após fase de lances identificamos que os valores ofertados estão acima dos valores estimados, o que impossibilita a

administração adjudicar um item pelo valor superior ao estimado.

14/02/2025

09:47:03

Desta forma, de acordo com o item 7.22 do edital. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou Inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoelra poderá negociar
condições mais vantajosas, após deRnido o resultado do julgamento,

Srs, fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO peto condutor do processo!

14/02/2025

09:47:27

14/02/2025

09:48:53

VALOR ORÇADO DO ITEM 01 - RS 100,73 VALOR ORÇADO DO ITEM02 ● RS 1.78 VALOR ORÇADO 00 ITEM 03-RS 88,8914/02/2025

09:49:54

Solicitamos das empresas vencedoras que ofertem melhores valores, para que fique dentro do valor estimado14/02/2025

09:50:33

Prezados licitantes B W LOCACOES, PECAS E SERVIÇOS LTOAe G L MOREIRA SERVIÇOS LTDA, abrirei o último prazo de 10 minutos

para negociar os valores dos itens 1 e 3

Prezados licitantes G L MOREIRA SERVIÇOS LTDA do ITEM e Z A DOS SANTOS DEDETIZADORA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, abrirei

0 prazo único último prazo da 15 minutos para negociar os valores dos itens 1 e 3, afim de que os valores fiquem dentro do valor estimado,
sob pena de desclassificaçáo da proposta.

Prezado licitante M S DDOS S/WTOS LTDA, abrirei o prazo de 15 minutos para negociar os valores dos itens 1 e 3, afim de que os

valores fiquem dentro do valor estimado, sob pena de desclassificação da proposta.

14/02/2025

10:42:16

14/02/2025

10:55:19

14/02/2025

11:18:06

Irei suspender a sessão para horário de almoço14/02/2025

11:44:20

Sr(s). Forneeedor(es), o Processo n° 004/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: Horário do almoço. A REABERTURA será no dia 14/02/2025 14:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

14/02/2025

11:44:32

Sintam-se todos desde jâ NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 004/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

14/02/2025

14:00:18

Boa tarde senhores (as), iremos prosseguir com o processo14/02/2025

14:02:03

Prezados licilanles JSA GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA e 19 CONTROL SERVIÇOS LTDA, abrirei O prazo único último prazo de 15 minutos

para negociar os valores dos Itens 1 e 3, afim de que os valores fiquem dentro do valor estimado, sob pena de desclassificação da
proposta.

Prezado licitante J&A GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, abrirei O prazo único último prazo de 15 minutos para negociar os valores do item 3,

afim de que os valores fiquem dentro do valor estimado, sob pena de desclassificação da proposta.

Prezados licitantes, o Item 02 encontra-se arrematado

14/02/2025

14:07:41

14/02/2025

14:32:30

14/02/2025

14:57:59

os itens 01 e 03 estão temporariamente fracassados.14/02/2025

14:58:37

VALOR ORÇADO DO ITEM 01 - RS 100,73 VALOR ORÇADO DO ITEM 03 ● R$ 88,8914/02/2025

14:59:05

prezado licitante MALTA CONSTRUCOES LTDA. abrirei o prazo para que a empresa encaminhe a proposta final adequada14/02/2025

15:06:47
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O prazo para envio da proposta f nai, estará disponível através do mOdulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia

14/02/2025 1S:07:00hs até o dia 14/02/202517:07;00hs para o(s)fomecédor(es):

14/02/2025

15;07;02

MALTA CONSTRUCOES LTDA.

O fornecedor MALTA CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVIAR prooosta_de_preco_malla_seivicos_pregao_0042025_17395S7408.pdf

no proposta fnal.

14/02/2025

15:23:28

O prazo para o fornecedor MALTA CONSTRUCOES LTDA enviar a proposta final está encerrado.14/02/2025

17:07:02

14/02/2025

17:08:36

Prezados, Iremos suspender a sessão.

Sr(s). Fornecedor!os), o Processo n” 004/2025 foi SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 17/02/2025 10:00 (tiorário de Brasília), para continuação do certame.

14/02/2025

17:09:00

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 004/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sinlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

17/02/2025

10:15:12

17/02/2025

10:23:49

Bom dia senhores(as)

Irei abrir o prazo para intenção de recurso sobre a fase de julgamertto das propostas. Em seguida passaremos para fase de habilitação17/02/2025

10:24:25

Prezados, passaremos para a fase de habilitação17/02/2025

10:48:32

O prazo para envio dOS documentos habiUtatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo ● HABILITANET no rol de

da Sala de Disputa, do dia 17/02/2025 10:50:00hs até o dia 17/02/202512:S0:00hs para o(s)forrtecedor(es):

17/02/2025

10:49:14 menus

MALTA CONSTRUCOES LTDA.

O fornecedor MALTA CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_pregao_0042CI25_canlanhad9_1739800317.rar no

habilita nel.

17/02/2025

10:51:58

Irei suspender a sessão para horário de almoço. Retomaremos às 14 horas17/02/2025

12:03:38

Sr(s). Fomecedor(es). o Processo n” 004/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: Horário de almoço. A REABERTURA será no dia 17/02/2025 14:00 (horário de Brasília), para conünuação do certame.

17/02/2025

12:03:51

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

O prazo para o fornecedor MALTA CONSTRUCOES LTDA enviar os documentos habiiilalórios e/ou complementares está encerrado.17/02/2025

12:60:01

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 004/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(sj. Fornecedor(es). o Processo n° 004/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: Prosseguimento da sessão.. A REABERTURA será no dia 18/02/2025 14:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

17/02/2025

14:23:29

17/02/2025

15:15:30

Slntam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornocedor(os), o Processo n° 004/2025 foi REABERTO, para continuação do cortame.

Sintam-se todos desdo já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n" 004/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: Prosseguimento da sessão.. A REABERTURA será no dia 19/02/202510:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

18/02/2025

16:33:31

18/02/2025

16:33:51

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n” 004/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

19/02/2025

10:11:01

Estamos concluindo a análise dos documentos19/02/2025

11:20:47
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19«)2/202S

14:15;50

Sr(s>. FomeceOor(es), o Processo n” 004/2025 foi SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimento da sessão.. A REABERTURA será no dia 20/02/2025 09:00 (norário de Brasília), para continuação do certame.

Sinlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

20/02/2025

09:49:33

Sr(s). Fornecedor(es). o Processo n° 004/2025 /oi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-sa todos desdajâ NOTIFICADOS.

20/02/2025

10:51:29

Prezados, iremos prosseguir com o processo ás 14:30

20/02/2025

10:57:46

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n” 004/2025 foi SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 20/02/2025 14:30 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde jã NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n° 004/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sinlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

20/02/2025

15:25:31

Sr(s). Fornecedor(es). o Processo n" 004/2025 foi SUSPENSO.

Motivo: Resultado habilitação.. A REABERTURA será no dia 21/02/2025 08:00 (horário de Brasília), para conúnuação do certame.

20/02/2025

15:25:55

Sinlam-se todos desde Já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es). o Processo n° 004/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sinlam-se todos desde Já NOTIFICADOS.

21/02/2025

08:22:54

Sr(s). Forrecedor(es), o Processo n” 004/2025 foi SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimento da sessão.. A REABERTURA será no dia 21/02/2025 16:00 (horário de Bresilia), para continuação do certame.

21/02/2025

11:44:59

Sinlam-se Iodos desde Já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), O Processo n* 004/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

21/02/2025

16:07:41

21/02/2025

16:07:49

Boa tarde senhores

Após análise dos documonlos do habilitação, não foi localizada a certidão de registro do responsável técnico21/02/2025

16:12:49

O prazo para envio dos documentos habiliiatónos e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABIUTANET no rol de

menus da Sala de Disputa, do dia 21/02/202516:20:00hs até o dia 21/02/2025 1S:20:Q0hs para o(s) fomecedor(es):

21/02/2025

16:19:40

MALTA CONSTRUCOES LTDA.

Prezado lidlanle, será concedido o prazo de 30 minutos para envio do documento na condição de pré existente21/02/2025

16:20:13

O fornecedor MALTA CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVIAR

cenidao_de_quitacao_conselho_cttma_emetson_pereira_belem__val_ale_3103202S_1740i65894.pdf no habilitanel.

O prazo do Habilitanel para o fornecedor MALTA CONSTRUCOES LTDA foi encerrado pelo molivo:SIM pelo Pregoelro(a)!.

21/02/2025

16:24:55

21/02/2025

16:59:00

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 004/2025 foi SUSPENSO.

Motivo: Aguardar razões recursais. A REABERTURA será no dia 27/02/2025 09:00 (horáiio de Brasília), para continuação do certame.

21/02/2025

17:09:18

Sintam-se todos desde Já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n“ 004/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sinlam-se todos desde Jâ NOTIFICADOS.

25/02/2025

08:27:29

Sr(s). Fomecedor(es). o Processo n“ 004/2025 foi SUSPENSO.

Motivo: Aguardar fase de recursos. A REABERTURA será no dia 06/03/2025 08:30 (horário de Brasília), para continuação do certame.

26/02/2025

08:28:41

Sintam-se todos desde Jâ NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 004/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Não havendo mais nada a ser tratado, declaro encerrada a sessão, e encamintiarei o presente processo para adjudicação pela autoridade

competente.

06/03/2025

08:45:52

06/03/2025

08:47:09
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fLS, RUB,4-

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 06:47:18 horas do dia 06 da Março da 2025 cuja aia foi lavrada pek>(a) Pregoelro(a).

Nayana Rosa Rodrigues da Aguiar

PrefldSirôW Oficial

/
LÍdlo Rodrigues Xavier Nato

Equipe de Apoio

3 Silva Reis

Equipe de Apoio

Autenticação: 7D3282189D1BE04C969A08B9017E8C8B
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PREGAO eletrônico N» 004/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 2611004

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Secretário Mjnicipal de Administração do(a) MUNICiPIO DE CANTANHEDE/MA comunica aos interessados e participantes do PREGAO
ELETRÔNICO 004/202S referente à Registro de Preços para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotame/tto de otssas sépticas e dodetização para

atenderas necessidades das Secretertas Municipais da Cartían/iedeAM, que ADJUDICA nos tennos do Inciso IV do Art. 71 da Uel n® 14.133/2021, o objeto do certame

a(s) empresa(s):

Fornecedor; MALTA CONSTRUCOES LTDA - 13.014.060/0001 -05

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ.

Econ. RS●AItem Quant. Marca ModeloUn

RS 0,00R$R$1,78 RS RS 1,78 0,0000SERVIÇ SERVIÇ2 40.000,00 METRO

QUADRADO 71.200,00 %71.200,0000O O

Descrição: Serviço de Oedetização para eliminar e prevenir a proliferação de ratos, mosquitos, formigas, cupins, baratas, aracnídeos, insetos e outras

pragas através da utilização de pulverizadores, gel, p6 seco, armadilhas adesivas e/ou outros produtos necessânos; com baixa toxidade ao homem e
atendimento ás rtormas ambientais vigentes. Acontratada será responsável pela desünação correta de todos os resíduos gerados na execução dos
serviços.

Subtotal 0,0000 R$ 0,00

Orçado:

Subtotal

Adjudicado: y.

R$R$

71.200,0071.200,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Economia %Total OròadoTotal Adjudicado /
/

0,000,0000 %RS71.2È6.00RS 71.200.00

I

I

'aMão.p? de 2025Canta nhede

jACKSONíftY Aguiar meoeirqs

Secretário Mjrúcipal de AdminisUá^o

Pagina 1 de 1



CAKTAKHEDE/MA
pROC .26 1 1 00U 2024

●n* FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
PREFtlTURR üí

OV^IW^»€DE

RELATÓRIO

Ao Senhor

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Cantanhcde-MA

Nesta

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, em cumprimento aos

dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo referente ao Pregão
Eletrônico n° 004/2025, objetivando o Registro de Preços para ftitura, eventual e parcelada prestação de serviços

de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Cantanhede/MA.

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 394/2023, Lei Complementar n°. 123/2006

e demais nonnas pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para fornecimento do referido
objeto.

Considerando que o critério de julgamento da proposta detenninado pelo Pregão Eletrônico n® 004/2025
foi do tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa vencedora:

MALTA CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n® 13.014.060/0001-05, estabelecida na Rua Projetada 171, n® 11
Quadra Z, IPASE, CEP: 65.061-210, São Luís/MA, com valor total de RS 71.200,00 (setenta e um mil, duzentos reais);

Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação e possível homologação de V.Exa., o presente
relatório.

Cantanhede - MA, em 07 de março de 2025.

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira Oficial

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRErn TURfi OE

OtmtHSDE

Cantanhede/MA, 07 de março de 2025.

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se os autos do Processo administrativo n° 2611004/2025, referente ao

Pregão Eletrônico N° 004/2025, do tipo menor Preço “Item”, tendo como objeto Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas
sépticas e dedetização para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Cantanhede/MA, para análise e emissão de parecer jurídico conclusivo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

2
Jackson Aguiar M^i

Secretário MunTcipal de Administração
eiros

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

ASSESSORIA JURÍDICAriUFEITURn DE

CWO»f^

PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2611004/2024

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Análise do Pregão Eletrônico n° 004/2025

I - CARACTERIZAÇAO

Retornam os autos para exame após as etapas de publicação, aquisição de edi
tais e recebimento de documentação e propostas, com o posterior julgamento da

habilitação e das propostas do licitante.

E, para verificação formal do procedimento licitatório adotado, legalidade e
regularidadedesta segunda fase, antes da homologaçãoe finalização, a autoridade
competentesolicitouo parecerjurídico.

O Pregão Eletrônico n° 004/2025, é do tipo menor preço por item, com regime
de execução de empreitada por preço unitário (fornecimento parcelado), que obje
tiva contratação de empresa especializada na prestação de serviços de esgotamento
de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das secretarias muni
cipais de Cantanhede-MA.

De início, cabe a essa Assessoria Jurídica, única e exclusivamente, somente as

sessorar quanto a legalidade, sendo este parecer meramente opinativo, não lhe ca
bendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da prática dos
atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente téc
nica, administrativa e/ou financeira.

II - ANÁLISE

A convocação das empresas foi efetuada nos termos do art. 21, Lei 14.133/21,
mediante publicação de aviso da licitação no Quadro de Avisos da Prefeitura Muni
cipal de Cantanhede-MA, no Diário Oficial do Município e no jornal de grande circu
lação “Jornal Pequeno”, todos com circulação em 30/02/2025, ficando definida a
data de 14/02/2025 para sessão de abertura do certame. Assim, o interstício de 10
(dez) dias úteis foi observado, bem com a regularidade da publicação, dado o critério
de julgamento do certame.

No dia, hora e local previamente designados, foi aberta a sessão, participaram
do certame as empresas:J&A GESTÃOEM SERVIÇOSLTDA; B M LOCACOES, PECAS
E SERVIÇOS LTDA; M S D DOS SANTOS LTDA; Z A DOS SANTOS DEDETIZADORA E
SERVIÇOS GERAIS LTDA; G L MOREIRA SERVIÇOS LTDA; CONCRETIZAR SERVIÇOS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

wv/w.cantanhede. ma. gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA; i9 CONTROL SERVIÇOS LTDA; MALTA CONS-
TRUCOES LTDA.

As empresas devidamente registradas no ambiente virtual, comprovaram o

atendimento aos itens previstos no Edital. Em seguida, deu-se início a fase da apre
sentação da proposta inicial com a consequente classificação dos itens em disputa.

Classificando-se os itens, iniciou-se a fase de lances e mensagens.

Após longa disputa, a comissão de licitação julgou habilitada e vencedora a
empresa participante MALTA CONSTRUCOES LTDA no valor total de R$ 71.200,00
(setenta e um mil e duzentos reais), atendendo a todas as exigências do edital do
certame.

A autoridade competente adjudicou o objeto do certame à empresa vencedora
no valor total de R$ 71.200,00 (setenta e um mil e duzentos reais).

III - CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a ma
téria, opina-se favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos do
Relatório de Julgamento.

07 de Março de 2025.Cantanhe

Assessor Jurídico

OAB/MA n° 21.745

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 2611004

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o[a) Secretario Muriícipal de Administração, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do

Art. 71 da Lei n° 14.133/2021. o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto â: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada prestação de

serviços de esgotamento de fossos sépticas a dedetização para atender as necessidades das Secretanas Municipais de Cantant>ede/MA

Fornecedor: MALTA CONSTRUCOES LTDA- 13.014.060/0001-05

Unitário

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ. EconomiaTotal

Adjudicado R$tiam Modelo %Quant. Un Marca

R$ R$0,00RS 1,78 R$ 71.200,00 RS 1,78 0,002 40.000,00 METRO

QUADRADO

SERVIÇ SERVIÇ

71.200,00O O

Descrição: Serviço de Dedetização para eliminar e prevenir a proliferação de ratos, mosquHos, formigas, cupins, baratas, aracnídeos, insetos e outras
pragas através da utilização de pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e/ou outros produtos necessários; com baixa toxidade ao homem e

atendimento ãs normas ambientais vigentes. A contratada será responsável pela destinaçâo correta de todos os resíduos gerados na execução dos

serviços.

SubtolaI Orçado: R$

71.200,00

0,0000 R$0,00Subtotal Adjudicado RS 71.200,00
%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Economia %Total OrçadoTotal Adjudicado

0,000,0000 %R$ 71^00,00RS 71.200,00

jurídicos e legais efeitos.HOMOLOGO o presente certame, para produzirías &

CantanhedVu^ 1l/deXai

^GUIARMEO^OS
limai de AdmJpKlração

JACKSON N

Secretário Mi
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2025

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico n° 004/2025. OBJETO; Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas
e dedetização para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cantanhede/MA,
tendo assim por vencedora desta licitação a empresa: MALTA CONSTRUCOES LTDA, inscrita
no CNPJ n° 13.014.060/0001-05, estabelecida na Rua Projetada 171, n° 11 Quadra Z, IPASE,
CEP: 65.061-210, São Luís/MA, com valor total de R$ 71.200,00 (setenta e um mil, duzentos
reais. Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público
e Administrativo. Cantanhede - MA, 11 de março de 2025. Jackson Ney Aguiar Medeiros,
Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, CONVOCA a empresa MALTA CONSTRUCOES LTDA, inscrita no
CNPJ n" 13.014.060/001)1-05, estabelecida na Rua Projetada 171, n° 11 Quadra Z, IPASE,
CEP: 65.061-210, São Luís/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
rcccbimcnlo da presente convocação, celebrar, por inlcnncdio do representante legal,ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
sob 0 n° 004/2025 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará
sanções previstas no Edital do PE n° 004/2025 SRP, na Lei Federal n” 14.133/21 e demais
legislações pertinentes.

nas

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 18 de março de 2025.

/

/

/

\
íey Aguiar Medeiros

inicipal dçXdministração
Jacksc

Secretário

/2025.Rcccbi cm:

MICHEIINS SKRRA ROORkGUeS OOVAL

Paw: 18 C3/202S 17;11:01-0300

V«rrtK3u« http«*;.'vaiidaMii (ov
g \ih

MALTA CONSTRUCOES LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANIANHEDE/MA

PROC.2611004/2024

FLS, RUB,4_

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRErEITUSfl Pi

N«t* '«wr

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20250247
PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2025
PROCESSO ADM. N® 2611004/2024

O Município de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, sede na Praça
Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 06,156.160/0001-00,
neste ato representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas, o senhor Jackson Ney Aguiar
Medeiros, portador do CPF n® 003.561.893-09, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 004/2025, processo
administrativo n.® 2611004/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa MALTA
CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n® 13.014.060/0001-05, estabelecida na Rua
Projetada 171, n° 11 Quadra Z.IPASE, CEP: 65.061-210, São Luís/MA, neste ato representada pela
senhora Micheline Serra Rodrigues Do Vai, portadora do C.P.F. n® 948.478.785-15, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n
14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto n.® 394/2023, de 29 de dezembro de 2023, e cm
conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada prestação
de scr\'iços dc esgotamento dc fossas sépticas c dedetização para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Cantanhede/MA, que é parte integrante desta Ata, assim
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1, O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fomcccdor(cs) c as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: MAI.TA CONSTRUCOES LTDA-CNPJ n° 13.014,060/0001-05 	

como as

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCADESCRIÇÃOUNIDADEQUANT.ITEM

Serviço de Dedetização para

eliminar e prevenir a proliferação
de ratos, mosquitos, formigas,

cupins, baratas, aracnídeos, insetos
c outras pragas através da

utilização dc pulverizadores, gel.
pó seco, annadilhas adesiva.s c/ou
outros produtos necessários; com

baixa toxidade ao homem e

atendimento às normas ambientais

vigentes. A contratada será
responsável pela destinaçào correta
dc todos os resíduos gerados na

execução dos serviços.	

METRO
RS 71,200.00SERVIÇO RS 1.78QUADRA40.000,002

DO

VALOR TOTAL RS R$ 71.200,00

3. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARnCIPANTE(S)

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Nenhum,

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1. Durante a vigência da ata, os órgãos e
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n°14.770/23, observados os
seguintes requisitos;
4.1,1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na fonna do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gcrcnciadora e do fornecedor.
4,2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2,1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4,5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

qualidade dc não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4. l.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independenteincnlc do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata dc registro de preços.

Vedação a acréscimo dc quantitativos
4,8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ala dc registro dc preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA ^
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata dc registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedoresregistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ala de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124daLein“ 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

S.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem dc classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dc reserva para

dc impossibilidade dc atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva a que se refere a exigência do
edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP c ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar
a ata dc registro dc preços, no prazo c nas condições estabelecidos no edital dc licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n” 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro dc preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no ambiente dc acesso público.

5.11. Quando o convocado não assinar
estabelecidos no edital, e obser\'ando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar

licitantes remanescentes do cadastro dc reserva, na ordem dc classificação, para faze-lo em igual
prazo c nas condições propostas pelo primeiro classificado.

0 caso

ata de registro de preços, no prazo e nas condições

ata de registro de preços no prazo e nas condições

os

www.cantanhede.ma.gov.br
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5,12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2,1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.remanescentes,

5,13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTILVDOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1, Em caso de força maior, caso foituito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021,
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supcrveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pjeços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n” 14.133, de 2021.
6.1.3.1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor scra
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 7.1.3. Se
não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos c
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n” 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

como

fornecedores do cadastro

e as

a conveniência e a

preço registrado e o fornecedor nãoao
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado cm relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora c o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese dc comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7,2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem finnado
contratos decorrentes da ala dc registro dc preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n 14.133,
de 2021.

8. REMANE.IAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens
poderão ser renianejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8,6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens. _ __
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

preços registrados nas atas dc registro dc preçoscom

as

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

PROC.2611004/2024

FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Pblf UI URH

OtmtrBX

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICH ANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Dcscumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9,1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto
n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4, Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art, 156 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.1.4,1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, cm determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas ejustificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" c 27, § 4°, ambos do Decreto
n" 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10,1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamcntc após terem assinado a

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n” 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°,
inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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12. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro do Municipio de Cantanhede, Estado do Maranhão, para dirimir as questões
que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

2025.Cantanhedi

’AL DE AWCflNISTRAÇÃOSECRETARIA MUÍ
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Secretário MuWiipal de Administração
CPF n‘’V03,561.893-09

GERENCIADOR
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MALTA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ n” 13.014.060/0001-05

Micheline Serra Rodrigues Do Vai
C.P.F.n° 948.478.785-15

DETENTORA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250247/2025 PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N® 004/2025. OBJETO: Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada prestação de serviços
de esgotamento de fossas sépticas e dedetização para atender as necessidades das Secretarias Municipais
de Cantanhede/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 71.200,00 (setenta c um mil, duzentos reais).
PARTES: Secretaria Municipal de Administração, neste ato Representada pelo Secretário e Ordcnador
de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro,
portador do CPF n® 003.561.893-09, e a MALTA CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n®
13.014.060/0001-05, estabelecida na Rua Projetada 171, n° 11 Quadra Z, IPASE, CEP: 65.061-210, São
Luís/MA, neste ato representada pela senhora Micheline Serra Rodrigues Do Vai, portadora do C.P.F. n°
948.478.785-15. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n® 004/2025 ■ SRP. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Art. 90 e Decreto Municipal n° 394/2023. PRAZO DE VALIDADE DA

ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA
DA ASSINATURA: 18 de março de 2025. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA.

'^SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e a senhora Micheline Serra
Rodrigues Do Vai - Detentora dos Preços Registrados.

Fornecedor: MALTA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ n" 13.014.060/0001-05

VALOR

UNITÁRtO
MARCA VALOR TOTALDESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

Serviço de Dedetizaçào para
eliminar e prevenir a proliferação
de ratos, mosquitos, formigas,

cupins, baratas, aracnídeos, insetos
e outras pragas através da

utiiização de puiverizadores, gel,
pó seco, armadilhas adesivas e/ou
outros produtos necessários; com

baixa toxidade ao homem e

atendimento às normas ambientais

vigentes. A contratada será
responsável pela destinação correia
de todos os resíduos gerados na

execução dos serviços.	

METRO

QUADRA RS 1,78 RS 71.200,00SERVIÇO2 40.000,00
DO

VALOR TOTAL RS 71.200,00

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br
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